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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1058, de 23 de dezembro de 2008, que 
autoriza a Associação Cultural do Bairro do Jeremias a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Campina Grande , Estado da Paraíba.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem nº 2 l 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 1.058, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Cultural do 
Bairro do Jeremias, no município de Campina Grande - PB; "' 

2 - Portaria nº 283 , de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Saquarema, no município de Saquarema - RI; ~ 

3 - Portaria nº 429, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural e Educacional de Trombudo Central, no município de Trombudo Central16 
-SC; 

4 - Portaria nº 433, de 5 de outubro de 2012 -Associação Comunitária de Apoio 
à Cultura de São José do Peixe, no município de São José do Peixe - PI; & 

5 - Portaria nº 435, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, no município de Dois Lajeados - RS ; / 

6 - Portaria nº 519, de 27 de dezembro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Gararu, no município de Gararu - SE; ~ 

7 - Portaria nº 523 , de 27 de dezembro de 2012 - Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande, no município de Pinhal Grande- RS ; ~ 

8 - Portaria nº 89, de 12 de abril de 2013 - Associação Cultural de Mansidão -
ASCM, no município de Mansidão - BA; / 

9 - Portaria nº 147, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural e Comunitária 
Modelo, no município de Modelo - SC; # . 

1 O - Portaria nº 148, de 6 de junho de 2013 - Associação São José do Herval, no 
município de São José do Herval - RS ; 

11 - Portaria nº 149, de 6 de junho 2013 - Associação da Cidade de Luislândia, 
no município de Luislândia - MG; " 

12 - Portaria nº 152, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária Vida 
Nova, no município de Malhada-BA; ~ 

13 - Portaria nº 1 72, de 20 de junho de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária de São José da Mata, no município de Campina Grande - PB; e .. 
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14 - Portaria nº 237, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvolândia, no município de Turvolândia - MG; ,,. 

Brasília, 2 3 de julho de 2014. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

·• · : •• !. .. · . ..:;<..:· ... . • - : , - l ~· :· \ r\.Cí\...' ·;::~ it.~· ·' ·, 

:;;}~. o;,,.,;; ;•4·:::.;~;;~:~r;ii;:~g;;;; (;L; O 

DGCüMENTG AS:.~;f.i !~DC ELf: ·Yrr·:~\~lC1~,MEN7E 
~GOHf-E~~ ii: GOM ··1 O i;~h.'.r!HF.L 

Brasília, 19 de abril de 2011. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Cultural do Bairro do Jeremias, no Município de Campina 
Grande, Estado da Paraíba, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo -à -integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em- espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.055207/2006, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIAN~ 1058 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008. 

O MINISTRO DE ~STADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso Il do art. ~ e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei n2 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53000.055207/2006 e do 
PARECER/MC/CONJUR/JSNM-1698 - 1.08 I 2008, resolve: 

Art. 1º-0utorgar autorização à Associação Cultural do Bairro do Jeremias, com sede à 
Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A, Bairro Jeremias, ·no município de Campina Grande, Estado da 

' Paraíba, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. ·· 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 07º12'19"S e longitude em 35º53'54"W, utilizando a 
freqüência de 87 ,9 MHz. 

Art. 3º-Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ \..}_~ 
HÉLIO COSTA 



Aviso nº 279 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

f'ISC ól!i<i>/ 2o~ (J 
Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Po1iarias n~ 1.058, de 2008; 
283,429, 433 , 435, 519, 523, de 2012; 89, 147, 148, 149, 152, 172 e 237, de 2013 . ª1' ,..,.. 

o .. 
Atenciosamente, 

jA__/0 . 
(.1L~~IO MERCAD 

Min~stro d~ Estado Chefe d Casa Civil 
{ da Presidência da Rep 'blica 

\ 

PRIME-i'R,.- · s'Eê-RETÃ.R!~­
Em --1Q_/ _fl____t=J-h--

De ordem, ao Senhor Secretário 
Geral da M a, ara as devidas 
providência . 

EUGENf d D EM AMARO 
..._ __ C:::.hefe cJe G. binr:>tP -·- . . '.... ~-··---~# · 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

1 Processo Administrativo nº 53000.055207 /06 
. 
Art. 1 º -

·-
Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

Sede: Rua Francisco Borges da Costa, nº 363ª - B: 1irro do Jeremias 
i :=' ~. PúOlic:e r: efetal 

~ . . 
Município: CAMPINA GRANDE CONFE~E COM ORIGIN~ 

~ -

_, 

? CI 1 A li nnnn 

'Estado: PARAÍBA 
.. • •r11f . ..... 

/1 . ..> 

. 'l--"" 

A:r,t. 3º - ' 
. .. - --,,. 

-··· v _ ·-·-
J .. ·· -' 

: ~oordenadas: Latitude em 07º12'19"S e Longitude em 35º53'54"W\ 
· 'reqüência: 87 ,9 Mh~ 

vaf - Relatório Final - Processo nº 53000.055207106 - Ca!T',Dina Grande - PB 8 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
RUA: FRANCISCO BORGES DA COSTA, 363 A - JEREMIAS 

CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58102-123 
FONES: (Oxx83) 8842-1913 / 8829-1670/ 9105-1447 

CNP J: 04:815.83410001-06 
SeMço Público Ft'dsral 

• . o.-- ·.~· - .· "' º ....,..._~ --

CONFE~E COM ORIGINAL 

; ····· 
\<~~~}· ,. 

iE, 20 DE MAIO DE 2006 (1:: 
•' )! . .-• .. - - _ &@ _ 

~~~~~º egmaldo Silva~ro 
Presidente 

•··· ~~~\J1, 
Célia Maria Farias da Silva 
Vice-Presidente 
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ASSOCIA CÃO CúLTUia DO BAIRRO DO JEREM~r'M>t 
. RUA: FRANCISCO BORGES DA COSI'A, 363 A -JE~ -~~~ 

CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58102-123 ~- :.:' ~ ~'- 1 
. FONES: (Oxx83) 8842-1913 1 8829-1670 1 9105-144Y:~\·-~--·~.,..,.=-::. -.. ',:; li 

CNP J: 04.815.83410001-06 ':~.,;:;~:~i~~ \':~~'~} - • . 
-........-~/ 

Ao Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

f:; ~ F·~~STtR~ü D/.;.. 8 GOf:~ Uf·~!C:.il. Ç;5E8 
8R.i~ BfLLli ... DF 

Esplanada dos Ministérios BLC-R, Anexo - B, Sala 300 

CEP: 70044-900, Brasília - DF 

Ao Ser. Joanilson L. B. Ferreira 

Secretario Serviços de Comunicação Eletrônica 

A Associação CulttJral do Bairro do Jeremias, devidamente inscrita no 

CNP J no MF sob o nº 04.815.834/0001-06, sediada à Rua Francisco Borges da 

Costa, 363 A, Jeremias, ®:arnffc)in,a~r:ande· - ,f2B.~ aqui representada pelo seu 

presidente Reginaldo Silva Salgueiro, na condição legal que lhe faculta os estatutos 

da entidade, vem aqui mui respeitosamente apresentar documentação exigida pelo 

Ministério das Comunicações para proceder à regularização de órgão daquela, a 

saber: Radio Cultural Comunitária do Bairro do Jeremias, num total de 55 (cinqüenta 

e cinco) laudas das quais carimba, numera e subscreve no canto ""superior direito 

,. 

com a rubrica, R, e para que tenha mais clareza firma a presente. . .· 
~Público F~ ./',,,-•""'"''~"'''°"•\ ,.~«,_,,,.,.,.,..,.,,..,,_.,..,,:;;;.....,. , 

CONFERE COM ORIGINAL { 21º ) ' ~yyy:/,J .. :M 
'!.~ >, ' """"<'•w _.,;,.H.f•~;; 

..... ... .. , 

Reginaldo Silva Salgueiro 

Presidente 

Campina Grande, 2010512006 

RG: 2074718 / CPF: 437.183.104-43 
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ASSOCIA -'ÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JE 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: documentação em resposta ao ofício nº 01/06 de 06/04/2006 

Processo nº: 53000.033138/2003-11 

Local: Campina Grande - PB 

- .. 

Em atendimento às solicitações por meio do ofício acima indicado e relativo a 

pendência constatadas diante da análise do requerimento de autorização para ,. 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Cultural 

do Bairro do Jeremias, comunico que estou encaminhando anexo: 

Campina Grande, 20 de maio de 2006. 

~~J-4-/Çê_~~ 
Reginaldo Silva Salgueiro - Represent. legal da entidade 

CPF: 437.183.104-43 

~-~~co F&dootf 

CONFE"E COM ORIGINAL 

8 JAN ZOOi 

-~ ---.-.-
~ - - . _,._ 

Endereço para correspondência: Rua: Francisco Borges da Costa, 363 B Jeremias -

Campina Grande - PB, CEP: 58102-123, telefones para contato: (Oxx83) 8842-1913 

/ 8829-1670 / 9105-1447. 
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~Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua 
atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.815.834/0001-0 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2811112001 

ASSOCIACAO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIA 

.('.:~t,2_~0.ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
91 .99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RUA FRANCISCO BORGES DA COSTA 

1 CEP · 
58 .102-123 

1 SITUAÇÃOr ASTRAL 
ATIVA . 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 
JEREMIAS 

1 NÚMERO 
363 

1 COMPLEMENTO 

LM_u_N_ic_IP-10~~~~~~~~~~~~~-'· 1 1 UPFB _CAMPINA GRANDE . . 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/09/2002 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

CONFERE COM ORIGINAL 
Em&!~ no dia 17/09/2003 às 09:57:49 (data e hora de Brasília). 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nº 200, de 13 de setembro de 2002. 

1 '\:~ó1iã?I 

~ ..... . - - · -·· ·-.1 
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A~SOCIA,ç,\'O Ct)LTURA I,; DO llAIR_RO J)O 
· ~ff~lllii\1IAJ~~ AsSE~·IDLif~IA GIUlAL DE t~ll N­

DAÇÃ(J~El)l'r.ujlE CON\l(JCAÇ.Ãô~ 
··. 

AComiti~i'iü.Qrganbu<lor11 Wi;\SSOCJAÇÃO CU L-
TURAL-JJO R.1\JRRO DO JERB1'.-1LAS,' ~ünv<w•~ 
cr:K!us.o~ r·non1dc~re~ do I:h1hro Jo J~1t:mí.us (:}Jtni plltti­
cip_ur da A$SEi\11lLÊlA GERAL D.E FU:'··aJAÇAO 

. DA REFERIDA ENTIDADE.a!:icr· re.al~Zitd,a JKi dfo 24 
de m.11~0 de :2CXJO{qUinrtll~ fcíruJ .. ~ni l g~oo hum~. r:m 

_ pri.md~ü 91.1HVÇJ\:·ll~ão. rHi lt~ l 9:30 honL\; em :'>c:.i;unw~ 
: i:,:Llll~'flÇ.1içik1~ 1mmldl't~1dbda.S<x:iedf)cic cios ,·\migoo do 
B:LÍrru úoJcre-:mi 11s, .sirnuda nu rliill Su.l'.m.tc 1Sl.11)~s.4 3 
-!~r~lmttLS> 11ciitill .. di:!udci dcC.umpin:;4 6r1mdc. ~'i Hrn d~ 
L.kHtx~rtLl\~tn ~Lrbr~ ;j ;~!tLl'Ínl~~. 

. {Ú Dh1cu;s:s~[). : Q/C1p.mi..·u~íiü L).() prujdo dõs Esc~mltrní 
Socfoú.s . . . 
b)OJt~tltuiçiLü ~ ~pn{l.~Ç.00 ooi11üdv~üfa h(>Cledud~ 
C) E~d~~ITo:dlii l)lr~cnii.a o ôo C<.J~tJho Fi.s.cnl 
<l)Oufro.r~ ~~~unto.s.1'Y;l~oii:mfü.1~~ L'{Jnt 1~ cLJn~titulçJlQ e 
ftmd~(~ d~LAàáOOiil~ili.1:. ·_. 

. . -.; 

C'tiffipitlll Oron~, l 9.de ~nl'lí> ® 1!X>Q. 

Jcfi.o.'fllltistu Nu.ne~ da SHv~ Gil1mtX Silvu·Santos 
i · Pr~1~1etl~ · Secrotárlo 

~-~F~·· 
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CONFERE COM ORIGINAL 
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Campina Grande/PB - Quarta-feira, 3 de maio de 2006 I Preço R$ 1 ,00 
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Campina Grande/PB - Quarta-feira, 3 de maio de 2006 
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ACBJ-ASSOCIAÇÃÓCULTURAL DO BAIRRO 
DO JEREMIAS - RUA: FRANCISCO BORGES 

DA COSTA, 363 A- JEREMIAS- CAMPINA 
GRANDE-PS. FONES: 8842. 1913/ 8829-1670/ 

9105. 1447 - CNPJ: 04.815.834/0001-06. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO 
JEREMIAS ASSEMBLÉIA GERAL DE SUA 

NOVA DIRETORIA: EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO. 

A Comissão Organizadora da Associação Cultural 
do bairro do Jeremias, convoC<1.todos os moradores 
do bairro de Jeremias, para participar da Assembléia 
Geral de sua nova Diretoria .da referida entidade, 
a ser realizada no dia 07 de maio de 2006 à 08:00hs, 
em primeira convocação e em segunda convocação 
às 11 :OOhs em sua ·sede própria, situada à rua 
Francisco Borges da Costa, 363. A - Jeremias, 
nesta cidade de Campina Grande, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte. 

ORDEM DO DIA: 
a) Atualização da situação documental e questões 
pendentes; · 
b) Eleição da nova diretoria. 

Campina Grande, 03 de maio de 2006. 

Reginaldo Siiva Salgueiro - Presidente 
Maria do Socorro Viei.ra Remígio , Secretária 

DIÁRIO DA BORBOREMA ClassiDiario 
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JURIDICA 

AN 2009 

Livro "A" - 05 

. . Certifico e dou fé, ·nos termos dos arts. 18 ·e 19 ·do. 
Código Civil Brasileiro .e na forma dos arts. 114 e 119 da Lei Nº 6.0:t 5 
de 31 /12/73, que nesta data foi conferida Personalidade Jurídica 
a(o) : ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO 
JERtM/AS,estabelecido(a) a rua: Francisco Borges da Costa,Nº 363 . . 

. - Jeremias - na cidade de Campina Grand~ Estado da Paraíba, 
X~onforme Registro Nº 33.881, neste Serviço Registrai de Títulos e 

_)ocumentos e Pessoa Jurídica. 

Campina Graritje(PB), 28 de Novembr.o de 2001 . . 
.. /./ / ·? 

.//' ··,// ... ... . /' . . 

/ // . -- ~ ~~ 

··Y~o·~iri~n1of~7 
- Titula,;:;/ · 

Rua: Venâncio Neiva, 122 - Centro - Campina Grande - Paraíba - Telefax: (083)­
~21 :SCDS;; Cl!P: !8;1DQ;;aea 

· ~ : ~ ;p 
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Associaçiio Cultural do Bairro do Jeremias /.~;.'.2-'r''._'.c['~>:à _ 

Rua 1'i·onc1sco Borges da Cosia, 363 - Jeren11as r _ ~' ~·k: \ ~ \ 
CEP: 58. 102 - 123 - C. Grande - PB - FONE: (O.x.x83) 343,..-3489~tfPii:l1~"i'.1~~"f·n:or '~) 

~ 1 '::> ~R·1c7n/ Í'rilnça 1 1drc. Q; / 
Fls V. ~ s\;pq1ru ,, .'J 

CAP.ÍTULO 1 
. ~Rubrica. >:-;,,

1 .l .. '{;/ · r~ {f> 0:;1 Grõí'-~ 
· '"-\S\.$' s'<> ~ J -:.;;;-íill' """'-..... 

DA DENOMINAÇAO E FINALIDADES DA ASSOCIAÇAO --"" rrJIO 
ARTIGO 1 º - A Associação Cultural do Bairro do Jeremias ACB , fundada em 24 de Ma 
de 20 O é unia entidade civil sem fin ivos de caráter cultural com sede na Ri'a Samu 

~ 

Simões, 43, Bairro do Jeremias, e foro nesta comarca de Campina Grande, Estado da Paraíba, 
com prazo de duração indeterminado e q!le se regerá pelos presentes Estatutos e pelo .V 
regulamento interno. 

Parágrafo único - A ACBJ, não poderá ter qualquer caráter político partidário, religioso ou 
preconceito racial. 

ARTIGO 2º - A Associação Cultural do Bairro do Jeremias. é formada por pess~~~M~~--... ~ 
1 S anos e residentes no bairro, que venham se a engajar no trabalho, obedece ~~~fuq~ ORIGINAL 
estatutária s. 

JAN zoaa 
A RTIGQ/3" - São Finalidades da Associação: 

a) Criar, na medida de sua possibilidade, serviços de assistência aos associados no âmbito 
cultural, --

b) Cooperar com outras entidades que visem os mesmos objetivos. 
c) Desenvolver atividades educacionais com grupos de jovens voltados para a consciência 

cidadã. 
d) Promover e Incentivar às manifestações culturais do bain-o; 
e) Coordenar trabalhos e programas culturais com os diversos grupos de música, teatro, 

folclóricos e de todas as mánifestações de cultura no bairro 
f) Criar veículos de comunicação- de divulgação dos trabalhos da associação, 
g) Criar meios de incentivo às manifestações folclóricas, bem como o apoio as expressões, 

modos do criar artísticos, etc. 

CAPÍTULO 11 

DA ORGANIZAÇÃO 

ARTIGO 4º ~ São órgãos da associação: 

1 - Assembléia Geral (A.G.); 

11 - Conselho Diretor (C.D); 

111 - Conselho Fiscal (C, F,). 
~, 0taria/ ,..... ~ ~ 

o '?~\ 
-~ . l.O 

. ~ Probo Câmara Ju'n1'' ,,,.. Serviço Notarial e Registrai 
L_ . !11 f (/) 11.,.._,•r-·-·---r~ff-
Q.) T J TU LAR ~ Fbi1YrincioHeiva,122c.ntro-~GranM-PB·Wsa100-0E0 -Ttltflx:(IJ)32.1..JOOS 

Cf) R egJ· na f 1· ·d · •=NTic•cAo · rança SJ to O,) J;ertificoquoapresont• cópiae reproc!u. ~otícldoorigina1 quorMfoiexit1kto.Oouft. 
S LJ 8 S T I T U .T A . -1 1Art.41 dô·~PC)_feAMPINA GRANDE I 1 .{> .1)5. "'CCb 

Rua :'enanc10 Neiva i;.ti, J ../71 fff ~~-------
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Associaçc7o Cultural do Bairro do Jeremias /o' u ~')J)\ j 

Rua Francisco Borges da Cosia, 363 - Jeremias 1 ·J-:- flrob?CT' rna:-·~ior·~ '\ 

CJ~P: 58.102-123-C. Grande-PB-FONE: (O.xx83) 313-3489 ~' ~ ,,):'1_ '_AR ~! 
f' 0 _ ) 1 ) ln.6 · :t.i .ç~ Istd ro !QJ • 
~ . Q~ , (> .,IJ [l, 1 I T '1 T A :r1 

Fls //:> e "-·::'-'J ~ ~ so/ 
· SEÇAO 1 uiRubnca. V ; ~·.<:2~'.,,_c- -.- ~-o "' 

ARTIGO 5º - A Assembléia Geral, formada por todos os sócios da ent~~ó,' n-ª f~: fº a .· , ~ 
20, é órgão soberano da sociedade, tendo suas decisões força de lei e lhe compete o se'fsuint '~ ~~~ ~. 

a) Reunir-se ordinariamente, com "Quorum" de no mínimo metade mais um dos s ~~~R ·, 
sócios, nos meses de junho e dezembro de cada ano, para examinar balancetes, relatório ~ ...... ~ , 
e prestações de contas da diretoria; 

h) Discutir e aprovar projetos que visem a consecução de seus objetivos; 
c) Eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal; 
d) Reunir-se extraordinariamente. sempre que necessário por convocação da diretoria ou 

petição de pleno menos 1/3 dos associados em pleno gozo dos seus direitos, 

Parágrafo único - A convocação da Assembléia Geral Extraordinária (AGE), far-se-á pelo 
presidente e pelo primeiro secretário da Associação, ressaltados os motivos da convocação da 
AGE, local e hora dos trabalhos. ou pedido subscrito por-metade mais um dos sócios, em dias 
com a tesouraria, sendo que a Segunda convocação será feita nas mesmas condições com o 
mínimo de três dias, podendo a Assembléia ser instalada com qualqtJ;ttf!t±~?r.9~---~ 

'· / 
SEÇAO II CONFERE COM ORIGINAL 

ARTIGO 6º -_O Conselho Diretor será composto por: 

a) . Presidente· 
b) Vice-presidente; 
c) Secretário Geral; 
d) 1° Secretário; 
e) Tesoureiro Geral; 
f) 1 ºTesoureiro . 

Parágrafo único: O Conselho de que trata o caput deste artigo será eleito em Assembléia Geral 
Ordinária; 

\{) ARTIGO 7° - O Conselho Diretor reunir-se-á ordinariamente duas vezes por mês e 
extraordinariamente sempre que se fizer necessário . 

;. ARTIGO 8º - As decisões de C.D. serão tomadas por maioria simples de votos dos presentes e 
suas reuniões só poderão ter lugar comô a maioria dos seus membros. 

ARTIGO 9° - São atribuições do Conselho Diretor: 

a) Cumprir e fazer cumprir os presentes Estatutos; 
b) Representar os associados e a comunidade, defei1dendo os seus interesses coletivos, 

perante os poderes públicos e privados; 
c) Estudar e aprovar propostas de filiações e des:füiações, bem como as exclusões de 

associados, encaminhando-as às assembléias em caso de recursos; 

~~ ~' Regina França Isidro 

o - ~- ·=~ (.), W . , Serviço Notarial e Registrai 

~ Probo Câmara Júnior " l\taVtnm:io~122cno~~~~~~;;;_; 
&..... T 1 TU l AR ~ \ Certif'icoque apresonte e-ópi~ ~r~~~~:f!~iigmaJquomo fol oxltlido Doolt 

O> Regina França Isidro ~ 1 (•~~cPc>c•MP1N•GRANoe1 \iD .OS.~b 
Cf) sues T 1 Tu TA I /./··YJu~~- -;x._ __ 

Rua venancio Neiva 122;· ._ 
Q. Fone:321-3005Q'<' 
~">,. ...e· ',O'"ª Grat"·.., 

~ · 
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d) 

c) 
f) 

g) 

h) 
1) 

j) 

k) 

1) 

Associacão Cultural do Bairro do .Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, 363 -Jeremias 

CEP: 58.102 - 123 - C. Grande - PB - FONE: (O.xx83) 343 - 3489 _ 

,/" ~.\'ê;rt.')/ . 

/

./.,::,,l; é' 1 

·b ·, - 1J J 
/C'-'>D•;o<.:I (.\) r ·- 1 TÔG(J{l~(73ra Júnior u:J 

\ ~k1~<~~ ~:1:l:dro ~ \ rf~\1 ,- r/1ruTA '-. 

\;<'.) 1 <:!.'º 
,, ~·'1J:~·- ,.. .... ;.p.,. 

Propor planos de ações para a associação em consonância com as decisões tomaCfà;.::";z.I·' -
pelas suas instâncias deliberativas; 
Administrar a entidade em todos os níveis; 
Propor orçamentos e planos de despesas e aquisições de materiais permanentes 
consumo, de µso da entidade, com posterior apreciação do Conselho Fiscal; 
Efetuar despesas, com posterior apreciação do Conselho Fiscal, em valores de até 
(cinqüenta) salários mínimos vigentes; 
Estabelecer um plano de metas para os três primeiros anos de existência da entidade; 
C_ria~ e monta~ a ~mi:sora de ~a~i?difusão, Associando a rádio à entidade estadual ou~ . . · (.\~-, 
d1stntal de rad1od1fusao comumtana; -~ / 7- \ J 
Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária RF~sb . S 

U1 u nca V -·-existentes no Brasil e/ou em outros países, O · ~il 
Criar órgão, depar:tamentos e. assessorias técnicas, que se façam necessários para o bo~ l.S'ó' _ e~ .. 
desempenho das atividades da associação; · S . . . 

Realizar seminários, simpósios, encontros de base da entidade ou regionalizados sobre 
assuntos de interesse da comunidade da base da associação; 

m) Alienar após decisão da assembléia, bens móveis e imóveis da associação, tendo em 
vista a obtenção de meios e recursos necessários para atingir ~w~~retrvr~!6€;iai,&.,... 

1 ! 

Representar judicial e extra-·udicialrnente, ativa e assivament 

ARTIGO 10 -~Compete ao presidente: 

a) Cumprir e fazer cumprir os presentes Estatutos; 
b) Presidir as reuniões do C. e:, e da Assembléia Geral; 
c) Convocar reuniões extraordinariamente do C.D., e da Assembléia Geral na forma dos 

presentes Estatutos; 
d) . Representar a associação, judicial e extrajudicialmente; 
e) Cumprir e fazer cumprir as decisões da C.D. e as deliberações da ag.; 
f) Assinar juntamente com o secretário geral, as atas das reuniões, correspondências 

oficiais da associação, avisos e resoluções; 
g) Assinar com o tesoureiro geral, os balancetes, balanços e prestações de contas, bem 

como cheque e outros documentos relativos às finanças da associação; 
h) Mandar proceder sindicância quanto às denúncias de irregularidades na associação ou 

no comportamento dos membros; 
i) Exercer sobre os demais membros do C.D. o poder de fiscalização dos serviços. 

Dependente de cada um, propondo primeiro ao C.D. e em seguida à Assembléia Geral 
e a destituição dos faltosos; · 

j) Exercer direitos, deveres e atribuições pertinentes aos presidentes das entidades civis, 
con:gêneres nos casos não previstos neste artigo e que não contrariem os presentes 
Estatutos, cumprindo fielmente os mesmos; · 

t• a f Serviço Notarial e Regis trai 

o\~r e - ·-·-·--.. - · -
~ AlfTENTICAÇÃO 

,("i ertitioo que a pre$ent& cóph1. é roproduçlo fiel do original que me foi exibido. Dou fé. . .L .& . _ ' , ~' ~-··~cPCJ CAMP1NAGRANDEt\,f::l . Ç/$.W_,t./ 
5: Probo Câmara Jun~0r '-º \~#//_~ 
'- TITULAR ~ ~----
Q) Regina França Isidro ~ 'l ._..~ . 
(/) SUEi STITUT A ~ -----

RIHl l/êl'HH'\Gio Neiva 122 ···--
. ~ f'(lnê' ~~Hoos Q-

. ~,,,, ,.,q_ 
'INn, ~r@fi~e 

·- --... . ~ 
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Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Cosia, 363 - Jeremias 

CEP: 58.1 02 - 12 3 - C. Grande - P B - FONE: (O.xx83) 343 - 3489 

ARTIGO 11 - Compete ao Vice Presidente: 

a) 
h) 
c) 

Cumprir e fazer cumpri1: os presentes estatutos; 
Coordenar as atividades dos departamentos; 
Substituir o presidente em suas faltas e impedimentos. 

ARTIGO 12- Compete ao Secretário Geral: 

a) Cumprir e fazer cumprir os presentes Estatutos; 
b) Secretariar as reuniões do C.D. e as Assembléias Gerais, assinàndo as atas, com o 

presidente; 
e) Preparar as correspondências da associação, que assinará com o presidente; 
d) Coadjuvar o presidente na elaboração dos relatórios da associação e outros 

documentos que emanem do C.D.; - _ 
e) Preparar e expedir avisos e comunicações do C.D. ou da presidênc ~Público F~ 

t) Substituir hierarquicamente na sua ausência impedimento. CONFERE COM ORI Al 

ARTIG,O, 13 - Compete ao Tesoure;ro Geral: 2 a JAN ZUD 5 
a) Cumprir e fazer cumprir os presentes estatutos; 
b) Ter sob a sua guarda, a responsabilidade dos valores da associaçãoi . _ 
c) Realizar ou supervisionar a contabilidade perfeita dos dados-financeiros das receitas e 

despesas, apresentando balancetes mensais; 
d) Receber subvenções e auxílios de qualquer fonte destinada à associação; 
e) Assinar, juntamente com o presidente, os cheques do movimento bancário; 
f) Efetuar, após autorização do Presidente, os pagamentos das despesas da associação, 

que estejam nas anotações orçamentárias; 
g) Manter depósitos bancários e numerários da associação, não ficando em seu poder, 

senão uma importância fixada pelo Conselho Diretor, para pagamentos de pequenas 
despesas correntes; 

h) Preparar, juntamente com o presidente, a prestação de contas do C.D., que encerra seu 
mandato. 

ARTIGO 14 - Compete ao Diretor de Eventos Culturais: 

a) Coordenar toda a política de eventos culturais da Associação; 
h) Manter intercâmbio com organizações, entidades e órgãos do campo cultural; 
c) Elaborar e apresentar ao Conselho Diretor planos semestrais de programação cultural 

ARTIGO 15- Compete ao Diretor de Comunicação: 

a) Estabelecer política de relação entre a Associação e os meios de comunicação, visando 
dar publicidade às atividades da entidade; 

h) Coordenar a programação e atividades de todos os meios de comunicação da 
Associação, inclusive as da Rádio Comunitária. 

a., Regina França l!iidro 

~·;:;~~~~.~~~~1~ 
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Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua l·rancisco Borges da Costa, 363 -Jeremias 

CEP: 58.102 - 123 - C. Grande - PB - FONE: (O.xx83) 343 - 3489 

~~. ·'~~ 
SEÇÃO III ~· I~ ~ ' Fls ':::'.) 

DO CONSELHO FISCAL lwRubr.ca. V õ o '.r)~ 

ARTIGO 16 - O Conselho Fiscal, eleito juntamente com o Conselhànf~(_)i; ~~t:)'ormado 
3 (três) membros com mandato de 02 (dois) anos, tendo as seguintes atribuições: 

a) 
b) 
c) 
d) 

e) 
f) 

g) 

Cumprir e fazer cumprir os presentes estatutos; 
Exercer assídua fiscalização sobre as atividades da associação; 
Verificar as atividades da diretoria, se estão de acordo com estes estatutos; 
Certificar-se se a diretoria vem se reunindo regularmente e se existem cargos vagos em 
sua composição; 
Averiguar e apurar denúncias que digam respeito à administração; 
Estudar balanceies e outros demonstrativos, balanços, relatórios da diretoria e da 
tesouraria, emitindo parecer sobre os mesmos, para a l~f~ 

Dar parecer à cerca das propostas dos novos sócios. 
CONFERE COM ORIGINAL 

CAPÍTULO III 
\ ! 

DAS ELEIÇÔES E POSSE 

ARTIGO 17 - A Eleição para a Diretoria e Conselho Fiscal da Jb~--~~~R!i'!lalfro 
do Jeremias, será real izada em Assembléia Geral, convocada par~ es e fim _excl 

§ 1 º - O mandato será .de 02(doi22_ anos a contar da posse da diretoria e do 
Conselho Fiscal eleitos; 

§ 2º - O edital de convocação das eleições para a Diretoria e o Conselho Fiscal 
deverá ser publicado em um jornal de circulação municipal. 

a) Não pode ser candidato a qualquer cargo da entidade o sócio que contar menos de 90 
(noventa) dias no quadro social, cabendo a Comissão Fiscal o direito de verificar a ficha 
de todos os sócios; 

b) As chapas serão oficializadas até 03 (três) dias antes das eleições para o seu competente 
registro contendo todos os nomes e respectivos cargos; 

c) A eleição ficará sobre escrutínio secreto; 
d) Só poderão votar os sócios efetivos e que estiverem em pleno gozo de seus direitos 

sociais, inclusive quites com os cofres da entidade; 
e) A posse será feita no prazo de até 15 (quinze) dias após a proclamação do resultado das 

eleições cabendo, data a ser definida pela chapa vencedora; 
f) Instalados os trabalhos da Assembléia Geral de eleição, na forma do artigo 17 o 

Presidente designará com a aprovação do plenário. uma Comissão Escrutinadora de três 
(03) men,1bros, para proceder a coleta e a apuração dos votos. 
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, Fls 1/ 0 ·.. . / / 
CAPITULO IV Rubf.ca. ~· ~~;,:,,,. · ':?~,,. 
DOS SÓCIOS ~'5' 0~ · '"·-~~~--- ' , ~ 

ARTIGO 18 - Serão inscritos no quadro de sócios da Associação todoi-m:ra~o:s do b li~:, ~i ,,_,: 
maiores de 18 anos, e· que paguem a mensalidade instituída pela Assembléia Geral; 'í ="'--- . ~ 

~·~-. iE ; ' 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações · · .,... , Y:í ' 

SOC!aIS . 

ARTIGO 19 - Dos direitos e deveres dos sócios efetivos. 

a) 
b) 

c) 
d) 

e) 
f) 
g) 

h) 
1) 

Votar e ser votado~ 
Propor medidas que tenham, como objetivo, o progresso da Associação Cultural na 
Comunidade; 
Receber beneficências que possam ser concedidas pela Associação; 
Freqüentar a sede social, participando das festividades e outras realizações, inclusive 
assistência da Associação; 
Assistir às reuniões ordinárias e extraordinárias e possuir a carteira social da entidade; 
Propor ao C.D. a admissão de novos sócios; SeMço Público F~ - -

Acatar as decisões do C.D. guardando o mais restrito r · ', · com a 
Associação, defendendo-a e zelando pelo bom nome, f~~ ~f?cfü?' ~ ando o 
cargo de representante quando escolhido pela assembléi 
Colaborar com a diretoria, quando lhe for atribuída qua 
Pagar as contribuições mensais, pontualmente. 

CAPÍTULO V 

DOS REGIMES ECONÔMICOS E FINAl~CEIROS 

·- ·' _,e> 

6 
ARTIGO 20 - A receita da entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, contra recibo, que 
ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; ' 

b) Da contribuição mensal dos associados; · 
De verbas provenientes e subsídios oficiais; 
De atrocínios de c 
De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

§ 1 º - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 

§ 2º - Todas as doações serão analisadas pelo C.D. que poderá aceitá-las ou não, 
respeitando o disposto no parágrafo anterior-



.. 

ARTIGO 21 - As mensalidades dos associados serão estipuladas em assembléia especial 
convocada para este fim . 

§ 1 º - Os pagamentos das mensalidades dos sócios serão feitas na tesouraria da 
entidade contra recibo e/ou através de um funcionário credenciado pela tesouraria da entidade, 
que recolherá as mensalidades no domicílio do associado- contra recibo, desde que autorizado 
pelo mesmo. 

§ 2° - As mensalidades vigorarão a partir do mês em que se dê a associação. 

ARTIGO 22 - O dirigente da associação. funcionários da entidade ou associado que produzir 
dano culposo ou doloso, r.esponderá ciyil e criminalmente pelo lesivo. 

CAPÍTULO VI 
\ ! CONFERE COM ORIGINAL 

DAS PENALIDADES DOS SÓCIOS E DA DIRETO 
2 8 JAN Z009 

ARTIGO 23 - São as seguintes as penalidades aplicáveis aos associalJI•~~ a 
associação: 

a) Advertência; 
· b) Suspensão de atividades; · 
c) Exclusão. 

ARTIGO 24 - As penalidades tipificadas no artigo anterior, serão aplicadas pela diretoria da 
associação em cumprimento aos estatutos ·sociais, garantindo-se amplo direito de defesa do 
acusado . 

,>:::. PARÁGRAFO ÚNICO - De todas as decisões da diretoria cabem recursos à Assembléia Geral. 
·-::~:.:/ 

ARTIGO 25 - Constituem-se faltas que podem determinar a punição do associado da 
associação . 

a) Atrasar por mais de 3 (três) meses o pagamento das suas mensalidades sindicais, desde 
que a tesouraria tenha advertido sobre o respectivo débito; 

b) Infligir as disposições destes estatutos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A apreciação da falta cometida pelo associado deverá ser feita pela 
Assembléia Geral convocada especialmente para essa finalidade, na qual será garantido o amplo 
direito de defesa ao punido, se a Assembléia julgar necessário, poderá ser nomeada uma · 
Comissão de Ética para apreciar o caso. 

~ · 
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ARTIGO 26 - Caberá à diretoria determinar penas o que serão aplicadas em 
conformidade com a sua gravidade, excetuando-se o caso das exclusões de que 
trata o artigo 22. 

ARTIGO 27 - O reingresso do associado excluído poderá ocorrer depois de 
(um) ano, desde que o mesmo requeira a diretoria e esta se manifeste 
favoravelmente por maioria simples dos seus membros. 

ARTIGO 28 - No caso tipificado na alínea "a" do artigo 24 não se aplica a 
exclusão por 1 (um) ano, mas, somente será exigido o pagamento das mensalidades 
em atraso, em valor atualizado 

ARTIGO 29 - Extingue-se o mandato dos membros da diretoria: 

a) Por morte; 
h) Por renúncia; 
c) Por término da gestão; SeMço Püblico F 6deral . . 
d) E nas hipóteses previstas no artigo 6. 

\ / CONFER.E COM ORIGINAL 

ARTIGO 30 - O membro da Diretoria terá o seu mandato suspenso quando dei, ar 
de comparecer sem justificativa ~ 3 (três) reuniões consecutivas e 5 (cin ) 
alternadas da diretoria, durante cada. 

ARTIGO 31 - O membro da Diretoria perderá o seu mandato quando: 

a) Dilapidar o patrimônio do sindicato; 
b) Praticar graves violações dos presentes estatutos; 
c) Abandonar o cargo de diretor sem justificativas. 

ARTIGO 32 - A perda do mandato será declarada em Assembléia Geral, dando-se 
ciência ao interessado, cabendo recurso e garantindo-se amplo direito de defesa ao 
punido . · 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 33 - A modificação destes estatutos poderá ocorrer por proposição das seguintes 
instàncias: 

a) Diretoria da ACBJ; 
b) Pelo Conselho Fiscal, em assuntos aumentes à sua área; 
c) Pela Assembléia Geral convocada pela Diretoria ou por 2/3 dos sócios. 

ARTIGO 34 - A dissolução da entidade, bem como a destinação de seu patrimônio __\,-· 
exclusivamente para urna entidade congênere, somente poderá ser decidida em Assembléia Geral 

Regina França Isidro 
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Associacüo Cultural do Bairro do Jeremias ~Is ;;._ 3 ~~1(J :- ' :-\ ~ \ 

Rua Francisco Borges da Cosia, 363 - JeremiawRubnca. V ~~-/~f,c~ºC~f_-1;~!lior ·~ - 1 

CEP: 58.102 - 123 - e Grande -PB-FONE: (O.xx83) 3~ 3-189 l~ R~in~~r~nçarsidro ;§J 
\..._ "& - SÇ) ·)( .olJBST:TIUT.•. --...., / - - <~~-~- i _,,~/ . 

especialmente convocada para essa finalidade, e a sua instalação dependerá de um q 
qualificado de 1/4 (três quartos) dos associados quites e em pleno gozo dos seus 
sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A referida proposta de dissolução deve ser aprovada en os 
presentes com um quorum qualificado pelo voto direto e secreto de 50% (cinqüenta por cenLa-+.....,.._ 
mais 1 (um) dos presentes à Assembléia. No caso . de aprovada da dissoluçãó, o patrimônio da y 

ACBJ, será destinado a outra entidade comunitária. 

ARTIGO 35 - Caberá a Assembléia de fundação eleger uma diretoria Provisória, com mandato 
até o dia 15 de junho de 200 1, quando serão realizadas eleições gerais da · diretoria efetiva 
conforme artigos de 17 do presente Estatuto. 

_ -~J~_TIGO 36 - Os C_(iSOS ()_~i_?sos nestes estatutos serão resolvidos pela Assembléia Geral da 
Categoria. 

ARTIGO 37 - O presente estatuto passará a vigorar na data de sua aprpva~ão p~la Assembléia ·•' 
Geral, devendo a diretoria proceder a sua publicação resumida pelo Diário Oficial do Estado e, 
posteriormente, será registrado nos órgãos competentes até o mês de '.unho ~~~e~:-:---------::-----. 

CONFERE COM ORIGINAL 

Campina Grande, 24 de Maio de 2000. 

,.-. ~ 

- . ; / :i-,:..r(,?-f.?,?--:J 
·1 1 _ l,1-J >v- .?/'//· \ :/..· -'l "-v1.:.//"' . . . / L-·_.l//· ui .._.,u:, ,, , ·J / . ,_.....- / , -

REGINALDQ SILVA SALGUEIRO 
Presidente da As~o · ~ô Cultl!ral do Bairro do Jeremias 

\ JL~~~/ 
VALT, CIO B DÃO 
Ad,iogad0 OAB B N9524 r ) , 
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SERVIÇO DE AADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~ . ,1 r:;;;' 
Ffs c2 l-J ~ 

Excelentíssimo Senhor Hélio Costa, Ministro de Estado das Comunicações, ~~r.c;;. V -ntF 
"" a-

A Associação Cultural do Bairro do Jeremias, inscrita no CNPJ soagi~~ s·ô ~ / 
04.815.834/0001-06, com sede, Rua: Francisco Borges qa Costa, 363 A - Jeremias 

- Campina Grande - PB - CEP: 58102-123, telefones: (Oxx83) 8842-1913 / 8829-

1670 I 9105-1447, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituído e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, nos termos de que trata o item 3 na Norma Com !ementar nº 

79877 de longitude, onde pretende instalar o sistema irrad1an 

solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 

somente a registro de dados no Sistema de informação do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério da 

Comunicações, do interes-se desta entidade em executar o Serviço na localidade 

informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa 

execução. 

Campina Grande, 20 de maio de 2006. 

u~.ca~e~:z~~ 
Reginaldo Silva Salgueiro - Represent. legal da entidade 

CPF: 467 .183. 104-49 

Endereço par~ correspondência: Rua: Francisco Borges da Costa, 363 B Jeremias -

Campina Grande - PB, CEP: 58102-123, telefones para contato: (Oxx83) 8842-1913 

/ 8829-1670 / 9105-1447. 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Hélio Costa, Ministro do Estado das Comunicações, 

A ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias, Inscrita no CNPJ 

sob o nº: 04.815.834/0001-06, com sede na Rua: Francisco Borges da Costa, 363 A 

- Jeremias, na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, CEP: 58102-123, 

telefon,es (Oxx83) 8842-1913 / 8829-1670 / 9105-1447, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa excelência, em atendimento ao Aviso 

01/2006, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma nº 1/2004 -

Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 

Portaria MC nº: 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União 

de 26 subseqüente. ~.PUblico F~r 

CONFERE COM ORIGINAL 

Campina Grande, 20 de maio de 2006. 
. ... 

~aeª ~4--~:::s.<? 
Reginaldo Silva Salgueiro 

CPF: 473.183.04-43 
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ASSOCIA CÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
AJ /rf31lf>UJ RUA: FRANCISCO BORGES DA COSIA, 363 A -JEREMIAS .:::,~~~ oo ~ , 

.LtiJ.~.JJ]) CAMPINA GRANDE-PB-CEP: 58102-123 v 1b · 
FONES: (Oxx83) 8~42-1913 1 8829-1670 1. 9105-1447 . ~~ .. Jj;;_~g 

CNPJ. 04.815.83410001-06 . - _,,i ~º0 ·~ p;";S!OENTE / 

g. c?b ~- ~ s-.t'~ 
DECLARAÇÃO f~'":"--" v ~ .. .:__... 

~P:!.>lr- •·J• • ,'-· .. ~, _o: 
\ """ ' ~·; ~/4 ; 
\ ~Y-n :: / ' ~} -

Eu, Reginaldo Silva Salgueiro, na qualidade de representante da 

Associação Cultural do Bairro do Jeremias declaro para os .devidos fins que o 

endereço completo da sede da entidade é na Rua Francisco Borges da Costa, 363 

A - Jeremias, Campina Grande - PB; 

Declaro também que todos os dirigentes da entidade residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade for 

km, na área urbana da localidade; 

Declaro ainda que, a entidade não é executante de 

integrante de seu quadro diretivo ou associados, essoas ue es -- ; -~ondlÇO~s, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 

serviços mencionados; 

Digo ainda que º~ nome fantasia da entidade ou da emissora se este for ~ -

utilizado, será Rádio Cultural Comunitária do Bairro do Jeremias; ·-
E que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 

atendimento do disposto no subitem-t&.2:?:1"'otr1·a~Z7.1.1 da Norma Complementar 

nº 1/2004. 

E que as coor en-ádas geÓgráficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 

84, são: 7°S 12"19, 69550 de latitude e 35°W 53' 54, 79877 de longitude e o 

endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua Francisco Borges, 

363 -Jeremias - Campina Grande PB. 



,, 

Declaro a entidad_e. apresenrará" Projeto>:·· "FésJ;liGQ., de acordo com as 

disposições da Norma Complementar nº 1/2004 e com os dados indicados em seu 

requerimento, caso seja selecionada; 

Por fim declaro que, ·ª Entidade requerente não possui qualquer vínculo de 

subordinação ou que a sujeite à gerência, ao domínio, ao comando ou a orientação 
.-

de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612-98. 

Campina Grande, 20 de maio de 2006 . 

. ~5±40~0 
Reinaldo Silva Salgueiro 

Representante legal da Entidade 

Endereço para correspondência: Rua: Francisco Borges da Costa, 363 B Jeremias -

Campina Grande - PB, CEP: 58102-123, telefones para contato: (Oxx83) 8842-1913 

/ 8829-1670 / 9105-1447. 

CONFERE COM ORIGINAL 
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ASSOCIACÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
RUA: FRANCISCO BORGES DA COSI' A, 363 A - JERFMijf;,J..-0~ 

CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58102-123 / . ~> ~2 '\ 
FONES· (Oxx83) 8842-1913 1 8829-1670 1 91{!5-144!.: )' . .. ~. º.~'\ .. 

CNPJ: 04.815.83410001-06, . ~>· ~~Z j 
I C1' ~--. . ?i"< E'.3kJ1-.~Tt: ~ ! 

.- . . ·' v;'F ~ ~· / 
,. "' (J '"6,'"i ;-. c,--S'/ 
~ ó2 o -::>•, ~·· _../ 

As . \/ e;· --·=· ,..,..,.. 
• , \Rut:lC'?.. a> 

DECLARAÇÃO 

-. '() 

Eu, Reginaldo Silva Salgueiro, na qualidade de representante leg~f8a-A~~~e1ação 
Cultural do Bairro do Jeremias, declaro para os devidos fins que: 

Na ocorrência de inteder.ências-t>rejodiciais causadas pela estação, serão 

interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

Na ocorrência de inteFfeFêRG~~i:içJ~â'Veis causadas pela estação, caso essas não 

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 

transmissões; 

Campina Grande, 20 de maio de 2006. 

Reginaldo Silva Salgueiro 

Representante legal da entidade 

CONFERE COM ORIGINAL 

----------

Endereço para correspondência: Rua: Francisco Borges da Costa, 363 B Jeremias -

Campina Grande - PB, CEP: 58102-123, telefones para contato: (Oxx83) 8842-1913 

/ 8829-1670 / 9105-1447. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
RUA : FRANCISCO BORGES DA COSTA, 363 A - JE "-"' • .LLnlA- .i~~ 

CAMPINA GRANDE-PB- CEP: 58102-123 
FONES: (Oxx83) 8842-1913 / 8829-1670 19105-144 

CNPJ: 04.815.83410001-06 

r 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE · ~ . e_;,.,,~ 
.,o ~· 

Fls . ov ;::; '.:f-

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Cultural ~ubnca. V / 1 
. . Q> · 'd~) 

Bairro do Jeremias, declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos'-ao& - s: 

· fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas . 

para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Célla1 ~aria Farias da Silva . (~ice-President~) ~ -/ ' 

rulo ni o iU>. (1i .ocAJ})&> ,, .zJ .< .w\l)V 15 Q [O) Â ~ 
Maria do Socorro Vieira Remigio (1 ª Secretiã) 

CONFERE COM ORIGINAL 

JAN ZOU9 

--.:.._-
-~ . ' 

. atã A_mado de Melo (2° tesoureir / 

· Assn~~L,,e/~~~ 
-1ti1ysson Costa NâScimeíltõ(êocelho Fiscal) 

jÇ?fXYL, Cl' b f). s ~ /v4 · 
Paulo Silas da Silva (Concelho Fiscal) 

Obs: A documentação dos referidos acima encontra-se em anexo. 

Campina Grande 20 /05/2006 

Endereço para correspondência: Rua: Francisco Borges da Costa, 363 B Jeremias - Campina 

Grande - PB, CEP: 58102-123, telefones para contato: (Oxx83) 8842-1913 / 8829-1670 / 9105-1447. 

OBS.: Cópia da documentação exigida em anexo. 

" 
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ASSOCIAÇÃO CUL TURAIDO BAIRRO DO JEREMIAS 

'· · ':)_~.~-:--~ Af 
~\ Ji>Rt~iDENT~ _:-f' 
~ . . .. . ~ , \,)~ - ·,.:,• 

· ~!<'.;,~· 

~ '"~ ' -_,~~A),~ 
·~· o~~ 

Fls 3 ~ . . v -~ 

NOME DA ASSOCIAÇÃO 

~Rubrica. ~ 
Registro nº 33 .881, Livro A-05, datado de 28/11/2001 u (!t j 

\Ç\8 t;;f4 ,;/ 
Relação dos membros da diretoria eleita, cujo mandato terá a duração de do~anos7 cuja-" 

eleição foi em 07/05/06, conforme Ata, constante do livro próprio. 
1 

~ Público Federal 

Nomes dos eleitos, com qualificação completa, inclusive RG, CPF e 

REGINALDO SILVA SALGUEIRO, brasileiro, casado, ua 

Francisco Borges da Costa, 363 - Jeremias, inscrito no CPF_ sob nº~~~~~~!;!;;,. ;.I_ nº 

20747118 - SSP/PB, sendo presidente da Associação Cultural do Bairro do Jeremias .. 

CÉLIA MARIA FARIAS DA SILVA, brasileira, solteira, funcionária pública, residente à 

Rua Antônio Soares da Silva, 462 - Jeremias, inscrita no CPF sob nº 498 .917.744-49 e RG 

1107361 - SSP/PB, sendo vice-presidente da Associação Cultura do Bairro do Jeremias. 

MARIA DO SOCORRO VIEIRA REMIGIO, brasileira, casada, professora municipal, 

residente à rua José Virgínio de Lima, 38 - Jeremias, inscrição no CPF sob nº 380.456.484-49 

e RG 939551 - SSP/PB, sendo l3 secretária da Associação Cultura do Bairro do Jeremias. 

SOCORRO DE FÁTIMA SILVA SALGUEIRO, brasileira, casada, funcionária pública 

municipal, residente à rua Francisco Borges da Costa, 363, Jeremias, inscrita no CPF sob nº 

032.539.194-71 e RG 1.323.362 - SSP/PB, sendo 2ª secretária da Associação Cultura do 

Bairro do Jeremias. 

FRANCIVÂNIO DE SOUSA LAURINDO, brasileiro, solteiro, Bacharel em Ciências 

Contábeis, residente à rua Vicente Tertuliano Barbosa, 195, Jeremias, inscrito no CPF sob nº 

024.707.234-69 e RG 1.983.465 - SSP/PB, sendo 1° tesoureiro da Associação .Cultura do 

Bairro do Jeremias. 
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NATA AMADO DE MELO, brasileiro, casado, funcionário público municipal, reS'l'·aeIJ~[![' 

rua Agripinio Diniz, 86 -Jeremias, inscrito no CPF sob nº 495.957.094-68 e RG L227.123Ã° .... 
. 1 f•t).~ ·~ 

SSP/PB, sendo 2º tesoureiro da Associação Cultura do Bairro do Jeremias. ~ - · ·3 ,J ~% 
As o 
Rubrr~· V Qt 

ALLYSSON COSTA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, estudante, resideJ:5~r;:a~~~J 
Manoel Alexandrino de Araújo, 199 - Jeremias, inscrito no CPF sob nº 053.840.384~ e RG 

2760273 - SSP!PB, sendo membro do Conselho Fiscal da Associação Cultura do Bairro do 

Jeremias. 

PAULO SIT,AS DA srr, V A, brasileiro, casado, locutor de lojas, residente à rua Manoela de 

Araújo, 680 - Jeremias, inscrito no CPF sob n 012.388.634-18 e RG 2633312 - SSP!PB, 

sendo membro do Conselho Fiscal da Associação Cultura do Bairro do Jeremias. 

Campina Grande, 1 O de maio de 2006 

~ Público Fedei:a' 

Presidente 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL '\í 
.. . . · ESTADO DA PARAIBA P.234 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
. INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAIBA P-234 
· .~EGRET ARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
'\1r(/STITUTD. DE POLICIA CIENTIFICA 
~EPARTAMENTO ' DE Tl~ICAC"'.À(l 

-:t::?> .... .. .......... .... .. 
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REGISTRO 

GERAL 1 ~ 2 2 7 . 12 3 2 ªVi a exPeo1çA 

NOMEtJATÃ AMADO DE MELO 

Camoina Grande-PR 
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&,@J;;,tE~Cas.Nº14 .488 F1s':·239 Liv.B/ 26 -' i 
fºCart.Campina Grande-BE 

CPF 

CONFERE COM ORIGINAL 
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REPÚBLICA FEDE;RATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAISA 

SECRETARIA bA ÚGURANÇA PÚBLICA DI p 011 
1 

. .. • 
INSTITUTO:DE ~oli<:IA cn:T FICA 

DEPARTAMENTO ;· Dt' IDE!'oTIFIC.AÇ~0 
l• .J .. f:" r. ····· , 
. ' ..... ~ . 
I; 1 ~~~-·~: 

- ~ - ~- ... 
' <%>•<Íl>''h. 
)>.,.,. ~:";jl. 

1:~~"""~~ 
*'•~·~ 

· .· .<j>·<S>·-1>' . 
. ~·'8>·.;t>·<fP 
' ~--~·~· 
t· <i> · <'l>"'" 
·.tilt· ·..<i>...:.-tI : 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

;.., 

-~· .. · 

;." · ,. 

·'. 

·' ' 

.·. 

DATA DE 
. EXPEDIÇÃO 

ClT.AS DA SITV.A';:·. 

FILIAÇÀo • Luzilandia ·. da 

C amnina Grande;.;:;PB 
N.ATURALTDADE 

CPF 

João Pessoa - . PB 

. ·-- .. ------· .... -~-"-· -· 

-.· · - --:-· ,..~ · 

Este . docum'ent~ é o ~omprovan·t~ do Inscrição no CADASTRO DE··: .. 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, l(edada a exigôncia por terceiros, salvo 
nos caSos -previstos · na' LogislaÇ.ão vigente. ·: ·:. : 

. . .. . . . ' . . . : -~ _; 

VÁLIDO Ef.Ji•TOÓO e) TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 06/05/00 

CONFERE COM ORIGINAL 
_,;. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ~ .. eº~ 
fls ~o ~ 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nor~ubn(;a. \1 ff 
Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa ,d~~ ... - s0J! ) , 
Associação Cultural do Bairro do Jeremias, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicado e§ 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº Nome Identidade 
ou CPF 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

V 
«f o 

-~ 

~ -
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:~/:) 

L 

~ ~- U't .t. 

1{~-~-i 
\.: ;,_, ~',~ESÍ::JEN.TE t 

,-----.---~~~~~~~~~--,--~~~.---~~~---..--~~·,_~ __ ~~ ~~º~ 
. ~ 

i--~+-~~~~~~~~-:.-~~~-t-~~~---t-=--=;;--t;--.-..,.,.--~-.-+----=~-M~R~.ca. V 5' 
ü 41 / 

l-.,-::---f-""<ICl..l.--l'--"""""'l,,c---f"'-"-~~.,,=z-_L_LI.'.1..4--j-Vl~~~--'~'--Y-=u.l""'-.ll.JÇ_bb!..l.J~~+-\-~~~-1· ·· 0~ 
18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 



Eu, Rivaldo _ de Oliveira Costa, na qualidade de CAP. RES. QAOPM RE 3769-9 e 

portador da identidade nº: 3077967 SSP-PB e residente a Av. Frei Caneca_, 275 - __ 
. --------- / 

apto.: 1101 - Centro Campina Grande - PB, CEP: 58101-060, venho nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o meu 

total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Bairro do Jeremias, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária para o bairro do Jeremias. 

- -""' :: o:,::'1 
( -.,_:.; Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 
- '\~-:--------

Senliço Piiblico Federal . . . . 

Campina Grande, 20 de maio de 2006. CONFERE COM ORIGINAL 
/ 

JAN 7009 ---i 
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:~. 00~ ""«' 
~j:9 ~ 3 ~t 

MANIFESTAÇÃO DEAPOIO INDIVIDUAL \.URuimca. ' , fi' 
'Q v~j 
' \P~ - ~ffi 

Eu, Dr. Gutembugue Cruz dos Santos, na qualidade de Cirurgião Dentista - CRO ·· 

1563 e portador da identidade nº: 342899 SSP-PB tendo consultório e residência a 

Rua Rio Branco, 45 - Centro, Campina Grande - PB, venho nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à 

•:{~J iniciativa da Associação Cultural do Bairro do Jeremias, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária para o bairro do Jeremias. 
1 .' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. Serviço Público F~I . . . . 

CONFERE COM ORIGINAL 

Campina Grande, 20 de maio de 2006. 

Cirurgião Dentista 
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. uttr 
t .->, · ~--~:--~~ºº~~~ ·, .·' 
w~: ~ , ,: · ·-·~-4t2-~ ••.. 
-o - o. \'.: }'l!1.;..!\'ENTE AI 
~ t<) :;.:-i ~.,) 

\.. S--; - '~;,,. ~/ 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCIATIVAS E COMUNITÁIAS .,_,~.,...... .. 

rjJ 
A Sociedade de Amigos do Bairro, inscrita no CNPJ ~ontido em anexo e com 

sede a Rua Samuel Simões, 43 - Jeremias - Campina Grande - PB - CEP: 

58102.183, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1 /2004, tendo ··por seu representante legal: Adeildo 

Laurentino de Andrade, vem por meio deste demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da Associação Cultural do Bairro do Jeremias, que tem por interesse executar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. SeMço Púbrteo ,:~ 

CONFERE COM ORIGINAL 

Campina Grande, 20 de maio de 2006. 

· ·~ 

Âclhldn ·h~ /!/{~-- --
Adeildo Laurentino de Andrade 

RG: 759765. SSP-PB 

Presidente 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.129.92510001-01 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/11/1985 

NOME; EMPRESARIAL 

SOCIEDADE DE AMIGOS DO BAIRRO DE JEREMIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SAB 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Out,ras atividades associativas, não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO .E DESCRIÇÃO DA. NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
RUA SAMUEL SIMOES 

1 
CEP 

58.102-150 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA . 

1 ~O ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
JEREMIAS 

NÚMERO 

431 . 

MUNICIPIO 

COMPLEMENTO 

CAMPINA GRANDE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 568, de 8 de setembro de 2005. 

:._:·.:·:·;1 

;;· 

Emitido no dia 04/05/2006 às 09:53:43 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ç_ti_g.1,rn_fü1J;ú. 
Atuali._:t;;.~....fil!-ª-PJtgina 

http://www.receita.fazenda.gov .br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 04/05/2006 

~ · 
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"<::' b ~ • . - -- ·- ._ f '"" ~ ·,: ·· · ·- ,.,.., _, r:s V _., ., .: , i:- '~ ,: 

~Rubrica~ - fl " · .''-:s: ' 

. vú' ~ ,. 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCIATIVAS E OóifU1111f. AS ~ 

' / 
O Clube de Mães - Clotilde Catão Rodrigues, inscrita no CNPJ contido em 

anexo e com sede a Rua Samuel Simões, 284 - Jeremias - Campina Grande - PB -

CEP: 58102.183, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da 

Norma Complementar nº 1 /2004, tendo por sua representante legal: Lúcia Maria 

Herculano Pinto, vem por meio deste demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Cultural do· Bairro do Jeremias, que tem por interesse executar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área ret~ndida para a 
_ . ~Público Federal 

prestaçao do Serviço. · · - -
CONFERE COM ORIGINAL 

Campina Grande, 20 de maio de 2006. 

~ 1; rÁQ .~r1M:a ~ JCIME>CfrJ;-
Lúcia Maria Herculano Pinto 

CPF: 027.369.664-57 

Presidente 



om~~qvante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
!eceita Federal do Brasil a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.683.267/0001-70 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 13/04/2005 

NOME EMPRESARIAL 

CLUBE DE MAES CLOTILDE CATAO RODRIGUES 

~;~,;~_jJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
:.;.:::.:.tt••tt 

c;ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NÚMERO 

284 
COMPLEMENTO 

RUA SAMUEL SIMOES 

CEP 

58.100-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
JEREMIAS 

1 MUNICÍPIO 
CAMPINA GRANDE 

Cl.provado pela Instrução Normativa SRF nº 568, de 8 de setembro de 2005. 

Er:;-'.tidÔ no dia 17/11/2005 às 09:44:53 (data e hora de Brasília). 
'.:{) 

G 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL, - -

13/04/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

- S& 
----~ 

j ~ Prep.arar p.ági,!;'ª I 
1 
~ pa r.;. 1mpress -~o 

A Receita Federal do Brasil agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique agill. 
Ahialize sua página 

"ht+-.-. · //umrm TPf'Plfo fo7f'nrl::i onv hrlPP.!':!':O::!Jllriclica/cnni/cnnireva/Cnnireva Comprovante.asp 17/11/2005 
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· 9--POTÊNCIA EFETIVA filRADIADA (ERP) 
ERP {dBk)"."10 J.o~ (Pt. Ght: Gvt. r:) = 10 lo:,: (Q1025x 1D x i .'O x O.<L)) = - 16 ,3~mk 

Pt.. -> Potência ~o transmissor, em kW . 
. Gbt -> Ganho da anteua, _no plano horizontal, cm vezes. . ' 

· Gvt -> Ganho da antena, ''º plano vertical, cm vezes 
11 -• Eficiêndn dn llnlin élc trunsmlssilo 

Obs.: A potência efetiva frr·adiacla (RRP) por emissora. do RacJCom deverá ser igual 011 inferior a 25 \.Y:.1_tts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO . . 

E(dBµ) = f 07 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP-> potência efetiva irradiada 

d -> distância da antena transmissorn ao limite ela área de serv.iço (raio ela área ele serviço) 

E(dBµ)=107+f::..i1fi_}-201og i == ~Ü,~'l-dB}l 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PRO.JETJSTA 
NOME COMPLETO 

"' o 
REG.CREA ENDEREÇO · 

li l~lt l1IDIPIBI ~!t~!v~l~a~I ~IM~la~lr~l~~~la~,l~I L~lo~l~u~!r~l~d~!e~ls~· ~! ~lc~l~r~!~r l~s~!~~!~f~l~~I~! 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 13AlRRO • /' . 

..__! d~I ~el _..___! L__._I \__._; 1--'-M.___I 1\"'--I _._! _......41-=8..L-l 2.._._I __._l ____.__I __._! __._I _· ..__I ...___._I __.! ! U 1 Y\ 1 t 1 V ! .e! r 1 ~ 1 \ 1 \-1 2, 1 ri \ · 1 O ! 1 
CIDADE l!F 

IC.lalmlbli'l"l2~I !&lr-l~ln!dlel 1 11 1 1 1 ! 1 1 1 1 1 1 1 !P!8l 
CEP l · TELEFONE F/\X 

l 5l8Ii1 oi g 1 -1 o 1 q l 5 ! I l 813 I -1'31313121 1 1 q l 2 1 I 1 l 8 l 3 I - l 3 I i 1o1 LI 4 l l I B 1 
E-MAii. -~ · · 

lv-IV!O.ltltle~lc\le..lel .. lu!f-.l~lbl.lb!rl 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ! 
LOCAL r DATA 

e, <-, ro 'G r ó_ n e\ '-?_ P 8 1 1 . 1 / 1 1 1 / 1 1 
r 

PormRadCom_ InformTcc 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES {" . 
Sccrctar!::1 de ScrY!"TOS de R2d!orlifüs<io - Dnn:i•t:pnnntn -'e nnto ...... ''" Snrvõ""5 d .. R<>-'1"nd1· 'r;;~;;o ...... - ............ ........... u --- • b._..__ - "'""S''"' _ ....... ._:;.; ...... _ .... 

' ' ·~ ' '>. -

.1 -SERVIÇO 2-REGISTRO FISTEL 

RAOIOJ)IFUSÃO COMr.JNITÁRIA- RarJCom 1 1 1 1 1 j 1 1 1 1 
(JSO EXCL!JSIVO DA ANATEI . . 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL _ 

lti.lslslolc..I\ ll\IÇlt\lol lclulLITlülRll\ILI IDlol l5IAI\ IPJR.lol !Dld 1 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) · 1 

• ·. CGC 

1J1 E 1 R 1 E 1 H 1 1 1 ~ 1 ~ 1 1 1 1 1 . 1 1 1 1 1 1 ' 1 1418 l li 5 l 8 l 3 l 4 ! 1 lo 1 o 1 oi i lo l 6 l 
l)f'NOMINAC:ÀO DI' FANTASIA 

1 1 1 1· 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I · 1 1 1 · 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
4- ENDER~ÇO PA~.CORRESPONDÊNCJA 
LOGI~ADOURO ·. · · 

l_B..J~Jt\J_ .. U:::Jr...l~J.tLlc liJs_I clP_LJ.B.Jº_LclG:! et~Llsilc1..l_LC-JQ.b.1tJ-ª'-LJ.3l~ l 3 I 1 
LOGRAIX)lJRO (CONTINIJAÇAO) BAIRRO 

:':t)~j 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 j 1 EI RI Fi lv\ 1 \ 1 t\ 1 s 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
·'t:tDADE UF 

i c I (). 1 M 1 P 1 i 1 wl J\ 1 1 G! J?.. I A 1 N 1 D 1 E: 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 LE.laJ (-·) 
CEI' . , FONE . FAX 

1 s 181 t 1o1 2'1 ,,~ 1 i 1 2. l 31 1 1 g 1 3 I -r3 l 4 I 3 I 314181 q 1 1 1 1 1 1 -1 1 1 1 1 1 1 1 1 
I~-~;1.•\JL 

! V 1 61 V ! a 1 li 1 tHª11 u 1 91·1 J .~. 1e1 o 1 M 1 ~ 1 b 1 r 1 1 1 1 1 1 1 1 ! 1 1 1 1 1 1 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRA'.NSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

1 B o r G:... e s idl~ IC o '.) t 3 bl3 
CJDADE 

UF 
!C!QlmJFI\ l~l~I !G-lvl~ln!dle.I 

COORDENADAS GEOGJ 'ICAS · .. 

~ 10!'1°!1!2'1119"1 s ll3l5°l5!3'i si1""IWI 

.. 1 ..... 1 .... l ...... l. .... J .... L .... l .. .. J .. J ..... 1 .... .1 ...... 1.. ... L .. .J .. J .. -.. L .... 1 .. ...1 .. ... J .... .l ... ... L .. J .... L ... ..l. .... J 
POTENCIA . Cl'RTIFIC:AC:AO 

1 12151, 101Y'.'~tt:.1 lol5l81B!OI ilo!x!)(.1~1010101!} 
7 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

1t:..1P1E1 LI 1L1riD1 A-.1 1 1 
GANHO max (Cit) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I I OI. IO los l 2-lo!. lo lir. 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FA131~JCANTE 

lsl1lsJ1lEi11 1 1 i LLI i i 
COM l'IUMLNTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

! :Jol . lobctros 1 O l l I . 1 OiuB 

Pcnla:; na linha (PL)~~L.AL 
1110 

1 1 1 1 1 1 1 1 
ALTURA DA TORRE 

1 1 12101 ~ IO lm 

1 1 i 1 1 1 LJ 
PERDAS NA LINHA(!' L) 

1 1 1 oi . l 3 lun 

MODELO 

lt>rlTICl-iolLI 1 1 1 
AL TITIJDE DO LOCAL 

1 1515!01. lllm 

MODELO 

1 1 1 1 1 1 1 1 
EflCIÊNClA DA LINHA (EF) 

101. !C\ 131 
.:il2J 

10 
Eficiência da linha (EF) = 1 O · 

foormRndCom_[nformTcc 

' ) 
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Ili ATECEL® 
Fundada cm 1 96.7 

. . 

Ponto de GPS de Precisão TOpográfica no Bairro do Jeremias, Rua: Francisco Borges da 
Costa, 363. Ponto coletado no Jardim das Residências. 

Coordenadas 

SAD 69, LLA 
Latitude: 7º 12'19,69550 

Longitude: 35°53 '54,79877 
Altitude: 550;18542 m 

SAD 69-"- UIM. Zona 25' 
N: 9 .20'2.:517,83703 
E: 179.859,35315 
Altitude: 5SO, 18542 m 

- -· SeMÇo PUblico;:-:-:. :-::-."'-'--::F-----~ 
. . ederal 

' 

~~NrERE COM ORIGINAL 

Campina Grande, 1 O de Dezembro de 2001 

-tSP·º 

Raimundo Sérg 
Coord. de Est. e Projetos ECEL 

CREA: 5249-D/PE 
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apel 
APLICAÇÕES ELETRÓNICAS 

1
, 1 
. . \ 

ANTENA PC-01 

Diagrama de Radiaçã_o __ \,fer_!:~.C:~L __ ___________ . ________ ___, 

f' l 

Dia rama de Radiação Horizontal 

APEL - APLICAÇÕES ELETRÔNICAS IND. COM. L TOA 
Av. Assis Chateaubriand, 4115-A Distrito Industrial Campina Grande 
Fone: (Oxx83) 331.2121 Fax: (Oxx83) 331.1025 

Paraíba CEP: 58105-421 
E-MAIL: apel@cgnet.com.br 
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.. - . · · . · -.· . ·Res.ponsável ·por esta.sec'retaria. · .··. · .-._ ·. _ ·.:· 

Dr. Admilson 

Campina Grande, Pb., 26 de Abril de 2001. 



( 

t1 SISTEL 
APUCAÇoei!~I 

N.º DO FONE: 831 341 6503 

Tel: (83) 331-2121 
(83)331-4047 

Fax (83) 331-1025 

N°DO DOCU 

FAX FAX N.0
: 1007/03 

DATA: 09/09/03 

REF: ORÇAMENTO PROPOSTA DE EQUIPAMENTOS PARA RD COM 

PARA: RD CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS ATT. SR. REGINALDO SILVA SALGUEIRO 

Para revisão Favor comentar Favor circular 

Conforme vossa solicitação , estamos enviando orçamento proposta de equipamentos para Rádio 
Comunitária: 

Item Equipamentos Qtd P.Unil Total 
01 Transmissor de FM 25 W ATFM-RC 01 1.500,00 1.500,00 
02 Gerador de Estéreo / Processador de áudio AP-07X 01 800,00 800,00 
03 Antena Dipolo d 30 metros de cabo 01 290,00 290,00 

:::} 04 Mesa de som 8/ 16 Canais - AP-8X 01 1.840,00 1.840,00 

1 

05 Amplificador Híbrido 1 Linha 01 300,00 3oonn 
06 Estabilizador 01 50,00 ;se, ~ IÇO PUblico Fed&ral 

' .... - . -
07 VHF Móvél (tra/redant./cone.ctores) 01 3.000,00 3.001 u 

FERE COM ORIGINAL 

Prazo de Entrega: 30 dias, após confirmação do pedido. 
Condições de Pagamento: À Vista (5% de desconto) ou 3 x no Visa 
Garantia: 1 (hum) ano contra defeito de fabricação, na fábrica 
Frete: Fob 
Validade da Proposta: 30 dias 

7.781, 

1 

u· 

;tL_ 
• ';·. , '1' T 

\.._/ 
_._ __ . 

fll.r\ . ( ~ (.\ •Í\ 
·~J \,\,UJ .. \.t-\.U 

ALUSKA ALCÂNTARA (Vendas) 

Rádio Cultural do Bairro do Jeremias 

~rLQ~tXÇ-,~t'.2?~} 
Reginaldo Silva Salgueiro 

Presidente 
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1 
ii/05/2006 - BANCO DO BR~SIL -
333il.6519 

10: 41: 22 !,: 

0029 

COMPROVANTE DE .DEPOSITO EH CONTA CORREHTE 
EH 'nrnHÚRo' ,;~:< • 

. ~.·~~;J.i• ~·~:~: 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
================================================ 
DATA 
VALOR DIMHEIRO 
VALOR TOTAL . 

IDEtHIFICADOR i: 
IDENTIFICADOR 2: 

~~ .. ·.. . .: . 

4.100.030 .000. i 8.8 
• 437 . i83. i04 49 

================================================ 
NR . AUTErHICACAO • D.DAB.68F.FDF.F7D.1DC 

.. . ·.· .. 

055 

. 'C('WFfRf COM ORIGINAL 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

103.000415/2002 
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INTERESSADO 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

ASSUNTO 
SOLICITA OUTORGA PARA RADCOM - CAMPINA GRANDE/PB. 

OUTROS DADOS: 

MOVIMENTAÇÕES 

SEQ. SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SeMço~ Federal .. . . . ...;.. . -
01ISEOUT/MC/PE. 111 09 1 02 15 CONFERE COM ORIGINJU. 

02 
1 1 

16 2,t'J,ANZOQY ..... 

1 1 
17 i 

!(/ 
I 

03 

04 
1 1 

18 
\ / 
'-._....../ 

05 
1 1 

19 

06 
1 1 

20 

07 
1 1 

21 

08 
1 1 

22 

09 
1 1 

23 

10 
1 1 

24 

11 
1 1 

25 

12 
1 1 

26 

13 
1 1 

27 

14 
1 1 28 

~ - ) . . . ' ' ,: ~ 

- A 
CÓDIGO: 

CÓDIGO DATA 

1 1 
........ 

1 1 . 
1 1 

1 1 

1 1 

1 1 : 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 
1 

1 1 · 

1 1 

1 1 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 
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FORMULÁRIO DE DEMONSTRAÇÃO. DE INTERESSE EM EXAÇUTAR O 
SERVIÇO DE RADIO DIFUSÃO- . , 

~~./ . : 

',_:·;~b~t/5? .. 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, a Associação Cultural do Bairro 
do Jeremias, inscrita no CNPJ/MF 048158341000106, no Estado da Paraíba, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui 
respeitosamente. À digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá1ia na área abrangida pelo círculo de 
raio igual a l km, com centro localizado na Rua Francisco Borges dâ Costa, nº 363, 
Bairro do Jeremias, na Cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, de coordenadas 
7º1?'12,69550 S de latitude eJ5º53 '54.79877 W de longitude, onde pret 'fe<Wal 
sistema irradiante de sua estação (torre e antena). · 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço n:os termos do 
artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, : rovad ~ ZQQi 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 1 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

~!.':r 

'-:::~ Campina Grande, 6 de agosto de 2002 

•.• ... -- ·- ·· 
L 

'~- -~1~i1'·~ 
REGINALDO SILVA SALGUEIRO 
Presidente da Associação Cultural do Bairrottn--+...,..,,..,.,~Q"---2:::. 

/ 
/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53103.000.415/02 
LOCALIDADE: Campina Grande - PB 
ENTIDADE: Associação Cultural do Bairro do Jeremias 

Considerando a análise realizada no processo n.º 53103.000.415/02, na localidade de 
Campina Grande - PB, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes 
fatos e fundamentos: 

''( , No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução d~feB~94'.l~~.oc.awJ.t;J 

----

G 

este Ministério publicou A viso no Diário Oficial da União de 0610412006 · c1"~~~~~~~~· 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Assoe• aÇlilfJ 
do Jeremias" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específi 
subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art 
9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

- · 
Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquiv~m~J!to mediante 

oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de. 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subítem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004 .. 

de 2006. 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº ç;·153 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, .1 '9 de~ de 2006. 
Ao Senhor 
Reginaldo Silva Salgueiro 
Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, 363 -Jeremias 
58.106-484 Campina Grande - PB CONFERE COM ORIGINAL 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53103.000.415/02, na localidade de 
Campina Grande - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: • 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou A viso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação Cultural do Bairro 
do Jeremias" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no 
subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2º e inci/os da Lei 
9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 



.-~ .... 
' :~ i~ -
: \.: i ._,.; i .-.) 

, ........ 

f.~-Públ~ F~ 
l CONFERE COM ORIGINAL 

z e AN zooa 



'.'li-~. ~ ··r:~.· ._. n .. 

·~o • • • . , •• • • « ... ~ .. ·~ : ",' : :.• y 

2 7SEJ 53103 '•·•· 0:004 52 ~-
· . . · · · . . N ... , 

! · 

_____ o_·.~_-_R_E,_c+_f_E __ .~ . . J SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

L03.000452/2002 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - PE. 

INTERESSADO 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
ASSUNTO CÓDIGO: 

SOLICITA OUTORGA PARA RADCOM 

OUTROS DADOS: 

SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - CIDAQJ;; ; .cAMPINA GRANDE/PB. 
~~--__....-~- 1 

~.i.9 f'.~~ CO!vfü~\ÇÔES J 
• 1 
:i tnii;!dd.J n~ ' 

1 ~~)~;> ' l"~r:.ori 

~ 1Qt'.;~9h·'·· ......... lko•-, ; 1 .. ~:...· 1 : · .... -:.~ . • • ...1 ~ ,.. , Ar· , 7 _ ___... - ·--- .. . /. _,_.- .. ~·-~ .. ,, .•. _,,_.~,-·--T .. ' -" . , v ~ . - rv f .!!::> 
MOVIMENTAÇÕES ~-- "- -~ -..vm v1 "~" .. -

' 
SEQ. SIGLA CÓDIGO DATA SEQ. SliGLA WJA~ ZQQiÓDIG D-- DATA 

01 
77 1 OQ 1 02 

15 /L- 1 1 SEOUT/MC/PE. ""' . . ... • · . 

02 16 ( /'' ' . -·· -w:: ..... .. 
1 ! 1 1 . ~o ... ' 

'----"" . - . . 

03 
1 1 

17 1 l 
.. ) 

04 
1 1 

18 
1 1 

05 
1 1 

19 1 1 
~ 

06 
1 1 

20 1 1 

07 
1 1 

21 1 ! 
08 l l 22 1 1 

09 
1 1 

23 1 1 

10 
1 l 24 1 1 

11 
1 1 

25 1 1 

12 
1 1 

26 1 1 

13 
1 1 

27 1 1 

14 
1 1 

28 1 1 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 
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Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, a Associação Cultural do Bairro 
do Jeremias, inscrita no CNPJ/MF 048158.341000l06, no Estado da Paraíba, entidade 

··o:- · G3 
'·.-:·· 

· ·., . 
.··· .. , ... 

\:;~::::;, ;:f 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada:--~~~m--~~­

respeitosamente. À digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu ill,. fAMill6Ml~e.MllM••~ 
e~ecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitá1ia na área abrangida pelq01-i'E~obM ORIGINAL 
raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua Francisco Borges da Costa, nº 363, 
Bairro ,.~o Jeremias, na Cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, de coordpta<J rtODS 
7º12' 19,69550 S de latitude e 35°53' 54,19877 W de longitude, onde pretefde inst o 
sisterM irradiante de sua estação (torrêe antena). 

Solicita, também, a __ designação de canal para a prestação do serviço n9S t 
artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprov 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

í 
1 
I 

/ · 
! 

REGINALDO SILVA SALGUEIRO 
Presidente da Associação Cultural do Bairro do Jere 

, 
! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO AR UIV AMENTO 

PROCESSO: 53103.000.452/02 
LOCALIDADE: Campina Grande - PB 

CONFERE COM ORIGINAL 

ENTIDADE: Associação Cultural do Bairro do Jeremias 

Considerando a análise realizada no processo calidade de 
Campina Grande - PB, relativo ao requerimento de autorizaçtttt~ii1i~i;~;;;;;~ Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIV . O_ dQ~_a_u~os pel~s seguintes 
fatos e fundamentos: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação Cultural do Bairro 
do Jeremias" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no 
subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2º e incisos da Lei 
9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subítem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004 .. 

dispostos. 

Â/-4h ... 
~y~ 

de~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

de 2006. 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 

Brasília, J g de tj_JJí~()le 2006. 

L. B. FERREIRA 
os de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055207 /06 Localidade/UF: Campina Grande/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

Aviso: 

Latitude: 

Longitude 

21 Publicação: 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

07S1219 

35W5354 

2210512006 

IBGE (B) 

07S1350 

35W5252 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 B - Jeremias. 

2.1. Endereço do Studlo 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 B - Jeremias. 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Número do Processo 

Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 

" 

Distância 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

3.39 

1 
l :.:ien'IÇIO .- VU'llCO • """"' ª' 

: T .,I ..... 
'"'N~~RE COM ORIGINAL 

~ " /.1.. '"""' LJ' / P.. 11 'WllW 

/L---' ·-.. ·~· - : ..... - . .=~! 

' . 

\ _ .)_ __ __ s~tus 
·- --~ -

53103.000452/02 40,00 PAN 

53730.000024/99 1.360,00 ARQ 

53000.036965/05 1.380,00 EMA 

53730.000035/99 2.080,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

- -
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em municlplo de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 B - Jeremias. 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

30/01/2007 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
'----------------------------------------~· ,§. 

~ -
Identificação do Processo 

Número: 53000.055207 /06 Localidade/UF: Campina Grande/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

Aviso: 21 Publicação: 2210512006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

12. !conclusão da Análise 

Tecnicamente viável. 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7 .1, alíneas: m, n, o. 
Tem parte do projeto técnico. 
**** Tem concorrente. 

/"' -
/ 

! 1/-7 
:f . 

"A~;,.(. ~M~ itv~F ,~ .lí •' . ç,,_ .. f. 
. ~ l"(A (fa) ·" .> t l{J 

. ~·- ;~:~ · '\ l' r·~~ .. , , ~ ~·· ~ 

I . 
. --· ~ , . 

CONFERE COM ORIGINAL 

1 ·® 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL-PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.055207 /06 
LOCALIDADE:CampmaGrande-PB 
ENTIDADE: Associação Cultural do Bairro do Jeremias 

Canal : 200 /Frequência: __ (Plano Básico de Referência) 

Status: l8 análise 

( ) Única entidade no local/bairro 
(X) Com concorrente(s): arquivado(s) ou sobrestados 

!DESPACHO JURÍDICd 

---~ ---.-~-.. •<,.-

,. 

Frente a análise micial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que (X) as outras requerentes, 
na mesma área de execução do serviço, não tendo interesse no acordo e ainda, por contarem com menos 
manifestações em apoio válidos, terão seus processos sobrestados, até que esta entidade seja ou não 
selecionada de forma definitiva. 
(X)Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Nº do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 

53000.055207106 Associação Cultural do Bairro do Jeremias 42 Pontos 

53000.036965/05 ONG Viva Campina 17 Pontos 

Brasília, 06 de março de 2007 

·'"'· 
. ! ) !; "-·êc, li / ·c~cy{C. . 

V~lma Alvarengti ~· 
'Vwfila~:jJAAQP~tlmlfiª !}anis 

Chefe de Serviço de Radiodifusão Comun!tana 
a.rt. 1~9 

Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo nº 530~A~~~ Grande - PB 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055207/06 Localidade/UF: Campina Grande/PS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07 /2006 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fls 02) ~Do'....U....i:; • ..1~-• ... . - 1 -3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? ·- - 1 o 

~ Não consta dentre seus objetivos 
- - •· ~ , ... vvm vr<lülNAL -

O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Á.I IAU ~L ... tão 4. 

A Ata de Fundação datada em 24/05/00 (fls 07) encontra-se indevidamente registrada no Livro B do Re~ istro i~os .. ,;;, , .. .,entes e Estatuto 
Social (fls 15 a 23) e a Ata de Eleição datada em 07/05/06 (fls 11) encontram-se devidamente registradc s n Li O/A 05 do gi~ rode 

Pessoas Jurídícas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? - T . im 

- - ··--- -·-- - · - ··· . 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à inicíativa, formulada por entidades associatívas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

(fls 40 a 47) contendo 42 manifestações válidas conforme contagem feita pelos Funcionários do ICP. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

(fls 26) "Rádio Cultural Comunitária do Bairro do Jeremias" 

9. 
1 Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim ' 
: 

jcomunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(fls26) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições partícipem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fls26) 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fls 04) nº 04.815.834/0001-06 -Ativa 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos/art. 17 Validade: 07/05/2008 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ 
Nacionalidade Declaracao 

Emancioacão 

Reginaldo Silva Salgueiro 
437 .183.104-43 

Presidente Sim Sim Sim 

'&, '!)" I' ~ ' " -~ ;;~~\Jj; . '"' li98.917.~744-::4~~ }~·ff.·~r '~P.1 ·~ ·'' ·-·. t ,, ,,.. -... · "" . ~~ Si~ Célia Maria Farias· da Silva · ·~.,;;_"' f7 ' &Vice F?resiélente ~ ~ysiT ·;:.fl ~· _sill'\~ a ..... I' ' ' ...• , • • '.:'::'~ .,l._1 #. h°' ., ' .:ii" ~ ~ ~ .... )iíl:i '" 

Maria do Socorro Vieira Remígio 
380.456.489-49 

1° Secretário Sim Sim Sim 

' - ''W 
. . -;, .. \ 032:539.194-71 '·' ~ '"li. . ,,.,,, . ,. 

"' • /1, 'i "!-'oi~-. 1;~!~; ~im · 'Socorro de f;'átima Silva Salgueiro .';.;, 2" s;,CJ;etári~~ "'' 
" 

Sim 
i; Sim ~~·,;; - =l: ~.. ~ \ ~ 't' ~ ,,...,. ·~ ·-···· 

M .., i! e~·.,. "I -'·' 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES %lJÍ ';/;.-;:,'!,. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO «.) -... ( 

L~~~~~~~-D-E-PA~RT_A_M_E_N_T_O~D_E_o_u_T_O_R_G_A_D_E_S_E_R_V_IÇ~O~D-E-RA~D-l_O_D_IF_u_s_Ã_º~~~~~~~--'~~ -1 ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055207/06 Localidade/UF: Campina Grande/PS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 

Nome do Dirigente CPF 

Francivânio de Souza laurindo 
024.707.234-69 

Fiel cumprimento das normas (fls 29) 
Sede (fls 26) Rua Francisco Borges da Costa, nº 363A - Bairro Jeremias 

..•. Relação dos associados (não) 
{ '.:}.} comprovante de depósito da taxa (fls 55) 

.. ... Declara ão de ue a Entidade não ossuí vínculos fls 27 

13. Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Cargo 

1º Tesoureiro 

Maioridade I 
Emanei a ão 

Sim 

Nacional idade 

Sim 

': (lNJ:ERE COM ORIGINAL 

2 8 JAN 20D9 

1) cópia do Estatuto social constendo as alterações abaixo elencadas: - - -----· . .. ... _ ········ -~ 

Declaracao 

Sim 

- indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de acordo com a co start'te na Ata de Constituição; 
- inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária" e as finalidades do Serviço de 
Radiodifusão; 
- adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos associados; 
- adequação dos artigos referentes á Assembléia Geral; 
- inclusão de artigo determinando que não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados; 
- adequação do Parágrafo Único do art. 18 para que determine que: "os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 
- substiutição da aliena "c" do art. 20; 
- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais; 
- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos e maiores de 18 anos; 
- excluir a alínea "n" do art. 9°. Esta competência cabe ao Presidente da Associação; 

2) Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição foi devidamente registrada no Livro A do Registro de Pessoas Jurídicas; 

f?}~' 3) relação contendo o nome de todos os associados. 
\;'"· .·· . 

,_. · É o relatório. 

A Considera - o Su erior. 

13/03/2007 

; Vilma Alvarenga FanfJ' 

'~ áe ~M~filaf.4lcdri a 'f anis 
Chefa de sr,f\/iÇ"A? d~: F~ ~id b:.nusao Comunrtána 

f:;~t. i 366009 
SERAC/CORAC/DEOC/SC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900-Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº J G i- S /2007 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REGINALDO SILVA SALGUEffiO 
Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, n.º 363, B - Bairro: Jeremias 
58102-123 - Campina Grande - PB 

, Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
-.~ 

Brasília, 09 de abril de 2007. 

CONFERE COM ''ORIGINAL 

2 8 .JAN ZUU9 

\ Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.1) · 2 ~/06;-n:a ·localidade 
de Campina Grande - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) excluir a alínea "n" do art. 9º. Esta competência cabe ao Presidente da 
Associação; 

2) indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente 
de acordo com a constante na Ata de constituição da Associação de modo a constar: "Associação 
Cultural do Bairro do Jeremias - ACBJ" devendo constar no art. 1 º "Associação Cultural do 
Bairro do o Jeremias - ACBJ'', doravante denominada "ACBJ'' para que possa utilizar somente 
a sigla "ACBJ'' nos demais artigos; 

3) inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos Ia V do art. 3º da Lei nº 9.612, de 1998; 

4) adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e 
exclusão dos associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegure o ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus 
associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 

vaf- DOS/SSCE-MC 

,. 
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órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações s~e-a ia<:+ 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

. 5) adequação dos artigos referentes à Assembléia Geral paraque indique de forma 
expressa as determinãções dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e 
parágrafo único da Lei nQ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 
28/06/2005 ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos 
administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o 
quorum mínimo para as Assembléias; "os critérios de eleição dos administradores; "que · será 
assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de pr . . -- dos órgãos 
d ·1·b ti" ~ Público Federal e_1 era vos; · · 

. . t CONFERE COM ORIGINAL 
6) inclusão de dispositivo, constando as respec~ivas atribuições dos c gos de 1° 

Secretário e 1 ºTesoureiro; JAN ZD09 

bônus ou 

8) adequação do Parágrafo Único do art. 18º para que determine o que se segue: "os 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade"; 

9) inclusão do que determina o art. 18º da Lei nº 9.612/98 - "patrocínio sob forma 
de apoio cultural", em substituição ao disposto no art. 20º alínea "c" do Estatuto Social; 

1 O) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

11) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 24/05/2000, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7 .2.1 e alíneas e 7 .2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; 

Obs: Consta Livro "B" do Registro de Títulos e Documentos. 

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subi tem 7 .1 , alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004. 

vaf- Proc. N° 53000.055207106 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contaífu~ _d 'ótj.Jjt 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento , 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma· complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

St!Jl'\llço Plblico F &dera! 

CONFERE COM ORIGINAL 

vaf Proc_ Nº 53000.055207/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS ~;:v :.:\:; ' ! 

CNPJ I MF 04.BlS.B3• I ~::;e:pondência 001 /052007 /Ac:tl..::~. f 
Campina Grande, 11 de Maio de 2007. 

Ao llmo. Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Diretor do Dept" Outorga de Serviços - Secret. Serviços de Comunic. Eletrônica - Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
CEP 70044-900- Brasília, DF :•: ; :· T::T~FiO Dü ''.:; C:üM u;-.;u::-:. ç:5;::; 
REF.: solicita prorrogação de prazo. Ser.;Qo Públítcn:~ ... :;:. 

cÓNFÊ.Rf ºêÔr~(õ"~íG·i~iÁL ~8 
Senhor Diretor, 

Haja vista o Ofício nº 1675/2007 /RADC ~ML~-~~~~;fll:;f 
chegou às nossas mãos em 18 de Abril de 2007, endereç â 
CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS, referente ao ----Processo··- nº 
53000.055207/06, e considerando-se a exigüidade de tempo para escoimar nossa 
pasta de documental de quaisquer falhas ou v1c1os, solicitamos, mui 
respeitosamente, a prorrogação de prazo para cumprimento das exigências ao 
máximo do que nos seja permitido, a saber: outros 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento daquele Ofício como registrado no AR (Aviso de Recebimento) Postal. 

2. Outrossim, esclarecemos que contatos poderão ser mantidos com a 
ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias através do sr William de Oliveira, 
pelo telefone (83) 3321.5761 (horário comercial) ou pelo email : 
dimarzo_william@hotmail.com. 

Sem mais para o momento, e absolutamente certos de sua 
compreensão e acatamento do pedido, aproveitamo-nos do ensejo para reiterar 
protestos de elevada consideração, subscrevendo-nos atenciosamente, 

WO/wo. 

Termos em que 
Pede Deferimento. 

~~~~~Çê 
Presidente da ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 

ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
CNPJ / MF 04.815.834 / 0001 - 06 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Bairro do Jeremias - CEP 58102-123 - Campina Grande, PS 
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Ao limo. Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar - Af'AlCO ~Rte - Sala 300 · 

~) .. ~ CEP 70044-900 - Brasilia, DF ~ ... ~, 
Correspondência 0011os.20011AGja:~S~~· 
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'L\" -EX/C_ 
- · 6,;.~s " 

ASSOCIAt;AO· CU~~~~;1~e1 ~~RQ O.O.JEREMIAS ~!i~ .. :f~·· 

earrespondência OOZ/06.2007 f ACB~r~:· ~ t 
Campina Grande, 12 de Junho de 2007. 

Aoltmo~ sr. 
CARLOS ALBERTO FRElRE REZENDE 
Diretor do Depl° Outorga de Serviços - Secret. Serviços de Comunic. Eletrônica - Ministério das Comllnicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar - Anexo Oeste - 8ala 300 
CEP 70044-900 - Brasília, DF 

REF .: encaminha documentação complementar. 
M !N l8TtRIO D.il. ~ COM !JNl!J.C!. ÇÕE8 

8 R.C!. 8fLl.ú . • DF 

Senhor Diretor, 

i CONFERE COM ORIGINAL 

Haja vista o Oficio nº 1675/2001 OCO OS/SS E-MC que 
chegou às nossas mãos em 18 de Abril de 2007, end dDQI AS OCIAÇÃO 
CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS, "r fer nt nº 
53000~055207/06, encaminhamos DOCUMENTA já 
escoimada a mesma de falhas e no melhor atendimen que nos lbT-solicitado, -na 
expectativa de que a mesma atenda satisfatoriamente ao- extgivel e· aos trâmites 
legais. 

2. Outrossim, ratificamos que contatos poderão ser mantidos com a 
ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias através do sr William de Oliveira, 
pelo telefone (83) 3321.5761 (horário comercial) ou pelo email: 
dirnarzo_wilfiam@hotmail.com. 

Sem mais para o momento, aproveitamo-nos do ensejo para reiterar 
protestos de elevada consideração, subscrevendo-nos atenciosamente, 

Atenciosamente, 

/? 

<fl~~.:;{:o~-=-~~~ 
Rl:GJNALDO SILVA SALGUEIRO 

Presidente da ACBJ - Associação Culturaldo Baiffo do Jeremias 

WILLIAM DE OUVEIRA/william de oliveira 

ACBJ-As$ociação Cultural do Bairro do Jeremias 
CNPJ IMF 04$15,83410001 ,,,, 06 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Bairro do Jeremias - GEP 58102-123 - ,ÇampjnaGrande, PB 



MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº J G i S /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REGINALDO SILVA SALGUEffiO 
Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, n.º 363, B - Bairro: Jeremias 
58102-123 - Campina Grande - PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasma:; 09âé ·àbril c:le 2007. 

.-... ~ · "~··· . 

.. · ..... ·-.. 

-
. 5er"'90 P~ Fedenll 
1 '. • 

•NFER~ COM ORIGINAL ' 

. Tendo em vista a análise reali~ada no processo ~· º R_30 5207 /06, na 1 calidade 
de Campma Grande - PB, no qual essa Entidade requer autonza~ · _ 

1 
rviço de 

Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já ap ese1;1.tad·a pe a requerente, 
solicitamos a V. Sªque sejam enviados os seguintes documentos: - - -- -

DOCill.'IENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de-Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas:/t?k ~ '&S ,. 

1) excluir a alínea "n" do art. 9º. Esta competência cabe ao Presidente da 
Associação; / o'K._ 

2) indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente 
de acordo com a constante na Ata de constituição da Associação de modo a constar: "Associação 
Cultural do Bairro do Jeremias - ACBJ" devendo constar no art. 1 º "Associação Cultural do 
Bairro do o Jeremias - ACBJ'', doravante denominada "ACBJ'' para que possa utilizar somente 
a sigla "ACBJ'' nos demais artigos; ÁJ 7\_ · 

3) inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos Ia V do art. 3º da Lei nº 9.612, de 1998;/oi( ·f<> ;(fS 

4) adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e 
exclusão dos associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegure o ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus 
associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 

vaf- DOS/SSCE-MC 

,. 
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órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre~ ... - ·~ 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; /o f\. b 'J '.i 

5) adequação dos artigos referentes à Assembléia Geral paraque indique de forma 
expressa as determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e 
parágrafo único da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 
28/06/2005 ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos 
administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o 
quorum mínimo para as Assembléias; ' 'os critérios de eleição dos Jlitlmtl11~i®~~:ttt~ 
assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovell.Mllll.willlllli*iWil•.All 
deliberativos; /Oi(_~ qt() · 

6) inclusão de dispositivo, constando as respectivas e 1 º 

Secretário e 1 ºTesoureiro; /O~ ~ q· 3 
7) inclusão de artigo determinando que não haveráa b;::.;w;;;ié:~~~~~ 

eventuais sobras da receita entre os associados; /ô K ~ g fj 

8) adequação do Parágrafo Único do art. 18º para que determine o que se segue: "os 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade";,~K ~ gp 

9) inclusão do que determina o art. 18º da Lei nº 9.612/98 - "patrocínio sob forma 
de apoio cultural", em substituição ao disposto no art. 20º alínea "c" do Estatuto Social; /ai(~~ 

1 O) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; ,/e t:: \0 1.6 . 

11) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; /o 1( ~ q l 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 24/05/2000, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos sub itens 7 .2.1 e alíneas e 7 .2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; 

Obs: Consta Livro "B" do Registro de Títulos e Documentos./.ô'k ~ g.Q__, 

e) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7 .1, alínea "d" 
daNormaComplementarOl/2004./0€ f2a}/b e-- ili · 

vaf- Proc. Nº 53000.055207/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do "'8 - ,,.,_~,, 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogad_o, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, /J 
.,,//'7' A /j 

<~~,,,+1,4~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 

-~=-:--::~~~~-~---

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Com ~~ 

CONFERE COM ORIGINAL 

vaf- Proc. Nº 53000_055207/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Regina França Isidro 
Serviço Nota rial e Registrai 
Registro de Tnolos • Ooeumen\os D Pe~sou Jurfd!cas. 5• Oficio d• No!a~ 

Rua Venãróo NeMI 122 • CerOo-~ Gc.nie-P!l- CéP: 58.1ro®-T'"'1ax: (83) 3321--1005 

-- --------- AüT'E'NncAçÃÕ----------· 
Certifico que a presente cópia é reprodução fiel do original que me foi exi~~jl: Dou fé. 1: 

(Art. 365 -Ili do CPC) CAMPINA GRANDE, f<J, O<:; •tf)J)o/ 

~/ 
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Regina França Isidro 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

Registro de Títulos e Documentos 
Campina Grande - Paraíba 

-CERTIDAO 

Certifico, que, de acordo com o Art.217 do Novo Código Civil 
Brasileiro e a pedido de pessoa interessada, que, revendo os arquivos do 
Regjstro Civ·1 Pess ídicas a meu cargo, nele verifiquei constar o 

(;} Registro _ ivro A - 07 ""' datado de 24/05/2007, que trata de uma ,. 
ATA DE FUNDAÇÃO da ASSOCIAÇÃO CULTl)RAL DO BAIRRO DO 
JEREMIAS. CERTIFICQ ainda, que, a mesma Ata foi devidamente 
averbada à margem do registro Nº 33.882, Livro B - 133, datado de 
28/11/2001. 

O referido é verdade e ao arquivo do Serviço do Registro de 
Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas se reporta. 
Para constar, mandei emitir esta CERTIDÃO, que subscrevo e dou fé. 

~ota ria/ e 
~º "Í'~ 

f ~· 
~ Registro de Titulos e u~ 

Documentos ~ 
R 50 Ofjcio. oe Notas 

ua Venanc10 Neiva 122 
FONE: 332 J • 30ÓS 

,;ll Campina Grande-PS 
'"f> o 

. ti) \Ô~ 
â~õ\S 

~_Público Federa! 

COM ORIGINAL 

Rua Venâncio Neiva, 122 - Centro - Campina Grande - Paraíba - Fone: (083)-321 .3005 - CEP: 58.100-060 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

Ao 
Registrador do Serviço Notarial e Registra! 
Campina Grande - PB 
REF.: re istro de ato constitutivo. Exi ência do Ministério das Comunica ões. 

~ Pliblico F~ _ 

Senhor( a) , CONFERE COM ORIGINAL 

Considerando-se que o Ofício nº 167 200 I 
SSCE-MC datado de 9 de Abril de 2007, encaminhado à ASSOC ~O CCJ.~FH1~1--
BAIRRO DO JEREMIAS, em seu item "b" exige " ... comprovação,~~~~~~-d, 
Carlorária de que a Ata de Constituição datada de 24 de maio de. 2 O, n í devidamente 
registrada no Livro A do Registro de Pessoas Jurídicas... em atendimeiito--ão Wspostd 
nos Subitens 7.2.1. e Alíneas 7.2.1.1. da Norma Compfementar01!2004 ... "; 

2. Considerando-se que. à época da fundação da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS, em 24 de maio de 2000, a Ata de Fundação foi •· 
registrada sob o nº 33.882 no Livro B do Registro de Títulos e Documentos, o que se 
comprova também pela Certidão emitida por REGINA FRANÇA IS!DRO - SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL, datada de 22 de maio de 2007; 

3. Considerando-se ainda que a Lei nº 6.015, de 31 de Dezembro 
de 1973, com suas posteriores alterações pela lei nº 6.216, de 30 de Junho de 1975, em 
seus Arts. 114 e 116 estabelece que " ... no Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão 
inscritos: I - os contratos, os atos constitutivos. o estatuto ou compromissos das 
sociedades civis, religiosas, pias, morais, · científicas ou literárias, bem como o das 
fundações e das associações de utilidade pública;. __ Haverá, para o fim previsto nos 
arligos anteriores, os seguintes livros: l - Livro A. para os fins indicados nos números I e 
li, do Art. 114, com trezentas folhas ... " 

SOL 1 C l TA, 

o sr REGINALDO DA SILVA SALGUEIRO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
2.074.718 SSP/PB e inscrito no CPF do MF sob o nº 437.183.104 - 49, na condição de 
Presidente em exercício da ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias, que, deste 
SERVIÇO NOTARIAL E REGfSTRAL, proceda-se em tempo hábil às correções necessárias 
nos termos exigidos pela Legistação Brasileira e pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
registrando-se a Ata de Fundação1 datada de 24 de Maio de 2000, no Livro A. 

E, para tanto, anexa os documentos pertinentes ao caso. 
01:.aria/ R -

0~ <.>..;"<~ _ eg1na França Isidro 
.,q ~· 
~ R · ·r· 'E!. Serviço Notarial e Registrai Jt ~IStfO Qe l(UkJS e ~ .. - , . Ritgi1lrod11Tltu1os•Ooa.rment:i1•Pu'°'"Jurldlcas·S'Ofk:iodefl<Us 

Doc~mentos - llnTx:ioN<i.a.122-c...t.o-c.nir-GrarOe-PS-CéP:sa.100001. Tele!a>c (83)3J2l.:JOOS 
50 Oficio de Notas._ 

Rua Venáncio Neiva, 122 ------ÃÜTENTI-:----------· 
FONE : 332!·300!i:ertif/-n uea . • CAÇAO 

Em Campina Grande, 22 de Maio de 2007. 

Campina Grandc·PU r- q presente cópia é reproduçao fiel do original que mefoi-fxibido Dou fé 
. ~ . , O/ (Art. 365 -Ili do CPC) CAMPINA GRANDE· !)l . ,...J- ,-,,;.l;f',"'l 

.;,_<;p . ,IS-/ 1 -....u. <>LVV 'J 
'f/a Françõ ::'/,.. 

~~ 
Presidente d 

WILLIAM DE OLWEIRA/william de oiívei;;:, 
1 

v"íuz-~/l(,,,,_,,.va//'.'.)l•.,;? )-,.y~~,;;'.;;2~é-,/):i~•vll 
REGINALDO DKSILVA-SALGUEIRO .. 

ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Céd. Identidade RG nº 2.074.718 SSP/PB 

CPF / MF nº 437.183.104 - 49 

l\CBJ - Associabãa Cultural do Bairro do Jeremias 
:::NPJ / MF 04.815.834 / 0001 - 06 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Bairro do Jeremías -CEP 58102-123- Campina Grande, PB 
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Regina França Isidro 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

Registro de Títulos e Documentos 
Campina Grande - Paraíba 

Senliço Público Federal . . . . 

CERTIDÃO DE REFORMA E 

- ·-· - - ··-· ···'· - ·-· --

Certifico que, nesta data, o ESTATUTO SOCIAL da: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS, foi reformado 
conforme REFORMA ESTATUTÁRIA, registrada sob Nº 58.074, Livro 
~-·~stabelecido a Rua Francisco Borges da Costa, Nº 363 A -
Jeremias, na cidade de Campina Grande, estado da Paraíba. 

O referido é verdade e ao arquivo do Serviço de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas se reporta. Para constar, mandei emitir esta 
Certidão que subscrevo e dou fé. 

Campina Grande (PB), 06 de Junho de 2007. 

Rua Venâncio Neiva, 122 - Centro - Campina Grande - Paraíba - Telefax: (83) - 3321.3005 - CEP: 
58.100-060 

,. 



CAPÍTULO 1 
DA ASSOCIAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

Art.1°. b "ASSOCIAÇÃO CULTURAi DO BAIRRO DO JEREMIAS - ACBJ", doravante _ 
denominada "ACBJ", fundada em 24 de Maio de 2000, é uma eotída®, civil de direito 
privado, associação cultural sem fins lucrativos, de dur~Ao indeterminada .... de carájer 8_ 
cultural e social, de gestão comunitár@,_mrri....Qosta ..Q9f )1YJ!l§lro ilimitado de Associados que 
sejam comprovadamente moradores_ ~- [epJ~_sentante.s .. d.a e· .· ~--····-~. - ar~ f!ns··· -
não econômicos no Município de C~mRina_Granda e ~- _ _:__ ··-- §tªt.YtQ_. 

1 r COM ORIGINAL 
1 

§ 1°. A ACBJ tem sed_e e fQ(o...atu.aLJ:1o_.Municipío de Carn, .......... .._...._. ncis..c..Q_ 
Borges da Cosia, nº 363 A - Baiu-O-d.o..Jfilem.ias..=.C.Ef2..,S~~.:i±.~ 

Art. 2º. A ACBJ tem por fins: 

1. ex.:ecutar o serviço de radiodifusão comunitária; 

li . beneficiar a comunidade local com vista a: 
/ dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade. r oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social. 

e/ prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
,7 civil, sempre que necessário. o/ contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação . profissional 
vigente. · 

e/ permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
/ forma mais acessível possível. 

Ili. respeitar e atender aos seguintes princípios: 

f preferência pelas atividades educativas, artísticas, culturais e informativas 
em benefício do desempenho geral da comunidade. ;! promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida. 

r:/ respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
;· integração dos membros da comunidade atendida. ,Y" não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico-partidária, e condição sócio-econômica nas relações 
, comunitárias. 

e) vedação a proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
/ discriminação política, filosófica, racial, sexual, de gênero ou de qualquer 

natureza na admissão dos Associados. 

! , obrigatoriedade da pluralidade de opiniões e versões, de forma simultânea, 
em matérias polêmicas na programação oprnativa e informativa, divulgando, 
sempre, as interpretações relativas aos fatos noticiados. 

1 

,. 



REFORMA ESTATUTÁRIA 

g. direito garantido a qualquer cidadão da comunidade beneficiada em emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
emissora,bem como manífestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

·- ---------- ---------··---·--·-- ., ' 

CAPÍTULO li 
DOS RECURSOS ECONÔMICO~FIN 

,. 
Art. 4°. Os recursos da ACBJ serão utílízados, única e exclusivamente, para a consecução 
de suas atívldaoes institucionais-~]:?_() __ serª ãdnííiida a remuneração-ae· seusõirigentes · 
pelo · éxercrCTo-ae _ §_y~fJ_unÇ,§_~:::~ern. ºº-FD.O. ª-- -º~!!lbu!çl!!:> _<!~..!~cro~,~~~b~~s;·-aTíildenffos-;-­
vantagens ou bonificações a qualquer um dos seu_§ __ Qlflg~nt~?_OU Associados-.·--·--·-·-----·------ --·--- --·~· ·-----·-- --··--- ___ .. .. ----·- ·------------- · ----·-- ---· · · . _ ._ __________ _ 

§ Único. Q~...recur.s...Q.s çla_AC8J ~~rã,o apliçados Jnt~gralm~f1~.!1º país, na manutenção e no 
desenvolvimento de seus objetivos instituçiqn_ais, nos termos êfr>- fnciso- lfdoA"rt.- 14·-cra-Ler­
nº 5.172, ae- 25-(feüutubro de-1966, e suq_~_p_ÔsteriÓres ~qlt~ra.ções ou-·legislaÇaocorrefata. 

-- -- -- - -· - -·--· .. --. - . -------- - -·----·------

Art. 5°. Os recursos da ACBJ serão obtidos principalmente através de contribuições em 
consonância com o Item li do Art. 7° e com o Art. 8° deste Estatuto, bem como segundo o 
que for determinado em Assembléia Geral. 

§ 1°. Além das contribuições dos Associados, comporão também os recursos .as doações 
de quaisquer pessoas que se proponham a contribuir com a ACBJ, valores resultantes de 
eventos de caráter beneficente ou aqueles outros advindos de Pessoas Físicas ou 
Jurídicas por ativid&des promovidas peta ACBJ com o fito de arrecadação em prol de seus 
fins, bem como auxílios e subvenções pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 
de movimentações bancárias, aplicações financeiras, saldos de exercícios financeiros 
anteriores, patrocínios, campanhas e atividades correlatas com o mesmo fim, e verbas 
provenientes de subsídios oficiais oi governamentais. 

§ 2°. Farão também parte dos recursos da ACBJ, patrocínios sob forma de apoio cultural, 
nos termos do Art. 18º da Lei nº 9.612/98. -

§ 3°. Doações de origem duvidosa ou de fonte Hegal serão rejeitadas, cabendo à Diretoria 
analisar as mesmas e decidir pela aceitação ou pela rejeição das mesmas. 

§ 4°. Será garantido aos doadores, quando desejarem sigilo de identificação, que somente 
seja quebrado o mesmo por decisão da Diretoria após solicitação por escrito ou por força 
de ordem judicial. 

§ 5°. As mensalidades dos Associados serão estipuladas em consonância ao projeto 
financeiro da ACBJ, determinando-se seu valor em Assembléia Geral , vigorando para cada 
Associado._a partir do mês em que se dê sua assoctação, e devendo proceder-se ao 

2 



pagamento na Tesouraria da ACBJ mediante contra-recibo ou mediante funcionário 
credenciado pela Tesouraria da ACBJ que recolherá a mensalidade no domicílio do 
Associado mediante contra-recibo {desde que autorizado pelo mesmo). 

§ 6°. O patrimônio social, assim, será constituído: 
1. De subvenções, donativos e contribuições dos sócios; 
li. Dos bens móveis e imóveis que a ACBJ possua ou vier a possuir; 
Ili . De quaisquer outros valores adventícios. 

CAPÍTULO Ili 
DOS ASSOCIADOS 

~Público F~1 

CONFERE COM ORIGINAL 

Art. 6°. Serão admitidos, em número ilimitado, como Asso iad s, em Assemblé. Geral, 
aqueles que, Pessoas Físicas, tenham preenchido formutárt-~-~~~~~~;;:;~ 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as dL~po içõ . deste Es atuto, as 
determinações de Assembléias Gerais e da Diretoria; e aqueles que,--Pess·oas Jurídicas, 
estejam sediadas neste Munrcípio de Campina Grande, PB, desde que sem fins lucrativos. 

§ 1°. Em se tratando de Pessoa Jurídica, confere-se a esta, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de, tal qual confere-se às Pessoas Físicas, participar na 
escolha mediante voto dos integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos da ACBJ, 
bem como o direito de voz e voto nas deHberações sobre a vida social da ACBJ e nas 
instâncias deliberativas existentes. 

§ 2°. Os associados não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais. "'/... 
' __ _,...,.....,_. - ...... -~ ~-~------·- ··- ··--------- ------ ·---------- -- --·------ --·------- , 

Art. 7°. A ACBJ será composta pelas seguintes categorias de Associados: 

1. 
11. 

111. 

Fundadores: formada por todos aqueles que asslnam a ata de fundação. 
Contribuintes ou Efetivos: formada por todos aqueles que estão em exercício de 
suas funções. 
Honorários: formada por todos aqueles que não contém registro na lista de 
Associados. 

Art. 8°. As contribuições dos Associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 9°. Serão direitos dos Associados: 

1. Votar e ser votado. concorrendo _às_~leiçõ~ara cargos diretivos desde que 
atendam ao§ 3° do Art. 15 deste Estatuto. - - -- ·-----·-·-·----------·-"---·-----.._ 

11. Tomar parte nas Assembléias Gerais, assegurando-se ainda o direito de 
promover a convocação dos órgãos deHberahvos da ACBJ desde que haja, no 
mínimo. 1/s (um quinto) dos Associados Contribuintes ou Efetivos apoiando tal 
iniciativa_ · -

Ili. Participar das atividades promovidas pefa ACBJ, respeitados os limites 
inerentes a cada atividade quando for o caso. 

IV. Propor medidas que tenham, como objetivo, o progresso da ACBJ e o 
implemento de suas atividades. 

V. ...Freqüentar a sede social. 
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VI. Possuir carteira social da ACBJ enquanto cumpridor de seus deveres. 
VII. Propor à Diretoria da ACBJ a admissão de novos associados. 

Art. 10°. Serão deveres dos Associados: 

1. Manter em dia sua contribuição, conforme estipulado em Assembléia Geral. 
11. Cumprir pontualmente a todos os compromissos constantes no Estatuto, bem 

como aqueles outros determinados em Assembléia Geral ou- pela Diretoria. 
Ili. Comparecer às Assembléias Gerais. 
IV. Zelar pelo patrimônio moral e material da ACBJ . ...-=----:--::---------. 
V. Prestigiar a ACBJ e contribuir na propagação d,'lf'~~~~~~liJiilil 
VI. Se eleito ou nomeado a qualquer cargo na ACB nção com 

presteza, zelo e desinteressadamente, sem uaisquer 
vantagens em beneficio próprio e exctusivo de 

VII. Acatar as decisões dos órgãos da ACBJ com o 

Art. 11°. São passíveis de punição temporária ou de exd ro social,• · 
havendo justa causa, os Associados que infringirem es e statuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento, por quarsquer·dos'A-ssociados, dirigido 
à Diretoria e que, frente à procedência da solícitação, deverá submetê-la à Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurando o amplo direito de defesa do Associado em questão. 

§ 1°. São também passíveis de punição por advertência os Assocfados quando incorrerem 
em falta que assim o justifique, quando conslderadas de menor gravidade - o que será 
analisado nos termos do caput deste Artigo. 

§ 2°. De quaisquer decisões da Diretorla da ACBJ neste sentido, cabe recurso à 
Assembléia Geral. 

§ 3°. Considera-se falta o atraso por mais de 3 (três) meses consecutivos do pagamento da 
mensalidade, cabendo, inicialmente, à Tesouraria da ACBJ, advertir o Associado acerca de 
seu débito e, permanecendo o débito, ser aplicada a9 mesmo a punição temporária ou a 
exclusão definitiva, conforme o caso. 

§ 4°. Caberá à Diretoria da ACBJ determinar, uma vez avaliada a gravidade da falta, qual 
seja a punição aplicável. 

§ 5°. O reingresso do Associado excfuido poderá ocorrer depois de 1 (um) ano contado da 
data de sua exclusão, desde que o mesmo requeira à Diretoria da ACBJ e esta se 
manifeste favoravelmente por maioria simples de seus membros. 

§ 6°. No caso do parágrafo anterior, sujeita-se o reingresso do Assoei.ado expulso desde 
que eventuais mensalidades em atraso pelo mesmo até à data de sua expulsão sejam 
quitadas, em valor atualizado. 

Art. 12°. São também passíveis de exclusão definitiva do quadro social os Associados que: 

1. Abandonarem a ACBJ. 
li. Deixarem de cumprir reiteradamente os termos definidos no Art. 10° deste 

Estatuto_ 
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Ili. Violarem o código moral da sociedade ou forem condenados, com trânsito em 
julgado, na Justiça Criminal. 

§ Único. Nenhum direito patrimonía1, econômico ou financeiro, nem participação nos bens 
de qualquer espécie da ACBJ, terá quem for Bxcluído do seu quadro social, ficando desde 
já nulas quaisquer pretensões a direftos, por parte do excfuido, em possíveis ações judiciais 
contra a ACBJ. 

CAPÍTULO IV 
DOS ÓRGÃOS E DE SEUS INTEG 

Art. 13°. São Órgãos da ACBJ: X 

1. 
11. 
111. 

Assembléia Geral; 
Diretoria; 
Conselho Comunitário. 

Art. 14°. A Assembléia Geral - órgão max1mo de deHberação da ACBJ - poderá ser 
Ordinária ou Extraordinária, e será composta por seus Associados - Assocíados estes que 
atendam plenamente ao determinado nos Arts. 6° e 1 Oº deste Estatuto, e que não estejam 
sob punição de suspensão temporária nos termos do Art. 11°. 

§ 1°. Serão finalidades da Assembléia Geral Ordinária: 
a. prestação de contas da rnretoria. 
b. avaliação da prestação de contas e procedimentos da Diretoria referentes ao 

período anterior. 
c. discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
d. eleição dos Órgãos da ACBJ. 

§ 2°. A Assembléia Geral Ordinária ocorrerá anualmente, sempre ao 10° (décimo) dia do 
mês de Maio (ou na data mais próximo possível desta considerando-se ·a viabilidade do 
calendário e a conveniência para a ACBJ} para atender às Alíneas "a'', "b" e "c" do 
Parágrafo anterior. 

§ 3°. A Assembléia Geral Ordinária ocorrerá quadrienalmente, em data não anterior a 1° de 
_ Abril e não posterior a 31 de Maio (ou na data mais próximo possível desta considerando­

se a viabilidade do calendário e a conveniência para a ACBJ}, para atender, também, à 
Alínea "d" do§ 1° deste Artigo. 

§ 4°. A Assembléia Geral Ordinária instalar-se-á, em primeira chamada, com 2
/3 (dois 

terços) de seus Associados nos termos do caput deste Artigo; e, em segunda chamada, 30 
(trinta) minutos após, com qualquer número. 

§ 5°. Na Assembléia Geral Ordinária, as deliberações serão aprovadas pela maioria dos 
presentes - a metade mais um, observado o parágrafo anterior. 

§ 6°. A Assembléia Geral Extraordinária instalar-se-á a qualquer tempo, para tratar de 
assuntos urgentes, relativos à ACBJ ou à comunidade locaf, nos casos que justificarem a 
convocação especial. 
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§ 7°. Serão finalidades da Assembléia Geral Extraordinária além das mencionadas no 
Parágrafo anterior: 

a. destituição ou substituição de Dirigente. 
b. alteração estatutária. 
c. dissolução da ACBJ. 
d. Constituição da Comissão EleitoraL 

§ 8°. A Assembléia Geral Extraordinária será convocada pela maioria da Diretoria, ou por 
no mínimo 1

/ 3 (um terço) dos Associados Fundadores, ou por n 1 · o) dos 
Associados Contribuintes ou Efetivos. 

CONFERE COM ORIGINA~ .. 
§ 9°. A Assembléia Geral Extraordinária instalar-se-á, em pri eira chamada, com (dois X 
terços) de seus Associados nos termos do caput deste Artigo; , em~ .W'illfham da, 30 
(trinta) minutos após, com qualquer número. 

§ 1 Oº. Na Assembléia Geral Extraordlnáría, as deliberações s,~~!IJ!~~~::;alti:Ji aioria ·· 
dos presentes - a metade mais um, observando-se o § 9° de~tª. A 

§ 11°. A Assembléia Geral, seja efa Ordinária ou Extraordinária, merecerá convocação com 
ampla divulgação e antecedência mínrma de 8 (oito) dias, da seguinte maneira 
obrigatoriamente veiculada: 

a. em Edital ou Comunicado afixado em local visível e de fácil acesso na sede da · 
ACBJ. 

b. em cópias quantas necessárias do Edital ou Comunicado nas sedes das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário. 

e. e em pelo menos 4 (quatro) chamadas diárias durante a programação de 
radiodifusão - sempre anunciando data, hora, local e pauta da convocação. 

§ 12°. São exceções quanto ao parágrafo anterior, em termos de prazo de antecedência na 
divulgação: · 

a. quando referente à Alínea "d" do§ 1° deste Artigo. 
b. alienação de bens imóveis ou móveis. 
c. casos de máxima urgência assim justificados. 
d. dissolução da ACBJ. 

§ 13°. A Assembléia Geral que atender às AHneas "a", "b" ou "d" do parágrafo anterior será 
convocada sempre com, pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência, em idêntica forma de 
divulgação àquela estabelecida no § 11º deste Artigo, admitindo-se à votação, nestes 
casos, somente os Associados em dia com suas obrigações sociais e desde que filiados 
há, no mínimo, 6 (seis) meses, respeitando-se ainda as demais disposições aplicáveis ao 
caso. 

§ 14°. A Assembléia Geral Extraordinária que atender à Alínea "c" do§ 13° deste Artigo, 
dada sua natureza especial, terá seu prazo de convocação adequado à urgência do caso 
específico, justificando-se devidamente tal iniciativa, instalando-se a mesma nos termos do 
§ 9° deste Artigo, e deliberando nos termos do § 10°. 

Art.15°. A Diretoria da ACBJ - órgão executivo e administrativo - será composta por 7 x 
(sete) membros: 
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Presidente. 
Diretor Administrativo. 

·-uire~ções. · 
· ~2° Tesoureiros. 
·- 1° e 2º Secretários. 

------~ 
§ 1°. A Diretoria da ACBJ será eleita para mandato de 4 (quatro) anos, contados da.Qosse_ 
da mesma, permitindo-se reeleições sucessivas. ·--~ ---

§ 2°. A Diretoria da ACBJ poderá ser substituída no todo ~~~o ermos da 
Alínea "d" do § 1°, seja nos termos da Alínea "a" do § 7°,~~~"'91~'9i!!illliiijilil'3 
casos de grave doença, falBcimBntó, r~:múncia, condena 
Justiça Criminal, e, ainda - no âmbito interno: fa lta grave, 
definitiva. 

§ 3°. A Diretoria da ACBJ somente poderá ser compost~~~~;;~~~~ndam às 
exigências seguintes: ,.__ " 

a. ser brasileiro nato ou se não ser brasfleiro natural '7" do-bá mais de 10 dez 
ano.§.,___ 

b. ser maior de 18 (dezoito) anos de idade ou emancip..açl.....9_, __ 
c. ser residente na área da com.unidade at.e.odLd.a. ___ ._ 
d. não estar no exercido de mandato público g:_u._ª- fh~-ª--ª-~~eg!,!_fe j Jil_l:!Qid9de 

parlamentar ou função pública da qual decorra fôro especial. -~-
" · e. não estar condenado, com trânsíto em julgado, em quaisquer processos 

criminais. 
f. respeitar e cumprir as drsposições deste Estatuto. 
g. não ter sido destituído anteriormente de cargos diretivos ou do rol de 

Associados da ACBJ. 
h. não estar cumprindo punição temporária nos termos do Art. 11º deste Estatuto. 
i. ser Associado da ACBJ nos termos dos Incisos 1 ou li do Art. 7° deste Estatuto. 

§ 4°. A Diretoria será empossada togo após a eleição. 

Art. 16°. São atribuições da Diretoria: 
a. administração e superfntendência das atividades da ACBJ . 
b. convocação de reuniões e Assembléias Gerais. 
c. representação da ACBJ em atos públicos ou internos. 
d. elaboração do programa anual cte atividades e execução do mesmo. 
e. elaboração do plano de trabalho e proposta orçameAtárra para o ano seguinte. 
f. contratação ou demissão de funcionários.· 
g. realização dos atos necessários ao desenvolvimento da ACBJ. 
h. apresentação de batanço financerro e refatório anual de atividades na 

Assembléia Geral .. 
i. prestação de contas ao fim de cada exercício financeiro. 
j. desenvolvimento e promoção de intercâmbio com a comunidade e entidades 

afins. 
k. criação e instalação de serviços e departamentos para realização e 

desenvolvimento das atividades da ACBJ. 
1. decisão' PE?la alienação ou aqu isição de bens móveis ou imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral. 
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Art. 17°. São atribui.ções do Presidente: 
a. representar a ACBJ passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, em juízo _ou~~. 

fora dele. 
b. presidir as reuniões da Diretoria, do Conselho Comunitário e das Assembléias 

Gerais. 
c. assinar contratos, convênios ou ajustes de intere-sse da ACBJ. 
d. movimentar conta bancária da ACBJ conjuntamente com os demais 

responsáveis. 
e. votar e ter o voto de desempate nas deliberações, sejam da Diretoria, sejam do 

Conselho Comunitário, sejam das Assembléias Gerais. _ 
f. organizar e supervisionar atividades e Departamentos !CO Federal 
g. zelar pelo bom funcionamento da ACBJ. CONFERE M 
h. cumprir e fazer cumprir o Estatuto e deHberações, se· m da o· orPl,1g do 

Conselho Comunitário, sejam das Assembléias Gerais. 8 ;JAN z 
í. praticar todos os atos necessários à administração d ijfjlill--- +--

j. nomear, com aprovação da maioria da Diretoria, os :x 
demais cargos e funções da ACBJ. 

Art. 18°. São atribuições do Diretor Administrativo: 
a. gerir as atividades administrativas e financeiras da ACBJ. 
b. dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da ACBJ. 
c. assinar conta bancária da ACBJ conjuntamente com os demais responsáveis. 
d. assinar com o Presidente e o Tesoureiro todos os documentos concernentes à 

vida financeira da ACBJ. 
e. dirigir e supervislonar os serviços da tesouraria e secretaria. 
f. na impossibflidade, falta ou impedimento do Presidente, substituí-lo 

respondendo interinamente pela ACl3J o tempo que se fizer necessário nos termos do Art. 
15°. 

g. auxiliar o Presidente no que for necessário. 

Art. 19°. São atribuições do Diretor de Operações: 
a.- auxiliar e cooperar com o Diretor Administrativo para o adequado desempenho 

das atribuições daquele. 
b. implementar e auxiliar na supervisão de todos os aspectos concernentes à 

execução dos serviços operacionais de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos. 

e. colaborar na conqufsta de novos patrocinadores sob a forma de apoto cultural. -
tudo sempre nos termos das diretrize.s traçadas pefa Diretoria e sempre sob sua aprovação, 
e gerir os recursos daí advindos. 

d. supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radrodifusão. 

e. promover a integração da comunidm:ie com o serv iço prestado pela ACBJ. 
f. na impossibilldade, fa lta ou impedimento do Diretor Administrativo, substituí-lo 

respondendo interinamente pelas atribuições àquele conferidas. 
g. estabelecer a programação diária da Rádio Comunitária, inclusive quanto a 

quais sejam os horários e quem sejam os responsávefs pelo conteúdo da programação. 
h. supervisionar a veiculação de informações de maneira a preservarem-se os fins 

a que se destina a ACBJ. 
i. cooperar para o implemento da programação, bem corno para a maximização 

da audiência, atuando sempre com zelo, e para a inserção de novos programas e 
veiculadores. 
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Art. 20º. São atribuições do 1° Tesoureiro: 
a·.-- ·superintender o movimento financeiro da Tesouraria da ACBJ. 
b. proceder a todos os pagamentos mediante comprovantes em nome da ACBJ e 

ter sob sua guarda os documentos financeiros em geral. 
c. ter em boa ordem as escriturações, feitas com clareza, de todas as receitas e 

despesas da ACBJ. 
d. ler anualmente o relatório financeiro da Tesouraria ou quando solicitado pelo 

Presidente. 
e. assinar com o Presidente e o Diretor Administrativo todos os documentos 

concernentes à vida financeira da ACBJ. 

Art. 21º. São atribuições da 2° Tesa11reiro· 
a~auxiliar e cooperar com o 1° Tesoureiro 

atribuições. 
b. na impossibilidade, falta ou impedimento do 1° Te 

respondendo interinamente pelas atribuições àquele conferidas. 

Art. 22°. São atribuições do 1° Secrett11 .. io: 
a. redigir e ler para aprovação as cornpetentes 1\tas. 
b. ter em boa ordem o arqu ivo geral da ACBJ . 
e. ler anualmente o relatório da S0cretaria ou quando solicitado pelo Presidente. 
d. secretariar reuniões e Assembléias Gerais. 
e. ter sob sua guarda livros, atas e pareceres eia ACBJ, bem como todos os 

documentos relativos à regularização da AC8J frente aos órgãos governamentais. 
f. .assinar junto com o Prnsidente, quando for o caso, as correspondências oficiais, 

bem como manter em ordem o envio e recebimento de correspondêncfas. 

Art. 23°. ;:>ão atribuições do 2° Secretário: 
a. auxiliar e cooperar com o 1° Secretário para o adequado desempenho das 

atribuições. 
b. na impossibilidade, falta ou impedimento do 1° Secretário, substitui-lo 

respondendo interinamente pelas atribuições àquele conferidas. 

A~. 2~º-lO Co~selho Comunitário)e l~ ito em Asserr1biéia C?e_ral para _mandato ig.ual ao da 
Diretoria, ou seja: 4 (quatro) anos, sera composto por, no r111111rno, 5 (cinco) Assoctados que 
atendam àquelas mesmas f3Xig€ncias constantes no § 3° do Art. 15º deste Estatuto e que 
sejam representantes d(0 entidadBs da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores (desde qu0: legalmente instituídas). 

§ 1°. Em sua prirw3ira reunião, o Conself10 Coniunitário elt.1gerá dentre seus integrantes o 
seu Presidente -- cabendo ao próprio Cons<")lho Comunitário estabelecer de antemão e em 
reunião preparatória para tanto quais os termos desse procedimento. 

§ 2°. O Conselho Comunit~1rio reunir-se-á .sempre que necessário, cabendo ao próprio 
estabelecer de antemão os t(:rrnos erri que se clará a convocação e a realização dessas 
reuniões. 

Art. 25°. São atribuições do Conselho Comunitário: 
a. acompanhar a prograrnação diária da Rádio Cornunitária, com vista ao 

atendimento do interesse exclusivo da cornunid c-J;cte . 
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b. fiscalizar a atuação da Diretoria para que esta cumpra sempre adequada e 
integralmente o que lhe cabe por determinação estatutária ou de Assembléia Geral. 

e. aprovar ou não :~ pr~j'.'3 t:1 çi3o d<-) contas anual, emitindo parecer favorável ou não, 
sempre nas Assembléias Gerais Orciinárias, Dmbasando-o e promovendo as devidas 
iniciativas, quando for o caso. 

d. acompanhar a administração dos recurso!:. a garantir sempre a correta 
destinação das contribu ições. 

e. Examinar os livros da Tesouraria e conferir que as somas e os lançamentos 
estejam corretos. 

CAPÍTULO V 
DAS ELEIÇÕES 

~ Público Federal 

CONFERE COM ORIGINAL 

Art 26°. As chapas para Dir<:ltoria ostarão aptas se entregues _ da , 
Assembléia Geral, por requerimento à Cornissão Eleitoral, acompan . ___ de lista nominal 
compfeta em que constem seus intsgrantes dc-viciém10nh:; ic!E:Jntific;é;e\os e qu~iílITéaôõs. , bern 
como a anuência dos mesmos quanto à apwserrtt;.ç;5o de n ws cancl idutu n~s acompanhada 
de referendum de, no mínimo, 1

/1 0 (um décimo) dc:i Associados aptos a votar. 

§ 1°. É vedada a pa1iicipaç60 de /\ r:;t; Oci 1:.;do~; crn 1n <:;i~; dt} urn<) chapa, bern corno o voto 
cumulativo ou por procuração . 

§ 2°. A Din:itoria serú fonnacl::t p<Jl;ci dHp:-i quu :Jtingir a maioria cios votos ou de acordo com 
a proporcionali c.1ad0 do:s votos obtido0 por cDda dk1pa, desde que obtido o mínimo de 20% 
(vinte por cento) dos votos válldos totaliz<.{dos no prou:ssc> etcrroraL /\ oscolha para o 
critério para contagem será decidida no corncço do 1\ s; ~;c rn b lói t.; GeruL 

§ 3°. /\ Comiss8o Cleitoral, contando rs (cinco) integrcintes -· /\ssociados ql.,le atendam 
àquelas mesn1as exigências constant(;;s no § 3° do Art. 15° deste Estatuto -, será 
constituída em Assembléia Gemi Extrétordinúria, mcdiantü incticaç&o de qua isquer dos 
Associados e aprovação da maioria ---- a mctado rm;. is um, roserva:J.ndo--se à Diretoria ou ao 
Conselho Fiscal o poder df.J veto dcl indicação, nJo podendo os integrantes da mesma 
constituírem chapa eleitoral. 

§ 4°. A Comissão Eleitoral reunir--se-c-1. sc->rnpm que necessario, cabendo à mesma 
estabelecer de antemão os termos ern que ~.e dm'f~ 0 crnwocc'1 \~8. o e reaHzação dessas 
reuniões; sendo que, na primeira do::;tas, (3 lcgf::rão seus integrnntes dentre si quem seja o 
Presidente. 

§ 5°. Extinguir-se-á automaticamente é); Co rni ~: s§o [' - l e itort~ I ê)SS>im o,ue concfufdos os 
procedimentos eleitorais com a posse da Dirotor i E~ dcif<;.. 

§ 6'). A E lc-;iç(~o d:~1!'-s+ó po1· voto ~ ') Gro to , <;rn c;ódul ~:l~3 ;;ipropriadas quf; serão depositadas 
em urna indBv<.1ssúvc l 0 :3t:J () cornpk!o o !:::icn:) ckn t<:1 mn ato p1jblico que poderá ser assistido 
por todos aqueles que assirn desejar·crn . 

§ 7° Concluídd ::i (:onU(})frl d ~; voto :3, :s~; i/J irn"Kli ;;1 tn1w~ nl:t; prnclamacla a chapa vencedora 
e convoc<Jda a ni i:;::;rna p::11\1 ~; rn ~Jto :1okln(), () r'fl :)();3sôo pl'1blica nurn prazo máximo de 15 
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REFORMA ESTATUTÁRIA d·· ""•w 
(ASSOCIAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 10.406/02} ~"· ·"''·" · '- . 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMI~, 
( CNPJ I MF 04.815.834 I 0001 - 06 ) •<i - ' 

(quinze) dias, ser empossada corno nova Diretori&i df>. /\CtJJ, dando-se à mesma definir 
qual seja a data mais conveniente. 

CAPÍTULO VI 
DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 27°. /\ pro~J raniaçüo dn i\:àdio Corn t.rn lt;~rk1 ckiveri-l respeitar todos os princ1p1os e 
norrnas dispostos na leg islaç5o vigente, bem corn o as determinações estatutárias, as de 
Assembléias Gerais e as da Diretori f2 . 

§ U. f ' ;( ' i ' <~:~() \'rl.d·~dc><' ·.1 t'· r· ·.~ r ·1· ·: · 1=.::, ·r··'> r·1c' i c> e' ' 'º C) t "fc)rc1·:1 ._, •O xceto e·m 11 ,,; J, V\A. ./ "..,...~<:.-1 .. Çl..,_J \.· '..i ~) , ,_,\..; .• .] , • ... ] ..A<.. · ~\;,_, ,, ( l 

situações de guerra ou confl!tos armcidos, co lamidac - 1 _ . naturais, 
(:.)~ epidemias e as transmissões obrigatórias dos ~'odcrcs [> C-Ofl#t~~E ·, ·1 1.0R Át..: o gtslgtivo, 

definidas em Lei; igualrnente vedada a ccssfio ou nffcnc.l<: rn8ntv eh Rú(fü) Corn .nitfo"la ou , 
de sua programação. 

CAPÍTULO VU 
,Q_A REFORMA ESTATUTÁR 

Art. 28°. Este Estatuto poderá 1:;m r0forrri acJo , 110 toc\0 ciu crn priric , 11or· d0;li t1m-ação da X 
Assembféía Geral Extraordinária especia!rnc;11tc cc>iwou;dt< pLlró. este firn , nos termos dos. 
§§ 7° a -10°, -12·i ::~ ·1:3° do 1\rt ·1-1. dost::3 Cst ~:i tut.o ( l, pr'incipalrnente, do Art. 59, caput e§ 
Único, da Lei nº '10.406/02. 

CAPÍTULO vm 
DA DISSOLUÇÃO 

Art. 29°. A dissolução da fl,C8J ocorr8r{1 sob d~~cist10 ciu /\SSE:rnb!ó i i·~ G~>ra l Cxti"aordinárta f. 
especialmente convocada para este fim e nos tcr1i'1cis <l·:i~; §§ 7° c:J 1cr, 12º o 13º do Art 14 
deste Estatuto. 

§ Unico. Em caso de aprova ,,ão da d i ~so ! u -:;?;o ela /\C fU, o 1 ·cnli:mc~;(;~1ntc de :;,;c'J uafrirnônio )1.. 

líquido será destina o a entidades sern fin s lucrotivo:, que congôncru; ó /\C UJ, definindo-
se na Assernbléia quais sejam as mesmas. ---·-~-- -- · ----- ·- ··---- --- · 

CAPÍTULO fX 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 30°. Os casos om i ~>so s nest0? 1.· ~;ratuto f;H~:i c) 1u ;c}h1!cius , nc1 füribito intorno, p&l<~ 

Diretoria, garantindo-se o cii n:dto cic rzce;urS;(J / \dnii,iis[; (Ül\!U lnt\,;n io dcv idan10rTte 
l'unclamcnt<.-K!o e ::indc~;·cH,>id ") ;:1 ,\;;>; : j n ;<;iói:1 e \; r>\I pd«) í\: ;:3 c)( i;Jdo qu<:'l ~<~ s~0 ntir prejudicado; 
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REFORMA ESTATUTÁRIA 

aplicando-se, no mait;, as disposiçôes prcvi~;t<;i ~; r:*t<:"'-1 o ~• Cii~•c)s é1r1óiogor; e, nfü> as ht'.Jvendo, 
os princípios do Código Civil Brasileiro. 

t-"lrl:. J l •). O pr'.::;::;~; nl,; r ·,,i:1\1ilo !'.: :; i :;~,.i •)v:ido r«J i\'~!·> rnb ! ói: 1 CJ(~ ,-~1 1 de 23 ele Maio de 2007, 
est<::ib(3 ! c~cid:1 ~3 t.kl vigônci:J :J i>iiUr cl '1 ckila de !nscriç5o cio i-ncsrno no Registro de Pessoas 
Jurídicas. 

Consultora Jurídica da ACBJ 
Advogada OAB nº 5879 
Céd. Identidade RG nº 860 .965 SSP/PB 

· Regina França Isidro Rua venâncio Neiva, 122-centro. ~otaria/ e_,., 
Campina Grande- PB • CEP: 58100.()60 ~ rr~ 

'- · , Serviço Notarial e Registrai Telefax: (83) 3321-3005 .,§! -9-·:, ~ 
- RegistrodeTI!uloseDoo.rnenlosePesroas..h.lridicas · S-Oí!ciodet~s ~ , ~ 

"---------------·----- •'i'.J Regist ro~ Titulas e CJ 
· V> Documentos -

REGISTRO ~E TITULOS E DOCUMEf!TOS 5o Oficio de Notas . 
. REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS Rua ven_àncio Neiva, 122 f 

~ 
·-----hoje para reg lStro protocolado no FONt: 3321-3005 

. ./ .,, • • 
1 

i:;'\ ._., : ' Campina Grande·PB 0 
. LIVROA Iº eregistradosobnº~9 u-, --·~ l 1noLIVROB ~./-k>i_,., ·'é . ·,& 

~ . . ..,./Ó, -f"1 . . , 1/]a F ô \S 
· 1a arquivada neste . serviço · que cert1f1co e dou te. ranç. 

Campina Grande (P~~· ~{, º. ~) / d-CO=l {\ 
~~ ~waQ_ ~Vv~ 

Marii Adelma JO va 
E 

Maria Adelma Ca JO da Silva 
Esc reve Autorizada 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
ACBJ 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A - Jeremias - Campina Grande, PB 
CNPJ I MF nº 04.815.834 / 0001 - 06 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Associação Cultural do Bairro do Jerenfi~imfli\ii!r:Fl1limPtf'd't3 
suas atribuições e na defesa dos interesses da entidad 3 
-Capítulo VIII do Estatuto em vigor, CONVOCA todos o A~~é®M;~@INAL 
estejam em pleno gozo de seus direitos nos termos est tutários 
ASSEMBLÉIA GERAL a realizar-se em 23 de Maio de 2 07, rn 
sua sede social à Rua Francisco Borges da Costa, nº 3 3 A -
Campina Grande, PB. 

ORDEM DO DIA 
1. Deliberar aprovação da reforma estatutária para atender à Norma 
Complementar 01/2004 da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -
Ministério das Comunicações conforme Ofício nº 
1675/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC datado de 09 de Abril de 2007. 
li. Assuntos gerais de interesse da ACBJ. 

Campina Grande, 19 de Maio de 2007. 

~e/, CUç (;l ~)L,~'7-ª 
' REGINALooªs(L\ÍÁ SALGLÍÉIRO I . . 

Presidente -ACBJ cmfut0v2J~.9::i90(f/!1~<Q9_~QJYYt-t?\.{A9,,.,. 
MARlA ÓÕ SOCORRO VIEIRA 1-REMIGIO 

Secretária -ACBJ 

,. 



>'!'- "\'- •'"• :··""· · · ·· - , ,• • ' 
') 

DENOMINAÇÃO: 

!J(egina Yrang:-L Ysidro 
5'h'RVIÇ"O N01X1RfAL B' 

R B'C/1811?.A f,, 
Registro de Títulos e Documentos 

Campina Grande - Paraíba 

REG!STRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
(ANEXO -1. ART. 120 LEI N° 6.0·l 5/73) 

- INFORM.4ÇÕES COMPLEMENTARE.S -

. TIVO; CO~ COmvNrm~o COfY\O 6fu;.ciõ Fl t.-.fêA?:>OR. 
QUEM A REPRESENTA ATIVA E PASSIVAMENTE, JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE: °PR.€Sf -
~N1é - 6..c&J. 
INDICAR SE o ESTATUTO É REFORMÁVEL E: DE QUE MODO: DCU&f2A.ç4Õ 'M. ~~. 

6E'l2AL E:)(IRAQR-t>fN~lUl.l. pPRA E5T'S F1A1 f;)<(.:UJS/VO C-OM 2b,. ~ 
~~L1)0S. . . 
INDICAR SE OS MEMBROS RESPONDEM OU NÃO, SUBSID!P,.i31AMENTE PELAS OBRIGAÇÕES DA - -ENTIDADE:â:>X>CAll..~ 1'Ji\D• fà;:?PoN]>€.12bO ~BStbfA1'16.M~ 

( / P«:<AS Ol!.íUC?>â.~~. ·. ··.. - · .. 

I • 

J~:' ·ÍNDICAR AS COt.DIÇÕES DE EXTINÇÃO E, NEST1:_CASO, DESTINO DO PATRIMÔNIO: ~N.ÇOO P0'2 
àSsEM!3>. ,GE:f?A{.. E?<TRAOrt-!?fN612-4A Piói"'ZJ.\. E;S~ FrM la<cL..OSrvo COM . 
Z/,3 t0s 6.5.SoCAA.lX)S 1X°S11N~Ub0-.5E: PAT1Z.•1k0~HO 4.. Ef'.'111~ ~ Rf..,!i. ' 

INDICP..R, ABAIXO, A ATUAL DIRETdRIA DA l~.NTIDADE (DEFINITIVA ou PROVISÓRIA): L.VCQ.4.Tlvos. ' C-ôtvc:..~ .. *t:ltt~ . ·~ A?4J. . l;;.n/ 

NOME CARGO ENDEREÇO . 

f2€61Màl.'OC> SJLVA S'1LGllE.1Jtô :-- Pílk:~ll>eN:J>,;-fl.. F12.ANCA50 B. C.O.>D.,363-~rl€M·,~ 
W1LL1'1M OE OLIVE..J['l.A - Drrz.. '. !-i-Df\11"1t5TTl.b™O-fl..·~·"6VE:L CQ01Q, f&S'-Ct.NrfZO : 
ÃLL'1S&!>fJ COSI!. tJtSÇ.IMBft0:-1>tJZ.. OPE.~52_ES-fl..('-t~U. A. ôFâÚJO/l't~-~'~ 
M6.1Ut. !X2 sovoruw vrE:rfl4 TW'1ÍE?10- 1~ .5E.Ct2El'if21o-rz..::ro~N.c..rMo,.38 A-~'1.tt\41~ 
CéuA M6aA4. 1="111UAS Dó. 51LV~- 2: ~°ID'l'llO-J2.ANTONIO s.su .. \14,4bZ.~.J"E:fl€~1'l.! 
~ .SILVõ. Só.L6V€t'20-J~ ~~UJ2.f.tfk> ':_Jl.~CA~C.O f3.. ~17.1,~~~IAS 

50f.-OíUl.O 'OC fitlM~ SILV'156L6~€HU>-~ 1t~Un(,f7l0- fl.ANTONIO .S. 51LV4/.f62.~..12S\1 

Rua Venâncio Neiva, 122 - Centro - Campina Grande - Paraíb<1 - Fone: (083)-321.3005 - CEP: 58. i00-060 
CAMPtNll- Gf1..6.Nl:€1 b 0C JVNl.k> 'De 2007. · 

1' ~.16fJ/,_MrJ_, â-M ~º 



,)' 1',H1JÇ'() 1VOT·1J\f.. u . Is- ,'?/ff,'fSTf\,·11, 
Heg is tni d!' Tí t 11los e D:1c 111nentos 

Campina G ran de - Paraíba 

REGlSTRO C!V!L DE PESSOP..S JURÍDICAS 
(ANEXO - i ART. ·120 LEI Nº fi. 015/73) 

- INFORMAÇÕES COMPLEMENTil.RES { lí ?ART~ Público F~ 

CON~E"E COM ORIGINAL 

r- ioME ~' NÃ.L!>ô sr LVll. __ ..sõ._L-&~_U_E.._t~rz.o ___________ _ 

PROFISSÃO ____ Af?.Q.~~N.:Th!:>.Q. _. ESTADO C l\/IL. .. ~A!>Q. .. . . . .. . ... .. . ....... . 
j\l;\CIOÍ"lf-<.LID/~DE: -~l~~ªº--··· ··-·· El,JDl:REÇO ~.~-f'.g.~~~~CQ--'º-~--~-l- -~-~ttfM/A: 

NOME. -~.N-~N14 .... {iÇ.E::.~-~-S.!0_ .... 1?.e' ._ ... AR!.).VJO ...... .. . ·-- ... . ... . ..... .. ----- ·· ·······- . 
PROFIS~3Ã.O: ----~_r2_'1_Q_G:AJ;>A ____ ·-···· f:STADO CIVIL: ..... - .. ~-~1_~J-~---· · ---· _ .... .... ....... -. 
M1\C!ON1\LID/,DE: -~ 5f~ lfl.0 __ ENDEREÇO. [?._.j~J?VEL.. CQVJo.~ínO , 

-Pl=<OFISSfi..O: P\JtJ (,,,. PtJ ~ Lf ~- EST /\DO CIVIL: _5o __ l-_t'ê:1 __ f"L1.. _ ___ ___ _ 

r·.JJ\c1or·j1\ L1DADE: --~~'"""' 12:9 ____ t.:t-ma< Eço: 'fl·_~íl?"'IQ S. Sn ... V61~~1\1/41.5 

MOME: ~-ÇO-™---~~--..fMJMA;: __ ___ §_lÇ!4-_ ---~-~11?ó-.. ---------·-------·--
PRoF1s sÃo. (V\ E f2Ç:N !:>~ f~ EST1\DO c1V!L. _ _fA"--=~'----'---l>A _______ _ 

~ie.!·0:E"~-'PftAN-c1vâ:N1·0----~·~so~----t::nu12:r"JI5ô··--·---------- --- ·----- ----·- - --- .. ·-· 

P f <OFISS.~O:. OP ~~ _ _f'f'\EQ,UtN~_ L:STAUO CIV:i_: .. __ ;;:;-OL. Te ln-O 
~JN:;1rn~.i'»LID/\DE: ~l(~ r ~tTlo __ r.Nnr::Rr=ço 12-· \/f ç,GNTB T. !3612!JOSA, f'1s-' ~'~ 

. CAr1(1trJh... 6MN~ 6 l)€~~ !.E ZDo]. 



s1,;1n1ç·o iVOF.·íH[,;;, ['~ ,'U1,-G!ST!{,:1J, 
J<(·~;i.c.;t ro de ·r j11dns e ~):>c;nncn tos 

( :;nnpin;~ (;;~:ind(.· - i-''~ ; ra i ba · 

( ll !\l)':: " Q - '\ A r"IT .. 2 0· ! :=r í\l" ;::. ,-1·' r::.1"'7 ·~) f ~1 .. - A . t\ i. l ..__ 1 ~ ·- •.V ! v J 1J 

- INFORMAÇÕ'::S COMPLEMENT/·.!~;_=:3 / •; C°•f\íH c) -

;·10;11!t:: __ ~~--AM-~J?.Q ___ ]>_~-- ~-I}.:;-~----- - ... ---··-

PF"\OFiss:\o M G ;:> f_ CO. ___ t:::ST1\DC· CiV!L. __ U .5.ô...DO 

~ Público F6dera! 

CONFERE COM ORIGINAL 

j\lf\CiOi,!f\L!Df\[)E: ~'[?4~~-~-'í!9. .. . -·-- GIDER;::cc1 g. ~~- -- ($.,_~'µ4,. ft:?.o.7~ :JÇ11-G-Mf~!> 

PROFIS'.3Ã.0: _ ___ h.Q _[A}, __ Q__~----·---- .... f:CST/1,f)O r'.!\/il ______ VfJ....SA!>O. __ ···· --· -.. _ 
i'li\C!C+!f,L1D/1DE Bf2A.:st L<;.lfl.0 :: _ D· l DEf;;[ÇO ~----~ G0~,54-8-Jt:.1l..tl'1/~ 

r::::~or\i'i~:·-wrt:QAM --~--- OLl~E.rAA· - · ·· · ···- ·· · ···· ··· -- ·-- - - ····-· · ·· ·· ·- ..... ········ ·. 

<='f,porisst\o rze: Pf2€s. co~~~ r:'.'~T/'Dº Cl\/iL . __ .:>EPÃ~J>O ~biQ_~_t!_~n; 
;-.lf\CiDf·J/\LlDllfX ~( L.E lfl..O CNUl.::l<LCO: '(2 • i'\<116\V~ CO\rrO i&S- Cf;NTJZ-0 . ····· . ······- ·· -------- ··-··---·----- . ····· ---- ... - ............ .. ·-·-··---- ·---·· ··-·-----·--·f -········--·-·--···- . 

;,;011J1E: JR.~~~:-::SJJ;:~~t~ ----·-~G.~e~r.~---~~:-:-===-~---------- -·---- ---··---·-····- · 
'-'íKflSS)~o ~~_D.õtJrt ESThOO C !V!L. -~ºe.,.;~~~~-~' f2-~º~----

''.'W·'.::wc-----. 'O .Pr2.ANosco B· co·~-N\ .3lo.3-J'ERt._fr1fl15 
t:.l' . ._Jc. . r_t ... l_, _ ,~ . ··· · ·-····--· ·· " " ·~· · · · ~ ...... _:...;t'_t _U.., . .. .... .... . 

~0·,;:;;:~:· --·i?!Yf .~EtÇ>e: ·--- ~TZ;;i A-$-- ·nE: - VASC<WC<;I;.l)_,S ___ _____ ____ ... ______________ --· . 

P!<OFJSS.~0 _Fv_ rv -~-~ ..... Pú !1w (4.._ ré'ST..!\UO CI\.'; !_ : ·----~.5-~-~-A..~~---
i>j/\( ~:1or"!.'\LID1\DE: ~I '-tlf'l.0 __ F+:rn:=m:</J:~ .~0.SC.0 l3. ~1 ~71-Jbíl.E:ft11A..5 
--·~ CAM(l1N11. ~MNl:)t:, _ 6 DE_J"~-~ zoo~---

, . 1 , .. i . . -. ·i ·' .. 
1 

.. , ././ .. - .z e 
.. (. ..... ~/ 1 , !. (. ~ ' ( . /1 . / '[./:_ \. . - f <(.,-

r <j l . L. L. . L) / ~­

r 



SFI?í IÇO ,VOT-t!UA!, E f?E<.1'lSTT?Al, 
H.egi.o.;fro de Títulos (' D<icumcnÚ1s 

Campina G•<inde - P;:raíba 

(ANEXO ~ 1 ART. 120 LE! Nº 8.015/73) 
- !NFORMAÇÕES GOMPLEMENT/l.f~ ES { 11 Pf,RTE) -

1r-- !i J!Cl\ !~ o E~·J [;E~~ç;c COi\1PLETO DE TODOS os SÓCICiS FU t-~ D/\OOf~ES DA s 

NOME: ~G-~-~~-~~ ~.[b~~-----~~-~Y-_~.!~ ___ _E~_Y:k)_ 

~- Público F~ · 

CONFERE COM ORIGINAL 

ClEDADE CIVIL 
2 8 J 2009 

PROFi SS)\o: OP· 0C ~bQ_VtN~ EST1\DOCiVlL. 50L.T1:.ff2.0 .""' . 

Nt\CIONALiDADE: -~,? __ r_ ~J[?Q_,_ ____ _ ENDEREÇO. R-:.~ f°R~~'.~~~-- t>~ --- -·· · -· · -~f·M>.3-.:.~IAS 

NOME C(lJSTibNO GO~~~b6.~_5~'~L~\/i_:õ. __________ _ 

PFKJFISSÃO ~~~E::~-~~_Ji.Q_ _ _ . E.ST 1\DO Cl \/ il. . (:.4$A:~ ...... .. . . . ...... .. . 
N1\.C IOi'!A.UDADE: _J,3.f]::~.?!.~ ... ff.?:f? __ ;··---·· Er,JDEREÇO: F.:_~- ~~~!.Q.~-~~~~4lf.(?_~~~IA5 

NOMF _N~!. __ Y.~.-~.!~------~~---···SA:NID.S ...... ...... ······ ·-· ···-· ...... ........ ... . 
PROFISSÃO: -~~----~--~--- --- · ESTADO CIVll_: ---~~~----· --- ·---··-·----··----- · _ .. 

Nt\C !ot-!f,LiD/,DE: J!;>12t:;.;sr~ ·~-- Et·JDEREÇO ~NTONIO ..S • 5(L.U/.l ,4.S2-J==-_!2.Ef.\tâ$ r . 

_ HO-rVú~:··=~~-Q.tntl;:N~-- ··-.s1t.vA:.·---· ··-· · ·-·-···-- -----·_·· ... --·· ----·---- ···· ···-··---· -- -· ······ · -- ----·· ···- :_ 

C?'PROF!SSil.O: !>ON~ ~ ~SÃ : E:.STADOCl\/lL: ___ Ç6.S6..D~----·--- ---
r·~1\CiOf·J/\ LID/.\ DE:_r!>'2.â...S• LtJ_~_· L:NDEREÇO: fl.Jfl_~UIM à. CACúc;...TE.,_4r-Jt~f6!> 

f\JOME: pfi{!)fO - --~ Sff;;;~~- - . ------- - -·---- -- ------- ·-· ----·-------------------·----·----·----
PROF1ss/..o. f.>~ Dfl-( f f2.0 EST!\00 CiVíL. -~- C_c.:..:Â.~S&:ca=c.c.DQ...-: ______ _ 

f'lt\CIONí-\UDADE __ f.3>~5-{~J~ •. . E.i'IOEREÇO 1?. · --~f.'!Q?(;.Q. -~--~~/~ -JE.R.8'-11~ 

~10,V:1:: : -~f\JCl"1ô..t!)D-·---~--~--: ·-fYlts.1ZfA:NO--------···--· ·- -

Prw F1ss;\o: .DP..· ~_(YlÁQ,VIN~_ E ST/\[)0 C l\.':i.: _____ ,5CL,.,Tt,rTZQ 

i'! /\CIOt'J .'\UDADE: ~~!>f '-tf !t.Q · ~- El\!nf::' RFCO ~ • 5ió CQSl'4~1 ._3 - JJ:J2.~ f/A5 

CAM"'~~ 6fl.d.~1.>e.,. 1é> ~ JV__MW :!)€" zao7. 
;:/) r' r~ ~ I . / .:: ' ,,,; ,. e _, (7 ' 
f (/V ':_::j /U /,L-,ç,Y· {r (}vf/ 0 _>.t. /:- z._ ) ç;<- <)-,f'/1- _);--t- ·1__....é..-<-9- z = 

V / 



·, 

•• 
S'F:I?Vi(XJ ;VOJ>lfU,.iL E REGISTRA!, 

R.egistni c.lco Título~ e Dncumentos 
Campina Grand ~ - P<:ruíba 

(ANEXO~ 1 ART. 120 LEI Nº B.015173) 
- INFORMAÇÕES COMPLEIYIENT,~.RES ( ií PARTE) -

lf·.:u1c1~,1< o DJCEF:C;O COMPLETO DE TODOS os SÓCICS Fl'tmADO f'<ES 

~ Público Fe<brat 

CONFERE COM ORIGINAL 
A SOC!EDAQE ç_IVIL 

MOME: -~-Q?.CO_~:>-.~-~---~'W~---···--· 
JAN lOQ& 

PROFiSSAO: f\101"t> f2. 1 ::>17l- EST ADC· CIVIL. ~Có:S~~~~~~==~~=L 

---------
NOME GIU\'11li2. SILV.â.. ~--11--=0._.S ____________ _ 

PROF!SS!i.O: -·-----~J??~ ESTADO Cl\/il. . ~-"!>.Q ............. . 
NAc1oi'!A.uoA.oE: J.3>.~l~J~Q . ____ ENDEREco: R~-~--~-~i--~~--~n&(Y\rAS. 

NOMF. --~~5?~-~Th .. --~~~1-?(;> ____ ~------~-~kO . . .. _ ... ____ -· ...... ......... _ ··-· ... . 
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Ata da Assembléia Geral da Associação Cultural do BairrÕ e d". ~ 
realizada aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e sete. 

Aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e sete, em Assembléia Geral 
Extraordinária, realizada na sede da ACBJ - Associação Cultural do Bairro do 
Jeremias, localizada à Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A - Bairro do 
Jeremias - Município de Campina Grande - Estado da Paraíba, reuniram-se os 
Associados, em atendimento ao Edital de Convocação conforme afixado no mural de 
avisos da sede desta entidade, bem como em publicação no Diário da Borborema a 
dezenove de maio de dois mil e sete nos termos seguintes: "Associação Cultural do 
Bairro do Jeremias -ACBJ - Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Jeremias -
Campina Grande, PB - CNPJ/MF nº 04.815.834/0001-06 - Edital de Convocação -
O Presidente da Associação Cultural do Bairro do Jere · IM9H~ us de suas 
atribuições e na defesa dos interesses da entidade, co Capítulo 
VIII do Estatuto em vigor, CONVOCA todos os Asso iados que es e1~L m pleno 
gozo de seus direitos nos termos estatutários para AS EM !JiN L realizar-
se em vinte e três de maio de dois mil e sete, às dezen ve r; s, e 1::t-ê s de social 
à Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A - Jete ia pina Gr nde, PB. 
ORDEM DO DIA. 1. Deliberar aprovação da reforma est à Norma ,. 
Complementar 01/2004 da Secretaria de Serviços de. omunicaç.ão_ El_$trônica -
Ministério das Comunicações conforme Ofício nº 1675/2 07 I DCOM/DOS/SSCE­
MC datado de nove de abril de dois mil e sete. li. Assunto gerais de interesse da 
ACBJ. Campina Grande, dezenove de maio de dois mil e sete. REGINALDO SILVA 
SALGUEIRO - Presidente ACBJ. MARIA DO SOCORRO VIEIRA REMÍGIO -
Secretária ACBJ" . Assim, às dezenove horas, verificou-se que o Edital de 
Convocação satisfazia plenamente aos termos do Parágrafo Único do Artigo Quinto 
do Estatuto ora vigente, e, dando-se tolerância de trinta minutos, verificou-se às 
dezenove horas e trinta minutos que estavam presentes, à Assembléia Geral 
Extraordinária, trinta e cinco Associados - quorum este superior a dois terços do rol 
de Associados em dias com suas obrigações sociais. Antecipadamente, agradeceu o 
Presidente da ACBJ - sr Reginaldo Silva Salgueiro, o comparecimento dos 
Associados. A seguir, convocou os demais integrantes da atual Diretoria ·da ACBJ 
para comporem a Mesa consigo, a saber: Célía Maria Farias da Silva (Vice­
presidente), Maria do Socorro Vieira Remígio (Primeira Secretária), Socorro de 
Fátima Silva Salgueiro (Segunda Secretária) , Francivânio de Souza Laurinda 
(Primeiro Tesoureiro), e Natã Amado de Melo (Segundo Tesoureiro), declarando 
instalada esta Assembléia Geral Extraordinária e aberta a sessão, esclarecendo que 
a presente convocação tem como finalidades deliberar a aprovação da reforma 
estatutária que atenda plenamente às exigências do Ministério das Comunicações e 
tratar de assuntos gerais de interesse da ACBJ. A seguir, o Presidente determinou 
que o Secretário procedesse à leitura do projeto de Estatuto, o qual, depois de lido e 
submetido à votação, foi aprovado por unanimidade integralmente e sem quaisquer 
ressalvas ou alterações. A seguir, o Presidente determinou que, no intuito de não 
provocar descontinuidade aos trabalhos ora desenvolvidos pela Diretoria empossada 
a sete de maio de dois mil e seis, se procedesse de imediato às adaptações 
necessárias da estrutura diretiva da ACBJ para que atendesse às recém aprovadas 
normas estatutárias, propondo-se, pelo mesmo, 1§ que extinto o cargo de Vice 
Presidente,_fosse empossado o sr William de Oliveira (brasileiro, separado 
judicialmente, Representante Comercial, portador da Cédula de Identidade RG nº 
13.190.570 - 3 SSP/SP e inscrito no CPF do MF sob o nº 105.236.678 - 33, 
residente e ·-domiciliado neste Município de Campina Grande, PB, à Rua Miguel 
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Couto, nº 185 - 1 o Andar - Sala 105 - Centro), como Diretor Admirl1s . IVO, : pona Grando · PBO~( 
Allysson Costa Nascimento (brasileiro, solteiro, Técnico em Som, portador da C du ~ 
de Identidade RG nº 2. 760.273 SSP/SP e inscrito no CPF do MF sob o nº 
053.840.384 - 54, residente e domiciliado neste Município de Campina Grande, PB, 
à Rua Quinze de Novembro, nº 829 - Jeremias), que, de membro do Conselho 
Fiscal, passa a Diretor de Operações; a sr Célia Maria Farias da Silva (brasileira, 
solteira, Pedagoga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.107.361 2ª Via 
SSP/PB e inscrito no CPF do MF sob o nº 498.917.744-49, residente e domiciliada 
neste Município de Campina Grande, PB, à Rua Antonio Soares da Silva, nº 462 -
Jeremias), que, de Vice Presidente, passa a Segunda Secretária; o sr Rafael Silva 
Salgueiro (brasileiro, solteiro, Comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.159.006 SSP/PB e inscrito no CPF do MF sob o nº 065.09 residente e 
domiciliado neste Município de Campina Grande, PB, à Ru ~ges da 
Costa, nº 363 B - Jeremias}, como Primeiro Tesoureiro; ,a )OON ê't'iSfi 
Silva Salgueiro (brasileira, casád~ Comerciante, portadora a~ Cédula de lçJen 1 

RG nº 1.323.362 2ª Via SSP/PB e inscrita no CPF do MF so o nº ~~2 nâ 94 - -1, 
residente e domiciliado neste Município de Campina Grand , PB, · ua 'F'ranci co 
Borges da Costa, nº 363 B - Jeremias), que, de Segun o S 
Segundo Tes.QJ,JC~im~ .. ~ . compondo-se o Conselho Co~m~u:n~it~á~-~~~Jm~n~~~;-­
Conselho Fiscal) pelo sr Paulo Cilas da Silva (brasileiro, s éio; --Comerciante, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 2.633.312 SSP/PB e inscrito no CPF do MF 
sob o nº 012.388.634 - 18, residente e domici liado neste Município de Campina 
Grande, PB, à Rua Miguel Couto, nº 185 - 1° Andar - Sala 105 - Centro), como 
remanescente do Conselho Fiscal; bem como pela sr Edineide Farias de 
Vasconcelos (brasileira, casada, Comerciante, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 1.207.754 2ª Via SSP/PB e inscrito no CPF do MF sob o nº 789.908.904- 20, 
residente e domiciliado neste Município de Campina Grande, PB, à Rua Francisco 
Borges da Costa, nº 371 - Jeremias), pelo sr Reginaldo Silva Salgueiro Filho 
(brasileiro, solteiro, Comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.190.234 
SSP/PB e inscrito no CPF do MF sob o nº 070.800.954 - 92, residente e domiciliado 
neste Município de Campina Grande, PB, à Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 
B - Jeremias), pelo sr Cristiano Gomes da Silva (brasileiro, casado, Comerciante, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 750.014 2ª Via SSP/PB e inscrito no CPF do 
MF sob o nº 176.669.104 - 87, residente e domiciliado neste Município de Campina 
Grande, PB, à Rua Antonio Soares da Silva, nº 466 - Jeremias), e pela sr Nadi 
Vieira dos Santos (brasileira, casada, Comerciante, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 1.144. 716 2ª Via SSP/PB e inscrito no CPF do MF sob o nº 
504.607.144 - 49, residente e domicil iado neste Município de Campina Grande, PB, 
à Rua Antonio Soares da Silva, nº 452 - Jeremias), mantidos os remanescentes, 
manifestando-se como renunciando desembaraçadamente aos cargos diretivos aos 
quais foram nas últimas eleições empossados a sr8 Célia Maria Farias da Silva 
(como Vice Presidente), a sr Socorro de Fátima Silva Salgueiro (como Segunda 
Secretária), sr Allysson Costa Nascimento (como integrante do Conselho Fiscal), o sr 
Francivânio de Souza Laurinda (como Primeiro Tesoureiro), e o sr Natã Amado de 
Melo (como Segundo Tesoureiro) - do que expressaram verbal, clara, inequívoca e 
irreformável decisão, nesta Assembléia, usando os mesmos desta Ata para firmar 
termo de renúncia espontânea, do que deram plena anuência e abrindo mão de, a 
qualquer tempo, quaisquer contestações em quaisquer instâncias, internas ou 
externas, judiciais ou extrajudiciais, individuais ou coletivas, a quaisquer pretextos, e 
com igual e unânime anuência de todos os Associados presentes nesta Assembléia, 
e esclarecide que, nos termos das recém aprovadas normas estatutárias, o mandato 
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desta Diretoria estender-se-á a seis de maio de dois mil e dez _,.. pro esta . it-J \s'& 

submetida à votação, foi também aprovada por unanimidade. A seguir, de ermi u ª Fraí\ÇÕ 

Presidente um minuto de silêncio, em memória de dr. José Valtécio Brandão, 
Advogado que muito fez em prol da ACBJ com espírito altruísta, de forma 
desinteressada e voluntária. Concluída esta singela homenagem, esclareceu o 
Presidente que, desde o falecimento do dr. José Valtécio Brandão, diversos 
documentos foram extraviados, não sabendo seus familiares e nem companheiros de 
trabalho o destino dos tais documentos, razão pela qual houve por bem lavrar-se, em 
dezoito de maio de dois mil e sete, a Certidão de Ocorrência Policial nº 001992/07, 
na Delegacia do Plantão Centralizado - Segunda Superintendência Regional de 
Polícia Civil - Campina Grande, PB, sendo Declarante o sr Reginaldo Silva 
Salgueiro, nos seguintes termos: "Comparece a esta CRP · rda 
de seis livros de atas da Associação, onde encontravam-se~~~MlillMlili\IWIMI! 
o Estatuto de Fundação da Associação, ata da eleição e do 
Conselho Fiscal, constituição da Mesa Diretora e pleitos .el itora·s e P.~sse de as 
as Diretorias, além de outros documentos pertinentes à .As o · o!~~iiJ verif cado 
ontem no Centro desta Cidade. Nada mais havendo a trata , i te o Declarant das 
implicações legais contídas no Artigo 299 do Código Pená eu o 
Presidente, e~tão assess~r~do pela _d~ Antonia He!nesto _ -~- ~9~_0),9_'._ A voga a, qu~ •· 
todas as medidas necessanas e cab1ve1s na proteçao dos 1 resses ãaACBJface a 
perda de tais documentos foram tomadas, não apenas recorrendo-se à lavratura da 
tal Certidão, como também pela publicação nos dias dezenove, vinte, e vinte e dois 
de maio de dois mil e sete, no Diário da Borborema, do aviso de extravio, pelo que, 
desde já e, submetida à votação proposta neste sentido, foi também aprovada por 
unanimidade declararem-se revogadas de pleno todas e quaisquer decisões em 
Assembléias Gerais, em reuniões da Diretoria e em reuniões do Conselho Fiscal das 
quais não reste em poder, nesta data, documentos de posse da ACBJ 
comprobatórios dessas tais decisões. Por medida complementar, um novo Livro de 
Atas foi adquirido e, consultando-se o Serviço Notarial e Registrai- Cartório Toscano 
de Brito - João Pessoa, PB, a orientação recebida foi para que, das cópias 
autenticadas que restaram em mãos fossem devidamente arquivadas e conservadas, 
anexando-se às mesmas as respectivas certidões de registro cartorial de cada ata e 
segundas vias a serem obtidas no Serviço Notarial e Registrai - Regina França Isidro 
- Campina Grande, PB; fazendo-se uso do novo Livro de Atas para esta Assembléia 
e suas subseqüentes, desnecessário transcrever as Atas antigas (mesmo porque 
destas não se teria como colher as assinaturas dos Associados à época). A seguir, 
determinou o Presidente que o Secretário procedesse à leitura dos nomes completos 
de todos os atuais integrantes do rol de Associados da ACBJ, resguardando-se aos 
Associados porém que não se declinasse haver ou não dos mesmos alguma 
pendência com a Associação e, feita a leitura, o Presidente orientou todos a que 
procurassem com a máxima urgência verificar cada qual sua situação cadastral para 
com a ACBJ, fosse no âmbito da Secretaria, fosse no âmbito da Tesouraria. A seguir, 
determinou o Presidente que o Secretário lesse o inteíro teor do Ofício nº 
1675/2007/RADCOM/DOS/SSCE - Ministério das Comunicações, datado este de 
nove de abril de dois mil e sete, endereçado ao sr Reginaldo Silva Salgueiro, em que 
foram solicitados, da ACBJ, documentos e providências pelo Departamento de 
Outorga de Serviços, face à análise do Processo nº 53000.055207/06, em que se 
requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária; assim, 
noticiou-se aos Associados a quantas encontra-se o trâmite da documentação de 
regularização, já que um pedido de prorrogação de prazo para envio dos 
documentos---a Brasília, DF, foi solicitado - estendendo:--se a data máxima a dezoito 
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de junho de dois mil e sete. A seguir, solicitou o Presidente que todos â'sp ese t ~mp,n•G'•nde-P~&º 
Assembléia, em pé, aplaudissem à ACBJ e se congratulassem uns com os o tro 

17ª Françô \s 

em homenagem singela, pela passagem do sétimo aniversário de fundaça da 
ACBJ, ocorrida a vinte e quatro de maio de dois mil, pronunciando-se ainda o 
Presidente que novos e alvissareiros tempos se avizinham para a ACBJ exigindo-se 
de cada qual pronto ânimo, maior empenho, incentivo mútuo, respeito aos propósitos 
estabelecidos e postura voluntária em empenharem-se pela consecução dos 
objetivos através de princípios e diretrizes justas e dignas. Em seguida, deu posse o 
Presidente aos novos integrantes da Diretoria e do Conselho Comunitário, exortando 
os remanescentes a que dessem o apoio necessário aos novos colegas pelo bem de 
todos que integram a ACBJ. Após o ato solene, o Presidente interrompeu a sessão 
por algum tempo, a fim de que fosse lavrada a presente Atq..:::-B:filt~~~~~:t> 
Presidente determinou que fosse lida a Ata. Depois de lida ~~-MllMliM•~ 
aprovada por unanimidade. Declarada, pelo Presidente, ence~Fi QQM;@ às 
vinte e uma horas e cinqüenta e cinco minutos, e nada mais havendo que tratar, !U , 

Maria do Socorro Vieira Remígio, Secretária, lavrei a presehte eZci ~~~Qt com os 
demais. Campina Grande, vinte e três de maio de dois mil e s te. 

. --- -----~-- --- · . - . .. - ... 

Célia Maria Farias da Silva 1.107.361 SSP/PB 498.917.744-49 

Socorro de Fátima Silva Salgueiro 1.323.362 SSP/PB 032.532.194-71 

Francivânio de Sousa Laurinda 1. 983.465 SSP/PB 024. 707 .234-69 

Natã Amado de Melo 1.227.123 SSP/PB 495.957.094-68 

Allysson Costa Nascimento 2.760.273 SSP/PB 053. 840. 384-54 

Paulo Cilas da Silva 2.633.312 SSP/PB 012.388.634-18 

William de Oliveira 13.190.570-3 SSP/SP 105.236.678-33 

Rafael Silva Salgueiro 3.1 59.006 SSP/PB 065. 098.224-07 

Edineide L de Vasconcelos 1.207.754 SSP/PB 789.908.904-20 

Reginaldo Silva Salgueiro Filho 3.190.234 SSP/PB 070.800.954-92 

Cristiano Gomes da Silva 750.014 SSP/PB 176.669.104-87 

Nadi Vieira dos Santos 1.144.716 SSP/PB 504.607.144-49 

4 
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Derquiane Silva 

Fábio da Silva 

Francinaldo dos Santos Mariano 

Francisco das Chagas Silva 

Gilmar Silva Santos 

lvonete Amado de Melo 

Jailton de Oliveira Rocha 

Janailson Gonzaga de Maria 

João Batista Martins dos Santos 

José Ramos Nascimento 

2.402.925 SSP/PB 

1.719.674 SSP/PB 

1.646.231 SSP/PB 

1.716.391 SSP/PB 

2.172. 903 SSP/PB 

2.186.018 SSP/PB 

' 1 ~ 

,_,'ç, 
Cf43. 
031. 87.340-76 

018.751 .794-02 

929.647 .294-68 

029.444.640-1 o 
041.557.594-03 

2.223.41 5 SSP/PB 437 .183.104-49 

2.803. 792 SSP/ 4-61 

1.945.442 SSP/PáONFERE C'?J1 f.~~~ 4-91 
" 

789.012 SSP/Pê 
' 

Linaldo Barbosa de Caudas Santana 2.319.592 SSP/P . 99.3 4-52 

·- 1-:-80T814-30 Luiz Gustavo dos Santos 2.728.433 SSP/P 

Manuel Messias Medeiros 

Maria de Lourdes Silva Salvador 

Maria do Socorro Costa Nascimento 

Michelle Carina G. Santos 

Orlando Soares de Figueiredo 

Robério Farias da Silva 

Valdete Hilário da Silva Martins 

1.835.589 SSP/PB 

419.520 SSP/PB 

766.030 SSP/PB 

2.486.534 SSP/PB 

1.222.220 SSP/PB 

2.607.985 SSP/PB 

1.711.206 SSP/PB 

853.521.444-53 

051 .702.044-91 

035. 762.284-70 

602.241 .504-72 

052.969.714-93 

919.707.684-87 

Esta via confere com a original, lavrada em livro próprio. 

9l)~J~~-<ll.~1~ 
s~ Mària d5.Socorro Vieira Rem1gio 

Secretário da ACBJ 

~ J~/Íolr? ;:;_á" ~;r:rr~ 
7v---ors-r.Reginaldo Silva Salgueiro 

Céd. Identidade RG nº 939.551 2ª Via SSP/PB 
CPF I MF nº 380.456.484 - 49 

Presidente da ACBJ 
Céd. Identidade RG nº 2.074.718 SSP/PB 
CPF I MF nº 437.183.104-49 

) 

D~ Anton·~fn~~~újo 
Advogado 

OAB I PB nº 5879 
Céd. Identidade RG nº 860.965 SSP/PB 

CPF I MF nº 366.671.704 - 78 
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'ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIA 
CNPJ I MF nº 04.815.834 / 0001 - 06 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A - Jeremias - Campina Grande, PB 

Reginaldo Silva Salgueiro 

Maria do Socorro Vieira Remígio 

Antônia Hernesto de Araújo 

Célia Maria Farias da Silva 

Socorro de Fátima Silva Salgueiro 

Francivânio de Sousa Laurindo 

Natã Amado de Melo 

Allysson Costa Nascimento 

Paulo Cilas da Silva 

William de Oliveira 

Rafael Silva Salgueiro 

Edineide Farias de Vasconcelos 

Reginaldo Silva Salgueiro Filho 

Cristiano Gomes da Silva 

Nadi Vieira dos Santos 

Derquiane Silva 

Fábio da Silva 

Serviço Público F6deral . . 
CONFERE COM ORIGINAL 

AN ZOOM 

. '* , . 
. • •. :--"7:'""".-r-::-------. 1 
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·ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS t~egi cdeTiwlos$:~ 
CNPJ I MF nº 04.815.834 l 0001 - 06 "' orY~e~~º~atas 

Rua Francisco Borges da Costa nº 363 A - Jeremias - Campina Grande PB a venãncio Neiva, 12 
' ' 'ONE: 3321 -3005 

, Campina Grand~·?B C 

' . \o'­
'l)a França \S 

Francinaldo dos Santos Mariano 

Francisco das Chagas Silva 

Gilmar Silva Santos 

lvonete Amado de Melo 

Jailton de Oliveira Rocha 

Janailson Gonzaga de Maria 

João Batista Martins dos Santos . SeMço Plibnco F&deral 

José Ramos Nascimento j CONFERE COM ORIGINAL 

Linaldo Barbosa de Caudas Sant na 

Luiz Gustavo dos Santos 

Manuel Messias Medeiros 

Maria de Lourdes Silva Salvador 

Maria do Socorro Costa Nascimento 

Michelle Carina G. Santos 

Orlando Soares de Figueiredo 

Robério Farias da Silva 

Valdete Hilário da Silva Martins 

Em Campina Grande, PB, 23 de Maio de 2007. 

,. 

~fa~~a54Lcçvfa-
sr Reginaldo Silva Salgueiro 

Presidente da ACBJ 
Céd. Identidade RG nº 2.074.718 SSP/PB 

CPF I MF n°437.183.104-49 
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rr= ACBJ - ASSOCIAÇÃb '0UL TURAL oo·BAIRRÓ1fili>O JEREMIAS - --11 

CNPJ / MF nº 04.815.834/0001-06 

Rua 0Fran~i~c9 Borges da Costa1 nº 363 A - Je~emias - Cameina Grande, PB = ~=~~;s;,:~~~~~l~,~;;:;; 
Rua \\YôrÓl NOva, 122- e.mi- Ca"'*'8 Gr.r<1e -PS· CE? 58.100®· Telefa>c (83)3321.:JIX!i 

·---------Aü"TE'NTiéAÇAõ __________ _ 
Certifico que a presente cópia é reprodução fiel do original que me f~ exlb!qp. D~~~~·,; 

(Art. 365 -Ili do CPC) CAMPINA GRANDE ; i'lõ"< Oi:> "'..NVi 
LISTA DE ASSOCIADOS 

437. 183. 104-49 1 Rua Francisco Bordes da Costa. nº 363 - Jeremias 

13. 190.570·3 SSP/SP 1105.236.678-33 1 R. Miauel Couto. 185 - 1º andar - sala 105 - Centro DIR. ADMINISTRATIVO 

053.840.384-54 !Rua Manoel Alexandrino de Araújo, nº 199 - Jeremias DIR. DE OPERACôES 

380.456.484-49 !Rua José Virafnio de Lima. nº 38 A- Jeremias 1° SECRETARIO 

1.107.361 SSP/PB 498.917.744-49 !Rua Antonio Soares da Silva. nº 462 - Jeremias 2° SECRETARIO 

065.098.224-07 !Rua Francisco Bordes da Costi;i, oº,.36.3 - Jeremias 1° TESOUREIRO 

2° TESOUREIRO 

176.669.104-87 CONS. COMUNITARIO 

1.207.754 SSP/PB 789.908.904-20 !Rua Francisco BoraeS\ CONS. COMUNITARIO e,-"' 
j - • 504.607.144-49 Rua An1onio Soares da Silva, 452- Jeremias CONS. COMUNIT 

00 l.~:;~ 'i 
. \'"' C) 
~ . .o 

~~,~~'),'\'\}} 



~m?, =-· ·--- = '--".f: : ; : .. --.. 
. ~ ... ; . 

[2.633.312 SSP/PB j01 2.38S.634-·1 8 jRua São Gonçalo, nº 548 - Jeremia~_ ·-=rcÕNS. COMUNITARIO 
/ ·:·· / ---~ ·~-~~· 

Rua Francisco Bordes da Costa, nº 363 - Jeremias CONS. COMUNITARIO 

860.965 SSP/PB 366.671.704-78 IR. Miauel couto, 185 -1° andar- sala 105 - Centro ADVOGADA OAB nº 5879 

2.402.925 SSP/PS 043.742.374-37 IRua Joaquim Alver Cabuete, nº 41 - Jeremias 

031 .787.340-76 IRu~ FranciSC? Borges da Costa, nº 363 - Jeremias 
Reg ina França I s idro 

.a ·---... S e rviç o Nota r ial e R egistra i 
W.~ Regl11tDdeTltul<ntOocum• nto1eP1u1>111Jurfrdleu·S'Oflelod1Not.1 

ll . =-----···-· -Milfl!E - ---- -.-- ·· · -· - .. 1 .. - . - q. • • r . rn - d Rua São Cosme nº 3 - Jeremias Rwllm<ioN'*'a.
122

-Cooro·Qnii'oGr.n:le·P!l·CEP:58.100(8)·Telefax:(83)3321.m; 
74 1 . 4 --~-~-~-~ÃÜTE'NncAçÃÕ~-~----~-· 

Certlfico que a presente cópia é reprodução fiel do original que me foi exibido. Dou fé. 
(Art. 365 · Ili do CP:) CAMPINA GRANDE 1 J !i} -~ .~J}-~ 

Rua Francisco 8orqes da Costa. nº 371 - Jeremias 

~. - -- -- -- ---

Rua Vicente Tertuliano Barbosa. nº 195 - Jeremias 

2.172.903 SSP/PB 1029.444.640-10 !Rua São Rafael, nº 689 - Jeremias 

2.186.018 SSP/PS 1041.557.594-03 1 Rua Probo Câmara. nº 607 - Jeremias 

2.223.415 SSP/PB · .1437 .183.104-49 1 Rua São Goncalo. nº 532 - Jeremias ! 

056.566.884-61 1 Rua Santo Aqostinho, nº 98 - Jeremicjs I c.'f~ ~ ,;, 
(.ir;~ 
··' 

- '1 .945.442 SSP/PB 2ª 1917.546.714-91 !Rua São Gonçalo, nº 553 - Jeremias 
1 , 



11 241 y~;é 'R.;;.~' iJ~~:;,;,,~~to ""' o/ "'I ~Í9 'ó12 ;:Pa"' 1436 664 OOj-0~ J Ru~ Manoel AJexandrl: o de : raújo, nº 199 - ~Õremia," [. -~- _:-JI 
·11 

Rua Simão Bolfvar, nº 93 - Jeremias S e rvi ç o Nota ri a l e R e gis t rai 
, R•gblrO d• THulos • Ooeumenias • PHso.as Ju1ldlC.$ - s· Ollclo de Not11s 

Rua~Neiva. 122 -Celllro-Carrj>1aGrarde · P8·CEP:56.100000· TOefa< (83)3321.J005 

li S: ~ ~~' /,) l.76.f-') ~b<<!J V ! ·---·----------------·-·--·---·---·-· - ~ · - · · €'<"""" ' i _ .:?".'.'!-&'W4*'1 ~ AUTENTICAÇÃO 1011 807 814 30 IR S , · Certificoqueapresentecópiaé reprodução fiel dooriginal quemefoiexibido. Doufé. , 
· · - ua ante Aaost1nho. s/nº _Jeremias (Art. 3ss -111 do cPc) cAMPINAGRANoE , t ,~ -O~ J)f)I0-1 

-~~ 
1.835.589 SSP/PB 1853.521.444-53 1 Rua Simão Bolfvar. nº 486 - Jeremias 

nº 390 - Jeremias 

nº 199 - Jeremias 

11::;~0 
035. 762.284-70 1 Rua São Rafael. nº 689 - Jeremias 

495.957.094-68 !Rua Probo Câmara. nº 607 - Jeremias 

602.241 .504-72 IRua São Goncalo, nº 132 - Jeremias 

2.607.985 SSP/PB 052.969.714-93 !Rua ~oniotS'bares di lilia! nº 462 - Jeremias 

"'\ 
{ 

341Valdete Hilário da Silva Martins 919.707.684-87 IR~a $ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nº i.b :::\ 5 /Oi'SSR/DOUL -MC de 0°t / t:>'-/ 1200:+ . 

,_ _ 1. O , -PR 
Processouº 53-ooO . oSS ·=3-ro,6· Localidade: Lo~-~ L~~o4- - i.J...J. 

Entidade: b-~ Cv~ e Q do "Í;)o0 ,\À--'C? elo (,~~=./-:::. . 
. / 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: LJ arquivado, LJem análise, LJem exigência, LJ instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

W Cumpridas integralmente- Processo instruído (1ª Fase) ~-:---=-:--:. -::-.- - ---
(__J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação a .Federal 

(__J Cumpridas integralmente- Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABil-di~~ COM ORIGINAL 

Observações: 
_/, ../_ • / O 

( .!U:A~--h~ ·'\J\e;JCV-ê.L 

1 ,' 

. ·-·--- ---~ --- - - ~ · ·. - . 

Analista responsável: _~_h_v.._-_d._i.-__ '-4r-;,=;;0y.-<'-~":;:..;:,.::.....-;l.""'"'7_'-, ----'-'L'-:lc;'"" ____ S._-._t_ . .....a..... ___ _ 

FANTASIA: 

e eo,'--v--~?VL-) 

(__J Cumpridas integralmente. 
W Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ( ~ ,'.)C, ) _ ~Q_=- fA.o~.-.c> ~'-77-}<:J d=- Cc~c,. 
Observações: 0 _ _,. 

[Q_ --r ._ x.,- - ( 
'\.i"'-..·oLv. -> l «d o fu/'-a~=- ,....}.....,... 

j~ ;::, 11 " fu..._.;l-c 

'11.;,~<Y;)' 

Brasília, 1rl;2oot-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº 3eioG /2007 !RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REGINALDO SILVA SALGUEIRO 
Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, n.º 363 -B-Bairro Jeremias 
58102-123/ Campina Grande - PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 19 de julho de 2007. 

. " (')NFERE COM ORIGINAL 

~~~~:;::Jl' º 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.05520 

de Campina Grande - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do-Serviço ·de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição 
datada de 23/05/2007, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
NormaComplementarOl/2004; / ·o {(b {c2c2__., · 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao subitem 7.1 , alínea "e" da Norma Complementar nº 01/2004. 

Obs: Dos ~ovos membros eleitos em 23/05/2007. /~t( 

c) deélaração, ~ssinada por todos os diretores, comprÓm{:tendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo COfi1. ao subÜem·7.1, alínea "i" 
dáNormaComplementarnºOl/Í004; /oi('~ 15/ . · · . · 

d) declaração,- assinada pelo representante legal, de que todos .os seus dirigentes 
residem na área da comunicfa.de a sei aténtlida pela estação ou na área iirbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1 , alínea "h" da Norma Complementar nº 01/2004;,AJ;t~ /S2 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

vaf- DOS/SSCE-MC -
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, ',q,. . l ! \._ 
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detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o ~;;~ Z 
disposto no subitem 7.1, alínea ''j" da Norma Complementar 01/2004; / O t( ~ /S~ . (~' 

f) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "l" da Norma 
Complementar 01/2004. 

Obs: Consta na declaração encaminhada "Rádio Cultural Comunitária d--º~ 

Bairro do Jeremias" e no Estatuto Social "Rádio Comunitária Shallon FM". /Oi(~ i 2l ) · 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, uma solicitação formal neste sentido e 
ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original ou em cópia 
autenticada, conforme deternünação disposta no subitem 7.3 da N rma Comp 1/2004. 

Ser.oiço Público F~ 

Atenciosamente, : CONFEªE ,. 
. n COM ORIGINAL 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf- Proc. Nº 53000.055207/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

a JAN zoas 

•• 
---.- ··- ~ . - · - . 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS -~,/;,~\\$ e:~:· , 
'*r~1ti 

CNPJ I MF 04.815.834 f 0001 - 06 ~··.'.'? · li ~ 

Correspondê~1~:T~~~:~~~2~~:~:,~~;.,/) 
8R.ü. ~fLL~ · DF 

p 6 - Campina Grande, 06 de Agosto de 2007. 53!JüiCT 045562/2001-23 

Ao llmo. Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Diretor do Dept<' Outorga de Serviços - Secret. Serviços de Comunic. Eletrônica - Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
CEP 70044-900 - Brasília, DF 

REF.: encaminha documentação complementar. 

Senhor Diretor, 

Haja vista o Ofício nº 3806/2007 /RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 19 , 
de Julho de 2007,· e que chegou às nossas mãos em 02 de ~~t'Q;:;Iie~OOL_ 
endereçado à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JERE~~.~~-~~ 
Processo nº 53000.055207/06, encaminhamos Dêe!t5Mf AL 
COMPLEMENTAR, conforme nova solicitação, na expectativa de que a mesma 
atenda satisfatoriamente ao exigível e aos trâmites legais. -' Z 8 A.N Oi 

2. Outrossim, ratificamos que contatos poderão s~'~- ~~~~~:=~ 
ACBJ Associação Cultural do Bairro do Jeremias através do s miam 
Oliveira, Consultor de Negócios, pelos telefones (83) 3321.5761 ou (83)1J968 .. 7041 . ___ 
(horário comercial) ou pelo email: dimarzo william@hotmail.com, sendo que 
solicitamos que toda correspondência seja encaminhada ao escritório do 
mesmo, à Rua Miguel Couto, nº 185 - 1° andar - sala 105 - Centro - CEP 58101 -
050 - Campina Grande, PB. 

Sem mais para o momento, aproveitamo-nos do ensejo para reiterar 
protestos de elevada consideração, subscrevendo-nos. 

Atenciosamente, 

1d/~do~c;i_,-Jdfo~ f~EÔINALDO- SILVA SALGUEIRO 
Presidente da ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 

WILLIAM DE OLIVEIRA I will iam de oliveira 

ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Bairro do Jeremias - CEP 58102-123- Campina Grande, PB 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº 3bc;ç /2007 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REGINALDO SILVA SALGUEIRO 
Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, n.º 363 -B - Bairro Jeremias 
58102-123/ Campina Grande- PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 19 de julho de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.0 5207 /0 , e 
de Campina Grande - PB, no qual essa Entidade requer autorização para u o o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentãaa a~~ reéi · · '-~ · 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO .JURÍDICA: · 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição 
datada de 23/05/2007, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subi tens 7 .2.1 'e alíneas e 7 .2.1 .1 da 
Norma Complementar 01/2004; 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao sub item 7 .1, alínea "e" da Norma Complementar nº O 1/2004. 

Obs: Dos novos membros eleitos em 23/05/2007 • 

. ,, c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementarnº 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1 , alínea "h" da Norma Complementar nº 01/2004; 

'·""- e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

vaf- DOS/SSCE-MG 

,. 



detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004; 

\ 
0

"'1) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "l" da Norma 
Complementar 01/2004. 

Obs: Consta na declaração encaminhàda "Rádio Cultural Comunitária do 
Bairro do Jeremias" e no Kstatuto Social "Rádio Comunitária Shallon FM". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal {A viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf- Proc. Nº 53000_,.Q55207/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Regina França Isidro 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

Registro de Títulos e Documentos 
Campina Grande - Paraíba 

-CERTIDAO 

Certifico, de acordo com o Art.217 do Novo C ~~ 
,. 

e a pedido de pessoa interessada, que, revendo os arqui os ~d~o7~~~~fUU"'"­
das P~_ssoas Jurídicas, a meu cargo, neles verifiquei c ns ......... ,--
58.076, livro A - 07, datado de 06/06/2007, que tra a aP-i-~~ 
Reforma Estatutária, bém assim, remane·amento de ca _ a: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREM!A , docÚ_oi~~lÇ) este, 
composto de 15 (quinze) laudas, devidamente rubricadas e autenticadas pélo 
titular deste Serviço Registrai, cujo inteiro teor segue em anexo. 

O referido é verdade e aos arquivos do Serviço de Registro de 
Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas se reporta. 
Para constar, mandei emitir esta CERTmÃo, que subscrevo e dou fé. 

Campina Grande (PB), 20 de Julho de 2_007. 

º ' sQ(Ã 
Maria Ade/ a CaneJo da snw1 

Escrevente Autorizada 

-:-·-.....__ 
c.na/ e ,,>._ 

"$ -~~'<;,. 
" .9,-, \ J;;:'-" U(c \ 

~ Registro de Tii:'IOS e ~~ \ 
V) oocumento> r 

5o Oficio de N_ota\ 2:) 
Rua venâncio Ne13voªos 

FONE: 3321-
camç.iina Grande.-PB O 

·A t} 
··-:<']? \,;' ' 1fla Franc,ô · ,. 

Rua Venâncio Neiva, 122- Centro - Campina Grande - Paraíba - Fone: (083)-321 _3005- CEP: 58.100-060 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
CNPJ / MF 04.815.834 / 0001 - 06 

DIRETORIA E CONSELHO COMUNITÁRIO 

REGINALDO DA SILVA SALGUEIRO 

WILLIAM DE OLIVEIRA 

ÁLLYSSON COSTA NASCIMENTO 

MARIA DO SOCORRO VIEIRA REMÍGIO 

CÉLIA MARIA FARIAS DA SILVA 

RAFAEL SILVA SALGUEIRO 

PRESIDENTE 

OI RETOR ADMI fMtlilltMM'lll~,_.é91e.L 
J CONFERE COM ORIGINAL 

DIRETOR DE O ERAÇÔES 

1° SECRETÁRI 
2 AN zoug ·· 

2° SECRETÁRl~~$;;;:::;;;;;;J 

1° TESOUREIRO .. 

SOCORRO DE FÁTIMA SILVA SALGUEIRO 2° TESOUREIRO 

CRISTIANO GOMES DA SILVA MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

EDINEIDE FARIAS DE VASCONCELOS MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

NADI VIEIRA DOS SANTOS 

PAULO CILAS DA SILVA 

MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

REGINALDO SILVA SALGUEIRO FILHO MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

WILLIAM DE OLIVEIRA/ William de Oliveira 

ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Bairro do Jeremias - CEP 58102-123 - Campina Grande, PS 



REGINALDO SILVA SALGUEIRO 
PRESIDENTE 

BRASILEIRO, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 45 ANOS DE IDADE 

.. . . . . . 
!TÓRIO NACIONAL • · :---- ·· ~..:;...'-"'"_:;::; - - =....:~ - -~~ .. -~ · _ . ~- . 
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WILLIAM DE OLIVEIRA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

BRASILEIRO, NATURAL DE SÃO PAULO, SP, 43 ANOS DE IDADE 



ÁLL YSSON COSTA NASCIMENTO 
DIRETOR DE OPERAÇÕES 

BRASILEIRO, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 21 ANOS DE IDADE 

.·. ; 



MARIA DO SOCORRO VIEIRA REMÍGIO 
1° SECRETÁRIO 

BRASILEIRA, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 45 ANOS DE IDADE 



CÉLIA MARIA FARIAS DA SILVA 
2° SECRETÁRIO 

BRASILEIRA, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 42 ANOS DE IDADE 

·- .:.:: . : ·.· . .. 
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RAFAEL SILVA SALGUEIRO 
1° TESOUREIRO 

BRASILEIRO, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 19 ANOS DE IDADE_t.\~}~l?lS ôo1'" 
~l· • • ~· ·· 
i 

'
":1,,. [(., u '''.;, 

~<.:. 1 l :.·~ 

~~:~ii~2:1'. )t 
.ô ,.-i .} 
'W,it~ {{)~ 

~-.:} "'"""" 6;I 

~ ~~l!i~~~~R~EPU~-~B~U3CA~F~E~D~ERA~Tl~VA~DO~BRAS~~l~L.J®ií!lf!i~!i!Ml~~W1ijj ' 

ESTADO DA PARAISA Po234 . ·. 'I ·- ~.·."; I 
SECRETARIA-DA SEGURANÇA PÚBLICA _ 

INsmufo DE POLICIA aa.iTiFiCA !. • ' " 
DEf'ARTÁMENTO DE ID.ENTIFICJl.Ç~~ ..... - :.. .. 

CARTBRA OE IDENTIDADE _• 
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SOCORRO DE FÁTIMA SILVA SALGUEIRO 
2° TESOUREIRO 

BRASILEIRA, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 46 ANOS DE IDADE 

·. . . .•·· -- :-; .- ·.·;-;~ . .: .. ·. ~-~-· ,. ____ _ _ 

. .... . . · -.. --- · -- - --- . ---.:.:...:...~- -- --:-· --- -
... - --· ···- ·-·· 

~~~~;~~~;:;::";v: 6:!~~ 
FILIA~~ An~·Çnip>1•i~~cisco : d~ - s · 1 1 · · -.. -M ·-- 1 - - : • . , 1 va 

,_ . .. _._ &."";ta Far 

-. -- VÀLIDA EM TODO o TERRITÓRIO NACION4L 

~~#i~Gr~d•_eJ _ ~~~""IMW!iMi-.l 
Cer.t ~c~;.11:8· · . 00C ORIGEM ·• ,,-, . . ., ·.· . . -, z~ç~~ 
- CPF 

, · 

_,-



' 

CRISTIANO GOMES DA SILVA 
MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

BRASILEIRO, NATURAL DE CAJAZEIRAS, PB, 57 ANOS DE IDADE 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL.:• 

'-5:~9:~~-C>l.+·:' 2:~~:Í;{~}.·</~1,~~1~{;z.~~;3)::-.:)~:: 
NOME. ~ ODIS!l9:Altt . ~;~ENt . . -~ ·, 
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Cert·. Cas. 34521:.$18 
DOC ORIGEM. · :· •··. ,. ··.•- .. · • . 

. " 12 Cart .. Càinpii a G' 
. H-01. 

de PJ3 

~;;;;~-~~~~: - . .. • - =. . .. 
Joio Pessoe - PB . 
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EDINEIDE FARIAS DE VASCONCELOS 
MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

BRASILEIRA, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 38 ANOS DE IDADE 



NADI VIEIRA DOS SANTOS 
MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

BRASILEIRA, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 40 ANOS DE IDADE 

REP(JBUCA f.EOERATIVA 00 BRASIL 

.ESTAD0 DA PARAIBA 
SECRETARIÁ. éiA_SEGUÁANÇA Pú_8LICA D• I .P o1l 

INSTITUTO OI: POLIDA CIENTIFICA 
DEPART AM~NTO DE :~DEll:l}Fi;:J;ÇÃQ · 'il-

~ ,'~\' . 

,!i .J:" 

- ~~~~;) _ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
~~- ..... --~· 

; SeMÇ0 Público Federal 

.:ON~ERE COM ORIGINAL 



PAULO CILAS DA SILVA 
MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

BRASILEIRO, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 26 ANOS DE IDADE 

~ço Público FfXlentl 

/CONFERE COM ORIGINAL 

2 8 JAN lOQI 
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REGINALDO DA SILVA SALGUEIRO FILHO 
MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

BRASILEIRO, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 20 ANOS DE IDADE 

'\
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
CNPJ / MF 04.815.834 / 0001 - 06 

DECLARACÃO 

Os Diretores da ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremifii;Qi~m-d 
atribuições que lhe competem, 

CONFERE COM ORIGINAL 

D E CLARA M, 

em atendimento à solicitação de documentação conform 
3806/2007/RADCOM/DOS/SSCE - MC, e de acordo ao Subitem 7.~.,~=~- 1~·~·~_::;_;;:::-;J_ .. 
Norma Complementar nº 01 /2004, que se comprometem ao fiel cumprimento -das 
normas estabelecidas para o Serviço a que se destina a entidade, nos termos 
estatutários e também nos termos da Legislação Brasileira. 

WILLIAM DE OLIVEIRA 
Diretor Administrativo 

~~a/Qy4:fa)-a:4~ 
. REGINALDO SILVA SALGUEIRO / 

Presidente 
Céd. Identidade RG nº 2.074.718 SSP/PB 

Céd. Identidade RG nº 13.190.570 - 3 SSP/SP 

ÁL 
Diretor de Operações 

Céd. Identidade RG nº 2.760.273 SSP/PB 

MA~~O VIEIRA REMÍGIO/ 
1° Secretário 
Céd. Identidade RG nº 939.551 SSP/PB 
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CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 
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1° Tesoureiro 
Céd. Identidade RG nº 3.159.006 SSP/PB 

2° Secretário 
Céd. Identidade RG nº 1.107.361 SSP/PB 

~SBFffrcfD~Jfr~~u~ 
2° Tesoureiro 

Céd. Identidade RG nº 1.3 362 SSP/PB 
// ..j' // , /l 1 Sen-iço PÚbli~ F€deral 

{z!;).;A/t-0/k.D {)D~~ Ç'A~fLtT . ' 
CRISTIANO GOMES DA SILVA CONFERE COM ORIGINAL 

Membro do Conselho Comunitário 
Céd. Identidade RG nº 750.014 SSP/PB 

----
-

Membro do Conselho Comunitário 
Céd. Identidade RG nº 1.207.754 SSP/PB 

w õ(t·v~ Jt;/J s ~ 
NADI VIEIRA DOS SANTOS 
Membro do Conselho Comunitário 
CM. Identidade RG nº 1.144. 716 SSP/PB 

Q~ ~)~,Çk 
PAULO CILAS DA SILVA 

Membro do Conselho Comunitário 

1 o ri~"' J,1 :í)),v CJ?~f'k Céd. Identidade RG nº 2.633.312 SSP/PB 

~~~~DO DA SILVA SALGUEIRO FILHO 
Membro do Conselho Comunitário 
Céd. Identidade RG nº 3.190.234 SSP/PB 

WIL~M DE OLIVEIRA I William de Oliveira 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
CNPJ / MF 04.815.834 / 0001 - 06 

-DECLARAÇAO 

REGINALDO DA SILVA SALGUEIRO, Presidente, em pleno exercício, da ACBJ -
Associação Cultural do Bairro do Jeremias, portador da Céd. Identidade RG nº 
2.074.718 SSP/PB, no uso das atribuições que lhe competem por força estatutária, 
inclusive como Representante Legal da mesma, 

D E CLARA, ~ Púbítc0 F€daral 

CONFERE COM ORIGINAL 

em atendimento à solicitação de documentação confo me FÍCIO nº 
3806/2007 /RADCOM/DOS/SSCE - MC, e de acordo ao Subitem .1 . da 
Norma Complementar nº 01 /2004, ue todos os Diri entes da e i 
área da comunidade a ser atendida ela esta - o ou na área urba a 

~ddo~~~ 
. REGINALDO SILVA SALGUEIRO 

Presidente da ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Céd. Identidade RG nº 2.074.718 SSP/PB 

WILLIAM DE OLIVEIRA I William de Oliveira 

ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Bairro do Jeremias - CEP 58102-123 - Campina Grande, PB 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

DECLARACÃO 

REGINALDO DA SILVA SALGUEIRO, Presidente, em pleno exercício, da ACBJ -
Associação Cultural do Bairro do Jeremias, portador da Céd. Identidade RG nº 
2.074.718 SSP/PB, no uso das atribuições que lhe competem por força estatutária, 
inclusive como Representante Legal da mesma, 

D E CLARA, 

em atendimento à solicitação de documentação conf 
3806/2007 /RADCOM/DOS/SSCE - MC, e de acordo ao Subite 
Norma Complementar nº 01/2004, ue a entidade não é exe 
modalidade de servi o de radiodifusão inclusive comunitária ou 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e qu tJlão possui como . 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados. pessoas que. nessas condições. 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados. 

c&_.A)V-~o/o ~a~~ 
' REGINALDO SILVA SALGUEIRO 

Presidente da ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Céd. Identidade RG nº 2.074.718 SSP/PB 

WILLIAM DE OLIVEIRA I William de Oliveira 

ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Bairro do Jeremias - CEP 58102-123 - Campina Grande, P8 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

-DECLARAÇAO 

REGINALDO DA SILVA SALGUEIRO, Presidente, em pleno exercício, da ACBJ -
Associação Cultural do Bairro do Jeremias, portador da Céd. Identidade RG nº 
2.074.718 SSP/PB, no uso das atribuições que lhe competem por força estatutária, 
inclusive como Representante Legal da mesma, ,. 

D E CLARA, 

em atendimento à solicitação de documentação confo 
3806/2007/RAOCOM/OOS/SSCE - MC - Item "I", que, nos termo 
1° do Estatuto Social Reformado, a ACBJ - Associação Cult 

o denomina ão fantasia "Rádio Comunitári 

Serviço Público F~ 

CONFERE COM ORIGINAL 

FÍCIO nº 
t)J.iMigo 

· O 

~~&~~e 
. REGINALDO SILVA SALGUEIRO 

Presidente da ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Céd. Identidade RG nº 2.074.718 SSP/PB 

WILLIAM DE OLIVEIRA I William de Oliveira 

ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Bairro do Jeremias - CEP 58102-123 - Campina Grande, PS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº 33 o fó lóf /SSR/DOUL -MC de / q / o t /200 ~ 

Processo no 5.3- º º º -oS5 . ~?t) o;; 
l 

Entidade: 1bv2~ ~dL d-o 0~ do ~~ 
./ 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: LJ arquivado, LJem análise, LJem exigência, LJ instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

W Cumpridas integralmente- Processo instruído (1ª Fase) 
W Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: ,, 
-~r-.,l. A~~l~-i."-~--... tL. 

-1 -

Brasilia, _ 3_1_/ t7'0 /200 4.-

/ ij 

CONF~~c ;...,..., • e , _,r--''~ 

FANTASIA: ( \ao i 55) , SIAPE: ___ -_1._3 _) ,_- ·"_-~_"_- __ 

r, ~ (b~~c.. IJ.&icfc Jtpa.íec.itúi aa Sih.•a 
./ ~ Ç {Y\ .:\ , EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: Chefê cie Divisão I SSR 

(_2;j Cumpridas integralmente. 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ( \y? c)0 )- ~e__ 

Observações: 
·9 
\ /\-:QÇ<Võ'>--0 

- ~~ (\f-:J Z5) 

L..-õ-l f ·r - e~()~) - ~'\..:J"C­
Brasilia, cJo / O? /200 ~ 

,. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'' - 3 º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº '4 8 A cJ_, /2007 IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REGINALDO SILVA SALGUEIRO 
Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, n.º 363 -B-Bairro Jeremias 
58102-123/ Campina Grande - PB 

Brasília, .:3J. de agosto de 2007. 

,,.· Assunto: Solicitação de Documentação 
t:--·-

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.055'.Zll~ilb"ii})iii:,kiç~Kia~-4' 
Campina Grande - PB, no qual essa Entidade requer autorização para emJ~!f!~~iit;i~~if 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela ecf~ M.fttÇ,~lbJito~ a 
V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

toda documentação elencada no subitem 12~1 e suas alíneas a 
· 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto o 
explicitada; 

1) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para 
a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", o qual poderá ser obtido por meio 
do site: www.mc.gov.br · · 

Obs: Devendo a Entidade atentar para a legislação da Rádio Comun!tária, a qual diz: O 
profissional habilitado para assinar o Projeto Técnico, é aquele definido pelo artigo 9º da resolução, 
nº 218 de 29/06/73 do CONFEA, ou seja: Eng Eletrônico, Eletricista ou de Coniunicação. · 

2) planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, 
e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema 
irradiante, indicando na forma GGºMM'SS", as coordenadas geográficas e o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dBµ, o local da sede da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004; · 

nas - DOS/SSCE-MC 
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3) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do No?te- s 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no . . 
caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da 
Norma Complementar O 1/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

4) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme . 
determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 
01/2004; 

5) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os · 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica · 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004; 

6) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação· 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicávet·~,~~~~~e~'.._ 

contorno de 9ldBµ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro d~=~~~~;~~ 
transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, al~Éfff'c 
Complementar 01/2004; AL 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, unia . 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apreseiib1.da no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RJ3: 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Ao llmo. Sr. 

Campina Grande, 15 de Outubro de 2007 . .,, 

CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Diretor do Dept° Outorga de Serviços - Secret. Serviços de Cornunic. Eletrônica - MiHlstenô !aas CérfJui.'liMÇl>es•:'.: .". Ç '~' E 2 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar - Anexo Oeste - Sala 300 8 RA 8 fL i.8 .• D F 
CEP 70044-900 - Brasília, DF 
REF.: solicita prorrogação de prazo. 

i ~ti 0/'2007 -07 :43 
Senhor Diretor, 

Haja vista o Ofício nº 4812/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC que 
chegou às nossas mãos em 25 de Setembro de 2007, endereçado à ~§Ç~~~t:;:;;;-1 
CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS, referente ao P~8M"°"'Mltl"9C""1 
53000.055207/06, e considerando-se a exigüidade de tempo para 
quaisquer falhas ou vícios nossa pasta documental referente à qu 
operacional da rádio comunitária, 

S O L 1 C 1 TA M O S, 

mui respeitosamente, a prorrogação de prazo para cumprimento das êxi ências aó · 
máximo do que nos seja permitido, a saber: outros 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento daquele Ofício como registrado no AR (Aviso de Recebimento) Postal. 

2. Outrossim, esclarecemos que contatos poderão ser mantidos com a 
ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias através do sr William de Oliveira, 
pelo telefone (83) 3321.5761 ou (83) 9968.7041 (horário comercial) ou pelo email: 
dimarzo _ william@hotmail.com. 

Sem mais para o momento, e absolutamente certos de sua 
compreensão e acatamento do pedido, aproveitamo-nos do ensejo para reiterar 
protestos de elevada consideração, subscrevendo-nos atenciosamente, 

Termos em que 
Pede Deferimento. 

~ d ') @/AA_~/1/1,,<?d. O~#f \ A]- . . 
~[GtNALDÓ-SÍLvA SALGUEIRO ~~ 

Presidente da ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 

WILLIAM DE OUVEIRA/williarn de oliveira 

ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

Rua Francisco Boraes da Costa. nº 363 A- Bairro do Jeremias -CEP 58102-123 - Gamoina Gn:inde. PB 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900-Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº ~ g 1 c2 /2007 IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REGINALDO SILVA SALGUEIRO 
Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, n.º 363 -B -Bairro Jeremias 
58102-123/ Campina Grande - PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ol de agosto de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.055 
Campina Grande - PB, no qual essa Entidade requer autorização para e 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para 
a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", o qual p~derá ser obtido por meio 
do site: www.mc.gov.br 

Obs: Devendo a Entidade atentar para a legislação da Rádio Comunitária, a qual diz: O 
profissional habilitado para assinar o Projeto Técnico, é aquele definido pelo artigo 9º da resolução, 
nº 218 de 29/06/73 do CONFEA, ou seja: Eng Eletrônico, Eletricista ou de Comunicação. 

2) planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, 
e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema 
irradiante, indicando na forma GGºMM'SS", as coordenadas geográficas e o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dBµ, o local da sede da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004; 

nas - DOS/SSCE-MC 
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3) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação if8~ 0~ · 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto;· o · 
caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da 
Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

4) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme 
determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 
01/2004; 

5) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004; 

6) parecer conclusivo, assinado pelo· profissional habilitado, atest~~~ã 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáve· · · "-
contorno de 91 dB µ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro d <tR~cf:'tfá ~L 
transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, al ea '~" da Norma 
Complementar 01/2004; "/. · ;JAN ZOOU -

7) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente àS·~~~~~~-i;J 
conforme disposto no subitem 12.1 , alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompánha a 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

,, 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, /~/.d~ .. . 
~/~~µ//1 

CARLOS ALBERTO FREIRE RE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



·• 

SSj 0 3 · c:c;xJC/52 /o~ PeC:Cé'SJ51 /lA~,,\'./JOl9--
AssocIAÇÃO CULTUAL DO BAIRRO DO JEREMIAS (\~'3 ('.'~~ . 

CNPJ /1-1F 04.815.834/0001-06- _ ~~ .. 10 3 "% 
, wRutmcat· ;:;· 

Correspondência 005/10.2007/ACBJ O~ l:' 
s - 'i>~ 

" -Campina.Grande, 05 de novembro de 2007.M ;r·m:T1:Riü D~. ~ C·JMU!·.ni::.;; í:-.12· 
3;~ .~. 8fLLil .. :iF 

Ao Ilmo. Sr. 

CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Diretor do DEPTº de Outorga de Serviços - Secretaria de Serviços 
DE CUMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - Ministério das Comunicações Esplanada 
dos Ministérios -Bloco "R" - 3 Andar -Anexo Oeste - Sala 300 

Senhor Diretor, 

Mediante o oficio de número 4812 / 2007 / RADCOMIDOSt SSCE - MC, 
Brasília 31 de Agosto de 2007. 

Enviado á ASSOCIAÇÃO CULTURA DO BAIRRO DO JEREn .. ; ~"'°' 
pessoa ~o seu representante legal REGINALDO SILVA SALGUEIRO . ~d~ll"t:'l'JTT'l!ft!li~'t 

\CONFERE COM ORIGINAL 

Assunto: 

DECLARAÇÃO 

Venho por meio deste, declarar a esta secretaria que estou a enviar a 
documentação solicitada por meio de AR postal; contendo 19 laudas mais a planta de 
anuamento que diz respeito ao projeto técnico dá rádio comunitária que esta entidade 
pleiteia, já solicitado um prazo de prorrogação para este, estou a enviar cópia do oficio 
prorrogação. 

Enviado a esta entidade, como também da prorrogação solicitadas estando 
estas 20 laudas cópias autenticadas em cartório. 

Sem mais para o momento, e a absolutamente certos de sua compreensão e 
acatamento do pedido, aproveitamo-nos do ensejo para reiterar protestos de elevada 
consideração subscrevendo-nos atenciosamente. 

Temos em que 
Pede deferimento. 

42/~c:?' ~_ç&t,<;"'~~/- ~' 
7 fi:EG'fNALDO ·sIL VÁSÃLGUEm~"L C? 

Presidente da ACBJ - Associação Cultura1' do Bairro do Jeremias. 

ACBJ - Assodação Cultural do Beirro do Jeremias 
CNPJ J MF 04,812.834/0001-06 

Rua Francisco Borges da Cos'ta, N° 363 A - Bairro do Jeremias - CEP 58102-123 -
Campina Grande, 05 de Novembro de 2007. 
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õas e 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS f ~"f\'1'-J '\ 
CNPJ / MF 04.815.834 / 0001 - 06 - OIS' ·/J) 

Correspondência 005/10.2007/ACBJ s ~ .,ci . 

Campina Grande, 15 de Outubro de 2007. 

Ao limo. Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Diretor do Dept° Outorga de Serviços - Secret. Serviços de Comunic. Eletrônica - Ministério das Comunica ões 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar - Anexo Oeste - Sala 300 SeMço Público Federal 
CEP 70044-900 - Brasília, DF l.Mif'' lllttl'le"fft'"@ll!ll'IWIP'llell-rt 
REF.: solicita prorrogação de prazo. j CONFERE COM ORIGINAL 

Senhor Diretor, 

Haja vista- o Ofício nº 4812/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC que 
chegou às _nossas mãos em 25 de Setembro de 2007, endereçado à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS, referente ao Processo nº 
53000.055207/06, e considerando-se a exigüidade de tempo para escoimar (de 
quaisquer falhas ou vícios nossa pasta ·documental referente à questão técnica­
operacional da rádio comunitária, 

S O L 1 C 1 TA M O S, 

mui respeitosamente, a prorrogação de prazo para cumprimento das exigências ao 
máximo do que nos seja permitido, a saber: outros 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento daquele Ofício como registrado no AR (Aviso de Re.cebimento) Postal. 

.,2. Outrossim, esclarecemos que contatos poderão ser mantidos com a 
ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias através do sr William de Oliveira, 

; pelo telefone (83) 3321.5761 ou (83) 9968.7041 (horário comercial) ou pelo email: 
dimarzo _ william@hotmail.com. 

Sem mais para o momento, e absolutamente certos de sua 
compreensão e acatamento do pedido, aproveitamo-nos do ensejo para reiterar 
protestos de elevada consideração, subscrevendo-nos atenciosamente, 

Termos em que 
Pede Deferimento. 

.. 



·• 

Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, 363 - Jeremias - Campina Grande - PB - CEP 58.102-123 

CNPJ: 48.158.341/0001-06 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

Ref Processo nº. 53000.055207/06 
Oficio nº. 4812/2007 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Assunto: Envio de documentação 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DE JEREMIAS, inscrita no CNPJ-MF 
sob o Nº. 04.815.834/0001-06, com sede à Rua Francisco Borges da Costa, 363, Jeremias, 
CEP: 58.102-123, na cidade de Campina Grande, estado da Paraíba, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e-devidamente registrada, vem mui respeitosamente atender 
a solicitação da Secretaria de Serviço de Radiodifusão, manifestada através do oficio nº. 
4812/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC, referente ao processo de licenciamento c!.a:::...::e:.:,nt::.id=a==d::.::e-----. 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. SeMÇO Público ~~r.i 

CONFERE COM ORIGINAL 
Para tanto, estamos encaminhando os documentos abaixo relacionados, de cordo com 

o item 6.11 da Norma 2/98: N ZDDY 

1. Formulário padronizado contendo as caracteristicas técnicas; 
2. Declaração do representante quanto às interferências prejudiciais; 
3. Declaração do representante quanto às interferências indesejáveis; 
4. Planta de arruamento em escala adequada; 
5. Diagrama de irradiação da antena; 
6. · Declaração do profissional habilitado que o local do sistema irradiante possibilita o 

atendimento do disposto no item 14.2.7.1ou14.2.7.1.1 daNorma2/98; 
7. Declaração do profissional habilitado atestando os limites de proteção do aeródromo; 
8 . Parecer conclusivo do pronssional habilitado; 
9. Anotação de Responsabilidade Técnica; 

Nestes termos, · 
Pede deferimento 

Campina Grande - PB, 24 de Outubro de 2007. 

REGlNALDO SILVA SALGUEIRO 
Diretor Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES u~;~·~::a: ~~g 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusã~ :-:-

.;..;: 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 1 1 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

jAjsjsjojcjI)Ajç)Ãjo) jcjujL)TjujRjA)L) )Djoj jB)Aj1jR)Rjoj )Djoj J 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) . CGC 

IJIEIRIEIMIIIAISI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lol4lsl1lslsl3l4lololol1lol6l 
DENOMINAÇÃO DE F ANTASlA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

:::;::\ 1 R 1 u 1 A 1 1 F 1R1 A 1 N 1 c 1 I 1 s 1 c 1 o 1 1 B 1o1R1G1 E 1 s 1 1 D 1 A 1 1 c 1o1 s 1 T 1 A 1 l 3 1 6 1 3 1 
'\/'

1 LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO} BAIRRO 

1 . J 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 '--"-J...,__..E"'--'-R~E..J...O.!M~I -"-"'-A_,__,,,S'--'-----'-__.__~~~--~~ 
CIDADE 

CAMPINA GRANDE 
CEP FONE 

15 18 1 1 1 o 1·2 1 - 1 1 12 13 1 1 1 1 1 - 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTUDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IFIRIAINlclilslclol IBlolRIGIElsl IDIAI lclolslTIAI 1316131 1 ~ 
BAIRRO CIDADE 

IJIEIRIEIMIIIAlsl 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lclAIMIPIIINIAI IGIRIAINIDIEI 
CIDADE(CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS' 

J J J J J J J J J J J J l ~ io ]7 °) 1 J 2 ' J 1 J 9 "J s lJ 3 J 5 o J 5 J 3' J 5 J 4" 1 w J 

6 - TRANSMISSOR 
·p ABRICANTE 

<9) lAlPlElLl lAlPlLlilclAlclõlElsl lElLlElTlRlolNlilclAlsl lLlTlD!Al) l 
1 MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

1 A 1 T 1 F 1M1 -1 R 1 c 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 5 1 • 1 o 1 Watts 1 1 o l s 1 s 1 s 1 I 1 o 1 o 1 
7 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAIPIEILI IAIPILl1lcl IEILIEITI ILITIDIAI 1 1 1 IAITlcl- lol1I 1 1 1 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 lol.lolrm 12191.lolm 1 1 J3lol.lolm 1 lslslol.lolM 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO / 
FABRICANTE MODELO 

R F s B R A s I L KM p IRIGI 2l1l3 I 1 1 1 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

1 3 1 5 1 . 1 O bietros 1 1 4 1 . 1 3 1 dB 1 O 1 . 1 7 l 1 1 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

FormRadCom InformTec 
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li ' ATECEL Associação Técnico Científica Ernesto Luiz de Oliveira Júnior 
Apoio à Pesquisa e Extensão na Universidade Federal da Paraíba e na 

Fundada em 1967 
Universidade Federal de Campina Gr.ande ê,SS C0 

~· "-? 
, F~: jf, 1 ~ 

., \ ..... ~'.,,"il' t Ãº .,...n._.,,.,,. \# 

u ~ 
\'.' 9~ 

\,) -

Ponto de GPS de Precisão Topográfica no Bairro do Jeremias, Rua: Francisco Borges da Costa. Ponto 
coletado no Jardim das Residências. 

Coordenadas 

SAD 69,LLA 
Latitude: . l2° 12' 19,69550 
Longitude: 35° 53' 54,79877 
Altidude: . 550, 18542 m 

CONFERE COM ORIGINAL 

SAD 69, UTM, Zona 25 
N: 9.202.517,83703 
E: 179.859,35315 
Altidude: 550, 18542 m 

Campina Grande, 08 de outubro de 2007 

~a=_,~ 
Nilson de Brito Feitoza 
= Diretor Superintendente = 
CREA: 2240-d - 2ª Região 

Av. Aprígio Veloso, 882 - Caixa Postal, 10082 - CEP 58109-970 - Campina Grande - Paraíba 
Fone: (083) 333.1064 - FAX: (083) 333.1080 - C.G.C. 08.846.230/0001-88 - Inscrição Estadual: Isenta 

Site: www.atecel.oro.br - E-mail: atecel1(v.atecel.org.br 

JAN zuua 
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Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, 363 -Jeremias- Campina Grande - PB - CEP 58.102-123 

CNPJ: 48.158.341/0001-06 

-DECLARAÇAO 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO 
BAIRRO DE JEREl\flAS, declaro, para fins de direito, junto ao Ministério das 
Comunicações, de acordo com a legislação em vigor para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, RadCom, (Lei Nº 9.612/98 Decreto Nº 2.615/98 Portaria Ministerial Nº 
191/98 e item 6.11.II, alínea (b) da Norma Nº 2/98 do Ministério das Comunicações), 
que, caso ocorra int€-rferêrmtas::::ifHà€sejáy~s causadas pela estação~níel:r..om.t}et=~ 

. - _ . d P\ibf Fc era• 
nossas transm1ssoes, caso as mesmas nao sejam sana as no pr~~~~~~'MM1 
ANATEL. CONFERE COM ORIGINAL 

Campina Grande - PB, 2 

.~b/fuHo~ at'r2 ,,S.:L5r& 5/erfkc_~p 

REGINALDO SILVA SALGUEIRO 
Diretor Presidente 
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Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, 363 - Jeremias- campina Grande - PB - CEP 58.102-123 

CNPJ: 48.1S8.341}0001-0ó 

-DECLARAÇAO 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO 
BAIRRO DE JEREMIAS, declaro, para fins de direito, junto ao Ministério das 
Comunicações, de acordo com a legislação em vigor para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, RadCom, (Lei Nº 9.612/98 Decreto Nº 2.615/98 Portaria Ministerial Nº 
191/98 e item 6.11.II, alínea (a) da Norma Nº 2/98 do Ministério das Comunicações), 
que, caso ocorra in~Efu.t.€Ae:i:as:~~·eiais causadas pela estação, as nossas transmissões 
serão interrompidas até que sejam sanadas as interferências. 

Campina Grande - PB, 

REGINALDO SILVA SALGUEIRO 
Diretor Presidente 
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ANTENA VERTICAL 
COMUNITÁRWA 

MODELO: ATC-01 
88-108 MHz 

. • . . : ·. . •• • .. = ..... .: . . .. ; . . . ..: : :. -~~- ,. : ;· :-":'· ·. ·;·::-: .. i_------íl-.. ------r-·~-j..:-,:·:·~·ªçã .. de .. 

0

0 .. :_:_:_:_;,:-~-:ª .. ":-,1-o_s_M_hz...,. .... --................... :, 

..... 

· I 

•=..:=-.-::..·- - ~ .::::.:..:; ·c:: ::"=~=--:.;::::. 

o 
o 

·Relação de ondas estacionárias: (vergrãfico) 

• Potência: 300Watts 

• Proteção estática D.C. Ground 

• Terminação: conector tipo UHF fêmea 

•Fixação para mastro até 2-112· 0 

• Peso: 3,5 kg 

• Resistência à ventos: até 100 km/h 

·.·.-: .. . . .. : . . -··· 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 

H. U 1.lttl 11111 
o 
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·,.,: , 

; 1....- .. . -
"-· .- .. p-

1 2 3 

ATC-01 

.-· 
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'-. .. -· .. -..... ·~ 

\ 
' 

5 6 dB 

DIAGRAMAS .OS !~RADIAÇ.a.o HORIZ.ONTAl-
·:· .. :-.:. 

1-------------.-----------.------------1~:>: ·· ·. · 

1 - MONTAGEM LATERAL 2 - MONTAGEM NO TOPO 3 - MONTAGEM LATERAL 

ÁPLICAÇÕES · ELETRÔNl~As·1ND~··c:ONL:=LTDÂ.~~> :,:,.:./~ · ·, .:. :::·:>; .. 

• . = FÁx: (0~3) 331~10~6: ~:~~:~~f<e~~~.~~1'~2~21:{~~Í;:.~.~~·~~-~~~.~~f~~~?ff 
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apel FAX 
Ap!icacões Eletrônicas Nº do Documento: 741/07 

~~~~--~----:ce=~~"""'""""'""=.~2;c'C°c,8=2j~<C3!;,;i&~~-'"~=~~~~~'!,,,;. 
Ul ~ f tij 

• I 

º" 'DJ. 
~ 

DAT ~·: -;;:2~07 I N° do e-mail: 83/ 91213570 TOTAL DE PÁGINAS: 
01 

REF: 
PROJETO TÉCNICO 

PARA: RÁDIO COMUNITARIA SHALOM FM 1 NC SR REGINALDO SILVA SALGUEIRO ' 

D Urgente D Para .Revisão D Favor Comentar D Favor Responder D Favor Circular 
Conforme s o l i citaçã o , e stamos envi ando orçamento Pr op o sta d e equipame n tos p a r a 
Radiodi f u são Comunitár i a . 

Item Equipamentos Qtd P. Unit. Total 
01 Transmissor de FM 25W ATFM-RC * 01 1.700,00 1.700,00 
02 Gerador de Estéreo/Processador de áudio AP-07X 01 840.00 840.00 
03 Antena Plano Terra c/ 30m cabo 01 300,00 300.00 
04 Mesa de som 8 canais e/híbrido AP-8S 01 1.575.00 1.575,00 
05 Rack 1.9." 01 560.00 560.00 
06 Sinalizador NO AR 01 -- - ,,, _ _. __ , ;;>U.1 0 

• ~ . _.., .. ,.., ,,, 
07 Caixa de som p/ retômo 02 V _,.,.. ,..,..- • r~ o 
08 Microfone SM 58 01 CON~E~E9~1 DM ORIGNAI o 

zuu• 
Prazo de Entrega: 39 dias, ~p<:)s confirmação do pedido. 

~351,10 

Condições dePagamento: A Vista (5% desconto) ou 3X no __ 
Gara~tia: 1 {hum) ano contra defeito de fabricação, na L_ .

0 
.~~· ... · 

Frete. FOB 
Validade da Proposta: 30 dias 

ALUSm-~1"1tRA - SETOR COMERCIAL 
Apel-Aplicações Eletrônicas lnd e com ltda 
E-mail: aluska@apel.com.br ; proposta@apel.com.br 
Fone: O.XX 83 2102 2121 
Fax: OXX83 2102 2131 

r 

~~-=,,,..··""'"'""'·"''"-"°-""'='=="--'"z-.::'"'7'"-""'""l'.'."'':"-"''õ'2~~.c7<';Tz;:~~i-:;§;;-;:s.:.;J:;,;:;::;0f-iê-:::::":-;:"[f::_:;35_-co;L''.TS:;'f~-'-;~_:::t;,z:~u<:::c~Ji''-'"'"·'"" --'-""·="'"'"'-~-~----·--
. · APEL - Aplicações Eletrônicas lnci. Com. Ltcia. -- --·"·'·~- ~~··"-=-"·-·~·º'""'~'===-=~,~~= 

Av_ Assis Chateaubriand, 4115A - Distrito Industrial - CEP: 58.105-421 - Campina Grande-PS. 
Fax: (83) 2102-2131 - Fone: (83) 2102--2121 - \'l!W'N.ape!.com.br - apel@apel.com.br 1 



SECRETÁRIA DE PLANEJAMENT~.illlsc(, 
MAPA DE ARRUAMENTO u'1 ~~l~3 : 

- <.) ' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PEf~ _ 'e/> 

Erico Alberto de Albuquerque Mirand 
SECRETÁRIO DE- PLANEJAMENTO 

-

CAMPINA GRANO ·· :J 
_ PB 

L-ô~M--._. EDIÇAO ATUALIZADA 
(~~:~~. (IMAGEM POR SATÉLITE ) 
. 02/1 0/2007 
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SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO 
MAPA DE ARRUAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB 

Erico Alberto de Albuquerque Miranda 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

CAMPINA GRANDE 
- PB 

EDIÇAO ATUALIZADA 
. d-t . . 

amei de a · iDfes 
rdena or de Planej lJlbano 

ê,9S C
0 

· 

~- ~ 
-- -. , As: l =t \.\ .~, 

;, ~~~-/! 

(ESCALA 1 :10.000) ~~~ 
. Mat. 18.464-1 02/10/2007 
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Erice Albert~ de J\lbuquerque fv1iranda 
SECRETARIO DE PLANEJAMENTO 

1~~h.ffi~ 
eJ de Mirand , mes 

de Plane1arr1~ .; . VrballO 
Mat. 18.464-1 

Prefeitura tidade de Campina Grande 
Av4 Floriano Peixoto, 1726 ~Santo Antônio 

r 8o"') n,(')10 c:rt~~1a2fi6 rone: J XX j0 xUL()jf V ~ 

e«rnaH ~ er~co@prncg~pb.gov ~br 
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-DECLARAÇAO 

JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO, Engenheiro Eletricista, 
Registrado no CREA sob Nº 1603424865, declara, para fins de direito, junto ao 
~.1inistério das Comunicações, de acordo com a legislação em vigor para o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, RadCom, (Lei Nº 9.612/98 Decreto Nº 2.615/98 
Portaria Ministerial Nº 191/98 e Norma Nº 2/98 do Ministério d-as Comunicações), 
que o local escolhido para instalação do sistema irradiante da estação da entidade: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DE JEREMIAS, nãoeossui desnível 
maior que trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto ~emalal~«llia e 
1 km, possibilitando o atendimento do<rem 142..2-wl..cla-N"'Orrnlr e . 

Joabson Nogueira de Carvalho 
Engenheiro Eletricista 
CREA: 1603424865 

Eng. Joabson Nogueira de Carvalho, Reg. CREA nº 1603424865, CPF: 408.031204-00 
End. Rua Huerta Ferreira de Melo, 300, apto 303, Bessa, João Pessoa - PB, CEP: 58037-460 

E-mail: joabsonnogueira@gmail.com 

,. 
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João Pessoa, PB, 24 de Outubro de 2007. 

Excelentíssimo Sr. Ministro das Comunicações 

JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO, Engenheiro eletricista, inscrito 
no CREA-PB sob nº 1603424865, Declara para fins de instalação de emissora de 
Radiodifusão Comunitária, que a instalação do sistema radiante da entidade: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DE JEREMIAS, com a altura e 
localização proposta (abaixo especi:ficados),.-O;ãt à . -I,i. . .ites do oabaritos de 
proteção dos aeródromos para a região, de acordo com a legislação especifica 
vigente. 

Localização: CONFERE COM ORIGINAL 

End·. Rua Francisco Borges da Costa, 363 
Jeremias, Campina Grande - PB 

Latitude: 07° 12' 19" S 
Longitude: 035° 53' 54" W 

Altura do sistema irradiante: 

Altitude do solo: 550 m 
Altura total da antena: 30 m 

Endereço do Profissional: 

Rua Huerta Ferreira de Melo, 300 
Residencial. Plaza Tower, apto 303 
Bessa, João Pessoa, PB 
CEP: 58.037-460, Tel/Fax: O xx 83 246 7561 
E-mail : joabsonnogueira@gmail.com 

son Nogueira de Carvalho 
Eng. Eletricista 

CREA - 1603424865 

. ' i \ 

,. 



PARECER CONCLUSIVO 
Declaro sob minha inteira responsabilidade que o Projeto Técnico (Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - RadCom) da entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DE 
JEREMIAS, constante dos formulários em anexo, atende as seguintes exigências: 

• Lei N° 4.117, de 27 de agosto de 1962, modificada pelo Decreto-lei Nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

• Lei Nº 9.612, de 19 de março de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 

-• Decreto Nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 ;-que -aprovao~Regulamento dos Serviços 
de, e suas alterações; 

• Decreto Nº 2.615, de 03 de junho de 1998, que aprova o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; SerY;ço-P~ Fedorlr 

• Portaria Nº 017, de 31 de janeiro de 1993, que dá nova redação àP'm·~~-~--eeao~ 
Norma Técnica para Execução do Serviço de Radiodifusão Sono ã ~M,r~~r9S1&' 1NAL 
Modulada; . ~ 

• Norm~ Nº ~/98, Norma .complementar do Serviço de Radiodifusão C m á . A 9 
• Demais legislações pertmentes. . 

Atesto ainda que o contorno de 91 dBµ da emissora em questão, para as condições de 
instalação previstas no Formulário DOUL/RadCom 02 (em anexo), nãG..fi.G-a-siW.a<àe-a-mais 
de um km de distância em nenhuma das direções, conforme l{vantamento realizado, 
possibilitando o atendimento ao item 14.2.2 da Norma Nº 2/98 do Ministério das 
Comunicações. 

João Pessoa -PB, 24 de Outubro de 2007 

Eng.º Joabson Nogueira de Carvalho 
CREA: 1603424865 

Rua Huerta Ferreira de Melo, 300 
Residencial Plaza Tower, apto 303 
Bessa, João Pessoa, PB 
CEP: 58 .037-460, Tel/Fax: O xx 83 3246 7561 
E-mail : J oabsonno gueira@gmail.com 

,. 



3ANCO DO BRASIL 
:edente 
:oNS . REG. ENGENHARIA, .ARQUIT.E AGRONOMIA-CREA/PB 

>ata• do Documento No. do Documento Especie Doe. Aceite 
01/11/2007 1603424865-XX/XX 

Uso do Banco Carteira 
1 

Especie Quantidade Valor 
18-019 R$ 

cnstrucoes : 
l l - ART/Doc. G00011209 

NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO 

3acado: 
JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO 
Rua R,HUERTA FERREIRA DE MELO,ED,PLAZA TOWER 300 APTº 303 
BESSA JOAO PESSOA- PB 

Sacador/Avalista: 

F' h 1Ç a d e e ai~~.Pn 
Agencia/Codilo Cedente Vencimento ~· " r:-... .--> 
0011-6 / 211 -3 01/11/2007 <S> 

,_, 
...... 

Data do Processamento Nosso .Numero · 1 Q,' ...... l'l:f-
01/11/2007 .· · 00000000000051654-o wRLibrice:~ ] 

(=) Valor do Documento O ~ 
29,00 \9,.,. ~ - . 

(-) Desconto ... --o"Ol 
29,00( 601) (27) . ru 

(-) Outras deducoes 
(35) 

/ abatimento I -
(+) Mora / Multa / Juros <S> 

(19) .co ...... 
(+) Outros acrescimos 

~ 
(=) Valor cobrado ru 

!.'-.. 
(") 

-~ 

1603424865-XX/XX 

CEP:58.037-460 ICG/NTM 

Autenticaçao mecanica 

CONFERE COM ORIGINAL 
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CONFEA/CREA-PB wo;:~-~:ti#i 12 º 9 

E-mail: informatica@creapb.org.br - Home page: www.creapb.org.br - t S\I . 1 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 
Av. Dom Pedro L 809-João PessoalPB-CEP: 58013-021 PABX: (83) 241-2525 

T 

ART -ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA- Lei Federal nº 6.496/77 . 

• 
1.Título Profissional \ 2.Nome do Profissional 
ENGENHEIRO "ELETRICIS'l'A ;roAl!SON NOGUEillA DE CARVl\Ll!O 

4.Endereço para correspondência 15.Bairro 
RUA HUERTA FERREillA DE MELO, 300, APTO 303 BESSA 

8.CEP 1 9.Fone 
58037460 32467561 

12.Empresa Contratada 

14.cndereço para correspondência 

10.Fax 
32467561 

16.Cidade l 17.UF 18.CEP 

··· · ·· .. 

1

6.Cidade 
JOÃO PESSOA 

1
3.Carteira 
6054D/1'B 

1
11.E-Mail 
joabsonnogueira@gma.il . com 

113.Registro CREA 

115.Ba·irro 

j 19.Fone 

1
7.UF 
PB 

................ ............... .. .. ... ... .. ....... ............... .....• ••...••••••••••• ••• •••••••••••••••••••••••• coNtRAtANtE; ••·· ···· · ······ · · ·· ··· · ·································· ··· · ······· · ··· · ····· ·· ··· · ·· ··~;; • ·••• iré2······ 
20 .Nome do(a) contratante da Obra/Serviço \ 21.CPF/CNPJ A ·l . J { t0<1 · 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DE JEREMIA 1 04. 815. 834/0001-06 C/. '_.!./-- / 

22.Endereço para Correspondência 
RUA FRANCISCO BORGES DA COSTA, 363 

23 .Bairro 
JEREMIAS A J /} 

24.Cidade 
CAMPINA GRANDE 

1

25.UF 26.CEP 
PB 58102123 

127.Fone 

... .. .. .. . . ····· ·••••••••••• •• • ··· ··· ···· •• ••••• •••DADOS•DA OBRAISERVlC::O • . 
28.Proprietário da Obra/Serviço 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DE JEREMIA 

31.Endereço da Obra/Serviço 
RUA FRANCISCO BORGES DA COSTA, 363 

36.Tipo da ART 
Normal 

/ 37.Participação 
1 Individual 

1

32.Bairro 
JEREMIAS 

\ 

29.CPF/CNPJ 
04.815.834/0001,...06;~~~~~~~~-t-~-. 

· e- o.· .... •:- C' .-...11.---.11 

30.Fone 

1

33.Cidade - · 135.CEP 
CAMPINA GRAND ,. ...... -·-··- - - - · · ·-· ··n •li\- 58102123 

-- ·---- rnu nc1n1i:1A1 
138.Vinculada a ART .-1.fü.1 - do Profisstonal 

·: :: :::: ;:; ::::::::::::: :: :: ::: ::: :: ::: ::::: ::::::=::::: :::::::: ::::::: ::: ::::::: ::: ::::::::: :: ~::~~~~tit C:tASSI.FI'.CACAO:~DA~:ART~~j~i~~~=:::·: · · :: : : :~~ : ·: JANi~iuu» ... ~ :::::· 

Atividade Técnica 
NerTabela Ol) 

Nível 
NerTabela 03) 

Descrição do Trabalho 
(Ver Tabela 02) 

Unida e .de medida 
(Ve1 Tabela 04) 

39 
40 

12 1 B0109 r i 1,00 45 

41 1 / 
42 
43 
44 
.. .............. ............ ... ...... ... .. ... . · ....... ..... ... .. ···· ·········••••••• • •• • • •• RESUMO DO COl'ti'RA"tõ •···· 
PROJETO DE INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

46.Valor da Obra/Serviço 
R.$800,00 

1
46.1.Período da Obra/Serviço [47.Entidade de Classe [48.Hcinorários 149.Ta)'ía_..: Recolher 
24/10/2007 Até 28/10/2007 rf~ l/,;'i) 

Local e Data Declaro como verdadeiras as informações acima Declaro como verdadeiras as informações âclma 

CAMPINA GRANDE - PB A A __,( ..(1. I -
24/10/2007 r......--~....L.~v / - · Vu 

/ Profi{sional Contratado Contrátante v V' 
Este documento anota perante o CREJ.-PB, para efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes(Lei Federal 6.496/77). 

l)A análise do preenchirr~ eto desta A deverá ser efetuada pelo setor de atendimento do CREA-PB, após a qual será emitido o boleto de 
pagamento cuja taxa est Óª de acord com as tabelas utilizadas no CREA-PB. 
2)Para efeito de fiscaliza -o, dev se permanecer no locai da obra/serviço uma via deste documento, bem como o referido comprovante 
de pagamento. 
3)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a respectiva baixa desta ART junto ao CREA-PB 
4)Este documento só tem validade mediante assinatura da{s) parte{s) contratada{s) e contratante, bem como a identificação da 
chancela do CREA-PB na parte inferior, contendo o número do boleto de pagamento. 
(1° via - CREA-PB] [2º via - Profissional] [3° via - Contratante] [ 40 via - Local obra/serviço] 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------
CONFEA 1 CREA - PB 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da Paraíba 
ART - Anotação de Responsabilidade Tjtnica - Lei Federal 6496/77 

1.Titulo Profissional 12.Nome do Profi7a1 133.Cldade da Obra 49.Taxa a recolher 



CONFEA/CREA-PB 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA. ARQUTIETURAE AGRONOMIA DA PARAÍBA 
Av. Dom Pedro L 809-JoãoPcssoa/PB-CEP: 58013-021 PABX: (83) 241-2525 
E-mail: informatica@creapb.org.br - Home page: www.creapb.org.br 

ART -ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA- Lei Federal nº 6.496/ 7 

"ERGENHETIU> "ELETRICISTA 

4.Endereço para correspondência 
RUA HUERTA FERREIRA DE MELO, 300, APTO 303 

8.CEP 
58037460 

9.Fone 
32467561 

10.Fax 
32467561 

12.Empresa Contratada 

14.Endereço para correspondênda 

16.Cidade 

....... .. ...... ... .. ..... . .... .. .... . ··· ·· ······· ·· ···· ··· ··· ············ ···· ····· ·· ·············· ···· ......... .... ...... .. ........ .... ..... .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . 

20.Nome do(a) contratante da Obra/Serviço 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO "BAIRRO DE JEREMIA 

22.Endereço para Correspondência 
RUA FRANCISCO BORGES DA COSTA, 363 

24.Cidade 
CAMl?INA GRANDE 

25.UF 
PB 

17.UF 

CARVALHO 

5.Bairro 
BESSA 

18.CEP 

23.Bairro 
JEREMIAS 

26.CEP 
58102.123 

6.Cidade 
JOÃO PESSOA 

11.E-Mail 
joabsonnogueira@gmail . com 

13.Registro CREA 

15.Bairro 

19.Fone 

7.UF 
PB 

·· ···· ································•·•• •••• ••••••• •••H: ••;iJ.:'i./T•••·• 
21.CPF/CNPJ l ':o.'!_<;: .- ' 
04. 815. 834/0001-06 l .. 

27.Fone 

@ f.C···=======· ::.:. .. ::.:.··::c..:::::c..:::::-"-':::-"-'·· ·-"-'···.::.:••·;.;;.···;.;;.···;.;;.··=;.;;.: : :;.;;.;:;:::.:..: ·"'-···c..::•• •c..::•••-"-'•• .... =D:="iAD.::' :::.o:::.s:::.· :.::º:.::.A~O=•=B.:;::RA::::·· ·:<,;1:.::s..=E.:;::R:..::Vl::::· ;e..: º=· ::.:.• ::.:.••::.:.•·•·::.:.·• ::.:.· •••:.:.c••·c..::·• •c..::•••-"-'• ' •-"-' ... -"' .•. -"' •.. ===c..:.:;..::==:JJ.==~:.;.;=~ 
-... 28.Proprietário da Obra/Serviço 29.CPF/CNPJ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DE JEREMIA 04 . 815.834/0001-06 

31.Endereço da Obra/Serviço 
RUA FRANCISCO BORGES DA COSTA, 363 

36.Ttpo da ART 37.Participação 
Normal I ndividual 

32.Bairro 
JEREMIAS 

33.Cidade 
CAMPINA GRANDE 

38. Vinculada a ART 

···· ·· ····· ··············::::::::::::::::: :::: :::::::::: ::::::::::: ::::~~~~:~~ CLASSI.FI:CA ·AO:~PA ~ART~~~ :: ::·· 

.:.: 
Atividade Técnica 

erTabela 01 
Nível 

erTabela 03 
Descrição do Trabalho 

erTabela 02 

L 

39 
40 
41 
42 
43 
44 

12 1 B0109 

..... ... ... .... -· ........ • .••.... 
.. .. ···· ······ . ···:·:::::::::::::::···············=·· ··· ····· ··•:::•.• :=•:RESUMO '. o.o•. CONTRA'tô.:···= ·· .. ' ' . . . . ... 

PROJETO DE INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

46.Valor da Obra/Serviço 
R.$800,00 

46.1.Período da Obra/Serviço 47.Entidade de Classe 
24/10/2007 Até 28/10/2007 

48.Honorários 

local e Data o verdadeiras .as informações acima Declaro como verdadeiras as informaçõ s 

(i,~ CAMPINA GRANDE - PB 
24/10/2007 c"Í' /J / · , , J . 

.T( }/U.f\.A.1~~-~ / r: ' / f . .4 :G'""J , . v .~r~ ,y /2,),yZ,-...JGt)iJ ';b-J!,Ji . 
• Contratante ~ · 

1)A análise do preenchimen desta AR deverá ser efetuada pelo setor de atendimento do CREA-PB, após a qual será emitido o boleto de 
pagamento cuja taxa esteja e acord com as tabelas utilizadas no CREA-PB. 
2)Para efeito de fiscalização, dev e permanecer no local da obra/serviço uma via deste documento, bem como o referido comprovante 
de pagamento. . 
3)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a respectiva baixa desta ART junto ao CREA-PB 
4)Este documento só tem validade mediante assinatura da{s) parte{s) contratada{s) e contratante, bem como a identificação da 
chancela do CREA-PB na arte inferior, contendo o número do boleto de a amento. · 
[1° via - CREA-PBJ [2° via - Profissional] [3° via - Contratante] [4º via - Loca.I obra/serviço] 

--------------------------------------------------------------------------------------~-------------------
CONFEA I CREA - PB 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da Paraíba 
ART - Anota ão de Res onsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 

1.Titulo Profissional 2.Nome do Profissional 33.Cidade da Obra 49 .Taxa a recolher 



-:.t 

~ .. \ ;;.. ;..•;>-.) fit-()~ 

"''"'' ~~~ 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~'tlJ. ...... '~"~~Cf~;;;: ff ,'~t:- · . \f~ 
CONFEA/CREA-PB ~-~ _ 0~00011209 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETIJRA E AGRONOMIA DA PARAÍBA \l. 

Av_ Dom Pedro I, 809 - João Pcssoa/PB - CEP: 58013-021 P ABX: (83) 241-2525 -
E-mail: infonnatica@crcapb_org_br - Home page: www_creapb_org_br 

ART -ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA- Lei Federal nº 6.496777 

4.Endereço para correspondência 
RUA HUERTA FERREIRA DE MELO, 300, APTO 303 

8.CEP 
58037460 

12.Empresa Contratada 

9.Fone 
32467561 

14.Endereço para correspondênda 

16.Cidade 

10.Fax 
32467561 

CARVALHO 

17.UF 

5.Bairro 
BESSA 

18.CEP 

6.Cidade 
JOÃO PESSOA 

11.E-Mail 
joabsonnogueira@gmai1 . com 

13.Registro CREA 

l'S.Baírro 

19.Fone 

21.CPF[CNPJ 
04. 815. 834/0001-06 l_ ~ 

7.UF 
PB 

20.Nome do(a) contratante da Obra/Serviço 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DE JEREMIA 

\ ' ,.,;{ . 

22.Endereço para Correspondência 
RUA FRANCISCO BORGES DA COSTA, 363 

24.Cidade 
CAMPINA GRANDE 

25.UF 
PB 

23.Bairro 
JEREMIAS 

26 . .CEP 
58102123 .. : 

. .. · · · · · ···· ·· ··· :::::::: :: ::: : ::::: ::::: : :: :::::::::::::~:~ :~ : : :~~: : ~DADOS";DA~OltRA'./SERVI : o:~~ : :::: ...... ........ .. ...... ... . 
28.Proprietário da Obra/Serviço 29.CPF/CNPJ 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DE JEREMIA 04 . 815.834/0001-06 

31.Endereço da Obra/ Serviço 32.Bairro 33.Cidade 
RUA FRANCISCO BORGES DA COSTA, 363 JEREMIAS CAMPINA GRANDE 

27.Fone 

35.CEP 
58102123 

36. Tipo da ART 
Normal 

37.Partidpação 
Indi v i dual 

38.1 - do Profissional 

........ ....... ............. ···· ·· ····································································•tLA$$:tf;:tc.A··Ao óAAR.t •• • 

39 
40 
41 
42 
43 
44 ... ... ............ .. .. . . . . . . . . . . . . . . . 

·················· .... .............. . . . . . . . .. 

Atividade Técnica 
erTabela 01 

12 

Nível 
erTabela 03 

1 

Descrição do Trabalho 
erTabela 02 

B0109 

.. ···········:::•··············-··················'··········· ·· ·····••.R.eSUMo·-.:>O.CONTRA'fO •.•····· 
. PROJETO DE INS TALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODI FUSÃO COMUNI TÁRIA 

Quantita 
Servi 

46.Valor da Obra/Serviço 
R.$800,00 

46.1.Período da Obra/Serviço 47.Entidade de Classe 
24/10/2007 At é 28/10/2007 

48.Honoráríos 

Local e Data Declaro como verdadeiras as informaçõ 

CAMPINA GRANDE - PB 
24/10/2007 

Este documento anota p 
l)A análise do preenchime 
pagamento cuja taxa estej 
2)Para efeito de fiscaliza 
de pagamento. 

to desta deverá ser efetuada pelo setor de atendimento do CREA-PB, após a qual será emitido o boleto de 
de aco o com as tabelas utilizadas no CREA-PB. 
o, d e-se permanecer no local da obra/serviço uma via deste documento, bem como o referido comprovante 

3)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a respectiva baixa desta ART junto ao CREA-PB 
4)Este documento só tem validade mediante assinatura da(s) parte(s) contratada(s) e contratante, bem como a identificação da 
chancela do CREA-PB na arte inferior, contendo o número do boleto de a amento. .. 
[1° via - CREA-PB] [2º via - Profissional] [3º via - Contratante] [ 4º via - Local obra/serviço] 

CONFEA 1 CREA - PB 

1.Título Profissional 49.Taxa a recolher 



-
~co DO BRASIL 
lenté 
fS , REG. ENGENHARIA, ARQUIT.E AGRONOMIA-CREA/PB 

:a do DocUlllen to No. do Documento Especie Doe. Aceite 
Ol/ll/2007 1603424865-XX/XX 

Uso do Banco Carteira 
1 

Especie Quantidade Valor 
18-019 R$ 

strucoes: 
- ART/Doc. G000ll209 

NAO RECEBER APOS A DATA DE . VENCIMENTO 

.cado: 
JOABSON NOGUEIRA · DE CARVALHO 
Rua R,HUERTA FERREIRA DE MELO,ED,PLAZA TOWER 300 APTº 303 
BESSA JOAO PESSOA-PB 

.cador /Aval is ta: 

:cebimento através do cheque nº 
• banco 
:ta quitaçao só terá validade após o pagamento do cheque pelo 
lD.CO sacado. 

· - ~R~~I,~= ~tb ~/ ,,,. ~. o do Sacado 
AÕencia/Codilo CedentQ 
o ll-6 / 211 - 3 

~S-enciA~ 
. ~ Ol/ll/2007 

Data do Processamento No&sf:, Numero 
Ol/ll/2007 . 00000000000051654-0 

(•) Valor do DocUlllento 
29,00 

(-) Desconto 
29,00( 601) (27) 

(-) Outras ded"J.coes / abatimento 
(35) 

(+) 
(19) 

Mora / Mu:l. ta / Juros 

(+) Outros acrescimos 

(•) Valor. cobrado 

1603424865-XX/XX 

CEP:58.037-460 . ICG/NTM 

Autenticaçao mecânica 

li? 
CV 
o.. ..... 
"" ""' ..... ..... 
~-< -
,:=, 
<I: 
<S> 

'"" -2'"· 

« 
~ 

o­
co 
cu 
IJ"J 

'° ..... 
rSTRUÇOES PARA PAGAMENTO: o pagamento até o vencimento, ou no lº dia útil, se aquele nao o for, poderá ser efetuado em 
Lnco participante da Compensaçao de Cobrança. 

qualquer 

- - --~~ -- - -------------------------------- -- ----------------------------- -------- - ------- ---------------------~------ ------"J.e- -

-}N'~jiJ DO BRASIL Ficha de Caixa~ 
! te · Agencia/Codigo Cedente Vencimento ~ 
)1'1.,.REG.ENGl!lNKA.RIA, ARQUIT.E AGRONOMIA- CREA/PB 0011-6 / 2111-3 Ol/ll/2007 ..-1 

•ta do DoCUlllen to 
Ol/ll/2007 

.Uso do Banco 

a.strucoes: 

No. do DOCUlllento 
1603424865-XX/XX 

Car.teira 
18-019 

Especie 
R$ 

l ART/Doc. G00011209 

NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO 

acado: 
JOABSON NOGUEIRA .DE CARVALHO 

l!lspecie Doe. Aceite 

Quantidade Valor 

Rua R,HUERTA FERREIRA DE MELO,ED,PLAZA TOWER 300 APTº 303 
BESSA JOAO PESSOA-PB 

:acador/Avalista: 

( 

Data do Processamento 
01/11/2007 

29,00( 601) (27) 

(35) 

(19) 

Nosso 

1603424865-XX/XX 

CEP:58.037-460 ICG/iqM 

Autenticaçao mecanica 

\ 

> >f 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .055207 /06 Localidade/UF: Campina Grande/PS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 0610712006 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S1219 07S1350 
Distância A:B 3.39 

( IBGE) 
Longitude 35W5354 35W5252 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 - Jeremias. 

2.1. Endereço do Studio 
--

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 - Jeremias. Serviço Publico F cderal . -... 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) CONFERE COM 0-RIGINAL 

Número do Processo Distância 'if JAN 1081tus 

53103 .000452/02 40,00 ~ PAN 

53730 .000024/99 1.360,00 V AR"ã-
-·· -

53730.000035/99 2.080,00 ARQ 

; 1 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Francisco Borges da Costa, 363 A 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

13/11/2007 Página 

Sim 

" 

VIÁVEL 

Não 

Não 

Sim 

1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055207 /06 Localidade/UF: Campina Grande/PS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

12. !conclusão da Análise 
. , ,.· 

Tecnicamente viável. 
**** Têm concorrentes ARO. 

CONFERE COM ORIGINAL 

13/11/2007 

•· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .055207 /06 Localidade/UF: Campina Grande/PS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 
07/08198? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
' .':<, assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
~cí1 4. segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 

Sim 

Ili item 6.111 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de ..... . . ... _ 
-•m 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e verii~ pij bfico Federal 
diagramas? (nº IV, item 6.11) \ "~ 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do site~~ONFE RE COM ORIGINAL 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2. 7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11) - . nnnn 

Ap~""'" de<l•ração do,,_, habílltado atestaodo q"e a lo.lal•ção ,..,_ ""' fe<e ~gaba..;., '4 ..1 1-111 ..... 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
l,...--Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, ite · 6.1 

8. 
Apresentou parecer condusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta aten~1 . / 

todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emisso Rãd Sim 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 
í \ 

Sim 

!!":'< 
~ 

. a. Ganho Maximo: 

J 
11. 

o.o 1 b. Fabricante: Apel Aplicações Eletrônicas e. Modelo: ATC - 01 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 29,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-1p.02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: ~pel_ Aplicações Eletrônicas 1 b. Modelo: 
lndústna e Comércio de Antenas 

ATFM-RC 1 e. categoria: 2H 1 d. certificado: 0802-04-0001 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Conclusão da Análise 

Tecnicamente viável. 
Item 15 - As coordenadas do local de instalação participante do Aviso 21 são as mesmas que a tornaram a 
selecionada. 

eúfe •~dáa áa S ifva 'M Yíp 
Çh~í~ de Divisão I SSR 

, 

.. - ·-
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- J STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SE TARJA DE SERVIÇOS DERADIODIFUSÃO _ _ 
D TAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS J?~E RADIODIF_USÃO 

· ÀNÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Rente Oficio nº 4sz {;2_,, . /O /SSR/DOUL-MC _ de .:3 i . I O~ 1200::;. 

Pr son º 53- o 0 o , <DS5' -_ :2?3}r:G· ·. LocaHdade: ~~~ Cr.....OA---~~-- f a ·· -
En de: ~IYYO~~ ~cJL- do 801..A/"V-A0- º'k::> ·. ~ , · 

~ . . 

( · nica entidade ~o local/bairro /ou com concorrentes: LJ arquivado, (__)em· análise~ LJem exigência, LJ instruídÕ 

1 i (__o<..&~- . 

J 
, ., . . · EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: · . . 

Cumpridas integralmente~ Processo instruido (r• Fase) - : . . 
Cumprid~ parcialment~. restan~o a apresentação da seguint_e documentação abaixo descrita: 

( n?J / Cumpridas integralmente -Processo instruido (2~ Fase)-EN~IDAJ?E HABILITADA 
') .;..:~ e· . . Oervações: f~oa~,,.,12_ ~ -~~ ,. 

Cumpridas integralmente. . 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentaçao da seguinte documentação: 

Brasília:. 1 ~ '1 i / /200~ 

~~ (~ o:r) 

.~E~~ C~ f? ":J ) . 

Analista respons~yeh 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0038/2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

I - INTRODUÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.055207/06, 

OBJETO: 

protocolizado em 24 de maio de 2006. 

Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação do 

Jeremias munic 

Estado da Paraí 

...... -· ·--_, ..... .. , 
/ \ 

1. A Associação Cultural do Bairro do Jeremias, inscrita no CNPJ sob o número 

{jj 04.815.834/0001-06, no Estado da Paraíba, com sede Rua Francisco Borges da Costa, nº 363ª -

Bairro Jeremias, no município de Campina Grande, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 20 de maio de 2006, subscrito por representante 

legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 

termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.V. de 22/05/2006 que 

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e 

respectivo estúdio. 

vaf - Relatório Final - Processo nº 53000.055207/06 - Campina Grande - PB 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entrJ'.f::)J 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 02 entidades foram objeto 

de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas : 

a) União de Difusão Comunitária da Zona Oeste - Processo nº 53730.000024/99, arquivado 

pelos seguintes fatos e fundamentos: Objetivando autorizar as Entidades interessadas na execução 

do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 

06/04/2006, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para autorização. 

@) Ocorre que esta Associação não encaminhou a documentação exigida pela Legislação Específica, 

qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. •· 

9º, § 2º e incisos da Lei 9.612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de Habilitação, o qual 

expirou aos 06/07 /2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n.º 6142/06, datado de 19 de setembro de 2006, cuja 

cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Ocorre que o referido ofício foi 

devolvido pelos Correios. Diante da impossibilidade de comunicação entre este Ministério e a 

decisão. Saliente-se que, após o prazo 

processo arquivado de forma definitiva. 

b) Associação Beneficente do Bairro dos Cuités - Processo nº 5373D.000035/99-,- ârquivàêfo 

pelos seguintes fatos e fundamentos : Objetivando autorizar as Entidades interessadas na execução 

do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 

06/04/2006, convocando as Entidades a apresentarem .a documentação exigida para autorização. 

Ocorre que esta Associação não encaminhou a documentação exigida pela Legislação Específica, 

qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 

9º, § 2º e incisos da Lei 9.612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de Habilitação, o qual 

expirou aos 06/07 /2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n.º 6145/06, datado de 19 de setembro de 2006, cuja 

cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos . Ocorre que o referido ofício foi 

devolvido pelos Correios. Diante da impossibilidade de comunicação entre este Ministério e a 
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Requerente, houve publicação no Diário Oficial da União em 18 de dezembro de 2007 para ::::1s 0~ 
ciência à Associação do arquivamento, concedendo prazo de 30 dias para pedido de revisão da 

decisão. Saliente-se que, após o prazo não houve manifestação da Associação, tendo sido o 

processo arquivado de forma definitiva. 

II - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

({) por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento ~~·fti. e--ra1._.-.... 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e Norm 

nQ 01/2004, de 26.01.2004. 
IGINAL 

5. 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado naRu.a . 

Francisco Borges da Costa, nº 363A - Bairro do Jeremias, no município de Campina Grande, Estado 

da Paraíba, de coordenadas geográficas em 07º12'19"S de latitude e 35º53'54"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas :Íridicadas 

€} deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 67 e 68, 

(____; denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom'', que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Ressalte-se que 

em relação ao Item 15 do Roteiro de Análise de Instalação da Estação de Radcom, as 

coordenadas geográficas são as mesmas que a tornaram selecionada. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", " h", 

vaf - Relatório Final - Processo nº 53000.055207106 - Campina Grande - PB 3 1 
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"i", "j", "I", da Norma Complementar nº 01/2004, comprovação de necessária alteraç~~"S' _ -;,P, 

estatutária, Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição foi devidamente registrada e relação 

dos associados, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com 

o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 161a184). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 

166, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 187. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

(ij características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios ( anten~ BelWJ06úQ!OO.x 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite :"'.dNF6~~ ~. •· 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 184, dos autos, corresponde ao que se segue: --· 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes , devidamente 're'gistradas 

@) e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes ; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados ; 
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III - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

• nome -

!~ Público_F~ _ 

A ssociação Cultural do Bairro do Jeremias; 
J CONFERE cÕM ORIGINAL 

• 
1 

)!ª ~OOR quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 1r ·--
·--- - -- -- ---

Reginaldo Silva Salgueiro Presidente -·U - -- --

William de Oliveira Diretor Administrativo 

Alysson Costa Nascimento Diretor de Operações 

Maria do Socorro Vieira Remígio 1 ºSecretário 

Célia Maria Farias da Silva 2º Secretário 

Rafael Silva Salgueiro 1 ºTesoureiro 

Socorro de Fátima Silva Salgueiro 2º Tesoureiro 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 - Bairro Jeremias, município d(f Campina 
, \ 

Grande, Estado da Paraíba; 

• coordenadas geográficas 

07º12'19" de latitude e 35º53'54" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls . 187, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls.166 que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação 

Cultural do Bairro do Jeremias, no sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do 

serviço de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas no 

Processo Administrativo nº 53000.055207/06, de 24 de maio de 2006. 
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JJ€._o~.~~ 
Relator da conclu~o Jurídica 

o/ifma áe r átima .Afvarenpa !Ja:nis 
Chefe de Servi1;0 de Hadiodiíusao Comunitária 

Mat 1 ~166009 
SERACICORACIDEOC/SC 

De acordo. 

Brasília, 15 de fevereiro de 2008 . 

'J.[çide 51.parecida áa SiíiJa 
Chefe de Divisão I SSR 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 

Brasília, 15 de fevereiro de 2008. 

ALEXA 
CONFERE COM ORIGINAL 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação>~telraJfm~~~;;;;J 

~~~~~~~~~~~D_i_re_t_o_r_d_o_D__,ep~a_r_ta_m~en_t_o_d_e~O_u_to_r~g~a_d_e_S_e_r_v_iç~o_s~~~~~~~~~~ 

Aprovo o Relatório nº 0038/2007/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 15 de fevereiro de 2008. 

/7~ _.,-·"/~ 
,,/ ,.,,,.--·· ,/"" 

....... ;?~ / ~ _./' 
ZILDA BEATRIZ'S. DE-éAMPOS ABRÉU 

Secretária de S~erV'iços de Comunicação. EÍ~trônica / ,.·· 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO n!';:~A 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: CAMPINA GRANDE IUF:PB 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural do Bairro do Jeremias 

Nº DO PROCESSO: 53000.055207 /06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: União de Difusão Comunitária da Zona Oeste 
(01 Nº DO PROCESSO: 53730.000024/99 

ENTIDADE: Associação Beneficente do Bairro dos Cuités 
Nº DO PROCESSO: 53730.000035/99 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004 

CONFERE COM ORIGINAL • 

Brasília, 15 de fevereiro de 2008. 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº Gil/ 0 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Jose Marinaldo Cardoso 
União de Difusão Comunitária da Zona Oeste 
Rua Cônego Pequeno, s/n - Bairro: Bela Vista 
58.108-660 Campina Grande - PB 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília,i ·~ de~de2006. 

. CONFERE COM ORIGINAL 

,. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53730.000.024/99, na localidade d1 
Campina Grande - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço d· 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-no 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidadt 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 0610412006: convoçândo as Entidades 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "União de Difusão Comunitári: 
da Zona Oeste" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a dispost 
no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9º, §2º e incisos da L( 
9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/200( 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado n 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

'~ 
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Regional da Contratante. Ay~r i::eman~es Ré~is - ~crente de Ad-

~~~~~~~ ~S)~d:c~; {::1~ ~~~!º~~C:,S~R~m~~7 
DAT.A DE ASSINATURA: 29/1112007; CONTRATADO: TRANSPO­
TE POSTAL LIDA-EPP - VIGÊNCIA: A partir de 29/11/2007 até o 

~Uu~iadTc~:Ckª1~NITXRi1ôs~~!T:!:1i~t~ gi~:1 l~~.!~ 
da Contratante, Aysef Fernandes Régis - Gerente de Administração da 

~ª~r:f:\~oc f!:~ ~~i~o ~a1~~::11~ ~P~~~j ~~~1t;: 
SINATURA: 29/11/2007; CONTRATADO: TRANSPOTE POSTAL 
LTDA-EPP - VIGtNCIA: A partir de 29/1112007 até o término da 
vigéocia do contrato. OBJETO: Alteração do item 3.1.1 da Cl!usula 
Terceira SIGNITÁRIOS: Luiz Felipe Dias - Diretor Regiooal da Coa-

~~:· cA.t:1r~6~~::csk~~r:~~:u~~s~~i:.~1) 
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato W 00412007 DATA DE AS­
SINATURA: 19/ 11/2007; CONTRATADO: POSTO BADENORTE 
LTDA - VIGÊNCIA: De: 08/1112007 a 21/01/2008; OBJETO: }..u­
mentar o quantitativo do item "gasolina" cm 18,3% e do item "Ôlco 
lubrif'icantc" cm 2So/ .. correspoDdcndo ao aditamento no Valor Global 
do COlllrato cm 23,89o/ .. conformc a lei n! 8.666193 ; - Do Valor Gl<r 
bal: RI 28.513,48; CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ativida­
de: 6801 l .#102.010001; SIGNITÁRIOS: Luiz Felipe Diu - Diretor 

~·..._ Regiou.1 da Contratante, Ayser Fernandes Régis • Gerente de Ad­
{~)·\~ministraç.lo da Contratante e José Cardoso Filh<r Representante da 

'C§ ~·~~s1:?~,~~nt~t~N~~X'oi;'. llif?:J.ti ~= 
CANICA lllDROPNEUMÁTICA LIDA - VIGÊNCIA: De 

~~~:~!. ~ i~18jl~~fi~~~%~;ar~~C!"çf~ºõ~~ 
ÇAMENTÁRIA: Atividade: 68011.#103.050002; SIGNITÁRIOS: 
Luiz Felipe Dias • Diretor Regiooal da Contratante, Ayscr Fernandes 
Régis • Gerente de Adlllin..istraçlo da Contratante e Fernando d:1. Silva. 
Osório - Rc;t>resentante da Contrata.da; 49) Terceiro Termo Aditivo ao 

i~-Tl~: I~~bfü"J~ ºI~~~~: l~gfm:t.~~~ 
19/lln007 a 18/1112008 OBJETO: Prorrogar o período de vigência 
do contrato. - Do Valor Globo.!: RS 4.860,00; CLASSIFICAÇ},O OR­
ÇAMENTÁRIA: Atividade: 68011.#103.050002; SIGNITARIOS: 

k6~/~1~:~~= de0~~nt~:l i: g~~:::=· eA~ajo;e:n~:~ 
Alves • Representante da Contratada. 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO Nº 700014112007 

JORGE ALEXA.>,'DRE NIEDERAUER RAMOS 

D IRE TO RIA REGIONAL DE SÃO PAULO INfERlOR 

EXTR.o.TOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

~~º~~t;:E~!e ::tsa~~oE ~L'Et~~~~8°ls 
S.A.-EMBRATEL; data de assioatura: 06/11/2007; objeto: Alteração de 

~i::ãm~';n~~~~~tr;;~~t~u8f:5!º :S ql~~~r:~o~~= 
bolso no Exerdcio 2007: RS 1.048,99; Desembolso no Exercício 2008: 
RS 11 .538,89; 02) 6° Termo Aditivo de Reti-ratificaç!o ao Contrato nº 
410289/2003. Contratada: PROEN PROJETOS ENGENHARIA CO­
MÉRCIO E MONTAGENS LIDA; data de assinatura: 0411212007; 
objeto: Prorrogação contratual, Rcadequaçio de Preços e Alteração de 

~91:6o~~. ~1so~1i~!icio or~~~~~~~1~~.~~~~~ 
bolso no Exercício 2009: RS 4.049,42; 03) 1° Tcnno Aditivo de Reti­
ratificação ao Coottato nº 001512007. Cootntada: FERNANDA PIVA 
COP! & CIA LIDA; data de assinatura: 20/ll/2007; objeto: Adita­
mento Contratual e altcraçio do Prcimbulo; Valor Global: RS 
'.\02.906,72; Desembolso no Exercfcio 2007: RS 302.906,72. 

Contrato - N! 040212007. Assinatura cm 06/12'07. Vigência; 
I0/1212007 a 10/1212008. Contratada: ALARCOM SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA ME. Objeto: aquisiç!o de dis­
positivo de rastreamento, prcsta.çlo de serviços de mooitoraçlo de 
veículos operacionais alocados no CEE/Campinas. Origem: Dispensa 
de Licitaç!o o' 201112007 - CPIJDR/SPI. Recursos Orçamcotirios -
Conta: 740!1.44403040000 e 74E08.I3202030000. Valor Total de 

RS I0.915,00. Desembolso no Exen:ício de 2007 de RS 627,99. 
Jlesembolso no Exercício de 2008 de RS 10.287,01. 

AVISO 

giona1 s~ :~~fut!t::~i~s~1f~rr::~:n~c~éfe3~~~~~~~t:tt 
SERVIÇOS SIC LIDA. - CNPJ 05.079.327/0001-14, com último en­
dereço de estabelecimento conhecido na Rua México, n. t 223 - Ba.cheri 
- Curitiba/PR - CEP 82510...060, por meio do Contrato o. t 0060/2007 

~~~d~ d1l~= XercJ:,;~~i~po~°tc~~r:5~n~ 
~~~~~de triagei~:;J~a.Ji~:J!ºR~~i~:i°m:Ín~~e~~ 
conforme as con~e especificações coostanlc$ no instrumento coo· 
tratual, vem por meio deste aviso solicitar aos seus representantes lc· 
gais entrar cm contato URGDITE com a Átea Gestora Administrativa 
do respectivo contrato na. ECT, qual seja. a ~ncia de Administração. 

~~~~~~:,> o::~~~d!~!~=:~~~~l~s~~:~~t 
Centro, 3.' andar, CEP 17015-905, Bauru/SP, sob pena de abertura de 
processo administrativo pua rcscislo contratual, nos termos do dis­
posto na Cláusula Nona., item 9.1. 1 e alíneas a, d, h. i. 

Destacamos que o presente aviso se deve ao fato de a ECT 
alo ter obtido êxito nos contatos com essa empresa via fone e via 
postal 

LúlZ ROBERTO PAG.4,NJ 
Di~or 

N° 242, terça-feira, 18 de dezembro de 2007 

DIRETORlA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N' 7000003 (ENG) - GERAD/DR/SPM 

A Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana torna pú­
blico que a rCUJli!o de licitaçlo para abertura dos envelopes at s 01 
- "Documentos de Habilitação" e 02 • "Proposta ccooõmica" da Coa· 
corrêocia n• 7000003 (ENG) - GERAO/DR/SPM. cujo objeto é a 
contratação da obra de reforma do Auditório e Sa.l!o Nobre do Edi­
fício Sede da ECT/DR/SPM, localizado na Rua Mergeothatcr. nt 598 
• Bloco II - 1 ! e 2! andares, Vila Leopoldina, Slo Paulo/SP, conforme 
especificações técnicas e demais condições do edital e seus anexos, 
adiada "sioe die' .. teve nova data marcada para o dia 23/01/2008, às 
09:00 horas. A data destinada à entrega simultânea, mediante pro­
tocolo, dos envelopes n' 01 e n! 02 à Comissão Permanente de 
Licitação será oo dia 22/0112008, no horário das 08:30h às I2:00h e 
das I3:30b às 16:30h, oo c:ndcf<l'O a seguir indicado. A vistoria 
poderá ser r<alizada até o dia 14/01/2008. A licitaçlo será realizada 
pela Comisslo Pennaneotc de Licitaçlo da ECT/DRISPM. O local da 
licitaçlo será na Rua Mergentbalcr D9' S92 - Bloco ll • 13• andar • 
Vila Leopoldina - - . -
folhas nt s 4419 

87~5. 88195 ee~9JÍ1~8'M!lijjj~lii!r!lii~iiÍiliJiii .. ililtilt:~ cncontn.-sc di51 . . 

~:~~~~t~ 
Vila Leopoldina, São Paul<>'SP, oo 
d• agencia, das t1:00h às l 7:00h, de 
edital RS 10,00. Aviso ~ · 
Oficial da Unilo , t 232, scçl{ 3, á 

.n 
A DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO METRO­

POLITANA TORNA PÚblieo o resu!Wlo de jµlgamcnto da P~!la 
econômica da licitante habilitada para o Lcillo n1 004/2007 - GE­
RAD/DR/SPM, que tem por objeto a. alienaçio por venda de ma­
teriais inservíveis da ECT/DR/SPM (sucatas de papel e pçcllo). 
conforme especificações técnicas e demais condições dcsaitas o.o 
edital de licita.çlo e ~s anexos. A proposta vc:accdora foi a da 
empresa "Multilixo Remoções de Lixo SIS Lida. pelo valor global 
aferido de RS 266.400,00 (duzentos e SCS$CO.t& e seis mil e qua­
trocentos reais). Os autos do processo cocontraaMc franqueados i 
consulta por parte dos intcresudoc. 

HÊLIOBUN 
Leiloeiro Administrativo 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 3 DE DEZE~IBRO DE 2007 

AVISOS 

A Comisslo Especial de Licitaçlo, instituída peja Portaria MC n.• 1.028, de 21dedezembrode2006, publicada no DOU de 2211212006, e suas altctaçõc<, e com bue oo(s) Edital(s) de Licitaçlo, toma pública 
a abertura de ~ ~ apresentação de IMPUGNAÇAO(s) ao Pedido de R.ccons~ interwsta pela coDCOrrcnte dcscrimiD&da oo anexo único. 

Os ~wt:~ proccsso(s) estarão disponíveis na Scactaria da Co~ial de Ucitaçloi Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Ç'.splariada dOI Ministérios. Bloco 
~ll;~%l~~ a teOrosc1o§s·~ ~ t"'~·~l66~~~ de 1~3~ deste Minutério, sendo que a contagem do prazo de cinco dias ótcis tai início a partir do primeiro dia útil seguinte i 

ANEXO ÚNICO 

Cone. N.• R/MC . 
ll9/200t SP IGUAPE FM 

,. 
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A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Porta.ria MC n• 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações~ TORNA SE~ EFEITO. a publicação contida no Diário 
Oficial da Unilo n.º 235, de 07/1212007, às folhas 127, Seção 3, referente ao aviso de abertura de prazo para apresentação de IM.PUGNAÇÃO{s) ao Pedido de Recons1deraçlo mterposta pela. EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA LTDA., Concorrência n• 12912001-SSR/MC Localidade de lguape/SP, em função de erro matenal 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria MC n.' 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada DO DOU de 22/1212006, e suas alterações., toma público que por determinação do Tribunal 

de Cootas da União (processo n.• 027.71612007-5) estão suspensas, por prazo indeterminado, as concorrências indicadas no ANEXO ÚNICO. 

ANEXO ÚNICO 

Brasllia-DF, 17 de dezembro de 2007. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. MACÊDO 

PresidenLe da Combisão 

('.:} f--------~ 

COMU1'1CADOS DE 3 DE DEZE~IBRO DE 2007 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no subitem 9.3, alínea "e", da N rma Compl n• 1/2004, aprovada pela ortaria. nº 103, 

de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR as entidades abaixo rc ionadas, r se encontrarem em local incerto nlo sabido ou 
sem possibilidade de entrega de correspondência. conforme motivos constantes di.\S devoluções de AR Postal, da manutenção do arquivamento de se - de decisão do 

.1; arquivamento, podendo as interessadas, DO prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, apresentar recurso endereçado à Consultoria Jurl 

de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicaçõe5 - Bloco "R" - Anexo - 3° Andar - Ala Oeste .CEP: 1 

se também disponível na página do Ministério das Comunicações na Internet, no sítio: www.mc.gov.br. 

€9 
G 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. no uso das suas atnõuiçõcs e tendo cm vista o d~posto no art. 187, inciso XL do Regimento Interno do Min.istmo das Comunicações e ainda o subitem 
9.3, alh:iea •c•, da Norma Complementar n• 112004, aprovada pela Portaria n• 103, de 23 de ja.nciro de 2004, publicada no Diirio Oficial da Unilo de 26 subscqOcntc, resolve; pelo presente Edital COMUNICAR u 

entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, cooformc motÍV06 constantes das devoluções de AR Postal.. do arquivamento de 

seus processos, de acordo com o subitem 9.7 da supracitada Noi-ma Complementar, podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicaçlo deste Edital. aprcscn.tár
1
501icitaçlo visando 

a revido da dccislo de arquivamento. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicaçlo Elctrõni~ no endereço Esplanada dos Ministérios - Min,istéri.o das Co~uni~çõcs - Bloco "R" 

- Anexo • 3° Andar - Ala. Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília • D.F. O presente Edital encontra-se também disponível na página do Ministério das Comunicações oa Internet, no sítio: www.mc.gov.br. 

SJBOOOOOOOl..00 
3 -<>2 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

Secretária de Serviços de C'?lllunica.ção Eletrônica 

,. 

f 
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RESULTADO DE JIJLGAMEl'<'TO 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n• 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 2211212'00<~.~nl!Mlfltll~Mmm!!!~!l~r;i,tal de Licitação, toma 

público os resulta.dos da pontuação das Propostas de Prc.ços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuído a cada licitante da. Coucorrên]~ 
Os auto(s) do(s) proccsso(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala. 104, Ministério das Comut1icaçõcs, n 

R, Ed. Sede, Brasília/DF, os eventuais recursos dcvcrlo ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo que a contagem do prazo de ciaco dias 

presente publicaç!o, a teor do §5•, do art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Concorrtocia n.• 01712001-SSRIMC, Localidade de Abaré/BA. 

- · -Servi o 

Concorr!ncia n.• 017/2001-SSR/MC, Localidade de Scabra/BA. 

IDA. 

IDA. 

os Ministérios, Bloco 

irt1 dia útil seguinte à 

,.,,,-.- 640 
f .) 
~~:} 

Concocrência o.• 017/2001-SSRIMC, Localidade de Se= do Ramalbo/BA. 

Concorrência n.• 017/2001-SSRIMC, Localidade de Uruçuca/BA. 

Coocom:ocia o.• 017/2001-SSRIMC, Localidade de Xique-XiquclBA. 

,. 

f 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nºG/<15 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 0 

Josenildo Silva Marinho 
Associação Beneficente do Bairro dos Cuités 
Rua Berna, 605 - Bairro: Cuités 
58.104-480 Campina: Grande - PB 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, J ~ de ÓJb~ ..... 6'vode 2006. 

$eMço Público Fcdoral 

9 
,. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53730.000.035/99, na localidade de 
Campina Grande - PB, no qual · essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-no·s 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou A viso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 <:;onvoc()llµo as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "AssociaÇão Beneficente do 
Bairro dos Cuités" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a 
disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9º, §2° e incisos da 
Lei 9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006! 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado nc 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

JO 

f 
I 
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RegiOQal da Contratante, Ay~r ~ernan~es Ré~is - 9ercnte de Ad-

d~~~~~ ~?n=~ i~ ~<!li~~º~h~:~~R~mtf&~ 
DAT.A DE ASSINATURA: 29/1112007; CONTRATADO: TRANSPO­
TE POSTAL LIDA-EPP - VIGÊNCIA: A partir de 29/11/2007 att o 

~Ü:~a~c~~::k~~NIT~·s~~!~:1i~1~ gi~~~ ~~~!!i 
da Coatn.ta.nte, Ayser Fernandes Régis - Gerente de Administração da 

~º~ri:~oe Í!:~ i~~~~ ~:~!=t~ ~~~~~ ~~~~cts: 
SlNAlURA: 29/1112007; CONTRATADO: TRANSPOTE POSTAL 
LTD.A-EPP - VIG~NCIA: A partir de 2911112007 até o término da 
vigêocia do contrato. OBJETO: Alteração do item 3.1.1 da. Cláusula 
Terceira SIGNITÁRIOS: Luiz Felipe Dias - Diretor Regional da Con-

:~:· /ktit~a:M~1~!skP~~~~:!~!bis~~~c~7> 
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato N~ 00412007 DATA DE AS­
SINAlURA: 19/1112007; CONTRATADO: POSTO BADENORTE 
LTD.A - VIGÊNCIA: De: 08/1112007 a 21/01/2008; OBJETO: j.u­
meotar o quantitativo do itero "gasolina" cm 18.3% e do item "Oleo 
lubriCIClDtc" em 25Y., corrcspoodendo ao aditamento no Valor Global 
do contrato cm 23,8901',confonnc a lei n! 8.666193 ; -.Do VAlor Glo-

~~: 6~1~~illM.i:1cixi~~[;~Wo~:RCu~F~A~: _AJ;';~~; 

DIRETO RIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRUOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

OI) 5° Termo Aditivo de Rcti-ratificação ao Contrato nº 41026612003. 
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES 
S.A.-EMBRATEL; data de assinatura: 06/11/2007; objeto: AJ~ de 

~Í::lmot;~~~imo~;tua~~uÓÍ:S:' ~ '\~~~r,:~:~~= 
bolso no Exercício 2007: RS 1.048,99; Desembolso no Exercício 2008: 
RS 11.538,89; 02) 6° Termo Aditivo de Rcti-ratifica.ç!o ao Contrato n• 
410289/2003. Contratada: PROEN PROJETOS ENGENHARIA CO­
MÉRCIO E MONTAGENS LIDA; data de assinatura: 04/1212007; 
objeto: Prorrogaçlo contratual, Rcadequaçlo de Preços e Alter.ação de 
prcimbulo; Vigência: 06/0tnoos a 06/01!2009; Valor Global: RS 
295.608,00. Desembolso no Exercfeio 2008: RS 291.558,58; Desem­
bolso ao Exercício 2009: RS 4.049,42; 03) 1° Termo Aditivo de Reti· 
rutificaç!o ao Cootrato nº 0015/2007. Contratada: FERNANDA PIVA 
COPI & C1A LIDA; data de assinatura: 20/1112007; objeto: Adita­
mento Cootratual e alteraçlo do Pre!mbulo; Valor Global: RS 
>02.906,72; Desembolso no Exen:fcio 2007: RS 302.906,72. 

Nº 242, terça-feira, 18 de dezembro de 2007 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N' 7000003 (ENG) - GERAD/DRJSPM 

C:'"'~ RcgioW. da Contratante, Ayser Fernandes Régis - Gerente de Ad-

~_}~;{~~~= 1:> ~~~~ ~dfti;oU:CO:~~ ~ef~~~i~ 

Contrato - N! 040212007. Assinatura em 06/12/07. Vigência: 
10/12/2007 a 10/12/2008. Contratada: ALARCOM SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÔNICA LIDA ME. Objeto: aquisiçlo de dis­
positivo de rastreamento, prcstaçlo de serviços de monitoraçlo de 
veículos operacionais alocados no CEE/Campim.s. Origem: Dispensa 
de Licitaçlo n' 2011/2007 - CPLIDRISPI. Recursos Orçamentários -
Conta: 74011.44403040000 e 74E08.13202030000. Valor Total de 

RS 10.915,00. Desembolso no Exe,.;fcio de 2007 de RS 627,99. 
nesembolso DO Exercício de 2008 de RS 10.287,01. 

A Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana torna pú­
blico que a reunião de licitaç!o para abertura. dos envelopes o1 s O 1 
- "Documentos de fhbilitação" e 02 - "Proposta ecooõmica" da Con· 
corréncia o• 7000003 (ENG) - GERADIDR/SPM, cujo objeto é a 
contratação da obra de reforma do Auditório e Salão Nobre do Edi· 
ficio Sede da ECT/DR/SPM, localizado na Rua Mergenthaler, n1 598 
- Bloco li - 1 ! e 21 andares, Vila Leopoldina, São Paulo/SP, conforme 
especificações técnicas e demais condições do edital e seus a.nexos, 
adiada "sine dic", teve nova data marcada para o dia 23/01/2008, às 
09:00 horas. A data. destinada à entrega simultânea, mediante pro· 
tocolo, dos envelopes n1 01 e n! 02 à Comissão Pennanente de 
Licit>çio 5Crá DO dia 22/0112008, no hortrio das 08:30b às 12:00b e 
das 13:30h às 16:30b, no endereço a seguir indicado. A vistoria 
poderi ser reala.da att o dia 14/01/2008. A licitaçlo senl realizada 
pela Comisslo Permanente de Licitaçlo da ECT/DR/SPM. O local da 
lic:itaçlo será a.a Rua Mergcntbalcr D° 592 - Bloco II • 13° andar • 
Vila Leopoldina - Slo Paulo/SP. O covo edital, com as al!Cnlç&s oa.s 
folhas n' s 44195, 46195, 41195, 5319S , 54195, 61195, 18195, 8219S, 
87195, &8195 e 92195, em iubstituiçlo as anteriormente publicadas, 
encontra-se disponível no site: www.coneios.com.br. Os interessados 
poderio ainda adquirir o me5Dlo em formato "CD-R", na Agência dos 
Correios "Cidade de Slo Paulo", sita na Rua Mcrgcnthaler rz- 568 • 
Vila Leopoldina, São PaulolSP, DO horirio nonDal de funcionamento 
da ag!neia, das 09:00b às l 7 :00b, de segunda à sexta-feira. Valor do 
edital R$ 10,00. O Aviso de Adiamento foi publicado no Diário 

~- ~~1i;ssmo"ró~uarn~l ~.fJ!A1:A°$iG~~~u ~~ 

.. 

22/1012007 a 21/10/2008 OBJETO: Prorrogar o pcriodo de vigência. 
do coa1r1to1 - Do Valor Globat RS 9.240,00; CLASSIFICAÇÃO OR­
ÇAMENThRIA: Atividarle: 68011.44403.050002; SIGNITÁRIOS: 

AVISO Luiz Felipe Dias - Diretor Regional da Contratante, Ayser Fernandes 
Régis. Gerente de Administração da Contratante e Fernando da Silva 
Osório - Refrescntante d3. Contrata.da; 49) Terceiro Tenno Aditivo a.o 

iY:~~: 1~t'hOO:b~J; DJu~J"i~~: 1~g~:Cl:.,co~~ gional S/;, :a~f~fut!~~~S";l):O:::~st!T:~~~~~~Ó~ Oficial daf: · ~ t · 7. 

l ~ Pl)blico É~ 
~!il:llllllMIAllllSl~--...... il8f ... t-idt~·tlo 19/ lln007 a 18/11/2008 OBJETO: Prorrogar o período de yigência 

~':..~~~ '1:~~!:'1~~J1t:~ó~bfciio~:s~l8~fi:1fui~: 
i~~~sF:I~~!;: deD~in~~~:1 

dd: gz:::::~· ;~~Jo~e~~~: 
Alves • Representante da Contrata.da. 

. _AVISO DE_ REVOGAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO Nº 7000141/?007 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Diretoria 
ReJiOGal de Santa Catarina. através de seu Pregoeiro, comunica que 

:i:;':'CC:=:tr~ emÔf:s tr~,fi~~~~ :~: ~:Vfç~~~ ~a~~t; 
~~=1~n:iÍ:~c~~l:~=~ª~J':, d!en~~~ri:1~e~o:i 
~.1~.2:7,~~mAri~, ~=fut~a n~~9~~i eJ: 
Licitações e Contratos. 

JORGE ALEXANDRE 1'1EDERAUER RA.'dOS 

SERVIÇOS SIC LIDA. - CNPJ 05.079.327/0001- 14, com último en­
dereço de estabelecimento conhecido na Rua M~xico, n. 1 223 - Bacheri 
- Curitiba/PR - CEP 82510-060, por meio do Contrato n. 1 0060/2007 

~~~~~d~ dv~:= ::1~o;~~i:os~~7~~s~on~ 
objetos posta.is de triagem autorizada, por meio de sistema de video­
codificação, nos postos instala.dos na Diretoria Regional Siio Interior, 
conforme as condições e espccificaç.ões coostantes DO instrumento con­
tratual, vem por meio deste aviso solicitaz: aos seus representantes le­
gais entrar cm contato URGENTE c:om a Arca Gestora Administrativa 
do respectivo contrato na ECT, qual seja, a Gerência de Administração, 

~~~~~~~~i:! :-~g~d~~!~:::'~~:ns~~~CS~~ 
Centro, 3. ' andar, CEP 17015-905, Bauru/SP, $ob pena de abertura de 
processo administrativo para rescisão contratual. nos termos do dis­
posto na Cláusula Nona. item 9.1.1 e aHncas a, d, h, i. 

Destacamos que o presente aviso se deve ao fato de a ECT 
não ter obtido âito nos contatos com essa empresa via fooe e via 
postal 

LUIZ ROBERTO PAG/\NI 
Diretor 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 3 DE DEZE~IBRO DE 2007 

\ CGNliEiRl> G!llllQ!ilGWAL 
'. LEILÃO N' LL 4/2007 

Leiloeiro Administrativo 

A Scactária de SetviÇ05 de Comun~ Elctrõoic:a, oo uso cLu suas atnbuiçõcs e tendo em vista o djsposto DO arti 187, iocisos XXIX e XL, do Regimento ln1crno do Ministério dl.s Comuai~ ap~ado pela Portaria 
n' 313, de 23 de junho de 2003, publicada DO Diário Oficial da Uoilo de 24 su~eotc, resolve, pelo presente Edilal, N'fJTIFf°CAR as entidades abaixo n:lacioaaaas, por se encontrarem em local inceno, alo sabido ou sem po<&ibilidade 

.. , ~eo=~~~~oeom~to'°'~~~~.;,,~=~~~~~~=::~~C~-le~ 
@Ídas Comunicações - Bloco "R' -Anexo-)• Andar~ Oesle -CEI': 70044-900 - Brasilia - D.F. O preseotc Edital eocoa..._ também dispoolvel na págioa do Mioisttrio das Comuoicações na lnlCmet, ao sitio: www.mc.gov.br. 

\J} ZIIDA BEATRIZ S. DE CAMPOS A BREU 
Secretária de Scrviçor; de Comunicação Elettõnica 

AVISOS 

a~ 2,~º ~~ Lici~u,1Pt'G\t.tt~~)~~~-:i;~~~~bro: ~~c:O~:::i.: ~~.:ia ~~~~·!f:' alterações, e com base oo(s) Edital(s) de Licitaçlo, toma pública 

Os ~ ~ p~ estado dispon(veis a.a Sccrewia da Com.issio rcial dc~i~1 Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações., DO seguinte endereço: Esplanada d06 Ministérios. Bloco 
~cite ~bl~: a tc:Ôros do§s·~ ~~s 3,.ev~·B.lJ6~1~~j:i!7e°l°993~ deste Ministério, sendo que a contagem do pru.o de cinco dias úteis tert início a partir do primeiro dia ótil seguinte i 

ANEXO ÚNICO 

Ccmt;. N.• RIM Loar • 
129/2001 SI' IGUAPE 

,. 



Nº 242, terça-feira, 18 de dezembro de 2007 Diário Oficial da União - Seção 3 ISSN Jó77-70tf9 131 

A Comissão Especial de Licitação instituída pela Portaria MC n• 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicad:i no DOU de 22/12/'1006, e suas alterações, TORNA SEM EFEITO a publicação contida no Diário 
Oficial da UnilD n.• 235, de 07/ 1212007: às folhas 127, Se<;ID 3, referente ao aviso de abertuia de prazo para apresentação de IM_PUGNAÇÀO(s) ao Pedido de Reconsideração interposta pela EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA LTDA., Concorrência n• 129!2001-SSR/MC Localidade de lguape/SP, em função de erro matenal. 

A Comissão Especial de Licitação, i~tituída pela Portaria MC o.• 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 22/1212006, e suas alterações., toma público que por determinação do Tribunal 

de Contas da União (processo o.• 027.71612007-5) estão suspensas, por prazo iodetenninado, as concorrências indicadas no ANEXO ÚNICO. 

ANEXO ÚNICO 

DrtLSilia-DF, 17 de di!zcmbro de.· 2007. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. MACÊDO 

Presidente da Comis~-flo 

COMUNICADOS DE 3 DE DEZ&,IBRO DE 2007 

A Secretária de Serviç.os de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar n• 112004, aprovada pela Portaria nº 103, 

de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da Uni!o de 26 subseqüente, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem cm local incerto, nlo sabido ou 

sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, da manutenção do arquivamento de seus processos, mediante indeferimento da revisão de decisão do 

_;.. arquivamento, podendo as interessadas, DO prnzo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, apresentar recurso endereçado à Consultoria Jurídica. A documentação deverá ser remetida à Secretaria 

de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Espia.nada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3° Andar· Ala Oeste .CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. O presente Edital eocontra­

se também disponível na página do Ministério das Comunicações na Internet, no sítio: www.mc.gov.br. 

UF 

SP 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica,. no uso das 5Uas atnõuições e tendo cm vista o disposto DO arl 187. inciso XL do Regi meato lnlemo do Ministério das Comunicações e ainda o subi tem 
9.3. alínea "c•, da Norma Complementar n• 112004, aprovada pela Portaria n• 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada DO Diúio Oficial da União de 26 subscqQeote, resolve, pelo prcscn.te Edital COMUNICAR u 

entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem cm local incerto, n!o 5Abido ou sem possibilidade de entrega. de correspondCncia, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, do arquivamento de 

seus processos, de acordo com o subitem 9.7 da supracitada Norma Complementar, podendo as iilteressadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicaçlo deste Edital, ap~ .solicitaçlo viWldo 

a revido da dccisio de arquivamento. A documentação deverá ser remetida à Secretaria. de Serviços de Comunicação Eletrônica., no endereço Esplanada dos Mioistéri05 - Ministério das ~niàaç&s • Bloco "R" 

- Anexo - 3° Andar - Ala Oeste .CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. O presente Edital cocontia·se também disponível na página do Ministério das Comunicaçõcl na Internet, no sftio: www.mc.gov.br. 

Z!LDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

&crctãria de Serviços de CC?Dlunicaçã:o Ektrõnica 

,. 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC o• 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada DO DOU de 006, e suas altera.ções;--em c;;,ofonnidade com o Edital de Licitação, torna 

público os resultados da pontuação das Proposta.s de Preços pela Outorga (PP) e dó Valor Ponderado (VP) atribuído a cada licitante da ciá abÍÍxo citadL 

Os auto(s) do(s) proccsso(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja • sala 104, Ministtrió das Comunicaç6cs, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco 

R, Ed. Sede, Brasflia/DF, os eventuais recursos deveria ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo que a contagem do prazo de cinco dias úteis tctí inlcio a partir do primeiro dia útil seguinte à 

presente publicação, a teor do §5•, do art. 109 da Lei oº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Coocorr!ncia n.• 01712001-SSRJM:C, Localidade de Abaré/BA. 

Concorrência n.• 017/2001-SSRllviC, I..ocalida.de de Seabra/BA. 

C-On<:orrência n.• 017/2001.SSR/MC, Localidade de Uruçuca/BA. 

C-Oocorrtncia n.' 01712001-SSRJMC, Localidade de Xique-Xique/BA. 

Brasília· DF:. 17 de de-Lembro de 2007. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MAC~DO 

Preside~le da Comissão 

Servico 

1 i 1 

1 :r 1 

VP 

1 :f: 1 

1 EÉ 1 

,. 



1 - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTO RIA JURÍDICA 

PARECER/MC/CONJUR/JSN/N~ 1698 - 1.08 / 2008 

PROCESSO: 53000.05520712006 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

r;;Ser-,;ço:=-;-. -::-Público::-:. ::--. ""--:F:-~~-....,, 

CONFERE COM ORIGINAL 

,. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub 
examen", por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório n2 
0038/2008-RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 189/194) - opina pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Cultural do Bairro do Jeremias, no 
município de Campina Grande, Estado da Paraíba, "no sentido de cpr:ceder-lhe a 
Outorga de Autorização _ para a - exploração . do Serviço e de --Radiodifusão -. 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )"no 
respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

II - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", 

Esplanada dos Mi11istérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTO RIA JURÍDICA . ~} :;~ 

com centro localizado de acordo com o indicado no item 1 O do mencionado 
Relatório, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, 
também, ern seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos 
termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, ern atendimento aos 
preceitos da Lei nº 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2. · o de 
1998, da Norma Cornplernentar no O 1/2004, aprovada pel e 23 

l 

de janeiro de 2004, constatou-se o seguinte: 

,. 

• A União de Difusão Comunitária da Z ·na O st o n.º 
53730.000024/1999) e a Associação Bene ice · ôo Umrro dos 
Cuités (Processo nº 53730.000035/1999) que farnhém concóttiarn 
à prestação do serviço naquele município, tiveram seus processos 
devidamente arquivados, conforme exposto no itern 3 do Relatório 
da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fl. 
190/191); 

• os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, 
o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, bern corno manifestações de apoio da 

.. . : - . . :.: : :.:e ~:c:~-c- . . -~.: e_ ···. "'fospecfív'a cõinun1dade;'· entíe'~íllstitúiÇã"es ·e. pessoas jurídicas da· ·;. 

localidade, estão de acordo corn as normas, corno se depreende da 
do itern 9 do Relatório; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo corno estabelecido na legislação, 
basicamente as regras da Norma n. º O 1/2004, a teor dos itens 5 a 8 
do Relatório. 

III - CONCLUSÃO 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
Requerente está em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 62

, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 19~8k ~ 

P ARECERIMC/CONJURIJSNI N." 1698 • l.08 12008 ~ \ ~ 

) . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das / 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 32, do art. 223 , da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 
' 

~ CONfERf COM ORIGINAL ,. 
Brasília, 24 de Julho de 2008. 

JULIAN SSANTOSNORONHA 

Advoga a Assistente/CONJUR 

De acordo}. consideração do Senhor Consultor Jurídico. 
En:rl Lf /Ü ! 12008. · 

. .. . ··- ·-- . . . "MARIA.DA . 'ÓRIA uxrF Dos SANTOS -·- . - - -- ... _., _ - "•· -- . 

Co;rden~do;a-Geral &untas urídico~ de Comunicação El~tr~~ica ·· . ....... . 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

Em/fl !OQ 12008. J.tÍJ~ '- . 
MARCELO BECHARA ~ S. HOBAIKA 

Consultor Jurídico 

PARECER/MC/CONJUR/JSN/ N.º 1698 - 1.08 / 2008 3 
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PO R·r·AF~.L~ l\~ 1058 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COivlUNICAÇÓES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9'2 e a..rt. J 9 do Regul amento do Ser.,riço de Radiodifus ão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2. 615, de 3 de junho de 1998, e na Lei n2 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vjsta o que consta do Processo Administrativo n2 53000.055207/2006 e do 
PARECER/MC/CONJUR/JSN/N2 1698 - 1. 08 / 2008, resolve: 

Art. 1-º--0utorgar autorização à Associação Cultural do Bairro do Jeremias, com sede à 
Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A, Bairro Jeremias, no município de Campina Grande, Estado da 
Paraiba, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

' Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q.. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 07º12'19"S e longitude em 35º53'54"W, utilizmdo a 
freqüência de 87,9 Wlz. 

Art. 3-º-- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso N acional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do servi~o, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Ârt. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HÉLIO COSTA 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.º 53000.055207/06 

c,omui/i e,, ~ ... 
((; V 

o Fls c1 !?d_~' o -- (ti 
. ;::: . tSY' (/) 
.c;i Rubr.r..a __ _ 

..... ~ ,,.._ 
/p ....., 

• Vf,1,; ')-··v;f 3 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.º 1058, de 23 de dezembro de 
2008, no Diário Oficial da União de 07 de janeiro de 2009, e consoante o disposto no § 3° do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Al ice/atos 

Brasília, oG de fevereiro de 2009. 

ORDEIRO 
Diretor do Departamento de Outorga de Sei iços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nº 67 /2010/GM-MC 
Brasília, 15 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00758 2010 EM 
- 53830.000056/1999 .~~~ 

MC 00759 2010 EM / 
- 53100.000407 /2004 ... ~ g 

MC 00760 2010 EM 
/ 

- 53000.06143412005-G ;- -

MC 00761 2010 EM / 
- 53000.05520112006 ·1~ -~ ~ _ º ). \f oJ-\J~~ 

MC 00762 2010 EM I 
- 53000.05111012004 - G ~ - o ~ V'O J-\J -~\::: 

MC 00763 2010 EM / 
::_:_:_ ___ :j377C!:_900372/1999 -.,... ~b--=--~~-\J'0)__\)~~--4- -------

MC 00764 2010 EM \ 

- 53110.00105012001 ~s3 - -o ·');.. \f ·ol..\J ~~ 

MC 00765 2010 EM ,r 

- 53740.00065311999 -~':::\- - o ~ Vol..D1v--~ 



• 

_/ 

MC 00766 2010 EM / ' 
-53830.00108611999,..- ~-S- a~ \!oH_Jµ_V'~---

Mc 001612010 EM / 
- 53830.003092/1998 =>-~ -~ ·- \::::)~ \f O)_~ ~g-:· 

Atenciosamente, ~ 

~E~:c::o-
Coordenador-Geral Substituto 

OFA TOSNORMATIVOSPL3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 59/ 2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.055.207 de 24.05.2006. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Cultural do Bairro do Jeremias, na 

localidade de Campina Grande, Estado da Paraíba. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasília, ~+ de ~cAl\JV de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, L t de ~90 de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

2 

Aprovo a Informação nº 59/2011/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, ~ de ~ de 2011. 

GENILDO LI ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Se ços de Comunicação Eletrônica 

Processo nº 53000.055207/2006- Campina Grande/PB- Informação nº 59/2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 

r 

L 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UN IÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

COTA nº 0102/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.055207/2006 (cópia 1) 
lnteressado:ASSOCIAÇÃO CULTURALDO BAIRRO DO JEREMIAS. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrôn ica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 01698 - 1.08/2008/JSN/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria jurídica às f ls.198 a 200, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasíl ia, 01 de abril de 2011 . 

COTA_RZL _0102 /2011 
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Oficío nº" O 3 !2011/GM-MC 
Brasília, 2 O àe abri 1 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

de 2011. 

ü 
) Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

_ , MC-00071 2011 
\ . - 53830.000337/2002 

MC 00072 2011 
. - 53630.000048/2002 

MC 00073 2011 
r -- 53740.000776/2000 

MC 00074 2011 
- 53790.000327/2000 

"---../ 

MC 00075 2011 
- 53790.000329/2000 

MC 00078 2011 
·-;. 53710.000473/1998 / 53000.011948/2008 

MC 00079 2011 
- 53000.012805/2006 

MC 00080 2011 
\ __ /_ 53000.002192/2008 

SAG--APOtC 
OígJtall1ad~ 
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MC 00081 2011 
... - 53000.002187/2008 

MC 00082 2011 
- 53000.Q5-l481J2005 

MC 00083 2011 
- 53000.018601/2003 

MC 00084 2011 
- 53000.065204/2006 

MC 00085 2011 
- 53000.008987 /2006 

MC 00086 2011 
- 53000.002189/2008 

MC 00087 2011 
- 53000.020768/2004 

MC 00088 2011 
~ 53000.U174_01/2005 

MC 00089 2011 
"' 53000.064-59-112006-

MC 00090 2011 
- 53000.024-051/2009 

MC 00094 2011 
- 53000.05520712006 

MC 00095 2011 
- 53000.009238/2006 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS-4 

' ' 

2 

SAG .. APOIO 
Oigltallzad~ 



Mensagem nº 2 l 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 1.058, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Cultural do 
Bairro do Jeremias, no município de Campina Grande - PB; "' 

2 - Portaria nº 283 , de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Saquarema, no município de Saquarema - RI; ~ 

3 - Portaria nº 429, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural e Educacional de Trombudo Central, no município de Trombudo Central16 
-SC; 

4 - Portaria nº 433, de 5 de outubro de 2012 -Associação Comunitária de Apoio 
à Cultura de São José do Peixe, no município de São José do Peixe - PI; & 

5 - Portaria nº 435, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, no município de Dois Lajeados - RS ; / 

6 - Portaria nº 519, de 27 de dezembro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Gararu, no município de Gararu - SE; ~ 

7 - Portaria nº 523 , de 27 de dezembro de 2012 - Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande, no município de Pinhal Grande- RS ; ~ 

8 - Portaria nº 89, de 12 de abril de 2013 - Associação Cultural de Mansidão -
ASCM, no município de Mansidão - BA; / 

9 - Portaria nº 147, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural e Comunitária 
Modelo, no município de Modelo - SC; # . 

1 O - Portaria nº 148, de 6 de junho de 2013 - Associação São José do Herval, no 
município de São José do Herval - RS ; 

11 - Portaria nº 149, de 6 de junho 2013 - Associação da Cidade de Luislândia, 
no município de Luislândia - MG; " 

12 - Portaria nº 152, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária Vida 
Nova, no município de Malhada-BA; ~ 

13 - Portaria nº 1 72, de 20 de junho de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária de São José da Mata, no município de Campina Grande - PB; e .. 
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14 - Portaria nº 237, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvolândia, no município de Turvolândia - MG; ,,. 

Brasília, 2 3 de julho de 2014. 
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EM n2. 94/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

·• · : •• !. .. · . ..:;<..:· ... . • - : , - l ~· :· \ r\.Cí\...' ·;::~ it.~· ·' ·, 

:;;}~. o;,,.,;; ;•4·:::.;~;;~:~r;ii;:~g;;;; (;L; O 

DGCüMENTG AS:.~;f.i !~DC ELf: ·Yrr·:~\~lC1~,MEN7E 
~GOHf-E~~ ii: GOM ··1 O i;~h.'.r!HF.L 

Brasília, 19 de abril de 2011. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Cultural do Bairro do Jeremias, no Município de Campina 
Grande, Estado da Paraíba, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo -à -integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em- espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.055207/2006, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



C:(d:. :...:~.~ ~- ~rro A::.:.~;i:·i,;;. I:: c :;.I .F~ ·~ .. ;-~--<: ~-i; :·~-1'\f·f?:\ TE 

~~~ 
Brnsma-DF .dt?J.tJiJ.4 _ 1.f:f.,fl. 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIAN~ 1058 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008. 

O MINISTRO DE ~STADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso Il do art. ~ e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei n2 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53000.055207/2006 e do 
PARECER/MC/CONJUR/JSNM-1698 - 1.08 I 2008, resolve: 

Art. 1º-0utorgar autorização à Associação Cultural do Bairro do Jeremias, com sede à 
Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A, Bairro Jeremias, ·no município de Campina Grande, Estado da 

' Paraíba, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. ·· 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 07º12'19"S e longitude em 35º53'54"W, utilizando a 
freqüência de 87 ,9 MHz. 

Art. 3º-Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ \..}_~ 
HÉLIO COSTA 



Aviso nº 279 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

f'ISC ól!i<i>/ 2o~ (J 
Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Po1iarias n~ 1.058, de 2008; 
283,429, 433 , 435, 519, 523, de 2012; 89, 147, 148, 149, 152, 172 e 237, de 2013 . ª1' ,..,.. 

o .. 
Atenciosamente, 

jA__/0 . 
(.1L~~IO MERCAD 

Min~stro d~ Estado Chefe d Casa Civil 
{ da Presidência da Rep 'blica 

\ 

PRIME-i'R,.- · s'Eê-RETÃ.R!~­
Em --1Q_/ _fl____t=J-h--

De ordem, ao Senhor Secretário 
Geral da M a, ara as devidas 
providência . 

EUGENf d D EM AMARO 
..._ __ C:::.hefe cJe G. binr:>tP -·- . . '.... ~-··---~# · 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

1 Processo Administrativo nº 53000.055207 /06 
. 
Art. 1 º -

·-
Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

Sede: Rua Francisco Borges da Costa, nº 363ª - B: 1irro do Jeremias 
i :=' ~. PúOlic:e r: efetal 

~ . . 
Município: CAMPINA GRANDE CONFE~E COM ORIGIN~ 

~ -

_, 

? CI 1 A li nnnn 

'Estado: PARAÍBA 
.. • •r11f . ..... 

/1 . ..> 

. 'l--"" 

A:r,t. 3º - ' 
. .. - --,,. 

-··· v _ ·-·-
J .. ·· -' 

: ~oordenadas: Latitude em 07º12'19"S e Longitude em 35º53'54"W\ 
· 'reqüência: 87 ,9 Mh~ 

vaf - Relatório Final - Processo nº 53000.055207106 - Ca!T',Dina Grande - PB 8 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
RUA: FRANCISCO BORGES DA COSTA, 363 A - JEREMIAS 

CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58102-123 
FONES: (Oxx83) 8842-1913 / 8829-1670/ 9105-1447 

CNP J: 04:815.83410001-06 
SeMço Público Ft'dsral 

• . o.-- ·.~· - .· "' º ....,..._~ --

CONFE~E COM ORIGINAL 

; ····· 
\<~~~}· ,. 

iE, 20 DE MAIO DE 2006 (1:: 
•' )! . .-• .. - - _ &@ _ 

~~~~~º egmaldo Silva~ro 
Presidente 

•··· ~~~\J1, 
Célia Maria Farias da Silva 
Vice-Presidente 
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ASSOCIA CÃO CúLTUia DO BAIRRO DO JEREM~r'M>t 
. RUA: FRANCISCO BORGES DA COSI'A, 363 A -JE~ -~~~ 

CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58102-123 ~- :.:' ~ ~'- 1 
. FONES: (Oxx83) 8842-1913 1 8829-1670 1 9105-144Y:~\·-~--·~.,..,.=-::. -.. ',:; li 

CNP J: 04.815.83410001-06 ':~.,;:;~:~i~~ \':~~'~} - • . 
-........-~/ 

Ao Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

f:; ~ F·~~STtR~ü D/.;.. 8 GOf:~ Uf·~!C:.il. Ç;5E8 
8R.i~ BfLLli ... DF 

Esplanada dos Ministérios BLC-R, Anexo - B, Sala 300 

CEP: 70044-900, Brasília - DF 

Ao Ser. Joanilson L. B. Ferreira 

Secretario Serviços de Comunicação Eletrônica 

A Associação CulttJral do Bairro do Jeremias, devidamente inscrita no 

CNP J no MF sob o nº 04.815.834/0001-06, sediada à Rua Francisco Borges da 

Costa, 363 A, Jeremias, ®:arnffc)in,a~r:ande· - ,f2B.~ aqui representada pelo seu 

presidente Reginaldo Silva Salgueiro, na condição legal que lhe faculta os estatutos 

da entidade, vem aqui mui respeitosamente apresentar documentação exigida pelo 

Ministério das Comunicações para proceder à regularização de órgão daquela, a 

saber: Radio Cultural Comunitária do Bairro do Jeremias, num total de 55 (cinqüenta 

e cinco) laudas das quais carimba, numera e subscreve no canto ""superior direito 

,. 

com a rubrica, R, e para que tenha mais clareza firma a presente. . .· 
~Público F~ ./',,,-•""'"''~"'''°"•\ ,.~«,_,,,.,.,.,..,.,,..,,_.,..,,:;;;.....,. , 

CONFERE COM ORIGINAL { 21º ) ' ~yyy:/,J .. :M 
'!.~ >, ' """"<'•w _.,;,.H.f•~;; 

..... ... .. , 

Reginaldo Silva Salgueiro 

Presidente 

Campina Grande, 2010512006 

RG: 2074718 / CPF: 437.183.104-43 
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ASSOCIA -'ÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JE 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: documentação em resposta ao ofício nº 01/06 de 06/04/2006 

Processo nº: 53000.033138/2003-11 

Local: Campina Grande - PB 

- .. 

Em atendimento às solicitações por meio do ofício acima indicado e relativo a 

pendência constatadas diante da análise do requerimento de autorização para ,. 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Cultural 

do Bairro do Jeremias, comunico que estou encaminhando anexo: 

Campina Grande, 20 de maio de 2006. 

~~J-4-/Çê_~~ 
Reginaldo Silva Salgueiro - Represent. legal da entidade 

CPF: 437.183.104-43 

~-~~co F&dootf 

CONFE"E COM ORIGINAL 

8 JAN ZOOi 

-~ ---.-.-
~ - - . _,._ 

Endereço para correspondência: Rua: Francisco Borges da Costa, 363 B Jeremias -

Campina Grande - PB, CEP: 58102-123, telefones para contato: (Oxx83) 8842-1913 

/ 8829-1670 / 9105-1447. 
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~Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua 
atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.815.834/0001-0 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2811112001 

ASSOCIACAO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIA 

.('.:~t,2_~0.ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
91 .99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RUA FRANCISCO BORGES DA COSTA 

1 CEP · 
58 .102-123 

1 SITUAÇÃOr ASTRAL 
ATIVA . 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 
JEREMIAS 

1 NÚMERO 
363 

1 COMPLEMENTO 

LM_u_N_ic_IP-10~~~~~~~~~~~~~-'· 1 1 UPFB _CAMPINA GRANDE . . 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/09/2002 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

CONFERE COM ORIGINAL 
Em&!~ no dia 17/09/2003 às 09:57:49 (data e hora de Brasília). 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nº 200, de 13 de setembro de 2002. 

1 '\:~ó1iã?I 

~ ..... . - - · -·· ·-.1 
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A~SOCIA,ç,\'O Ct)LTURA I,; DO llAIR_RO J)O 
· ~ff~lllii\1IAJ~~ AsSE~·IDLif~IA GIUlAL DE t~ll N­

DAÇÃ(J~El)l'r.ujlE CON\l(JCAÇ.Ãô~ 
··. 

AComiti~i'iü.Qrganbu<lor11 Wi;\SSOCJAÇÃO CU L-
TURAL-JJO R.1\JRRO DO JERB1'.-1LAS,' ~ünv<w•~ 
cr:K!us.o~ r·non1dc~re~ do I:h1hro Jo J~1t:mí.us (:}Jtni plltti­
cip_ur da A$SEi\11lLÊlA GERAL D.E FU:'··aJAÇAO 

. DA REFERIDA ENTIDADE.a!:icr· re.al~Zitd,a JKi dfo 24 
de m.11~0 de :2CXJO{qUinrtll~ fcíruJ .. ~ni l g~oo hum~. r:m 

_ pri.md~ü 91.1HVÇJ\:·ll~ão. rHi lt~ l 9:30 honL\; em :'>c:.i;unw~ 
: i:,:Llll~'flÇ.1içik1~ 1mmldl't~1dbda.S<x:iedf)cic cios ,·\migoo do 
B:LÍrru úoJcre-:mi 11s, .sirnuda nu rliill Su.l'.m.tc 1Sl.11)~s.4 3 
-!~r~lmttLS> 11ciitill .. di:!udci dcC.umpin:;4 6r1mdc. ~'i Hrn d~ 
L.kHtx~rtLl\~tn ~Lrbr~ ;j ;~!tLl'Ínl~~. 

. {Ú Dh1cu;s:s~[). : Q/C1p.mi..·u~íiü L).() prujdo dõs Esc~mltrní 
Socfoú.s . . . 
b)OJt~tltuiçiLü ~ ~pn{l.~Ç.00 ooi11üdv~üfa h(>Cledud~ 
C) E~d~~ITo:dlii l)lr~cnii.a o ôo C<.J~tJho Fi.s.cnl 
<l)Oufro.r~ ~~~unto.s.1'Y;l~oii:mfü.1~~ L'{Jnt 1~ cLJn~titulçJlQ e 
ftmd~(~ d~LAàáOOiil~ili.1:. ·_. 

. . -.; 

C'tiffipitlll Oron~, l 9.de ~nl'lí> ® 1!X>Q. 

Jcfi.o.'fllltistu Nu.ne~ da SHv~ Gil1mtX Silvu·Santos 
i · Pr~1~1etl~ · Secrotárlo 

~-~F~·· 
' 

CONFERE COM ORIGINAL 
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ACBJ-ASSOCIAÇÃÓCULTURAL DO BAIRRO 
DO JEREMIAS - RUA: FRANCISCO BORGES 

DA COSTA, 363 A- JEREMIAS- CAMPINA 
GRANDE-PS. FONES: 8842. 1913/ 8829-1670/ 

9105. 1447 - CNPJ: 04.815.834/0001-06. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO 
JEREMIAS ASSEMBLÉIA GERAL DE SUA 

NOVA DIRETORIA: EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO. 

A Comissão Organizadora da Associação Cultural 
do bairro do Jeremias, convoC<1.todos os moradores 
do bairro de Jeremias, para participar da Assembléia 
Geral de sua nova Diretoria .da referida entidade, 
a ser realizada no dia 07 de maio de 2006 à 08:00hs, 
em primeira convocação e em segunda convocação 
às 11 :OOhs em sua ·sede própria, situada à rua 
Francisco Borges da Costa, 363. A - Jeremias, 
nesta cidade de Campina Grande, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte. 

ORDEM DO DIA: 
a) Atualização da situação documental e questões 
pendentes; · 
b) Eleição da nova diretoria. 

Campina Grande, 03 de maio de 2006. 

Reginaldo Siiva Salgueiro - Presidente 
Maria do Socorro Viei.ra Remígio , Secretária 

DIÁRIO DA BORBOREMA ClassiDiario 

0 
CJ 
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JURIDICA 

AN 2009 

Livro "A" - 05 

. . Certifico e dou fé, ·nos termos dos arts. 18 ·e 19 ·do. 
Código Civil Brasileiro .e na forma dos arts. 114 e 119 da Lei Nº 6.0:t 5 
de 31 /12/73, que nesta data foi conferida Personalidade Jurídica 
a(o) : ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO 
JERtM/AS,estabelecido(a) a rua: Francisco Borges da Costa,Nº 363 . . 

. - Jeremias - na cidade de Campina Grand~ Estado da Paraíba, 
X~onforme Registro Nº 33.881, neste Serviço Registrai de Títulos e 

_)ocumentos e Pessoa Jurídica. 

Campina Graritje(PB), 28 de Novembr.o de 2001 . . 
.. /./ / ·? 

.//' ··,// ... ... . /' . . 

/ // . -- ~ ~~ 

··Y~o·~iri~n1of~7 
- Titula,;:;/ · 

Rua: Venâncio Neiva, 122 - Centro - Campina Grande - Paraíba - Telefax: (083)­
~21 :SCDS;; Cl!P: !8;1DQ;;aea 

· ~ : ~ ;p 
· ,.· · 
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: :1 . ! 
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Associaçiio Cultural do Bairro do Jeremias /.~;.'.2-'r''._'.c['~>:à _ 

Rua 1'i·onc1sco Borges da Cosia, 363 - Jeren11as r _ ~' ~·k: \ ~ \ 
CEP: 58. 102 - 123 - C. Grande - PB - FONE: (O.x.x83) 343,..-3489~tfPii:l1~"i'.1~~"f·n:or '~) 

~ 1 '::> ~R·1c7n/ Í'rilnça 1 1drc. Q; / 
Fls V. ~ s\;pq1ru ,, .'J 

CAP.ÍTULO 1 
. ~Rubrica. >:-;,,

1 .l .. '{;/ · r~ {f> 0:;1 Grõí'-~ 
· '"-\S\.$' s'<> ~ J -:.;;;-íill' """'-..... 

DA DENOMINAÇAO E FINALIDADES DA ASSOCIAÇAO --"" rrJIO 
ARTIGO 1 º - A Associação Cultural do Bairro do Jeremias ACB , fundada em 24 de Ma 
de 20 O é unia entidade civil sem fin ivos de caráter cultural com sede na Ri'a Samu 

~ 

Simões, 43, Bairro do Jeremias, e foro nesta comarca de Campina Grande, Estado da Paraíba, 
com prazo de duração indeterminado e q!le se regerá pelos presentes Estatutos e pelo .V 
regulamento interno. 

Parágrafo único - A ACBJ, não poderá ter qualquer caráter político partidário, religioso ou 
preconceito racial. 

ARTIGO 2º - A Associação Cultural do Bairro do Jeremias. é formada por pess~~~M~~--... ~ 
1 S anos e residentes no bairro, que venham se a engajar no trabalho, obedece ~~~fuq~ ORIGINAL 
estatutária s. 

JAN zoaa 
A RTIGQ/3" - São Finalidades da Associação: 

a) Criar, na medida de sua possibilidade, serviços de assistência aos associados no âmbito 
cultural, --

b) Cooperar com outras entidades que visem os mesmos objetivos. 
c) Desenvolver atividades educacionais com grupos de jovens voltados para a consciência 

cidadã. 
d) Promover e Incentivar às manifestações culturais do bain-o; 
e) Coordenar trabalhos e programas culturais com os diversos grupos de música, teatro, 

folclóricos e de todas as mánifestações de cultura no bairro 
f) Criar veículos de comunicação- de divulgação dos trabalhos da associação, 
g) Criar meios de incentivo às manifestações folclóricas, bem como o apoio as expressões, 

modos do criar artísticos, etc. 

CAPÍTULO 11 

DA ORGANIZAÇÃO 

ARTIGO 4º ~ São órgãos da associação: 

1 - Assembléia Geral (A.G.); 

11 - Conselho Diretor (C.D); 

111 - Conselho Fiscal (C, F,). 
~, 0taria/ ,..... ~ ~ 

o '?~\ 
-~ . l.O 

. ~ Probo Câmara Ju'n1'' ,,,.. Serviço Notarial e Registrai 
L_ . !11 f (/) 11.,.._,•r-·-·---r~ff-
Q.) T J TU LAR ~ Fbi1YrincioHeiva,122c.ntro-~GranM-PB·Wsa100-0E0 -Ttltflx:(IJ)32.1..JOOS 

Cf) R egJ· na f 1· ·d · •=NTic•cAo · rança SJ to O,) J;ertificoquoapresont• cópiae reproc!u. ~otícldoorigina1 quorMfoiexit1kto.Oouft. 
S LJ 8 S T I T U .T A . -1 1Art.41 dô·~PC)_feAMPINA GRANDE I 1 .{> .1)5. "'CCb 

Rua :'enanc10 Neiva i;.ti, J ../71 fff ~~-------
~ ''°~1Je:321.3oosQ0 í v ~ ,e/ . 

0.o· , L/ 
"1Ja Grar.ce 



- (Q4 .U:J..O 
11r"~~~ .... 

• I 

4,c<\ê.flq/ .... ...,, . 
Associaçc7o Cultural do Bairro do Jeremias /o' u ~')J)\ j 

Rua Francisco Borges da Cosia, 363 - Jeremias 1 ·J-:- flrob?CT' rna:-·~ior·~ '\ 

CJ~P: 58.102-123-C. Grande-PB-FONE: (O.xx83) 313-3489 ~' ~ ,,):'1_ '_AR ~! 
f' 0 _ ) 1 ) ln.6 · :t.i .ç~ Istd ro !QJ • 
~ . Q~ , (> .,IJ [l, 1 I T '1 T A :r1 

Fls //:> e "-·::'-'J ~ ~ so/ 
· SEÇAO 1 uiRubnca. V ; ~·.<:2~'.,,_c- -.- ~-o "' 

ARTIGO 5º - A Assembléia Geral, formada por todos os sócios da ent~~ó,' n-ª f~: fº a .· , ~ 
20, é órgão soberano da sociedade, tendo suas decisões força de lei e lhe compete o se'fsuint '~ ~~~ ~. 

a) Reunir-se ordinariamente, com "Quorum" de no mínimo metade mais um dos s ~~~R ·, 
sócios, nos meses de junho e dezembro de cada ano, para examinar balancetes, relatório ~ ...... ~ , 
e prestações de contas da diretoria; 

h) Discutir e aprovar projetos que visem a consecução de seus objetivos; 
c) Eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal; 
d) Reunir-se extraordinariamente. sempre que necessário por convocação da diretoria ou 

petição de pleno menos 1/3 dos associados em pleno gozo dos seus direitos, 

Parágrafo único - A convocação da Assembléia Geral Extraordinária (AGE), far-se-á pelo 
presidente e pelo primeiro secretário da Associação, ressaltados os motivos da convocação da 
AGE, local e hora dos trabalhos. ou pedido subscrito por-metade mais um dos sócios, em dias 
com a tesouraria, sendo que a Segunda convocação será feita nas mesmas condições com o 
mínimo de três dias, podendo a Assembléia ser instalada com qualqtJ;ttf!t±~?r.9~---~ 

'· / 
SEÇAO II CONFERE COM ORIGINAL 

ARTIGO 6º -_O Conselho Diretor será composto por: 

a) . Presidente· 
b) Vice-presidente; 
c) Secretário Geral; 
d) 1° Secretário; 
e) Tesoureiro Geral; 
f) 1 ºTesoureiro . 

Parágrafo único: O Conselho de que trata o caput deste artigo será eleito em Assembléia Geral 
Ordinária; 

\{) ARTIGO 7° - O Conselho Diretor reunir-se-á ordinariamente duas vezes por mês e 
extraordinariamente sempre que se fizer necessário . 

;. ARTIGO 8º - As decisões de C.D. serão tomadas por maioria simples de votos dos presentes e 
suas reuniões só poderão ter lugar comô a maioria dos seus membros. 

ARTIGO 9° - São atribuições do Conselho Diretor: 

a) Cumprir e fazer cumprir os presentes Estatutos; 
b) Representar os associados e a comunidade, defei1dendo os seus interesses coletivos, 

perante os poderes públicos e privados; 
c) Estudar e aprovar propostas de filiações e des:füiações, bem como as exclusões de 

associados, encaminhando-as às assembléias em caso de recursos; 

~~ ~' Regina França Isidro 

o - ~- ·=~ (.), W . , Serviço Notarial e Registrai 

~ Probo Câmara Júnior " l\taVtnm:io~122cno~~~~~~;;;_; 
&..... T 1 TU l AR ~ \ Certif'icoque apresonte e-ópi~ ~r~~~~:f!~iigmaJquomo fol oxltlido Doolt 

O> Regina França Isidro ~ 1 (•~~cPc>c•MP1N•GRANoe1 \iD .OS.~b 
Cf) sues T 1 Tu TA I /./··YJu~~- -;x._ __ 

Rua venancio Neiva 122;· ._ 
Q. Fone:321-3005Q'<' 
~">,. ...e· ',O'"ª Grat"·.., 
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d) 

c) 
f) 

g) 

h) 
1) 

j) 

k) 

1) 

Associacão Cultural do Bairro do .Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, 363 -Jeremias 

CEP: 58.102 - 123 - C. Grande - PB - FONE: (O.xx83) 343 - 3489 _ 

,/" ~.\'ê;rt.')/ . 

/

./.,::,,l; é' 1 

·b ·, - 1J J 
/C'-'>D•;o<.:I (.\) r ·- 1 TÔG(J{l~(73ra Júnior u:J 

\ ~k1~<~~ ~:1:l:dro ~ \ rf~\1 ,- r/1ruTA '-. 

\;<'.) 1 <:!.'º 
,, ~·'1J:~·- ,.. .... ;.p.,. 

Propor planos de ações para a associação em consonância com as decisões tomaCfà;.::";z.I·' -
pelas suas instâncias deliberativas; 
Administrar a entidade em todos os níveis; 
Propor orçamentos e planos de despesas e aquisições de materiais permanentes 
consumo, de µso da entidade, com posterior apreciação do Conselho Fiscal; 
Efetuar despesas, com posterior apreciação do Conselho Fiscal, em valores de até 
(cinqüenta) salários mínimos vigentes; 
Estabelecer um plano de metas para os três primeiros anos de existência da entidade; 
C_ria~ e monta~ a ~mi:sora de ~a~i?difusão, Associando a rádio à entidade estadual ou~ . . · (.\~-, 
d1stntal de rad1od1fusao comumtana; -~ / 7- \ J 
Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária RF~sb . S 

U1 u nca V -·-existentes no Brasil e/ou em outros países, O · ~il 
Criar órgão, depar:tamentos e. assessorias técnicas, que se façam necessários para o bo~ l.S'ó' _ e~ .. 
desempenho das atividades da associação; · S . . . 

Realizar seminários, simpósios, encontros de base da entidade ou regionalizados sobre 
assuntos de interesse da comunidade da base da associação; 

m) Alienar após decisão da assembléia, bens móveis e imóveis da associação, tendo em 
vista a obtenção de meios e recursos necessários para atingir ~w~~retrvr~!6€;iai,&.,... 

1 ! 

Representar judicial e extra-·udicialrnente, ativa e assivament 

ARTIGO 10 -~Compete ao presidente: 

a) Cumprir e fazer cumprir os presentes Estatutos; 
b) Presidir as reuniões do C. e:, e da Assembléia Geral; 
c) Convocar reuniões extraordinariamente do C.D., e da Assembléia Geral na forma dos 

presentes Estatutos; 
d) . Representar a associação, judicial e extrajudicialmente; 
e) Cumprir e fazer cumprir as decisões da C.D. e as deliberações da ag.; 
f) Assinar juntamente com o secretário geral, as atas das reuniões, correspondências 

oficiais da associação, avisos e resoluções; 
g) Assinar com o tesoureiro geral, os balancetes, balanços e prestações de contas, bem 

como cheque e outros documentos relativos às finanças da associação; 
h) Mandar proceder sindicância quanto às denúncias de irregularidades na associação ou 

no comportamento dos membros; 
i) Exercer sobre os demais membros do C.D. o poder de fiscalização dos serviços. 

Dependente de cada um, propondo primeiro ao C.D. e em seguida à Assembléia Geral 
e a destituição dos faltosos; · 

j) Exercer direitos, deveres e atribuições pertinentes aos presidentes das entidades civis, 
con:gêneres nos casos não previstos neste artigo e que não contrariem os presentes 
Estatutos, cumprindo fielmente os mesmos; · 

t• a f Serviço Notarial e Regis trai 

o\~r e - ·-·-·--.. - · -
~ AlfTENTICAÇÃO 

,("i ertitioo que a pre$ent& cóph1. é roproduçlo fiel do original que me foi exibido. Dou fé. . .L .& . _ ' , ~' ~-··~cPCJ CAMP1NAGRANDEt\,f::l . Ç/$.W_,t./ 
5: Probo Câmara Jun~0r '-º \~#//_~ 
'- TITULAR ~ ~----
Q) Regina França Isidro ~ 'l ._..~ . 
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Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Cosia, 363 - Jeremias 

CEP: 58.1 02 - 12 3 - C. Grande - P B - FONE: (O.xx83) 343 - 3489 

ARTIGO 11 - Compete ao Vice Presidente: 

a) 
h) 
c) 

Cumprir e fazer cumpri1: os presentes estatutos; 
Coordenar as atividades dos departamentos; 
Substituir o presidente em suas faltas e impedimentos. 

ARTIGO 12- Compete ao Secretário Geral: 

a) Cumprir e fazer cumprir os presentes Estatutos; 
b) Secretariar as reuniões do C.D. e as Assembléias Gerais, assinàndo as atas, com o 

presidente; 
e) Preparar as correspondências da associação, que assinará com o presidente; 
d) Coadjuvar o presidente na elaboração dos relatórios da associação e outros 

documentos que emanem do C.D.; - _ 
e) Preparar e expedir avisos e comunicações do C.D. ou da presidênc ~Público F~ 

t) Substituir hierarquicamente na sua ausência impedimento. CONFERE COM ORI Al 

ARTIG,O, 13 - Compete ao Tesoure;ro Geral: 2 a JAN ZUD 5 
a) Cumprir e fazer cumprir os presentes estatutos; 
b) Ter sob a sua guarda, a responsabilidade dos valores da associaçãoi . _ 
c) Realizar ou supervisionar a contabilidade perfeita dos dados-financeiros das receitas e 

despesas, apresentando balancetes mensais; 
d) Receber subvenções e auxílios de qualquer fonte destinada à associação; 
e) Assinar, juntamente com o presidente, os cheques do movimento bancário; 
f) Efetuar, após autorização do Presidente, os pagamentos das despesas da associação, 

que estejam nas anotações orçamentárias; 
g) Manter depósitos bancários e numerários da associação, não ficando em seu poder, 

senão uma importância fixada pelo Conselho Diretor, para pagamentos de pequenas 
despesas correntes; 

h) Preparar, juntamente com o presidente, a prestação de contas do C.D., que encerra seu 
mandato. 

ARTIGO 14 - Compete ao Diretor de Eventos Culturais: 

a) Coordenar toda a política de eventos culturais da Associação; 
h) Manter intercâmbio com organizações, entidades e órgãos do campo cultural; 
c) Elaborar e apresentar ao Conselho Diretor planos semestrais de programação cultural 

ARTIGO 15- Compete ao Diretor de Comunicação: 

a) Estabelecer política de relação entre a Associação e os meios de comunicação, visando 
dar publicidade às atividades da entidade; 

h) Coordenar a programação e atividades de todos os meios de comunicação da 
Associação, inclusive as da Rádio Comunitária. 

a., Regina França l!iidro 

~·;:;~~~~.~~~~1~ 
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Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua l·rancisco Borges da Costa, 363 -Jeremias 

CEP: 58.102 - 123 - C. Grande - PB - FONE: (O.xx83) 343 - 3489 

~~. ·'~~ 
SEÇÃO III ~· I~ ~ ' Fls ':::'.) 

DO CONSELHO FISCAL lwRubr.ca. V õ o '.r)~ 

ARTIGO 16 - O Conselho Fiscal, eleito juntamente com o Conselhànf~(_)i; ~~t:)'ormado 
3 (três) membros com mandato de 02 (dois) anos, tendo as seguintes atribuições: 

a) 
b) 
c) 
d) 

e) 
f) 

g) 

Cumprir e fazer cumprir os presentes estatutos; 
Exercer assídua fiscalização sobre as atividades da associação; 
Verificar as atividades da diretoria, se estão de acordo com estes estatutos; 
Certificar-se se a diretoria vem se reunindo regularmente e se existem cargos vagos em 
sua composição; 
Averiguar e apurar denúncias que digam respeito à administração; 
Estudar balanceies e outros demonstrativos, balanços, relatórios da diretoria e da 
tesouraria, emitindo parecer sobre os mesmos, para a l~f~ 

Dar parecer à cerca das propostas dos novos sócios. 
CONFERE COM ORIGINAL 

CAPÍTULO III 
\ ! 

DAS ELEIÇÔES E POSSE 

ARTIGO 17 - A Eleição para a Diretoria e Conselho Fiscal da Jb~--~~~R!i'!lalfro 
do Jeremias, será real izada em Assembléia Geral, convocada par~ es e fim _excl 

§ 1 º - O mandato será .de 02(doi22_ anos a contar da posse da diretoria e do 
Conselho Fiscal eleitos; 

§ 2º - O edital de convocação das eleições para a Diretoria e o Conselho Fiscal 
deverá ser publicado em um jornal de circulação municipal. 

a) Não pode ser candidato a qualquer cargo da entidade o sócio que contar menos de 90 
(noventa) dias no quadro social, cabendo a Comissão Fiscal o direito de verificar a ficha 
de todos os sócios; 

b) As chapas serão oficializadas até 03 (três) dias antes das eleições para o seu competente 
registro contendo todos os nomes e respectivos cargos; 

c) A eleição ficará sobre escrutínio secreto; 
d) Só poderão votar os sócios efetivos e que estiverem em pleno gozo de seus direitos 

sociais, inclusive quites com os cofres da entidade; 
e) A posse será feita no prazo de até 15 (quinze) dias após a proclamação do resultado das 

eleições cabendo, data a ser definida pela chapa vencedora; 
f) Instalados os trabalhos da Assembléia Geral de eleição, na forma do artigo 17 o 

Presidente designará com a aprovação do plenário. uma Comissão Escrutinadora de três 
(03) men,1bros, para proceder a coleta e a apuração dos votos. 
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, Fls 1/ 0 ·.. . / / 
CAPITULO IV Rubf.ca. ~· ~~;,:,,,. · ':?~,,. 
DOS SÓCIOS ~'5' 0~ · '"·-~~~--- ' , ~ 

ARTIGO 18 - Serão inscritos no quadro de sócios da Associação todoi-m:ra~o:s do b li~:, ~i ,,_,: 
maiores de 18 anos, e· que paguem a mensalidade instituída pela Assembléia Geral; 'í ="'--- . ~ 

~·~-. iE ; ' 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações · · .,... , Y:í ' 

SOC!aIS . 

ARTIGO 19 - Dos direitos e deveres dos sócios efetivos. 

a) 
b) 

c) 
d) 

e) 
f) 
g) 

h) 
1) 

Votar e ser votado~ 
Propor medidas que tenham, como objetivo, o progresso da Associação Cultural na 
Comunidade; 
Receber beneficências que possam ser concedidas pela Associação; 
Freqüentar a sede social, participando das festividades e outras realizações, inclusive 
assistência da Associação; 
Assistir às reuniões ordinárias e extraordinárias e possuir a carteira social da entidade; 
Propor ao C.D. a admissão de novos sócios; SeMço Público F~ - -

Acatar as decisões do C.D. guardando o mais restrito r · ', · com a 
Associação, defendendo-a e zelando pelo bom nome, f~~ ~f?cfü?' ~ ando o 
cargo de representante quando escolhido pela assembléi 
Colaborar com a diretoria, quando lhe for atribuída qua 
Pagar as contribuições mensais, pontualmente. 

CAPÍTULO V 

DOS REGIMES ECONÔMICOS E FINAl~CEIROS 

·- ·' _,e> 

6 
ARTIGO 20 - A receita da entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, contra recibo, que 
ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; ' 

b) Da contribuição mensal dos associados; · 
De verbas provenientes e subsídios oficiais; 
De atrocínios de c 
De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

§ 1 º - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 

§ 2º - Todas as doações serão analisadas pelo C.D. que poderá aceitá-las ou não, 
respeitando o disposto no parágrafo anterior-



.. 

ARTIGO 21 - As mensalidades dos associados serão estipuladas em assembléia especial 
convocada para este fim . 

§ 1 º - Os pagamentos das mensalidades dos sócios serão feitas na tesouraria da 
entidade contra recibo e/ou através de um funcionário credenciado pela tesouraria da entidade, 
que recolherá as mensalidades no domicílio do associado- contra recibo, desde que autorizado 
pelo mesmo. 

§ 2° - As mensalidades vigorarão a partir do mês em que se dê a associação. 

ARTIGO 22 - O dirigente da associação. funcionários da entidade ou associado que produzir 
dano culposo ou doloso, r.esponderá ciyil e criminalmente pelo lesivo. 

CAPÍTULO VI 
\ ! CONFERE COM ORIGINAL 

DAS PENALIDADES DOS SÓCIOS E DA DIRETO 
2 8 JAN Z009 

ARTIGO 23 - São as seguintes as penalidades aplicáveis aos associalJI•~~ a 
associação: 

a) Advertência; 
· b) Suspensão de atividades; · 
c) Exclusão. 

ARTIGO 24 - As penalidades tipificadas no artigo anterior, serão aplicadas pela diretoria da 
associação em cumprimento aos estatutos ·sociais, garantindo-se amplo direito de defesa do 
acusado . 

,>:::. PARÁGRAFO ÚNICO - De todas as decisões da diretoria cabem recursos à Assembléia Geral. 
·-::~:.:/ 

ARTIGO 25 - Constituem-se faltas que podem determinar a punição do associado da 
associação . 

a) Atrasar por mais de 3 (três) meses o pagamento das suas mensalidades sindicais, desde 
que a tesouraria tenha advertido sobre o respectivo débito; 

b) Infligir as disposições destes estatutos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A apreciação da falta cometida pelo associado deverá ser feita pela 
Assembléia Geral convocada especialmente para essa finalidade, na qual será garantido o amplo 
direito de defesa ao punido, se a Assembléia julgar necessário, poderá ser nomeada uma · 
Comissão de Ética para apreciar o caso. 

~ · 
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ARTIGO 26 - Caberá à diretoria determinar penas o que serão aplicadas em 
conformidade com a sua gravidade, excetuando-se o caso das exclusões de que 
trata o artigo 22. 

ARTIGO 27 - O reingresso do associado excluído poderá ocorrer depois de 
(um) ano, desde que o mesmo requeira a diretoria e esta se manifeste 
favoravelmente por maioria simples dos seus membros. 

ARTIGO 28 - No caso tipificado na alínea "a" do artigo 24 não se aplica a 
exclusão por 1 (um) ano, mas, somente será exigido o pagamento das mensalidades 
em atraso, em valor atualizado 

ARTIGO 29 - Extingue-se o mandato dos membros da diretoria: 

a) Por morte; 
h) Por renúncia; 
c) Por término da gestão; SeMço Püblico F 6deral . . 
d) E nas hipóteses previstas no artigo 6. 

\ / CONFER.E COM ORIGINAL 

ARTIGO 30 - O membro da Diretoria terá o seu mandato suspenso quando dei, ar 
de comparecer sem justificativa ~ 3 (três) reuniões consecutivas e 5 (cin ) 
alternadas da diretoria, durante cada. 

ARTIGO 31 - O membro da Diretoria perderá o seu mandato quando: 

a) Dilapidar o patrimônio do sindicato; 
b) Praticar graves violações dos presentes estatutos; 
c) Abandonar o cargo de diretor sem justificativas. 

ARTIGO 32 - A perda do mandato será declarada em Assembléia Geral, dando-se 
ciência ao interessado, cabendo recurso e garantindo-se amplo direito de defesa ao 
punido . · 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 33 - A modificação destes estatutos poderá ocorrer por proposição das seguintes 
instàncias: 

a) Diretoria da ACBJ; 
b) Pelo Conselho Fiscal, em assuntos aumentes à sua área; 
c) Pela Assembléia Geral convocada pela Diretoria ou por 2/3 dos sócios. 

ARTIGO 34 - A dissolução da entidade, bem como a destinação de seu patrimônio __\,-· 
exclusivamente para urna entidade congênere, somente poderá ser decidida em Assembléia Geral 

Regina França Isidro 
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especialmente convocada para essa finalidade, e a sua instalação dependerá de um q 
qualificado de 1/4 (três quartos) dos associados quites e em pleno gozo dos seus 
sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A referida proposta de dissolução deve ser aprovada en os 
presentes com um quorum qualificado pelo voto direto e secreto de 50% (cinqüenta por cenLa-+.....,.._ 
mais 1 (um) dos presentes à Assembléia. No caso . de aprovada da dissoluçãó, o patrimônio da y 

ACBJ, será destinado a outra entidade comunitária. 

ARTIGO 35 - Caberá a Assembléia de fundação eleger uma diretoria Provisória, com mandato 
até o dia 15 de junho de 200 1, quando serão realizadas eleições gerais da · diretoria efetiva 
conforme artigos de 17 do presente Estatuto. 

_ -~J~_TIGO 36 - Os C_(iSOS ()_~i_?sos nestes estatutos serão resolvidos pela Assembléia Geral da 
Categoria. 

ARTIGO 37 - O presente estatuto passará a vigorar na data de sua aprpva~ão p~la Assembléia ·•' 
Geral, devendo a diretoria proceder a sua publicação resumida pelo Diário Oficial do Estado e, 
posteriormente, será registrado nos órgãos competentes até o mês de '.unho ~~~e~:-:---------::-----. 

CONFERE COM ORIGINAL 

Campina Grande, 24 de Maio de 2000. 

,.-. ~ 

- . ; / :i-,:..r(,?-f.?,?--:J 
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REGINALDQ SILVA SALGUEIRO 
Presidente da As~o · ~ô Cultl!ral do Bairro do Jeremias 

\ JL~~~/ 
VALT, CIO B DÃO 
Ad,iogad0 OAB B N9524 r ) , 
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SERVIÇO DE AADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~ . ,1 r:;;;' 
Ffs c2 l-J ~ 

Excelentíssimo Senhor Hélio Costa, Ministro de Estado das Comunicações, ~~r.c;;. V -ntF 
"" a-

A Associação Cultural do Bairro do Jeremias, inscrita no CNPJ soagi~~ s·ô ~ / 
04.815.834/0001-06, com sede, Rua: Francisco Borges qa Costa, 363 A - Jeremias 

- Campina Grande - PB - CEP: 58102-123, telefones: (Oxx83) 8842-1913 / 8829-

1670 I 9105-1447, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituído e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, nos termos de que trata o item 3 na Norma Com !ementar nº 

79877 de longitude, onde pretende instalar o sistema irrad1an 

solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 

somente a registro de dados no Sistema de informação do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério da 

Comunicações, do interes-se desta entidade em executar o Serviço na localidade 

informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa 

execução. 

Campina Grande, 20 de maio de 2006. 

u~.ca~e~:z~~ 
Reginaldo Silva Salgueiro - Represent. legal da entidade 

CPF: 467 .183. 104-49 

Endereço par~ correspondência: Rua: Francisco Borges da Costa, 363 B Jeremias -

Campina Grande - PB, CEP: 58102-123, telefones para contato: (Oxx83) 8842-1913 

/ 8829-1670 / 9105-1447. 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Hélio Costa, Ministro do Estado das Comunicações, 

A ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias, Inscrita no CNPJ 

sob o nº: 04.815.834/0001-06, com sede na Rua: Francisco Borges da Costa, 363 A 

- Jeremias, na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, CEP: 58102-123, 

telefon,es (Oxx83) 8842-1913 / 8829-1670 / 9105-1447, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa excelência, em atendimento ao Aviso 

01/2006, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma nº 1/2004 -

Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 

Portaria MC nº: 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União 

de 26 subseqüente. ~.PUblico F~r 

CONFERE COM ORIGINAL 

Campina Grande, 20 de maio de 2006. 
. ... 

~aeª ~4--~:::s.<? 
Reginaldo Silva Salgueiro 

CPF: 473.183.04-43 
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ASSOCIA CÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
AJ /rf31lf>UJ RUA: FRANCISCO BORGES DA COSIA, 363 A -JEREMIAS .:::,~~~ oo ~ , 

.LtiJ.~.JJ]) CAMPINA GRANDE-PB-CEP: 58102-123 v 1b · 
FONES: (Oxx83) 8~42-1913 1 8829-1670 1. 9105-1447 . ~~ .. Jj;;_~g 

CNPJ. 04.815.83410001-06 . - _,,i ~º0 ·~ p;";S!OENTE / 

g. c?b ~- ~ s-.t'~ 
DECLARAÇÃO f~'":"--" v ~ .. .:__... 

~P:!.>lr- •·J• • ,'-· .. ~, _o: 
\ """ ' ~·; ~/4 ; 
\ ~Y-n :: / ' ~} -

Eu, Reginaldo Silva Salgueiro, na qualidade de representante da 

Associação Cultural do Bairro do Jeremias declaro para os .devidos fins que o 

endereço completo da sede da entidade é na Rua Francisco Borges da Costa, 363 

A - Jeremias, Campina Grande - PB; 

Declaro também que todos os dirigentes da entidade residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade for 

km, na área urbana da localidade; 

Declaro ainda que, a entidade não é executante de 

integrante de seu quadro diretivo ou associados, essoas ue es -- ; -~ondlÇO~s, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 

serviços mencionados; 

Digo ainda que º~ nome fantasia da entidade ou da emissora se este for ~ -

utilizado, será Rádio Cultural Comunitária do Bairro do Jeremias; ·-
E que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 

atendimento do disposto no subitem-t&.2:?:1"'otr1·a~Z7.1.1 da Norma Complementar 

nº 1/2004. 

E que as coor en-ádas geÓgráficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 

84, são: 7°S 12"19, 69550 de latitude e 35°W 53' 54, 79877 de longitude e o 

endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua Francisco Borges, 

363 -Jeremias - Campina Grande PB. 



,, 

Declaro a entidad_e. apresenrará" Projeto>:·· "FésJ;liGQ., de acordo com as 

disposições da Norma Complementar nº 1/2004 e com os dados indicados em seu 

requerimento, caso seja selecionada; 

Por fim declaro que, ·ª Entidade requerente não possui qualquer vínculo de 

subordinação ou que a sujeite à gerência, ao domínio, ao comando ou a orientação 
.-

de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612-98. 

Campina Grande, 20 de maio de 2006 . 

. ~5±40~0 
Reinaldo Silva Salgueiro 

Representante legal da Entidade 

Endereço para correspondência: Rua: Francisco Borges da Costa, 363 B Jeremias -

Campina Grande - PB, CEP: 58102-123, telefones para contato: (Oxx83) 8842-1913 

/ 8829-1670 / 9105-1447. 

CONFERE COM ORIGINAL 
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ASSOCIACÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
RUA: FRANCISCO BORGES DA COSI' A, 363 A - JERFMijf;,J..-0~ 

CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58102-123 / . ~> ~2 '\ 
FONES· (Oxx83) 8842-1913 1 8829-1670 1 91{!5-144!.: )' . .. ~. º.~'\ .. 

CNPJ: 04.815.83410001-06, . ~>· ~~Z j 
I C1' ~--. . ?i"< E'.3kJ1-.~Tt: ~ ! 

.- . . ·' v;'F ~ ~· / 
,. "' (J '"6,'"i ;-. c,--S'/ 
~ ó2 o -::>•, ~·· _../ 

As . \/ e;· --·=· ,..,..,.. 
• , \Rut:lC'?.. a> 

DECLARAÇÃO 

-. '() 

Eu, Reginaldo Silva Salgueiro, na qualidade de representante leg~f8a-A~~~e1ação 
Cultural do Bairro do Jeremias, declaro para os devidos fins que: 

Na ocorrência de inteder.ências-t>rejodiciais causadas pela estação, serão 

interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

Na ocorrência de inteFfeFêRG~~i:içJ~â'Veis causadas pela estação, caso essas não 

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 

transmissões; 

Campina Grande, 20 de maio de 2006. 

Reginaldo Silva Salgueiro 

Representante legal da entidade 

CONFERE COM ORIGINAL 

----------

Endereço para correspondência: Rua: Francisco Borges da Costa, 363 B Jeremias -

Campina Grande - PB, CEP: 58102-123, telefones para contato: (Oxx83) 8842-1913 

/ 8829-1670 / 9105-1447. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
RUA : FRANCISCO BORGES DA COSTA, 363 A - JE "-"' • .LLnlA- .i~~ 

CAMPINA GRANDE-PB- CEP: 58102-123 
FONES: (Oxx83) 8842-1913 / 8829-1670 19105-144 

CNPJ: 04.815.83410001-06 

r 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE · ~ . e_;,.,,~ 
.,o ~· 

Fls . ov ;::; '.:f-

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Cultural ~ubnca. V / 1 
. . Q> · 'd~) 

Bairro do Jeremias, declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos'-ao& - s: 

· fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas . 

para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Célla1 ~aria Farias da Silva . (~ice-President~) ~ -/ ' 

rulo ni o iU>. (1i .ocAJ})&> ,, .zJ .< .w\l)V 15 Q [O) Â ~ 
Maria do Socorro Vieira Remigio (1 ª Secretiã) 

CONFERE COM ORIGINAL 

JAN ZOU9 

--.:.._-
-~ . ' 

. atã A_mado de Melo (2° tesoureir / 

· Assn~~L,,e/~~~ 
-1ti1ysson Costa NâScimeíltõ(êocelho Fiscal) 

jÇ?fXYL, Cl' b f). s ~ /v4 · 
Paulo Silas da Silva (Concelho Fiscal) 

Obs: A documentação dos referidos acima encontra-se em anexo. 

Campina Grande 20 /05/2006 

Endereço para correspondência: Rua: Francisco Borges da Costa, 363 B Jeremias - Campina 

Grande - PB, CEP: 58102-123, telefones para contato: (Oxx83) 8842-1913 / 8829-1670 / 9105-1447. 

OBS.: Cópia da documentação exigida em anexo. 

" 



,, 

030 
t~*':-.. 

. , t};:L D () íf§'& 
. ' · ,;!~"\\ 

' ,/ ' & _~~~\ 

ASSOCIAÇÃO CUL TURAIDO BAIRRO DO JEREMIAS 

'· · ':)_~.~-:--~ Af 
~\ Ji>Rt~iDENT~ _:-f' 
~ . . .. . ~ , \,)~ - ·,.:,• 

· ~!<'.;,~· 

~ '"~ ' -_,~~A),~ 
·~· o~~ 

Fls 3 ~ . . v -~ 

NOME DA ASSOCIAÇÃO 

~Rubrica. ~ 
Registro nº 33 .881, Livro A-05, datado de 28/11/2001 u (!t j 

\Ç\8 t;;f4 ,;/ 
Relação dos membros da diretoria eleita, cujo mandato terá a duração de do~anos7 cuja-" 

eleição foi em 07/05/06, conforme Ata, constante do livro próprio. 
1 

~ Público Federal 

Nomes dos eleitos, com qualificação completa, inclusive RG, CPF e 

REGINALDO SILVA SALGUEIRO, brasileiro, casado, ua 

Francisco Borges da Costa, 363 - Jeremias, inscrito no CPF_ sob nº~~~~~~!;!;;,. ;.I_ nº 

20747118 - SSP/PB, sendo presidente da Associação Cultural do Bairro do Jeremias .. 

CÉLIA MARIA FARIAS DA SILVA, brasileira, solteira, funcionária pública, residente à 

Rua Antônio Soares da Silva, 462 - Jeremias, inscrita no CPF sob nº 498 .917.744-49 e RG 

1107361 - SSP/PB, sendo vice-presidente da Associação Cultura do Bairro do Jeremias. 

MARIA DO SOCORRO VIEIRA REMIGIO, brasileira, casada, professora municipal, 

residente à rua José Virgínio de Lima, 38 - Jeremias, inscrição no CPF sob nº 380.456.484-49 

e RG 939551 - SSP/PB, sendo l3 secretária da Associação Cultura do Bairro do Jeremias. 

SOCORRO DE FÁTIMA SILVA SALGUEIRO, brasileira, casada, funcionária pública 

municipal, residente à rua Francisco Borges da Costa, 363, Jeremias, inscrita no CPF sob nº 

032.539.194-71 e RG 1.323.362 - SSP/PB, sendo 2ª secretária da Associação Cultura do 

Bairro do Jeremias. 

FRANCIVÂNIO DE SOUSA LAURINDO, brasileiro, solteiro, Bacharel em Ciências 

Contábeis, residente à rua Vicente Tertuliano Barbosa, 195, Jeremias, inscrito no CPF sob nº 

024.707.234-69 e RG 1.983.465 - SSP/PB, sendo 1° tesoureiro da Associação .Cultura do 

Bairro do Jeremias. 
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o IZY' 52. ' 

<( LfOL - .·: t t_. PREStOENTE: ~· 
- ~- ~ 

NATA AMADO DE MELO, brasileiro, casado, funcionário público municipal, reS'l'·aeIJ~[![' 

rua Agripinio Diniz, 86 -Jeremias, inscrito no CPF sob nº 495.957.094-68 e RG L227.123Ã° .... 
. 1 f•t).~ ·~ 

SSP/PB, sendo 2º tesoureiro da Associação Cultura do Bairro do Jeremias. ~ - · ·3 ,J ~% 
As o 
Rubrr~· V Qt 

ALLYSSON COSTA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, estudante, resideJ:5~r;:a~~~J 
Manoel Alexandrino de Araújo, 199 - Jeremias, inscrito no CPF sob nº 053.840.384~ e RG 

2760273 - SSP!PB, sendo membro do Conselho Fiscal da Associação Cultura do Bairro do 

Jeremias. 

PAULO SIT,AS DA srr, V A, brasileiro, casado, locutor de lojas, residente à rua Manoela de 

Araújo, 680 - Jeremias, inscrito no CPF sob n 012.388.634-18 e RG 2633312 - SSP!PB, 

sendo membro do Conselho Fiscal da Associação Cultura do Bairro do Jeremias. 

Campina Grande, 1 O de maio de 2006 

~ Público Fedei:a' 

Presidente 



Serviço Público F &deral 

CONFERE COM ORIGINAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL '\í 
.. . . · ESTADO DA PARAIBA P.234 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
. INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 
DEPARTAMENTO DE_ ID~~E'~C0":~'-G- .:__ _; :_" _ 

~- .. ; 

. ~... . •. ' ~· . . '· . ... 
·' ; • 

· , 

CONFE.RE COM ORIGINAL 

.... . : · 
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CONFERE COM ORIGINAL 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓl'IO NAOIO 

' ! . 

. . : 

··ij:!i~~~~"~'~l/~~~~ 
'' '. 

Ci• •ffEIRA DE IDENTIDADE 

-···- -·~-·-----=--~-·-
;!!::•.: 

·• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAIBA P-234 
· .~EGRET ARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
'\1r(/STITUTD. DE POLICIA CIENTIFICA 
~EPARTAMENTO ' DE Tl~ICAC"'.À(l 

-:t::?> .... .. .......... .... .. 

.': 

REGISTRO 

GERAL 1 ~ 2 2 7 . 12 3 2 ªVi a exPeo1çA 

NOMEtJATÃ AMADO DE MELO 

Camoina Grande-PR 
NATlJRAt lDAOE 

&,@J;;,tE~Cas.Nº14 .488 F1s':·239 Liv.B/ 26 -' i 
fºCart.Campina Grande-BE 

CPF 

CONFERE COM ORIGINAL 
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REPÚBLICA FEDE;RATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAISA 

SECRETARIA bA ÚGURANÇA PÚBLICA DI p 011 
1 

. .. • 
INSTITUTO:DE ~oli<:IA cn:T FICA 

DEPARTAMENTO ;· Dt' IDE!'oTIFIC.AÇ~0 
l• .J .. f:" r. ····· , 
. ' ..... ~ . 
I; 1 ~~~-·~: 

- ~ - ~- ... 
' <%>•<Íl>''h. 
)>.,.,. ~:";jl. 

1:~~"""~~ 
*'•~·~ 

· .· .<j>·<S>·-1>' . 
. ~·'8>·.;t>·<fP 
' ~--~·~· 
t· <i> · <'l>"'" 
·.tilt· ·..<i>...:.-tI : 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

;.., 

-~· .. · 

;." · ,. 

·'. 

·' ' 

.·. 

DATA DE 
. EXPEDIÇÃO 

ClT.AS DA SITV.A';:·. 

FILIAÇÀo • Luzilandia ·. da 

C amnina Grande;.;:;PB 
N.ATURALTDADE 

CPF 

João Pessoa - . PB 

. ·-- .. ------· .... -~-"-· -· 

-.· · - --:-· ,..~ · 

Este . docum'ent~ é o ~omprovan·t~ do Inscrição no CADASTRO DE··: .. 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, l(edada a exigôncia por terceiros, salvo 
nos caSos -previstos · na' LogislaÇ.ão vigente. ·: ·:. : 

. . .. . . . ' . . . : -~ _; 

VÁLIDO Ef.Ji•TOÓO e) TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 06/05/00 

CONFERE COM ORIGINAL 
_,;. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ~ .. eº~ 
fls ~o ~ 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nor~ubn(;a. \1 ff 
Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa ,d~~ ... - s0J! ) , 
Associação Cultural do Bairro do Jeremias, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicado e§ 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº Nome Identidade 
ou CPF 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

V 
«f o 

-~ 

~ -
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~ ~- U't .t. 

1{~-~-i 
\.: ;,_, ~',~ESÍ::JEN.TE t 

,-----.---~~~~~~~~~--,--~~~.---~~~---..--~~·,_~ __ ~~ ~~º~ 
. ~ 

i--~+-~~~~~~~~-:.-~~~-t-~~~---t-=--=;;--t;--.-..,.,.--~-.-+----=~-M~R~.ca. V 5' 
ü 41 / 

l-.,-::---f-""<ICl..l.--l'--"""""'l,,c---f"'-"-~~.,,=z-_L_LI.'.1..4--j-Vl~~~--'~'--Y-=u.l""'-.ll.JÇ_bb!..l.J~~+-\-~~~-1· ·· 0~ 
18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 



Eu, Rivaldo _ de Oliveira Costa, na qualidade de CAP. RES. QAOPM RE 3769-9 e 

portador da identidade nº: 3077967 SSP-PB e residente a Av. Frei Caneca_, 275 - __ 
. --------- / 

apto.: 1101 - Centro Campina Grande - PB, CEP: 58101-060, venho nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o meu 

total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Bairro do Jeremias, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária para o bairro do Jeremias. 

- -""' :: o:,::'1 
( -.,_:.; Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 
- '\~-:--------

Senliço Piiblico Federal . . . . 

Campina Grande, 20 de maio de 2006. CONFERE COM ORIGINAL 
/ 

JAN 7009 ---i 
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MANIFESTAÇÃO DEAPOIO INDIVIDUAL \.URuimca. ' , fi' 
'Q v~j 
' \P~ - ~ffi 

Eu, Dr. Gutembugue Cruz dos Santos, na qualidade de Cirurgião Dentista - CRO ·· 

1563 e portador da identidade nº: 342899 SSP-PB tendo consultório e residência a 

Rua Rio Branco, 45 - Centro, Campina Grande - PB, venho nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à 

•:{~J iniciativa da Associação Cultural do Bairro do Jeremias, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária para o bairro do Jeremias. 
1 .' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. Serviço Público F~I . . . . 

CONFERE COM ORIGINAL 

Campina Grande, 20 de maio de 2006. 

Cirurgião Dentista 
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\.. S--; - '~;,,. ~/ 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCIATIVAS E COMUNITÁIAS .,_,~.,...... .. 

rjJ 
A Sociedade de Amigos do Bairro, inscrita no CNPJ ~ontido em anexo e com 

sede a Rua Samuel Simões, 43 - Jeremias - Campina Grande - PB - CEP: 

58102.183, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1 /2004, tendo ··por seu representante legal: Adeildo 

Laurentino de Andrade, vem por meio deste demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da Associação Cultural do Bairro do Jeremias, que tem por interesse executar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. SeMço Púbrteo ,:~ 

CONFERE COM ORIGINAL 

Campina Grande, 20 de maio de 2006. 

· ·~ 

Âclhldn ·h~ /!/{~-- --
Adeildo Laurentino de Andrade 

RG: 759765. SSP-PB 

Presidente 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.129.92510001-01 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/11/1985 

NOME; EMPRESARIAL 

SOCIEDADE DE AMIGOS DO BAIRRO DE JEREMIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SAB 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Out,ras atividades associativas, não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO .E DESCRIÇÃO DA. NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
RUA SAMUEL SIMOES 

1 
CEP 

58.102-150 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA . 

1 ~O ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
JEREMIAS 

NÚMERO 

431 . 

MUNICIPIO 

COMPLEMENTO 

CAMPINA GRANDE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 568, de 8 de setembro de 2005. 

:._:·.:·:·;1 

;;· 

Emitido no dia 04/05/2006 às 09:53:43 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ç_ti_g.1,rn_fü1J;ú. 
Atuali._:t;;.~....fil!-ª-PJtgina 

http://www.receita.fazenda.gov .br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 04/05/2006 

~ · 
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~Rubrica~ - fl " · .''-:s: ' 

. vú' ~ ,. 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCIATIVAS E OóifU1111f. AS ~ 

' / 
O Clube de Mães - Clotilde Catão Rodrigues, inscrita no CNPJ contido em 

anexo e com sede a Rua Samuel Simões, 284 - Jeremias - Campina Grande - PB -

CEP: 58102.183, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da 

Norma Complementar nº 1 /2004, tendo por sua representante legal: Lúcia Maria 

Herculano Pinto, vem por meio deste demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

Associação Cultural do· Bairro do Jeremias, que tem por interesse executar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área ret~ndida para a 
_ . ~Público Federal 

prestaçao do Serviço. · · - -
CONFERE COM ORIGINAL 

Campina Grande, 20 de maio de 2006. 

~ 1; rÁQ .~r1M:a ~ JCIME>CfrJ;-
Lúcia Maria Herculano Pinto 

CPF: 027.369.664-57 

Presidente 



om~~qvante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
!eceita Federal do Brasil a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.683.267/0001-70 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 13/04/2005 

NOME EMPRESARIAL 

CLUBE DE MAES CLOTILDE CATAO RODRIGUES 

~;~,;~_jJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
:.;.:::.:.tt••tt 

c;ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NÚMERO 

284 
COMPLEMENTO 

RUA SAMUEL SIMOES 

CEP 

58.100-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
JEREMIAS 

1 MUNICÍPIO 
CAMPINA GRANDE 

Cl.provado pela Instrução Normativa SRF nº 568, de 8 de setembro de 2005. 

Er:;-'.tidÔ no dia 17/11/2005 às 09:44:53 (data e hora de Brasília). 
'.:{) 

G 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL, - -

13/04/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

- S& 
----~ 

j ~ Prep.arar p.ági,!;'ª I 
1 
~ pa r.;. 1mpress -~o 

A Receita Federal do Brasil agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique agill. 
Ahialize sua página 

"ht+-.-. · //umrm TPf'Plfo fo7f'nrl::i onv hrlPP.!':!':O::!Jllriclica/cnni/cnnireva/Cnnireva Comprovante.asp 17/11/2005 
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· 9--POTÊNCIA EFETIVA filRADIADA (ERP) 
ERP {dBk)"."10 J.o~ (Pt. Ght: Gvt. r:) = 10 lo:,: (Q1025x 1D x i .'O x O.<L)) = - 16 ,3~mk 

Pt.. -> Potência ~o transmissor, em kW . 
. Gbt -> Ganho da anteua, _no plano horizontal, cm vezes. . ' 

· Gvt -> Ganho da antena, ''º plano vertical, cm vezes 
11 -• Eficiêndn dn llnlin élc trunsmlssilo 

Obs.: A potência efetiva frr·adiacla (RRP) por emissora. do RacJCom deverá ser igual 011 inferior a 25 \.Y:.1_tts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO . . 

E(dBµ) = f 07 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP-> potência efetiva irradiada 

d -> distância da antena transmissorn ao limite ela área de serv.iço (raio ela área ele serviço) 

E(dBµ)=107+f::..i1fi_}-201og i == ~Ü,~'l-dB}l 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PRO.JETJSTA 
NOME COMPLETO 

"' o 
REG.CREA ENDEREÇO · 

li l~lt l1IDIPIBI ~!t~!v~l~a~I ~IM~la~lr~l~~~la~,l~I L~lo~l~u~!r~l~d~!e~ls~· ~! ~lc~l~r~!~r l~s~!~~!~f~l~~I~! 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 13AlRRO • /' . 

..__! d~I ~el _..___! L__._I \__._; 1--'-M.___I 1\"'--I _._! _......41-=8..L-l 2.._._I __._l ____.__I __._! __._I _· ..__I ...___._I __.! ! U 1 Y\ 1 t 1 V ! .e! r 1 ~ 1 \ 1 \-1 2, 1 ri \ · 1 O ! 1 
CIDADE l!F 

IC.lalmlbli'l"l2~I !&lr-l~ln!dlel 1 11 1 1 1 ! 1 1 1 1 1 1 1 !P!8l 
CEP l · TELEFONE F/\X 

l 5l8Ii1 oi g 1 -1 o 1 q l 5 ! I l 813 I -1'31313121 1 1 q l 2 1 I 1 l 8 l 3 I - l 3 I i 1o1 LI 4 l l I B 1 
E-MAii. -~ · · 

lv-IV!O.ltltle~lc\le..lel .. lu!f-.l~lbl.lb!rl 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ! 
LOCAL r DATA 

e, <-, ro 'G r ó_ n e\ '-?_ P 8 1 1 . 1 / 1 1 1 / 1 1 
r 

PormRadCom_ InformTcc 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES {" . 
Sccrctar!::1 de ScrY!"TOS de R2d!orlifüs<io - Dnn:i•t:pnnntn -'e nnto ...... ''" Snrvõ""5 d .. R<>-'1"nd1· 'r;;~;;o ...... - ............ ........... u --- • b._..__ - "'""S''"' _ ....... ._:;.; ...... _ .... 

' ' ·~ ' '>. -

.1 -SERVIÇO 2-REGISTRO FISTEL 

RAOIOJ)IFUSÃO COMr.JNITÁRIA- RarJCom 1 1 1 1 1 j 1 1 1 1 
(JSO EXCL!JSIVO DA ANATEI . . 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL _ 

lti.lslslolc..I\ ll\IÇlt\lol lclulLITlülRll\ILI IDlol l5IAI\ IPJR.lol !Dld 1 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) · 1 

• ·. CGC 

1J1 E 1 R 1 E 1 H 1 1 1 ~ 1 ~ 1 1 1 1 1 . 1 1 1 1 1 1 ' 1 1418 l li 5 l 8 l 3 l 4 ! 1 lo 1 o 1 oi i lo l 6 l 
l)f'NOMINAC:ÀO DI' FANTASIA 

1 1 1 1· 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I · 1 1 1 · 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
4- ENDER~ÇO PA~.CORRESPONDÊNCJA 
LOGI~ADOURO ·. · · 

l_B..J~Jt\J_ .. U:::Jr...l~J.tLlc liJs_I clP_LJ.B.Jº_LclG:! et~Llsilc1..l_LC-JQ.b.1tJ-ª'-LJ.3l~ l 3 I 1 
LOGRAIX)lJRO (CONTINIJAÇAO) BAIRRO 

:':t)~j 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 j 1 EI RI Fi lv\ 1 \ 1 t\ 1 s 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
·'t:tDADE UF 

i c I (). 1 M 1 P 1 i 1 wl J\ 1 1 G! J?.. I A 1 N 1 D 1 E: 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 LE.laJ (-·) 
CEI' . , FONE . FAX 

1 s 181 t 1o1 2'1 ,,~ 1 i 1 2. l 31 1 1 g 1 3 I -r3 l 4 I 3 I 314181 q 1 1 1 1 1 1 -1 1 1 1 1 1 1 1 1 
I~-~;1.•\JL 

! V 1 61 V ! a 1 li 1 tHª11 u 1 91·1 J .~. 1e1 o 1 M 1 ~ 1 b 1 r 1 1 1 1 1 1 1 1 ! 1 1 1 1 1 1 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRA'.NSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

1 B o r G:... e s idl~ IC o '.) t 3 bl3 
CJDADE 

UF 
!C!QlmJFI\ l~l~I !G-lvl~ln!dle.I 

COORDENADAS GEOGJ 'ICAS · .. 

~ 10!'1°!1!2'1119"1 s ll3l5°l5!3'i si1""IWI 

.. 1 ..... 1 .... l ...... l. .... J .... L .... l .. .. J .. J ..... 1 .... .1 ...... 1.. ... L .. .J .. J .. -.. L .... 1 .. ...1 .. ... J .... .l ... ... L .. J .... L ... ..l. .... J 
POTENCIA . Cl'RTIFIC:AC:AO 

1 12151, 101Y'.'~tt:.1 lol5l81B!OI ilo!x!)(.1~1010101!} 
7 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

1t:..1P1E1 LI 1L1riD1 A-.1 1 1 
GANHO max (Cit) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I I OI. IO los l 2-lo!. lo lir. 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FA131~JCANTE 

lsl1lsJ1lEi11 1 1 i LLI i i 
COM l'IUMLNTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

! :Jol . lobctros 1 O l l I . 1 OiuB 

Pcnla:; na linha (PL)~~L.AL 
1110 

1 1 1 1 1 1 1 1 
ALTURA DA TORRE 

1 1 12101 ~ IO lm 

1 1 i 1 1 1 LJ 
PERDAS NA LINHA(!' L) 

1 1 1 oi . l 3 lun 

MODELO 

lt>rlTICl-iolLI 1 1 1 
AL TITIJDE DO LOCAL 

1 1515!01. lllm 

MODELO 

1 1 1 1 1 1 1 1 
EflCIÊNClA DA LINHA (EF) 

101. !C\ 131 
.:il2J 

10 
Eficiência da linha (EF) = 1 O · 

foormRndCom_[nformTcc 

' ) 
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Ili ATECEL® 
Fundada cm 1 96.7 

. . 

Ponto de GPS de Precisão TOpográfica no Bairro do Jeremias, Rua: Francisco Borges da 
Costa, 363. Ponto coletado no Jardim das Residências. 

Coordenadas 

SAD 69, LLA 
Latitude: 7º 12'19,69550 

Longitude: 35°53 '54,79877 
Altitude: 550;18542 m 

SAD 69-"- UIM. Zona 25' 
N: 9 .20'2.:517,83703 
E: 179.859,35315 
Altitude: 5SO, 18542 m 

- -· SeMÇo PUblico;:-:-:. :-::-."'-'--::F-----~ 
. . ederal 

' 

~~NrERE COM ORIGINAL 

Campina Grande, 1 O de Dezembro de 2001 

-tSP·º 

Raimundo Sérg 
Coord. de Est. e Projetos ECEL 

CREA: 5249-D/PE 
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apel 
APLICAÇÕES ELETRÓNICAS 

1
, 1 
. . \ 

ANTENA PC-01 

Diagrama de Radiaçã_o __ \,fer_!:~.C:~L __ ___________ . ________ ___, 

f' l 

Dia rama de Radiação Horizontal 

APEL - APLICAÇÕES ELETRÔNICAS IND. COM. L TOA 
Av. Assis Chateaubriand, 4115-A Distrito Industrial Campina Grande 
Fone: (Oxx83) 331.2121 Fax: (Oxx83) 331.1025 

Paraíba CEP: 58105-421 
E-MAIL: apel@cgnet.com.br 



e: 

.. - . · · . · -.· . ·Res.ponsável ·por esta.sec'retaria. · .··. · .-._ ·. _ ·.:· 

Dr. Admilson 

Campina Grande, Pb., 26 de Abril de 2001. 
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t1 SISTEL 
APUCAÇoei!~I 

N.º DO FONE: 831 341 6503 

Tel: (83) 331-2121 
(83)331-4047 

Fax (83) 331-1025 

N°DO DOCU 

FAX FAX N.0
: 1007/03 

DATA: 09/09/03 

REF: ORÇAMENTO PROPOSTA DE EQUIPAMENTOS PARA RD COM 

PARA: RD CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS ATT. SR. REGINALDO SILVA SALGUEIRO 

Para revisão Favor comentar Favor circular 

Conforme vossa solicitação , estamos enviando orçamento proposta de equipamentos para Rádio 
Comunitária: 

Item Equipamentos Qtd P.Unil Total 
01 Transmissor de FM 25 W ATFM-RC 01 1.500,00 1.500,00 
02 Gerador de Estéreo / Processador de áudio AP-07X 01 800,00 800,00 
03 Antena Dipolo d 30 metros de cabo 01 290,00 290,00 

:::} 04 Mesa de som 8/ 16 Canais - AP-8X 01 1.840,00 1.840,00 

1 

05 Amplificador Híbrido 1 Linha 01 300,00 3oonn 
06 Estabilizador 01 50,00 ;se, ~ IÇO PUblico Fed&ral 

' .... - . -
07 VHF Móvél (tra/redant./cone.ctores) 01 3.000,00 3.001 u 

FERE COM ORIGINAL 

Prazo de Entrega: 30 dias, após confirmação do pedido. 
Condições de Pagamento: À Vista (5% de desconto) ou 3 x no Visa 
Garantia: 1 (hum) ano contra defeito de fabricação, na fábrica 
Frete: Fob 
Validade da Proposta: 30 dias 

7.781, 

1 

u· 

;tL_ 
• ';·. , '1' T 

\.._/ 
_._ __ . 

fll.r\ . ( ~ (.\ •Í\ 
·~J \,\,UJ .. \.t-\.U 

ALUSKA ALCÂNTARA (Vendas) 

Rádio Cultural do Bairro do Jeremias 

~rLQ~tXÇ-,~t'.2?~} 
Reginaldo Silva Salgueiro 

Presidente 
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1 
ii/05/2006 - BANCO DO BR~SIL -
333il.6519 

10: 41: 22 !,: 

0029 

COMPROVANTE DE .DEPOSITO EH CONTA CORREHTE 
EH 'nrnHÚRo' ,;~:< • 

. ~.·~~;J.i• ~·~:~: 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
================================================ 
DATA 
VALOR DIMHEIRO 
VALOR TOTAL . 

IDEtHIFICADOR i: 
IDENTIFICADOR 2: 

~~ .. ·.. . .: . 

4.100.030 .000. i 8.8 
• 437 . i83. i04 49 

================================================ 
NR . AUTErHICACAO • D.DAB.68F.FDF.F7D.1DC 

.. . ·.· .. 

055 

. 'C('WFfRf COM ORIGINAL 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

103.000415/2002 
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INTERESSADO 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

ASSUNTO 
SOLICITA OUTORGA PARA RADCOM - CAMPINA GRANDE/PB. 

OUTROS DADOS: 

MOVIMENTAÇÕES 

SEQ. SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SeMço~ Federal .. . . . ...;.. . -
01ISEOUT/MC/PE. 111 09 1 02 15 CONFERE COM ORIGINJU. 

02 
1 1 

16 2,t'J,ANZOQY ..... 

1 1 
17 i 

!(/ 
I 

03 

04 
1 1 

18 
\ / 
'-._....../ 

05 
1 1 

19 

06 
1 1 

20 

07 
1 1 

21 

08 
1 1 

22 

09 
1 1 

23 

10 
1 1 

24 

11 
1 1 

25 

12 
1 1 

26 

13 
1 1 

27 

14 
1 1 28 

~ - ) . . . ' ' ,: ~ 

- A 
CÓDIGO: 

CÓDIGO DATA 

1 1 
........ 

1 1 . 
1 1 

1 1 

1 1 

1 1 : 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 
1 

1 1 · 

1 1 

1 1 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 



... i-- ···~ 

FORMULÁRIO DE DEMONSTRAÇÃO. DE INTERESSE EM EXAÇUTAR O 
SERVIÇO DE RADIO DIFUSÃO- . , 

~~./ . : 

',_:·;~b~t/5? .. 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, a Associação Cultural do Bairro 
do Jeremias, inscrita no CNPJ/MF 048158341000106, no Estado da Paraíba, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui 
respeitosamente. À digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá1ia na área abrangida pelo círculo de 
raio igual a l km, com centro localizado na Rua Francisco Borges dâ Costa, nº 363, 
Bairro do Jeremias, na Cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, de coordenadas 
7º1?'12,69550 S de latitude eJ5º53 '54.79877 W de longitude, onde pret 'fe<Wal 
sistema irradiante de sua estação (torre e antena). · 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço n:os termos do 
artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, : rovad ~ ZQQi 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 1 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

~!.':r 

'-:::~ Campina Grande, 6 de agosto de 2002 

•.• ... -- ·- ·· 
L 

'~- -~1~i1'·~ 
REGINALDO SILVA SALGUEIRO 
Presidente da Associação Cultural do Bairrottn--+...,..,,..,.,~Q"---2:::. 

/ 
/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53103.000.415/02 
LOCALIDADE: Campina Grande - PB 
ENTIDADE: Associação Cultural do Bairro do Jeremias 

Considerando a análise realizada no processo n.º 53103.000.415/02, na localidade de 
Campina Grande - PB, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes 
fatos e fundamentos: 

''( , No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução d~feB~94'.l~~.oc.awJ.t;J 

----

G 

este Ministério publicou A viso no Diário Oficial da União de 0610412006 · c1"~~~~~~~~· 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Assoe• aÇlilfJ 
do Jeremias" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específi 
subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art 
9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

- · 
Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquiv~m~J!to mediante 

oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de. 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subítem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004 .. 

de 2006. 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº ç;·153 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, .1 '9 de~ de 2006. 
Ao Senhor 
Reginaldo Silva Salgueiro 
Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, 363 -Jeremias 
58.106-484 Campina Grande - PB CONFERE COM ORIGINAL 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53103.000.415/02, na localidade de 
Campina Grande - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: • 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou A viso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação Cultural do Bairro 
do Jeremias" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no 
subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2º e inci/os da Lei 
9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 
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_____ o_·.~_-_R_E,_c+_f_E __ .~ . . J SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

L03.000452/2002 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - PE. 

INTERESSADO 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
ASSUNTO CÓDIGO: 

SOLICITA OUTORGA PARA RADCOM 

OUTROS DADOS: 

SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - CIDAQJ;; ; .cAMPINA GRANDE/PB. 
~~--__....-~- 1 

~.i.9 f'.~~ CO!vfü~\ÇÔES J 
• 1 
:i tnii;!dd.J n~ ' 

1 ~~)~;> ' l"~r:.ori 

~ 1Qt'.;~9h·'·· ......... lko•-, ; 1 .. ~:...· 1 : · .... -:.~ . • • ...1 ~ ,.. , Ar· , 7 _ ___... - ·--- .. . /. _,_.- .. ~·-~ .. ,, .•. _,,_.~,-·--T .. ' -" . , v ~ . - rv f .!!::> 
MOVIMENTAÇÕES ~-- "- -~ -..vm v1 "~" .. -

' 
SEQ. SIGLA CÓDIGO DATA SEQ. SliGLA WJA~ ZQQiÓDIG D-- DATA 

01 
77 1 OQ 1 02 

15 /L- 1 1 SEOUT/MC/PE. ""' . . ... • · . 

02 16 ( /'' ' . -·· -w:: ..... .. 
1 ! 1 1 . ~o ... ' 

'----"" . - . . 

03 
1 1 

17 1 l 
.. ) 

04 
1 1 

18 
1 1 

05 
1 1 

19 1 1 
~ 

06 
1 1 

20 1 1 

07 
1 1 

21 1 ! 
08 l l 22 1 1 

09 
1 1 

23 1 1 

10 
1 l 24 1 1 

11 
1 1 

25 1 1 

12 
1 1 

26 1 1 

13 
1 1 

27 1 1 

14 
1 1 

28 1 1 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 
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D~ -RECtFE _J 
. . . ' . ' · ... 

. :~:·~·f~) ~~i.t ~ 
·'·.··· 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, a Associação Cultural do Bairro 
do Jeremias, inscrita no CNPJ/MF 048158.341000l06, no Estado da Paraíba, entidade 

··o:- · G3 
'·.-:·· 

· ·., . 
.··· .. , ... 

\:;~::::;, ;:f 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada:--~~~m--~~­

respeitosamente. À digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu ill,. fAMill6Ml~e.MllM••~ 
e~ecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitá1ia na área abrangida pelq01-i'E~obM ORIGINAL 
raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua Francisco Borges da Costa, nº 363, 
Bairro ,.~o Jeremias, na Cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, de coordpta<J rtODS 
7º12' 19,69550 S de latitude e 35°53' 54,19877 W de longitude, onde pretefde inst o 
sisterM irradiante de sua estação (torrêe antena). 

Solicita, também, a __ designação de canal para a prestação do serviço n9S t 
artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprov 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

í 
1 
I 

/ · 
! 

REGINALDO SILVA SALGUEIRO 
Presidente da Associação Cultural do Bairro do Jere 

, 
! 

/ 
Í 

/ 
/ 

! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO AR UIV AMENTO 

PROCESSO: 53103.000.452/02 
LOCALIDADE: Campina Grande - PB 

CONFERE COM ORIGINAL 

ENTIDADE: Associação Cultural do Bairro do Jeremias 

Considerando a análise realizada no processo calidade de 
Campina Grande - PB, relativo ao requerimento de autorizaçtttt~ii1i~i;~;;;;;~ Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIV . O_ dQ~_a_u~os pel~s seguintes 
fatos e fundamentos: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação Cultural do Bairro 
do Jeremias" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no 
subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2º e incisos da Lei 
9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subítem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004 .. 

dispostos. 

Â/-4h ... 
~y~ 

de~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

de 2006. 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 

Brasília, J g de tj_JJí~()le 2006. 

L. B. FERREIRA 
os de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055207 /06 Localidade/UF: Campina Grande/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

Aviso: 

Latitude: 

Longitude 

21 Publicação: 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

07S1219 

35W5354 

2210512006 

IBGE (B) 

07S1350 

35W5252 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 B - Jeremias. 

2.1. Endereço do Studlo 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 B - Jeremias. 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Número do Processo 

Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 

" 

Distância 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

3.39 

1 
l :.:ien'IÇIO .- VU'llCO • """"' ª' 

: T .,I ..... 
'"'N~~RE COM ORIGINAL 

~ " /.1.. '"""' LJ' / P.. 11 'WllW 

/L---' ·-.. ·~· - : ..... - . .=~! 

' . 

\ _ .)_ __ __ s~tus 
·- --~ -

53103.000452/02 40,00 PAN 

53730.000024/99 1.360,00 ARQ 

53000.036965/05 1.380,00 EMA 

53730.000035/99 2.080,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

- -
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em municlplo de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 B - Jeremias. 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

30/01/2007 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
'----------------------------------------~· ,§. 

~ -
Identificação do Processo 

Número: 53000.055207 /06 Localidade/UF: Campina Grande/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

Aviso: 21 Publicação: 2210512006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

12. !conclusão da Análise 

Tecnicamente viável. 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7 .1, alíneas: m, n, o. 
Tem parte do projeto técnico. 
**** Tem concorrente. 

/"' -
/ 

! 1/-7 
:f . 

"A~;,.(. ~M~ itv~F ,~ .lí •' . ç,,_ .. f. 
. ~ l"(A (fa) ·" .> t l{J 

. ~·- ;~:~ · '\ l' r·~~ .. , , ~ ~·· ~ 

I . 
. --· ~ , . 

CONFERE COM ORIGINAL 

1 ·® 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL-PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.055207 /06 
LOCALIDADE:CampmaGrande-PB 
ENTIDADE: Associação Cultural do Bairro do Jeremias 

Canal : 200 /Frequência: __ (Plano Básico de Referência) 

Status: l8 análise 

( ) Única entidade no local/bairro 
(X) Com concorrente(s): arquivado(s) ou sobrestados 

!DESPACHO JURÍDICd 

---~ ---.-~-.. •<,.-

,. 

Frente a análise micial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que (X) as outras requerentes, 
na mesma área de execução do serviço, não tendo interesse no acordo e ainda, por contarem com menos 
manifestações em apoio válidos, terão seus processos sobrestados, até que esta entidade seja ou não 
selecionada de forma definitiva. 
(X)Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Nº do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 

53000.055207106 Associação Cultural do Bairro do Jeremias 42 Pontos 

53000.036965/05 ONG Viva Campina 17 Pontos 

Brasília, 06 de março de 2007 

·'"'· 
. ! ) !; "-·êc, li / ·c~cy{C. . 

V~lma Alvarengti ~· 
'Vwfila~:jJAAQP~tlmlfiª !}anis 

Chefe de Serviço de Radiodifusão Comun!tana 
a.rt. 1~9 

Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo nº 530~A~~~ Grande - PB 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055207/06 Localidade/UF: Campina Grande/PS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07 /2006 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fls 02) ~Do'....U....i:; • ..1~-• ... . - 1 -3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? ·- - 1 o 

~ Não consta dentre seus objetivos 
- - •· ~ , ... vvm vr<lülNAL -

O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Á.I IAU ~L ... tão 4. 

A Ata de Fundação datada em 24/05/00 (fls 07) encontra-se indevidamente registrada no Livro B do Re~ istro i~os .. ,;;, , .. .,entes e Estatuto 
Social (fls 15 a 23) e a Ata de Eleição datada em 07/05/06 (fls 11) encontram-se devidamente registradc s n Li O/A 05 do gi~ rode 

Pessoas Jurídícas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? - T . im 

- - ··--- -·-- - · - ··· . 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à inicíativa, formulada por entidades associatívas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

(fls 40 a 47) contendo 42 manifestações válidas conforme contagem feita pelos Funcionários do ICP. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

(fls 26) "Rádio Cultural Comunitária do Bairro do Jeremias" 

9. 
1 Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim ' 
: 

jcomunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(fls26) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições partícipem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fls26) 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fls 04) nº 04.815.834/0001-06 -Ativa 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos/art. 17 Validade: 07/05/2008 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ 
Nacionalidade Declaracao 

Emancioacão 

Reginaldo Silva Salgueiro 
437 .183.104-43 

Presidente Sim Sim Sim 

'&, '!)" I' ~ ' " -~ ;;~~\Jj; . '"' li98.917.~744-::4~~ }~·ff.·~r '~P.1 ·~ ·'' ·-·. t ,, ,,.. -... · "" . ~~ Si~ Célia Maria Farias· da Silva · ·~.,;;_"' f7 ' &Vice F?resiélente ~ ~ysiT ·;:.fl ~· _sill'\~ a ..... I' ' ' ...• , • • '.:'::'~ .,l._1 #. h°' ., ' .:ii" ~ ~ ~ .... )iíl:i '" 

Maria do Socorro Vieira Remígio 
380.456.489-49 

1° Secretário Sim Sim Sim 

' - ''W 
. . -;, .. \ 032:539.194-71 '·' ~ '"li. . ,,.,,, . ,. 

"' • /1, 'i "!-'oi~-. 1;~!~; ~im · 'Socorro de f;'átima Silva Salgueiro .';.;, 2" s;,CJ;etári~~ "'' 
" 

Sim 
i; Sim ~~·,;; - =l: ~.. ~ \ ~ 't' ~ ,,...,. ·~ ·-···· 

M .., i! e~·.,. "I -'·' 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES %lJÍ ';/;.-;:,'!,. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO «.) -... ( 

L~~~~~~~-D-E-PA~RT_A_M_E_N_T_O~D_E_o_u_T_O_R_G_A_D_E_S_E_R_V_IÇ~O~D-E-RA~D-l_O_D_IF_u_s_Ã_º~~~~~~~--'~~ -1 ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055207/06 Localidade/UF: Campina Grande/PS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 

Nome do Dirigente CPF 

Francivânio de Souza laurindo 
024.707.234-69 

Fiel cumprimento das normas (fls 29) 
Sede (fls 26) Rua Francisco Borges da Costa, nº 363A - Bairro Jeremias 

..•. Relação dos associados (não) 
{ '.:}.} comprovante de depósito da taxa (fls 55) 

.. ... Declara ão de ue a Entidade não ossuí vínculos fls 27 

13. Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Cargo 

1º Tesoureiro 

Maioridade I 
Emanei a ão 

Sim 

Nacional idade 

Sim 

': (lNJ:ERE COM ORIGINAL 

2 8 JAN 20D9 

1) cópia do Estatuto social constendo as alterações abaixo elencadas: - - -----· . .. ... _ ········ -~ 

Declaracao 

Sim 

- indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de acordo com a co start'te na Ata de Constituição; 
- inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária" e as finalidades do Serviço de 
Radiodifusão; 
- adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos associados; 
- adequação dos artigos referentes á Assembléia Geral; 
- inclusão de artigo determinando que não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados; 
- adequação do Parágrafo Único do art. 18 para que determine que: "os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 
- substiutição da aliena "c" do art. 20; 
- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais; 
- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos e maiores de 18 anos; 
- excluir a alínea "n" do art. 9°. Esta competência cabe ao Presidente da Associação; 

2) Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição foi devidamente registrada no Livro A do Registro de Pessoas Jurídicas; 

f?}~' 3) relação contendo o nome de todos os associados. 
\;'"· .·· . 

,_. · É o relatório. 

A Considera - o Su erior. 

13/03/2007 

; Vilma Alvarenga FanfJ' 

'~ áe ~M~filaf.4lcdri a 'f anis 
Chefa de sr,f\/iÇ"A? d~: F~ ~id b:.nusao Comunrtána 

f:;~t. i 366009 
SERAC/CORAC/DEOC/SC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900-Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº J G i- S /2007 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REGINALDO SILVA SALGUEffiO 
Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, n.º 363, B - Bairro: Jeremias 
58102-123 - Campina Grande - PB 

, Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
-.~ 

Brasília, 09 de abril de 2007. 

CONFERE COM ''ORIGINAL 

2 8 .JAN ZUU9 

\ Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.1) · 2 ~/06;-n:a ·localidade 
de Campina Grande - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) excluir a alínea "n" do art. 9º. Esta competência cabe ao Presidente da 
Associação; 

2) indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente 
de acordo com a constante na Ata de constituição da Associação de modo a constar: "Associação 
Cultural do Bairro do Jeremias - ACBJ" devendo constar no art. 1 º "Associação Cultural do 
Bairro do o Jeremias - ACBJ'', doravante denominada "ACBJ'' para que possa utilizar somente 
a sigla "ACBJ'' nos demais artigos; 

3) inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos Ia V do art. 3º da Lei nº 9.612, de 1998; 

4) adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e 
exclusão dos associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegure o ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus 
associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 

vaf- DOS/SSCE-MC 
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órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações s~e-a ia<:+ 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

. 5) adequação dos artigos referentes à Assembléia Geral paraque indique de forma 
expressa as determinãções dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e 
parágrafo único da Lei nQ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 
28/06/2005 ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos 
administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o 
quorum mínimo para as Assembléias; "os critérios de eleição dos administradores; "que · será 
assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de pr . . -- dos órgãos 
d ·1·b ti" ~ Público Federal e_1 era vos; · · 

. . t CONFERE COM ORIGINAL 
6) inclusão de dispositivo, constando as respec~ivas atribuições dos c gos de 1° 

Secretário e 1 ºTesoureiro; JAN ZD09 

bônus ou 

8) adequação do Parágrafo Único do art. 18º para que determine o que se segue: "os 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade"; 

9) inclusão do que determina o art. 18º da Lei nº 9.612/98 - "patrocínio sob forma 
de apoio cultural", em substituição ao disposto no art. 20º alínea "c" do Estatuto Social; 

1 O) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

11) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 24/05/2000, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7 .2.1 e alíneas e 7 .2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; 

Obs: Consta Livro "B" do Registro de Títulos e Documentos. 

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subi tem 7 .1 , alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004. 

vaf- Proc. N° 53000.055207106 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contaífu~ _d 'ótj.Jjt 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento , 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma· complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

St!Jl'\llço Plblico F &dera! 

CONFERE COM ORIGINAL 

vaf Proc_ Nº 53000.055207/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS ~;:v :.:\:; ' ! 

CNPJ I MF 04.BlS.B3• I ~::;e:pondência 001 /052007 /Ac:tl..::~. f 
Campina Grande, 11 de Maio de 2007. 

Ao llmo. Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Diretor do Dept" Outorga de Serviços - Secret. Serviços de Comunic. Eletrônica - Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
CEP 70044-900- Brasília, DF :•: ; :· T::T~FiO Dü ''.:; C:üM u;-.;u::-:. ç:5;::; 
REF.: solicita prorrogação de prazo. Ser.;Qo Públítcn:~ ... :;:. 

cÓNFÊ.Rf ºêÔr~(õ"~íG·i~iÁL ~8 
Senhor Diretor, 

Haja vista o Ofício nº 1675/2007 /RADC ~ML~-~~~~;fll:;f 
chegou às nossas mãos em 18 de Abril de 2007, endereç â 
CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS, referente ao ----Processo··- nº 
53000.055207/06, e considerando-se a exigüidade de tempo para escoimar nossa 
pasta de documental de quaisquer falhas ou v1c1os, solicitamos, mui 
respeitosamente, a prorrogação de prazo para cumprimento das exigências ao 
máximo do que nos seja permitido, a saber: outros 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento daquele Ofício como registrado no AR (Aviso de Recebimento) Postal. 

2. Outrossim, esclarecemos que contatos poderão ser mantidos com a 
ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias através do sr William de Oliveira, 
pelo telefone (83) 3321.5761 (horário comercial) ou pelo email : 
dimarzo_william@hotmail.com. 

Sem mais para o momento, e absolutamente certos de sua 
compreensão e acatamento do pedido, aproveitamo-nos do ensejo para reiterar 
protestos de elevada consideração, subscrevendo-nos atenciosamente, 

WO/wo. 

Termos em que 
Pede Deferimento. 

~~~~~Çê 
Presidente da ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 

ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
CNPJ / MF 04.815.834 / 0001 - 06 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Bairro do Jeremias - CEP 58102-123 - Campina Grande, PS 
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Ao limo. Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar - Af'AlCO ~Rte - Sala 300 · 

~) .. ~ CEP 70044-900 - Brasilia, DF ~ ... ~, 
Correspondência 0011os.20011AGja:~S~~· 
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ASSOCIAt;AO· CU~~~~;1~e1 ~~RQ O.O.JEREMIAS ~!i~ .. :f~·· 

earrespondência OOZ/06.2007 f ACB~r~:· ~ t 
Campina Grande, 12 de Junho de 2007. 

Aoltmo~ sr. 
CARLOS ALBERTO FRElRE REZENDE 
Diretor do Depl° Outorga de Serviços - Secret. Serviços de Comunic. Eletrônica - Ministério das Comllnicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar - Anexo Oeste - 8ala 300 
CEP 70044-900 - Brasília, DF 

REF .: encaminha documentação complementar. 
M !N l8TtRIO D.il. ~ COM !JNl!J.C!. ÇÕE8 

8 R.C!. 8fLl.ú . • DF 

Senhor Diretor, 

i CONFERE COM ORIGINAL 

Haja vista o Oficio nº 1675/2001 OCO OS/SS E-MC que 
chegou às nossas mãos em 18 de Abril de 2007, end dDQI AS OCIAÇÃO 
CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS, "r fer nt nº 
53000~055207/06, encaminhamos DOCUMENTA já 
escoimada a mesma de falhas e no melhor atendimen que nos lbT-solicitado, -na 
expectativa de que a mesma atenda satisfatoriamente ao- extgivel e· aos trâmites 
legais. 

2. Outrossim, ratificamos que contatos poderão ser mantidos com a 
ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias através do sr William de Oliveira, 
pelo telefone (83) 3321.5761 (horário comercial) ou pelo email: 
dirnarzo_wilfiam@hotmail.com. 

Sem mais para o momento, aproveitamo-nos do ensejo para reiterar 
protestos de elevada consideração, subscrevendo-nos atenciosamente, 

Atenciosamente, 

/? 

<fl~~.:;{:o~-=-~~~ 
Rl:GJNALDO SILVA SALGUEIRO 

Presidente da ACBJ - Associação Culturaldo Baiffo do Jeremias 

WILLIAM DE OUVEIRA/william de oliveira 

ACBJ-As$ociação Cultural do Bairro do Jeremias 
CNPJ IMF 04$15,83410001 ,,,, 06 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Bairro do Jeremias - GEP 58102-123 - ,ÇampjnaGrande, PB 



MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº J G i S /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REGINALDO SILVA SALGUEffiO 
Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, n.º 363, B - Bairro: Jeremias 
58102-123 - Campina Grande - PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasma:; 09âé ·àbril c:le 2007. 

.-... ~ · "~··· . 

.. · ..... ·-.. 

-
. 5er"'90 P~ Fedenll 
1 '. • 

•NFER~ COM ORIGINAL ' 

. Tendo em vista a análise reali~ada no processo ~· º R_30 5207 /06, na 1 calidade 
de Campma Grande - PB, no qual essa Entidade requer autonza~ · _ 

1 
rviço de 

Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já ap ese1;1.tad·a pe a requerente, 
solicitamos a V. Sªque sejam enviados os seguintes documentos: - - -- -

DOCill.'IENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de-Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas:/t?k ~ '&S ,. 

1) excluir a alínea "n" do art. 9º. Esta competência cabe ao Presidente da 
Associação; / o'K._ 

2) indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente 
de acordo com a constante na Ata de constituição da Associação de modo a constar: "Associação 
Cultural do Bairro do Jeremias - ACBJ" devendo constar no art. 1 º "Associação Cultural do 
Bairro do o Jeremias - ACBJ'', doravante denominada "ACBJ'' para que possa utilizar somente 
a sigla "ACBJ'' nos demais artigos; ÁJ 7\_ · 

3) inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos Ia V do art. 3º da Lei nº 9.612, de 1998;/oi( ·f<> ;(fS 

4) adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e 
exclusão dos associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegure o ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus 
associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 

vaf- DOS/SSCE-MC 
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órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre~ ... - ·~ 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; /o f\. b 'J '.i 

5) adequação dos artigos referentes à Assembléia Geral paraque indique de forma 
expressa as determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e 
parágrafo único da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 
28/06/2005 ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos 
administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o 
quorum mínimo para as Assembléias; ' 'os critérios de eleição dos Jlitlmtl11~i®~~:ttt~ 
assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovell.Mllll.willlllli*iWil•.All 
deliberativos; /Oi(_~ qt() · 

6) inclusão de dispositivo, constando as respectivas e 1 º 

Secretário e 1 ºTesoureiro; /O~ ~ q· 3 
7) inclusão de artigo determinando que não haveráa b;::.;w;;;ié:~~~~~ 

eventuais sobras da receita entre os associados; /ô K ~ g fj 

8) adequação do Parágrafo Único do art. 18º para que determine o que se segue: "os 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade";,~K ~ gp 

9) inclusão do que determina o art. 18º da Lei nº 9.612/98 - "patrocínio sob forma 
de apoio cultural", em substituição ao disposto no art. 20º alínea "c" do Estatuto Social; /ai(~~ 

1 O) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; ,/e t:: \0 1.6 . 

11) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; /o 1( ~ q l 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 24/05/2000, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos sub itens 7 .2.1 e alíneas e 7 .2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; 

Obs: Consta Livro "B" do Registro de Títulos e Documentos./.ô'k ~ g.Q__, 

e) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7 .1, alínea "d" 
daNormaComplementarOl/2004./0€ f2a}/b e-- ili · 

vaf- Proc. Nº 53000.055207/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do "'8 - ,,.,_~,, 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogad_o, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, /J 
.,,//'7' A /j 

<~~,,,+1,4~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 

-~=-:--::~~~~-~---

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Com ~~ 

CONFERE COM ORIGINAL 

vaf- Proc. Nº 53000_055207/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Regina França Isidro 
Serviço Nota rial e Registrai 
Registro de Tnolos • Ooeumen\os D Pe~sou Jurfd!cas. 5• Oficio d• No!a~ 

Rua Venãróo NeMI 122 • CerOo-~ Gc.nie-P!l- CéP: 58.1ro®-T'"'1ax: (83) 3321--1005 

-- --------- AüT'E'NncAçÃÕ----------· 
Certifico que a presente cópia é reprodução fiel do original que me foi exi~~jl: Dou fé. 1: 

(Art. 365 -Ili do CPC) CAMPINA GRANDE, f<J, O<:; •tf)J)o/ 

~/ 
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Regina França Isidro 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

Registro de Títulos e Documentos 
Campina Grande - Paraíba 

-CERTIDAO 

Certifico, que, de acordo com o Art.217 do Novo Código Civil 
Brasileiro e a pedido de pessoa interessada, que, revendo os arquivos do 
Regjstro Civ·1 Pess ídicas a meu cargo, nele verifiquei constar o 

(;} Registro _ ivro A - 07 ""' datado de 24/05/2007, que trata de uma ,. 
ATA DE FUNDAÇÃO da ASSOCIAÇÃO CULTl)RAL DO BAIRRO DO 
JEREMIAS. CERTIFICQ ainda, que, a mesma Ata foi devidamente 
averbada à margem do registro Nº 33.882, Livro B - 133, datado de 
28/11/2001. 

O referido é verdade e ao arquivo do Serviço do Registro de 
Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas se reporta. 
Para constar, mandei emitir esta CERTIDÃO, que subscrevo e dou fé. 

~ota ria/ e 
~º "Í'~ 

f ~· 
~ Registro de Titulos e u~ 

Documentos ~ 
R 50 Ofjcio. oe Notas 

ua Venanc10 Neiva 122 
FONE: 332 J • 30ÓS 

,;ll Campina Grande-PS 
'"f> o 

. ti) \Ô~ 
â~õ\S 

~_Público Federa! 

COM ORIGINAL 

Rua Venâncio Neiva, 122 - Centro - Campina Grande - Paraíba - Fone: (083)-321 .3005 - CEP: 58.100-060 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

Ao 
Registrador do Serviço Notarial e Registra! 
Campina Grande - PB 
REF.: re istro de ato constitutivo. Exi ência do Ministério das Comunica ões. 

~ Pliblico F~ _ 

Senhor( a) , CONFERE COM ORIGINAL 

Considerando-se que o Ofício nº 167 200 I 
SSCE-MC datado de 9 de Abril de 2007, encaminhado à ASSOC ~O CCJ.~FH1~1--
BAIRRO DO JEREMIAS, em seu item "b" exige " ... comprovação,~~~~~~-d, 
Carlorária de que a Ata de Constituição datada de 24 de maio de. 2 O, n í devidamente 
registrada no Livro A do Registro de Pessoas Jurídicas... em atendimeiito--ão Wspostd 
nos Subitens 7.2.1. e Alíneas 7.2.1.1. da Norma Compfementar01!2004 ... "; 

2. Considerando-se que. à época da fundação da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS, em 24 de maio de 2000, a Ata de Fundação foi •· 
registrada sob o nº 33.882 no Livro B do Registro de Títulos e Documentos, o que se 
comprova também pela Certidão emitida por REGINA FRANÇA IS!DRO - SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL, datada de 22 de maio de 2007; 

3. Considerando-se ainda que a Lei nº 6.015, de 31 de Dezembro 
de 1973, com suas posteriores alterações pela lei nº 6.216, de 30 de Junho de 1975, em 
seus Arts. 114 e 116 estabelece que " ... no Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão 
inscritos: I - os contratos, os atos constitutivos. o estatuto ou compromissos das 
sociedades civis, religiosas, pias, morais, · científicas ou literárias, bem como o das 
fundações e das associações de utilidade pública;. __ Haverá, para o fim previsto nos 
arligos anteriores, os seguintes livros: l - Livro A. para os fins indicados nos números I e 
li, do Art. 114, com trezentas folhas ... " 

SOL 1 C l TA, 

o sr REGINALDO DA SILVA SALGUEIRO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
2.074.718 SSP/PB e inscrito no CPF do MF sob o nº 437.183.104 - 49, na condição de 
Presidente em exercício da ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias, que, deste 
SERVIÇO NOTARIAL E REGfSTRAL, proceda-se em tempo hábil às correções necessárias 
nos termos exigidos pela Legistação Brasileira e pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
registrando-se a Ata de Fundação1 datada de 24 de Maio de 2000, no Livro A. 

E, para tanto, anexa os documentos pertinentes ao caso. 
01:.aria/ R -

0~ <.>..;"<~ _ eg1na França Isidro 
.,q ~· 
~ R · ·r· 'E!. Serviço Notarial e Registrai Jt ~IStfO Qe l(UkJS e ~ .. - , . Ritgi1lrod11Tltu1os•Ooa.rment:i1•Pu'°'"Jurldlcas·S'Ofk:iodefl<Us 

Doc~mentos - llnTx:ioN<i.a.122-c...t.o-c.nir-GrarOe-PS-CéP:sa.100001. Tele!a>c (83)3J2l.:JOOS 
50 Oficio de Notas._ 

Rua Venáncio Neiva, 122 ------ÃÜTENTI-:----------· 
FONE : 332!·300!i:ertif/-n uea . • CAÇAO 

Em Campina Grande, 22 de Maio de 2007. 

Campina Grandc·PU r- q presente cópia é reproduçao fiel do original que mefoi-fxibido Dou fé 
. ~ . , O/ (Art. 365 -Ili do CPC) CAMPINA GRANDE· !)l . ,...J- ,-,,;.l;f',"'l 

.;,_<;p . ,IS-/ 1 -....u. <>LVV 'J 
'f/a Françõ ::'/,.. 

~~ 
Presidente d 

WILLIAM DE OLWEIRA/william de oiívei;;:, 
1 

v"íuz-~/l(,,,,_,,.va//'.'.)l•.,;? )-,.y~~,;;'.;;2~é-,/):i~•vll 
REGINALDO DKSILVA-SALGUEIRO .. 

ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Céd. Identidade RG nº 2.074.718 SSP/PB 

CPF / MF nº 437.183.104 - 49 

l\CBJ - Associabãa Cultural do Bairro do Jeremias 
:::NPJ / MF 04.815.834 / 0001 - 06 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Bairro do Jeremías -CEP 58102-123- Campina Grande, PB 
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Regina França Isidro 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

Registro de Títulos e Documentos 
Campina Grande - Paraíba 

Senliço Público Federal . . . . 

CERTIDÃO DE REFORMA E 

- ·-· - - ··-· ···'· - ·-· --

Certifico que, nesta data, o ESTATUTO SOCIAL da: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS, foi reformado 
conforme REFORMA ESTATUTÁRIA, registrada sob Nº 58.074, Livro 
~-·~stabelecido a Rua Francisco Borges da Costa, Nº 363 A -
Jeremias, na cidade de Campina Grande, estado da Paraíba. 

O referido é verdade e ao arquivo do Serviço de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas se reporta. Para constar, mandei emitir esta 
Certidão que subscrevo e dou fé. 

Campina Grande (PB), 06 de Junho de 2007. 

Rua Venâncio Neiva, 122 - Centro - Campina Grande - Paraíba - Telefax: (83) - 3321.3005 - CEP: 
58.100-060 

,. 



CAPÍTULO 1 
DA ASSOCIAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

Art.1°. b "ASSOCIAÇÃO CULTURAi DO BAIRRO DO JEREMIAS - ACBJ", doravante _ 
denominada "ACBJ", fundada em 24 de Maio de 2000, é uma eotída®, civil de direito 
privado, associação cultural sem fins lucrativos, de dur~Ao indeterminada .... de carájer 8_ 
cultural e social, de gestão comunitár@,_mrri....Qosta ..Q9f )1YJ!l§lro ilimitado de Associados que 
sejam comprovadamente moradores_ ~- [epJ~_sentante.s .. d.a e· .· ~--····-~. - ar~ f!ns··· -
não econômicos no Município de C~mRina_Granda e ~- _ _:__ ··-- §tªt.YtQ_. 

1 r COM ORIGINAL 
1 

§ 1°. A ACBJ tem sed_e e fQ(o...atu.aLJ:1o_.Municipío de Carn, .......... .._...._. ncis..c..Q_ 
Borges da Cosia, nº 363 A - Baiu-O-d.o..Jfilem.ias..=.C.Ef2..,S~~.:i±.~ 

Art. 2º. A ACBJ tem por fins: 

1. ex.:ecutar o serviço de radiodifusão comunitária; 

li . beneficiar a comunidade local com vista a: 
/ dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade. r oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social. 

e/ prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
,7 civil, sempre que necessário. o/ contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação . profissional 
vigente. · 

e/ permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
/ forma mais acessível possível. 

Ili. respeitar e atender aos seguintes princípios: 

f preferência pelas atividades educativas, artísticas, culturais e informativas 
em benefício do desempenho geral da comunidade. ;! promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida. 

r:/ respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
;· integração dos membros da comunidade atendida. ,Y" não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico-partidária, e condição sócio-econômica nas relações 
, comunitárias. 

e) vedação a proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
/ discriminação política, filosófica, racial, sexual, de gênero ou de qualquer 

natureza na admissão dos Associados. 

! , obrigatoriedade da pluralidade de opiniões e versões, de forma simultânea, 
em matérias polêmicas na programação oprnativa e informativa, divulgando, 
sempre, as interpretações relativas aos fatos noticiados. 

1 
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REFORMA ESTATUTÁRIA 

g. direito garantido a qualquer cidadão da comunidade beneficiada em emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
emissora,bem como manífestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

·- ---------- ---------··---·--·-- ., ' 

CAPÍTULO li 
DOS RECURSOS ECONÔMICO~FIN 

,. 
Art. 4°. Os recursos da ACBJ serão utílízados, única e exclusivamente, para a consecução 
de suas atívldaoes institucionais-~]:?_() __ serª ãdnííiida a remuneração-ae· seusõirigentes · 
pelo · éxercrCTo-ae _ §_y~fJ_unÇ,§_~:::~ern. ºº-FD.O. ª-- -º~!!lbu!çl!!:> _<!~..!~cro~,~~~b~~s;·-aTíildenffos-;-­
vantagens ou bonificações a qualquer um dos seu_§ __ Qlflg~nt~?_OU Associados-.·--·--·-·-----·------ --·--- --·~· ·-----·-- --··--- ___ .. .. ----·- ·------------- · ----·-- ---· · · . _ ._ __________ _ 

§ Único. Q~...recur.s...Q.s çla_AC8J ~~rã,o apliçados Jnt~gralm~f1~.!1º país, na manutenção e no 
desenvolvimento de seus objetivos instituçiqn_ais, nos termos êfr>- fnciso- lfdoA"rt.- 14·-cra-Ler­
nº 5.172, ae- 25-(feüutubro de-1966, e suq_~_p_ÔsteriÓres ~qlt~ra.ções ou-·legislaÇaocorrefata. 

-- -- -- - -· - -·--· .. --. - . -------- - -·----·------

Art. 5°. Os recursos da ACBJ serão obtidos principalmente através de contribuições em 
consonância com o Item li do Art. 7° e com o Art. 8° deste Estatuto, bem como segundo o 
que for determinado em Assembléia Geral. 

§ 1°. Além das contribuições dos Associados, comporão também os recursos .as doações 
de quaisquer pessoas que se proponham a contribuir com a ACBJ, valores resultantes de 
eventos de caráter beneficente ou aqueles outros advindos de Pessoas Físicas ou 
Jurídicas por ativid&des promovidas peta ACBJ com o fito de arrecadação em prol de seus 
fins, bem como auxílios e subvenções pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 
de movimentações bancárias, aplicações financeiras, saldos de exercícios financeiros 
anteriores, patrocínios, campanhas e atividades correlatas com o mesmo fim, e verbas 
provenientes de subsídios oficiais oi governamentais. 

§ 2°. Farão também parte dos recursos da ACBJ, patrocínios sob forma de apoio cultural, 
nos termos do Art. 18º da Lei nº 9.612/98. -

§ 3°. Doações de origem duvidosa ou de fonte Hegal serão rejeitadas, cabendo à Diretoria 
analisar as mesmas e decidir pela aceitação ou pela rejeição das mesmas. 

§ 4°. Será garantido aos doadores, quando desejarem sigilo de identificação, que somente 
seja quebrado o mesmo por decisão da Diretoria após solicitação por escrito ou por força 
de ordem judicial. 

§ 5°. As mensalidades dos Associados serão estipuladas em consonância ao projeto 
financeiro da ACBJ, determinando-se seu valor em Assembléia Geral , vigorando para cada 
Associado._a partir do mês em que se dê sua assoctação, e devendo proceder-se ao 
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pagamento na Tesouraria da ACBJ mediante contra-recibo ou mediante funcionário 
credenciado pela Tesouraria da ACBJ que recolherá a mensalidade no domicílio do 
Associado mediante contra-recibo {desde que autorizado pelo mesmo). 

§ 6°. O patrimônio social, assim, será constituído: 
1. De subvenções, donativos e contribuições dos sócios; 
li. Dos bens móveis e imóveis que a ACBJ possua ou vier a possuir; 
Ili . De quaisquer outros valores adventícios. 

CAPÍTULO Ili 
DOS ASSOCIADOS 

~Público F~1 

CONFERE COM ORIGINAL 

Art. 6°. Serão admitidos, em número ilimitado, como Asso iad s, em Assemblé. Geral, 
aqueles que, Pessoas Físicas, tenham preenchido formutárt-~-~~~~~~;;:;~ 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as dL~po içõ . deste Es atuto, as 
determinações de Assembléias Gerais e da Diretoria; e aqueles que,--Pess·oas Jurídicas, 
estejam sediadas neste Munrcípio de Campina Grande, PB, desde que sem fins lucrativos. 

§ 1°. Em se tratando de Pessoa Jurídica, confere-se a esta, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de, tal qual confere-se às Pessoas Físicas, participar na 
escolha mediante voto dos integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos da ACBJ, 
bem como o direito de voz e voto nas deHberações sobre a vida social da ACBJ e nas 
instâncias deliberativas existentes. 

§ 2°. Os associados não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais. "'/... 
' __ _,...,.....,_. - ...... -~ ~-~------·- ··- ··--------- ------ ·---------- -- --·------ --·------- , 

Art. 7°. A ACBJ será composta pelas seguintes categorias de Associados: 

1. 
11. 

111. 

Fundadores: formada por todos aqueles que asslnam a ata de fundação. 
Contribuintes ou Efetivos: formada por todos aqueles que estão em exercício de 
suas funções. 
Honorários: formada por todos aqueles que não contém registro na lista de 
Associados. 

Art. 8°. As contribuições dos Associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 9°. Serão direitos dos Associados: 

1. Votar e ser votado. concorrendo _às_~leiçõ~ara cargos diretivos desde que 
atendam ao§ 3° do Art. 15 deste Estatuto. - - -- ·-----·-·-·----------·-"---·-----.._ 

11. Tomar parte nas Assembléias Gerais, assegurando-se ainda o direito de 
promover a convocação dos órgãos deHberahvos da ACBJ desde que haja, no 
mínimo. 1/s (um quinto) dos Associados Contribuintes ou Efetivos apoiando tal 
iniciativa_ · -

Ili. Participar das atividades promovidas pefa ACBJ, respeitados os limites 
inerentes a cada atividade quando for o caso. 

IV. Propor medidas que tenham, como objetivo, o progresso da ACBJ e o 
implemento de suas atividades. 

V. ...Freqüentar a sede social. 
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REFORMA ESTATUTÁRIA 
(ASSOCIAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 10.406/02) 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
( CNPJ / MF 04.815.834 / 0001 - 06 ) 

VI. Possuir carteira social da ACBJ enquanto cumpridor de seus deveres. 
VII. Propor à Diretoria da ACBJ a admissão de novos associados. 

Art. 10°. Serão deveres dos Associados: 

1. Manter em dia sua contribuição, conforme estipulado em Assembléia Geral. 
11. Cumprir pontualmente a todos os compromissos constantes no Estatuto, bem 

como aqueles outros determinados em Assembléia Geral ou- pela Diretoria. 
Ili. Comparecer às Assembléias Gerais. 
IV. Zelar pelo patrimônio moral e material da ACBJ . ...-=----:--::---------. 
V. Prestigiar a ACBJ e contribuir na propagação d,'lf'~~~~~~liJiilil 
VI. Se eleito ou nomeado a qualquer cargo na ACB nção com 

presteza, zelo e desinteressadamente, sem uaisquer 
vantagens em beneficio próprio e exctusivo de 

VII. Acatar as decisões dos órgãos da ACBJ com o 

Art. 11°. São passíveis de punição temporária ou de exd ro social,• · 
havendo justa causa, os Associados que infringirem es e statuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento, por quarsquer·dos'A-ssociados, dirigido 
à Diretoria e que, frente à procedência da solícitação, deverá submetê-la à Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurando o amplo direito de defesa do Associado em questão. 

§ 1°. São também passíveis de punição por advertência os Assocfados quando incorrerem 
em falta que assim o justifique, quando conslderadas de menor gravidade - o que será 
analisado nos termos do caput deste Artigo. 

§ 2°. De quaisquer decisões da Diretorla da ACBJ neste sentido, cabe recurso à 
Assembléia Geral. 

§ 3°. Considera-se falta o atraso por mais de 3 (três) meses consecutivos do pagamento da 
mensalidade, cabendo, inicialmente, à Tesouraria da ACBJ, advertir o Associado acerca de 
seu débito e, permanecendo o débito, ser aplicada a9 mesmo a punição temporária ou a 
exclusão definitiva, conforme o caso. 

§ 4°. Caberá à Diretoria da ACBJ determinar, uma vez avaliada a gravidade da falta, qual 
seja a punição aplicável. 

§ 5°. O reingresso do Associado excfuido poderá ocorrer depois de 1 (um) ano contado da 
data de sua exclusão, desde que o mesmo requeira à Diretoria da ACBJ e esta se 
manifeste favoravelmente por maioria simples de seus membros. 

§ 6°. No caso do parágrafo anterior, sujeita-se o reingresso do Assoei.ado expulso desde 
que eventuais mensalidades em atraso pelo mesmo até à data de sua expulsão sejam 
quitadas, em valor atualizado. 

Art. 12°. São também passíveis de exclusão definitiva do quadro social os Associados que: 

1. Abandonarem a ACBJ. 
li. Deixarem de cumprir reiteradamente os termos definidos no Art. 10° deste 

Estatuto_ 
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REFORMA ESTATUTÁRIA 7f:m:. i> C\ ·\ 
(ASSOCIAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 10.406/02) tu.._Ri,i,tm;:;i: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIA~\, 
( CNPJ / MF 04.815.834 / 0001 - 06) \} 

Ili. Violarem o código moral da sociedade ou forem condenados, com trânsito em 
julgado, na Justiça Criminal. 

§ Único. Nenhum direito patrimonía1, econômico ou financeiro, nem participação nos bens 
de qualquer espécie da ACBJ, terá quem for Bxcluído do seu quadro social, ficando desde 
já nulas quaisquer pretensões a direftos, por parte do excfuido, em possíveis ações judiciais 
contra a ACBJ. 

CAPÍTULO IV 
DOS ÓRGÃOS E DE SEUS INTEG 

Art. 13°. São Órgãos da ACBJ: X 

1. 
11. 
111. 

Assembléia Geral; 
Diretoria; 
Conselho Comunitário. 

Art. 14°. A Assembléia Geral - órgão max1mo de deHberação da ACBJ - poderá ser 
Ordinária ou Extraordinária, e será composta por seus Associados - Assocíados estes que 
atendam plenamente ao determinado nos Arts. 6° e 1 Oº deste Estatuto, e que não estejam 
sob punição de suspensão temporária nos termos do Art. 11°. 

§ 1°. Serão finalidades da Assembléia Geral Ordinária: 
a. prestação de contas da rnretoria. 
b. avaliação da prestação de contas e procedimentos da Diretoria referentes ao 

período anterior. 
c. discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
d. eleição dos Órgãos da ACBJ. 

§ 2°. A Assembléia Geral Ordinária ocorrerá anualmente, sempre ao 10° (décimo) dia do 
mês de Maio (ou na data mais próximo possível desta considerando-se ·a viabilidade do 
calendário e a conveniência para a ACBJ} para atender às Alíneas "a'', "b" e "c" do 
Parágrafo anterior. 

§ 3°. A Assembléia Geral Ordinária ocorrerá quadrienalmente, em data não anterior a 1° de 
_ Abril e não posterior a 31 de Maio (ou na data mais próximo possível desta considerando­

se a viabilidade do calendário e a conveniência para a ACBJ}, para atender, também, à 
Alínea "d" do§ 1° deste Artigo. 

§ 4°. A Assembléia Geral Ordinária instalar-se-á, em primeira chamada, com 2
/3 (dois 

terços) de seus Associados nos termos do caput deste Artigo; e, em segunda chamada, 30 
(trinta) minutos após, com qualquer número. 

§ 5°. Na Assembléia Geral Ordinária, as deliberações serão aprovadas pela maioria dos 
presentes - a metade mais um, observado o parágrafo anterior. 

§ 6°. A Assembléia Geral Extraordinária instalar-se-á a qualquer tempo, para tratar de 
assuntos urgentes, relativos à ACBJ ou à comunidade locaf, nos casos que justificarem a 
convocação especial. 
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§ 7°. Serão finalidades da Assembléia Geral Extraordinária além das mencionadas no 
Parágrafo anterior: 

a. destituição ou substituição de Dirigente. 
b. alteração estatutária. 
c. dissolução da ACBJ. 
d. Constituição da Comissão EleitoraL 

§ 8°. A Assembléia Geral Extraordinária será convocada pela maioria da Diretoria, ou por 
no mínimo 1

/ 3 (um terço) dos Associados Fundadores, ou por n 1 · o) dos 
Associados Contribuintes ou Efetivos. 

CONFERE COM ORIGINA~ .. 
§ 9°. A Assembléia Geral Extraordinária instalar-se-á, em pri eira chamada, com (dois X 
terços) de seus Associados nos termos do caput deste Artigo; , em~ .W'illfham da, 30 
(trinta) minutos após, com qualquer número. 

§ 1 Oº. Na Assembléia Geral Extraordlnáría, as deliberações s,~~!IJ!~~~::;alti:Ji aioria ·· 
dos presentes - a metade mais um, observando-se o § 9° de~tª. A 

§ 11°. A Assembléia Geral, seja efa Ordinária ou Extraordinária, merecerá convocação com 
ampla divulgação e antecedência mínrma de 8 (oito) dias, da seguinte maneira 
obrigatoriamente veiculada: 

a. em Edital ou Comunicado afixado em local visível e de fácil acesso na sede da · 
ACBJ. 

b. em cópias quantas necessárias do Edital ou Comunicado nas sedes das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário. 

e. e em pelo menos 4 (quatro) chamadas diárias durante a programação de 
radiodifusão - sempre anunciando data, hora, local e pauta da convocação. 

§ 12°. São exceções quanto ao parágrafo anterior, em termos de prazo de antecedência na 
divulgação: · 

a. quando referente à Alínea "d" do§ 1° deste Artigo. 
b. alienação de bens imóveis ou móveis. 
c. casos de máxima urgência assim justificados. 
d. dissolução da ACBJ. 

§ 13°. A Assembléia Geral que atender às AHneas "a", "b" ou "d" do parágrafo anterior será 
convocada sempre com, pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência, em idêntica forma de 
divulgação àquela estabelecida no § 11º deste Artigo, admitindo-se à votação, nestes 
casos, somente os Associados em dia com suas obrigações sociais e desde que filiados 
há, no mínimo, 6 (seis) meses, respeitando-se ainda as demais disposições aplicáveis ao 
caso. 

§ 14°. A Assembléia Geral Extraordinária que atender à Alínea "c" do§ 13° deste Artigo, 
dada sua natureza especial, terá seu prazo de convocação adequado à urgência do caso 
específico, justificando-se devidamente tal iniciativa, instalando-se a mesma nos termos do 
§ 9° deste Artigo, e deliberando nos termos do § 10°. 

Art.15°. A Diretoria da ACBJ - órgão executivo e administrativo - será composta por 7 x 
(sete) membros: 
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Presidente. 
Diretor Administrativo. 

·-uire~ções. · 
· ~2° Tesoureiros. 
·- 1° e 2º Secretários. 

------~ 
§ 1°. A Diretoria da ACBJ será eleita para mandato de 4 (quatro) anos, contados da.Qosse_ 
da mesma, permitindo-se reeleições sucessivas. ·--~ ---

§ 2°. A Diretoria da ACBJ poderá ser substituída no todo ~~~o ermos da 
Alínea "d" do § 1°, seja nos termos da Alínea "a" do § 7°,~~~"'91~'9i!!illliiijilil'3 
casos de grave doença, falBcimBntó, r~:múncia, condena 
Justiça Criminal, e, ainda - no âmbito interno: fa lta grave, 
definitiva. 

§ 3°. A Diretoria da ACBJ somente poderá ser compost~~~~;;~~~~ndam às 
exigências seguintes: ,.__ " 

a. ser brasileiro nato ou se não ser brasfleiro natural '7" do-bá mais de 10 dez 
ano.§.,___ 

b. ser maior de 18 (dezoito) anos de idade ou emancip..açl.....9_, __ 
c. ser residente na área da com.unidade at.e.odLd.a. ___ ._ 
d. não estar no exercido de mandato público g:_u._ª- fh~-ª--ª-~~eg!,!_fe j Jil_l:!Qid9de 

parlamentar ou função pública da qual decorra fôro especial. -~-
" · e. não estar condenado, com trânsíto em julgado, em quaisquer processos 

criminais. 
f. respeitar e cumprir as drsposições deste Estatuto. 
g. não ter sido destituído anteriormente de cargos diretivos ou do rol de 

Associados da ACBJ. 
h. não estar cumprindo punição temporária nos termos do Art. 11º deste Estatuto. 
i. ser Associado da ACBJ nos termos dos Incisos 1 ou li do Art. 7° deste Estatuto. 

§ 4°. A Diretoria será empossada togo após a eleição. 

Art. 16°. São atribuições da Diretoria: 
a. administração e superfntendência das atividades da ACBJ . 
b. convocação de reuniões e Assembléias Gerais. 
c. representação da ACBJ em atos públicos ou internos. 
d. elaboração do programa anual cte atividades e execução do mesmo. 
e. elaboração do plano de trabalho e proposta orçameAtárra para o ano seguinte. 
f. contratação ou demissão de funcionários.· 
g. realização dos atos necessários ao desenvolvimento da ACBJ. 
h. apresentação de batanço financerro e refatório anual de atividades na 

Assembléia Geral .. 
i. prestação de contas ao fim de cada exercício financeiro. 
j. desenvolvimento e promoção de intercâmbio com a comunidade e entidades 

afins. 
k. criação e instalação de serviços e departamentos para realização e 

desenvolvimento das atividades da ACBJ. 
1. decisão' PE?la alienação ou aqu isição de bens móveis ou imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral. 

7 



Art. 17°. São atribui.ções do Presidente: 
a. representar a ACBJ passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, em juízo _ou~~. 

fora dele. 
b. presidir as reuniões da Diretoria, do Conselho Comunitário e das Assembléias 

Gerais. 
c. assinar contratos, convênios ou ajustes de intere-sse da ACBJ. 
d. movimentar conta bancária da ACBJ conjuntamente com os demais 

responsáveis. 
e. votar e ter o voto de desempate nas deliberações, sejam da Diretoria, sejam do 

Conselho Comunitário, sejam das Assembléias Gerais. _ 
f. organizar e supervisionar atividades e Departamentos !CO Federal 
g. zelar pelo bom funcionamento da ACBJ. CONFERE M 
h. cumprir e fazer cumprir o Estatuto e deHberações, se· m da o· orPl,1g do 

Conselho Comunitário, sejam das Assembléias Gerais. 8 ;JAN z 
í. praticar todos os atos necessários à administração d ijfjlill--- +--

j. nomear, com aprovação da maioria da Diretoria, os :x 
demais cargos e funções da ACBJ. 

Art. 18°. São atribuições do Diretor Administrativo: 
a. gerir as atividades administrativas e financeiras da ACBJ. 
b. dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da ACBJ. 
c. assinar conta bancária da ACBJ conjuntamente com os demais responsáveis. 
d. assinar com o Presidente e o Tesoureiro todos os documentos concernentes à 

vida financeira da ACBJ. 
e. dirigir e supervislonar os serviços da tesouraria e secretaria. 
f. na impossibflidade, falta ou impedimento do Presidente, substituí-lo 

respondendo interinamente pela ACl3J o tempo que se fizer necessário nos termos do Art. 
15°. 

g. auxiliar o Presidente no que for necessário. 

Art. 19°. São atribuições do Diretor de Operações: 
a.- auxiliar e cooperar com o Diretor Administrativo para o adequado desempenho 

das atribuições daquele. 
b. implementar e auxiliar na supervisão de todos os aspectos concernentes à 

execução dos serviços operacionais de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos. 

e. colaborar na conqufsta de novos patrocinadores sob a forma de apoto cultural. -
tudo sempre nos termos das diretrize.s traçadas pefa Diretoria e sempre sob sua aprovação, 
e gerir os recursos daí advindos. 

d. supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radrodifusão. 

e. promover a integração da comunidm:ie com o serv iço prestado pela ACBJ. 
f. na impossibilldade, fa lta ou impedimento do Diretor Administrativo, substituí-lo 

respondendo interinamente pelas atribuições àquele conferidas. 
g. estabelecer a programação diária da Rádio Comunitária, inclusive quanto a 

quais sejam os horários e quem sejam os responsávefs pelo conteúdo da programação. 
h. supervisionar a veiculação de informações de maneira a preservarem-se os fins 

a que se destina a ACBJ. 
i. cooperar para o implemento da programação, bem corno para a maximização 

da audiência, atuando sempre com zelo, e para a inserção de novos programas e 
veiculadores. 
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Art. 20º. São atribuições do 1° Tesoureiro: 
a·.-- ·superintender o movimento financeiro da Tesouraria da ACBJ. 
b. proceder a todos os pagamentos mediante comprovantes em nome da ACBJ e 

ter sob sua guarda os documentos financeiros em geral. 
c. ter em boa ordem as escriturações, feitas com clareza, de todas as receitas e 

despesas da ACBJ. 
d. ler anualmente o relatório financeiro da Tesouraria ou quando solicitado pelo 

Presidente. 
e. assinar com o Presidente e o Diretor Administrativo todos os documentos 

concernentes à vida financeira da ACBJ. 

Art. 21º. São atribuições da 2° Tesa11reiro· 
a~auxiliar e cooperar com o 1° Tesoureiro 

atribuições. 
b. na impossibilidade, falta ou impedimento do 1° Te 

respondendo interinamente pelas atribuições àquele conferidas. 

Art. 22°. São atribuições do 1° Secrett11 .. io: 
a. redigir e ler para aprovação as cornpetentes 1\tas. 
b. ter em boa ordem o arqu ivo geral da ACBJ . 
e. ler anualmente o relatório da S0cretaria ou quando solicitado pelo Presidente. 
d. secretariar reuniões e Assembléias Gerais. 
e. ter sob sua guarda livros, atas e pareceres eia ACBJ, bem como todos os 

documentos relativos à regularização da AC8J frente aos órgãos governamentais. 
f. .assinar junto com o Prnsidente, quando for o caso, as correspondências oficiais, 

bem como manter em ordem o envio e recebimento de correspondêncfas. 

Art. 23°. ;:>ão atribuições do 2° Secretário: 
a. auxiliar e cooperar com o 1° Secretário para o adequado desempenho das 

atribuições. 
b. na impossibilidade, falta ou impedimento do 1° Secretário, substitui-lo 

respondendo interinamente pelas atribuições àquele conferidas. 

A~. 2~º-lO Co~selho Comunitário)e l~ ito em Asserr1biéia C?e_ral para _mandato ig.ual ao da 
Diretoria, ou seja: 4 (quatro) anos, sera composto por, no r111111rno, 5 (cinco) Assoctados que 
atendam àquelas mesmas f3Xig€ncias constantes no § 3° do Art. 15º deste Estatuto e que 
sejam representantes d(0 entidadBs da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores (desde qu0: legalmente instituídas). 

§ 1°. Em sua prirw3ira reunião, o Conself10 Coniunitário elt.1gerá dentre seus integrantes o 
seu Presidente -- cabendo ao próprio Cons<")lho Comunitário estabelecer de antemão e em 
reunião preparatória para tanto quais os termos desse procedimento. 

§ 2°. O Conselho Comunit~1rio reunir-se-á .sempre que necessário, cabendo ao próprio 
estabelecer de antemão os t(:rrnos erri que se clará a convocação e a realização dessas 
reuniões. 

Art. 25°. São atribuições do Conselho Comunitário: 
a. acompanhar a prograrnação diária da Rádio Cornunitária, com vista ao 

atendimento do interesse exclusivo da cornunid c-J;cte . 
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b. fiscalizar a atuação da Diretoria para que esta cumpra sempre adequada e 
integralmente o que lhe cabe por determinação estatutária ou de Assembléia Geral. 

e. aprovar ou não :~ pr~j'.'3 t:1 çi3o d<-) contas anual, emitindo parecer favorável ou não, 
sempre nas Assembléias Gerais Orciinárias, Dmbasando-o e promovendo as devidas 
iniciativas, quando for o caso. 

d. acompanhar a administração dos recurso!:. a garantir sempre a correta 
destinação das contribu ições. 

e. Examinar os livros da Tesouraria e conferir que as somas e os lançamentos 
estejam corretos. 

CAPÍTULO V 
DAS ELEIÇÕES 

~ Público Federal 

CONFERE COM ORIGINAL 

Art 26°. As chapas para Dir<:ltoria ostarão aptas se entregues _ da , 
Assembléia Geral, por requerimento à Cornissão Eleitoral, acompan . ___ de lista nominal 
compfeta em que constem seus intsgrantes dc-viciém10nh:; ic!E:Jntific;é;e\os e qu~iílITéaôõs. , bern 
como a anuência dos mesmos quanto à apwserrtt;.ç;5o de n ws cancl idutu n~s acompanhada 
de referendum de, no mínimo, 1

/1 0 (um décimo) dc:i Associados aptos a votar. 

§ 1°. É vedada a pa1iicipaç60 de /\ r:;t; Oci 1:.;do~; crn 1n <:;i~; dt} urn<) chapa, bern corno o voto 
cumulativo ou por procuração . 

§ 2°. A Din:itoria serú fonnacl::t p<Jl;ci dHp:-i quu :Jtingir a maioria cios votos ou de acordo com 
a proporcionali c.1ad0 do:s votos obtido0 por cDda dk1pa, desde que obtido o mínimo de 20% 
(vinte por cento) dos votos válldos totaliz<.{dos no prou:ssc> etcrroraL /\ oscolha para o 
critério para contagem será decidida no corncço do 1\ s; ~;c rn b lói t.; GeruL 

§ 3°. /\ Comiss8o Cleitoral, contando rs (cinco) integrcintes -· /\ssociados ql.,le atendam 
àquelas mesn1as exigências constant(;;s no § 3° do Art. 15° deste Estatuto -, será 
constituída em Assembléia Gemi Extrétordinúria, mcdiantü incticaç&o de qua isquer dos 
Associados e aprovação da maioria ---- a mctado rm;. is um, roserva:J.ndo--se à Diretoria ou ao 
Conselho Fiscal o poder df.J veto dcl indicação, nJo podendo os integrantes da mesma 
constituírem chapa eleitoral. 

§ 4°. A Comissão Eleitoral reunir--se-c-1. sc->rnpm que necessario, cabendo à mesma 
estabelecer de antemão os termos ern que ~.e dm'f~ 0 crnwocc'1 \~8. o e reaHzação dessas 
reuniões; sendo que, na primeira do::;tas, (3 lcgf::rão seus integrnntes dentre si quem seja o 
Presidente. 

§ 5°. Extinguir-se-á automaticamente é); Co rni ~: s§o [' - l e itort~ I ê)SS>im o,ue concfufdos os 
procedimentos eleitorais com a posse da Dirotor i E~ dcif<;.. 

§ 6'). A E lc-;iç(~o d:~1!'-s+ó po1· voto ~ ') Gro to , <;rn c;ódul ~:l~3 ;;ipropriadas quf; serão depositadas 
em urna indBv<.1ssúvc l 0 :3t:J () cornpk!o o !:::icn:) ckn t<:1 mn ato p1jblico que poderá ser assistido 
por todos aqueles que assirn desejar·crn . 

§ 7° Concluídd ::i (:onU(})frl d ~; voto :3, :s~; i/J irn"Kli ;;1 tn1w~ nl:t; prnclamacla a chapa vencedora 
e convoc<Jda a ni i:;::;rna p::11\1 ~; rn ~Jto :1okln(), () r'fl :)();3sôo pl'1blica nurn prazo máximo de 15 

10 



REFORMA ESTATUTÁRIA d·· ""•w 
(ASSOCIAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 10.406/02} ~"· ·"''·" · '- . 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMI~, 
( CNPJ I MF 04.815.834 I 0001 - 06 ) •<i - ' 

(quinze) dias, ser empossada corno nova Diretori&i df>. /\CtJJ, dando-se à mesma definir 
qual seja a data mais conveniente. 

CAPÍTULO VI 
DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 27°. /\ pro~J raniaçüo dn i\:àdio Corn t.rn lt;~rk1 ckiveri-l respeitar todos os princ1p1os e 
norrnas dispostos na leg islaç5o vigente, bem corn o as determinações estatutárias, as de 
Assembléias Gerais e as da Diretori f2 . 

§ U. f ' ;( ' i ' <~:~() \'rl.d·~dc><' ·.1 t'· r· ·.~ r ·1· ·: · 1=.::, ·r··'> r·1c' i c> e' ' 'º C) t "fc)rc1·:1 ._, •O xceto e·m 11 ,,; J, V\A. ./ "..,...~<:.-1 .. Çl..,_J \.· '..i ~) , ,_,\..; .• .] , • ... ] ..A<.. · ~\;,_, ,, ( l 

situações de guerra ou confl!tos armcidos, co lamidac - 1 _ . naturais, 
(:.)~ epidemias e as transmissões obrigatórias dos ~'odcrcs [> C-Ofl#t~~E ·, ·1 1.0R Át..: o gtslgtivo, 

definidas em Lei; igualrnente vedada a ccssfio ou nffcnc.l<: rn8ntv eh Rú(fü) Corn .nitfo"la ou , 
de sua programação. 

CAPÍTULO VU 
,Q_A REFORMA ESTATUTÁR 

Art. 28°. Este Estatuto poderá 1:;m r0forrri acJo , 110 toc\0 ciu crn priric , 11or· d0;li t1m-ação da X 
Assembféía Geral Extraordinária especia!rnc;11tc cc>iwou;dt< pLlró. este firn , nos termos dos. 
§§ 7° a -10°, -12·i ::~ ·1:3° do 1\rt ·1-1. dost::3 Cst ~:i tut.o ( l, pr'incipalrnente, do Art. 59, caput e§ 
Único, da Lei nº '10.406/02. 

CAPÍTULO vm 
DA DISSOLUÇÃO 

Art. 29°. A dissolução da fl,C8J ocorr8r{1 sob d~~cist10 ciu /\SSE:rnb!ó i i·~ G~>ra l Cxti"aordinárta f. 
especialmente convocada para este fim e nos tcr1i'1cis <l·:i~; §§ 7° c:J 1cr, 12º o 13º do Art 14 
deste Estatuto. 

§ Unico. Em caso de aprova ,,ão da d i ~so ! u -:;?;o ela /\C fU, o 1 ·cnli:mc~;(;~1ntc de :;,;c'J uafrirnônio )1.. 

líquido será destina o a entidades sern fin s lucrotivo:, que congôncru; ó /\C UJ, definindo-
se na Assernbléia quais sejam as mesmas. ---·-~-- -- · ----- ·- ··---- --- · 

CAPÍTULO fX 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 30°. Os casos om i ~>so s nest0? 1.· ~;ratuto f;H~:i c) 1u ;c}h1!cius , nc1 füribito intorno, p&l<~ 

Diretoria, garantindo-se o cii n:dto cic rzce;urS;(J / \dnii,iis[; (Ül\!U lnt\,;n io dcv idan10rTte 
l'unclamcnt<.-K!o e ::indc~;·cH,>id ") ;:1 ,\;;>; : j n ;<;iói:1 e \; r>\I pd«) í\: ;:3 c)( i;Jdo qu<:'l ~<~ s~0 ntir prejudicado; 
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REFORMA ESTATUTÁRIA 

aplicando-se, no mait;, as disposiçôes prcvi~;t<;i ~; r:*t<:"'-1 o ~• Cii~•c)s é1r1óiogor; e, nfü> as ht'.Jvendo, 
os princípios do Código Civil Brasileiro. 

t-"lrl:. J l •). O pr'.::;::;~; nl,; r ·,,i:1\1ilo !'.: :; i :;~,.i •)v:ido r«J i\'~!·> rnb ! ói: 1 CJ(~ ,-~1 1 de 23 ele Maio de 2007, 
est<::ib(3 ! c~cid:1 ~3 t.kl vigônci:J :J i>iiUr cl '1 ckila de !nscriç5o cio i-ncsrno no Registro de Pessoas 
Jurídicas. 

Consultora Jurídica da ACBJ 
Advogada OAB nº 5879 
Céd. Identidade RG nº 860 .965 SSP/PB 

· Regina França Isidro Rua venâncio Neiva, 122-centro. ~otaria/ e_,., 
Campina Grande- PB • CEP: 58100.()60 ~ rr~ 

'- · , Serviço Notarial e Registrai Telefax: (83) 3321-3005 .,§! -9-·:, ~ 
- RegistrodeTI!uloseDoo.rnenlosePesroas..h.lridicas · S-Oí!ciodet~s ~ , ~ 

"---------------·----- •'i'.J Regist ro~ Titulas e CJ 
· V> Documentos -

REGISTRO ~E TITULOS E DOCUMEf!TOS 5o Oficio de Notas . 
. REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS Rua ven_àncio Neiva, 122 f 

~ 
·-----hoje para reg lStro protocolado no FONt: 3321-3005 

. ./ .,, • • 
1 

i:;'\ ._., : ' Campina Grande·PB 0 
. LIVROA Iº eregistradosobnº~9 u-, --·~ l 1noLIVROB ~./-k>i_,., ·'é . ·,& 

~ . . ..,./Ó, -f"1 . . , 1/]a F ô \S 
· 1a arquivada neste . serviço · que cert1f1co e dou te. ranç. 

Campina Grande (P~~· ~{, º. ~) / d-CO=l {\ 
~~ ~waQ_ ~Vv~ 

Marii Adelma JO va 
E 

Maria Adelma Ca JO da Silva 
Esc reve Autorizada 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
ACBJ 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A - Jeremias - Campina Grande, PB 
CNPJ I MF nº 04.815.834 / 0001 - 06 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Associação Cultural do Bairro do Jerenfi~imfli\ii!r:Fl1limPtf'd't3 
suas atribuições e na defesa dos interesses da entidad 3 
-Capítulo VIII do Estatuto em vigor, CONVOCA todos o A~~é®M;~@INAL 
estejam em pleno gozo de seus direitos nos termos est tutários 
ASSEMBLÉIA GERAL a realizar-se em 23 de Maio de 2 07, rn 
sua sede social à Rua Francisco Borges da Costa, nº 3 3 A -
Campina Grande, PB. 

ORDEM DO DIA 
1. Deliberar aprovação da reforma estatutária para atender à Norma 
Complementar 01/2004 da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -
Ministério das Comunicações conforme Ofício nº 
1675/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC datado de 09 de Abril de 2007. 
li. Assuntos gerais de interesse da ACBJ. 

Campina Grande, 19 de Maio de 2007. 

~e/, CUç (;l ~)L,~'7-ª 
' REGINALooªs(L\ÍÁ SALGLÍÉIRO I . . 

Presidente -ACBJ cmfut0v2J~.9::i90(f/!1~<Q9_~QJYYt-t?\.{A9,,.,. 
MARlA ÓÕ SOCORRO VIEIRA 1-REMIGIO 

Secretária -ACBJ 
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DENOMINAÇÃO: 

!J(egina Yrang:-L Ysidro 
5'h'RVIÇ"O N01X1RfAL B' 

R B'C/1811?.A f,, 
Registro de Títulos e Documentos 

Campina Grande - Paraíba 

REG!STRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
(ANEXO -1. ART. 120 LEI N° 6.0·l 5/73) 

- INFORM.4ÇÕES COMPLEMENTARE.S -

. TIVO; CO~ COmvNrm~o COfY\O 6fu;.ciõ Fl t.-.fêA?:>OR. 
QUEM A REPRESENTA ATIVA E PASSIVAMENTE, JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE: °PR.€Sf -
~N1é - 6..c&J. 
INDICAR SE o ESTATUTO É REFORMÁVEL E: DE QUE MODO: DCU&f2A.ç4Õ 'M. ~~. 

6E'l2AL E:)(IRAQR-t>fN~lUl.l. pPRA E5T'S F1A1 f;)<(.:UJS/VO C-OM 2b,. ~ 
~~L1)0S. . . 
INDICAR SE OS MEMBROS RESPONDEM OU NÃO, SUBSID!P,.i31AMENTE PELAS OBRIGAÇÕES DA - -ENTIDADE:â:>X>CAll..~ 1'Ji\D• fà;:?PoN]>€.12bO ~BStbfA1'16.M~ 

( / P«:<AS Ol!.íUC?>â.~~. ·. ··.. - · .. 

I • 

J~:' ·ÍNDICAR AS COt.DIÇÕES DE EXTINÇÃO E, NEST1:_CASO, DESTINO DO PATRIMÔNIO: ~N.ÇOO P0'2 
àSsEM!3>. ,GE:f?A{.. E?<TRAOrt-!?fN612-4A Piói"'ZJ.\. E;S~ FrM la<cL..OSrvo COM . 
Z/,3 t0s 6.5.SoCAA.lX)S 1X°S11N~Ub0-.5E: PAT1Z.•1k0~HO 4.. Ef'.'111~ ~ Rf..,!i. ' 

INDICP..R, ABAIXO, A ATUAL DIRETdRIA DA l~.NTIDADE (DEFINITIVA ou PROVISÓRIA): L.VCQ.4.Tlvos. ' C-ôtvc:..~ .. *t:ltt~ . ·~ A?4J. . l;;.n/ 

NOME CARGO ENDEREÇO . 

f2€61Màl.'OC> SJLVA S'1LGllE.1Jtô :-- Pílk:~ll>eN:J>,;-fl.. F12.ANCA50 B. C.O.>D.,363-~rl€M·,~ 
W1LL1'1M OE OLIVE..J['l.A - Drrz.. '. !-i-Df\11"1t5TTl.b™O-fl..·~·"6VE:L CQ01Q, f&S'-Ct.NrfZO : 
ÃLL'1S&!>fJ COSI!. tJtSÇ.IMBft0:-1>tJZ.. OPE.~52_ES-fl..('-t~U. A. ôFâÚJO/l't~-~'~ 
M6.1Ut. !X2 sovoruw vrE:rfl4 TW'1ÍE?10- 1~ .5E.Ct2El'if21o-rz..::ro~N.c..rMo,.38 A-~'1.tt\41~ 
CéuA M6aA4. 1="111UAS Dó. 51LV~- 2: ~°ID'l'llO-J2.ANTONIO s.su .. \14,4bZ.~.J"E:fl€~1'l.! 
~ .SILVõ. Só.L6V€t'20-J~ ~~UJ2.f.tfk> ':_Jl.~CA~C.O f3.. ~17.1,~~~IAS 

50f.-OíUl.O 'OC fitlM~ SILV'156L6~€HU>-~ 1t~Un(,f7l0- fl.ANTONIO .S. 51LV4/.f62.~..12S\1 

Rua Venâncio Neiva, 122 - Centro - Campina Grande - Paraíb<1 - Fone: (083)-321.3005 - CEP: 58. i00-060 
CAMPtNll- Gf1..6.Nl:€1 b 0C JVNl.k> 'De 2007. · 

1' ~.16fJ/,_MrJ_, â-M ~º 



,)' 1',H1JÇ'() 1VOT·1J\f.. u . Is- ,'?/ff,'fSTf\,·11, 
Heg is tni d!' Tí t 11los e D:1c 111nentos 

Campina G ran de - Paraíba 

REGlSTRO C!V!L DE PESSOP..S JURÍDICAS 
(ANEXO - i ART. ·120 LEI Nº fi. 015/73) 

- INFORMAÇÕES COMPLEMENTil.RES { lí ?ART~ Público F~ 

CON~E"E COM ORIGINAL 

r- ioME ~' NÃ.L!>ô sr LVll. __ ..sõ._L-&~_U_E.._t~rz.o ___________ _ 

PROFISSÃO ____ Af?.Q.~~N.:Th!:>.Q. _. ESTADO C l\/IL. .. ~A!>Q. .. . . . .. . ... .. . ....... . 
j\l;\CIOÍ"lf-<.LID/~DE: -~l~~ªº--··· ··-·· El,JDl:REÇO ~.~-f'.g.~~~~CQ--'º-~--~-l- -~-~ttfM/A: 

NOME. -~.N-~N14 .... {iÇ.E::.~-~-S.!0_ .... 1?.e' ._ ... AR!.).VJO ...... .. . ·-- ... . ... . ..... .. ----- ·· ·······- . 
PROFIS~3Ã.O: ----~_r2_'1_Q_G:AJ;>A ____ ·-···· f:STADO CIVIL: ..... - .. ~-~1_~J-~---· · ---· _ .... .... ....... -. 
M1\C!ON1\LID/,DE: -~ 5f~ lfl.0 __ ENDEREÇO. [?._.j~J?VEL.. CQVJo.~ínO , 

-Pl=<OFISSfi..O: P\JtJ (,,,. PtJ ~ Lf ~- EST /\DO CIVIL: _5o __ l-_t'ê:1 __ f"L1.. _ ___ ___ _ 

r·.JJ\c1or·j1\ L1DADE: --~~'"""' 12:9 ____ t.:t-ma< Eço: 'fl·_~íl?"'IQ S. Sn ... V61~~1\1/41.5 

MOME: ~-ÇO-™---~~--..fMJMA;: __ ___ §_lÇ!4-_ ---~-~11?ó-.. ---------·-------·--
PRoF1s sÃo. (V\ E f2Ç:N !:>~ f~ EST1\DO c1V!L. _ _fA"--=~'----'---l>A _______ _ 

~ie.!·0:E"~-'PftAN-c1vâ:N1·0----~·~so~----t::nu12:r"JI5ô··--·---------- --- ·----- ----·- - --- .. ·-· 

P f <OFISS.~O:. OP ~~ _ _f'f'\EQ,UtN~_ L:STAUO CIV:i_: .. __ ;;:;-OL. Te ln-O 
~JN:;1rn~.i'»LID/\DE: ~l(~ r ~tTlo __ r.Nnr::Rr=ço 12-· \/f ç,GNTB T. !3612!JOSA, f'1s-' ~'~ 

. CAr1(1trJh... 6MN~ 6 l)€~~ !.E ZDo]. 



s1,;1n1ç·o iVOF.·íH[,;;, ['~ ,'U1,-G!ST!{,:1J, 
J<(·~;i.c.;t ro de ·r j11dns e ~):>c;nncn tos 

( :;nnpin;~ (;;~:ind(.· - i-''~ ; ra i ba · 

( ll !\l)':: " Q - '\ A r"IT .. 2 0· ! :=r í\l" ;::. ,-1·' r::.1"'7 ·~) f ~1 .. - A . t\ i. l ..__ 1 ~ ·- •.V ! v J 1J 

- INFORMAÇÕ'::S COMPLEMENT/·.!~;_=:3 / •; C°•f\íH c) -

;·10;11!t:: __ ~~--AM-~J?.Q ___ ]>_~-- ~-I}.:;-~----- - ... ---··-

PF"\OFiss:\o M G ;:> f_ CO. ___ t:::ST1\DC· CiV!L. __ U .5.ô...DO 

~ Público F6dera! 

CONFERE COM ORIGINAL 

j\lf\CiOi,!f\L!Df\[)E: ~'[?4~~-~-'í!9. .. . -·-- GIDER;::cc1 g. ~~- -- ($.,_~'µ4,. ft:?.o.7~ :JÇ11-G-Mf~!> 

PROFIS'.3Ã.0: _ ___ h.Q _[A}, __ Q__~----·---- .... f:CST/1,f)O r'.!\/il ______ VfJ....SA!>O. __ ···· --· -.. _ 
i'li\C!C+!f,L1D/1DE Bf2A.:st L<;.lfl.0 :: _ D· l DEf;;[ÇO ~----~ G0~,54-8-Jt:.1l..tl'1/~ 

r::::~or\i'i~:·-wrt:QAM --~--- OLl~E.rAA· - · ·· · ···- ·· · ···· ··· -- ·-- - - ····-· · ·· ·· ·- ..... ········ ·. 

<='f,porisst\o rze: Pf2€s. co~~~ r:'.'~T/'Dº Cl\/iL . __ .:>EPÃ~J>O ~biQ_~_t!_~n; 
;-.lf\CiDf·J/\LlDllfX ~( L.E lfl..O CNUl.::l<LCO: '(2 • i'\<116\V~ CO\rrO i&S- Cf;NTJZ-0 . ····· . ······- ·· -------- ··-··---·----- . ····· ---- ... - ............ .. ·-·-··---- ·---·· ··-·-----·--·f -········--·-·--···- . 

;,;011J1E: JR.~~~:-::SJJ;:~~t~ ----·-~G.~e~r.~---~~:-:-===-~---------- -·---- ---··---·-····- · 
'-'íKflSS)~o ~~_D.õtJrt ESThOO C !V!L. -~ºe.,.;~~~~-~' f2-~º~----

''.'W·'.::wc-----. 'O .Pr2.ANosco B· co·~-N\ .3lo.3-J'ERt._fr1fl15 
t:.l' . ._Jc. . r_t ... l_, _ ,~ . ··· · ·-····--· ·· " " ·~· · · · ~ ...... _:...;t'_t _U.., . .. .... .... . 

~0·,;:;;:~:· --·i?!Yf .~EtÇ>e: ·--- ~TZ;;i A-$-- ·nE: - VASC<WC<;I;.l)_,S ___ _____ ____ ... ______________ --· . 

P!<OFJSS.~0 _Fv_ rv -~-~ ..... Pú !1w (4.._ ré'ST..!\UO CI\.'; !_ : ·----~.5-~-~-A..~~---
i>j/\( ~:1or"!.'\LID1\DE: ~I '-tlf'l.0 __ F+:rn:=m:</J:~ .~0.SC.0 l3. ~1 ~71-Jbíl.E:ft11A..5 
--·~ CAM(l1N11. ~MNl:)t:, _ 6 DE_J"~-~ zoo~---

, . 1 , .. i . . -. ·i ·' .. 
1 

.. , ././ .. - .z e 
.. (. ..... ~/ 1 , !. (. ~ ' ( . /1 . / '[./:_ \. . - f <(.,-

r <j l . L. L. . L) / ~­

r 



SFI?í IÇO ,VOT-t!UA!, E f?E<.1'lSTT?Al, 
H.egi.o.;fro de Títulos (' D<icumcnÚ1s 

Campina G•<inde - P;:raíba 

(ANEXO ~ 1 ART. 120 LE! Nº 8.015/73) 
- !NFORMAÇÕES GOMPLEMENT/l.f~ ES { 11 Pf,RTE) -

1r-- !i J!Cl\ !~ o E~·J [;E~~ç;c COi\1PLETO DE TODOS os SÓCICiS FU t-~ D/\OOf~ES DA s 

NOME: ~G-~-~~-~~ ~.[b~~-----~~-~Y-_~.!~ ___ _E~_Y:k)_ 

~- Público F~ · 

CONFERE COM ORIGINAL 

ClEDADE CIVIL 
2 8 J 2009 

PROFi SS)\o: OP· 0C ~bQ_VtN~ EST1\DOCiVlL. 50L.T1:.ff2.0 .""' . 

Nt\CIONALiDADE: -~,? __ r_ ~J[?Q_,_ ____ _ ENDEREÇO. R-:.~ f°R~~'.~~~-- t>~ --- -·· · -· · -~f·M>.3-.:.~IAS 

NOME C(lJSTibNO GO~~~b6.~_5~'~L~\/i_:õ. __________ _ 

PFKJFISSÃO ~~~E::~-~~_Ji.Q_ _ _ . E.ST 1\DO Cl \/ il. . (:.4$A:~ ...... .. . . . ...... .. . 
N1\.C IOi'!A.UDADE: _J,3.f]::~.?!.~ ... ff.?:f? __ ;··---·· Er,JDEREÇO: F.:_~- ~~~!.Q.~-~~~~4lf.(?_~~~IA5 

NOMF _N~!. __ Y.~.-~.!~------~~---···SA:NID.S ...... ...... ······ ·-· ···-· ...... ........ ... . 
PROFISSÃO: -~~----~--~--- --- · ESTADO CIVll_: ---~~~----· --- ·---··-·----··----- · _ .. 

Nt\C !ot-!f,LiD/,DE: J!;>12t:;.;sr~ ·~-- Et·JDEREÇO ~NTONIO ..S • 5(L.U/.l ,4.S2-J==-_!2.Ef.\tâ$ r . 

_ HO-rVú~:··=~~-Q.tntl;:N~-- ··-.s1t.vA:.·---· ··-· · ·-·-···-- -----·_·· ... --·· ----·---- ···· ···-··---· -- -· ······ · -- ----·· ···- :_ 

C?'PROF!SSil.O: !>ON~ ~ ~SÃ : E:.STADOCl\/lL: ___ Ç6.S6..D~----·--- ---
r·~1\CiOf·J/\ LID/.\ DE:_r!>'2.â...S• LtJ_~_· L:NDEREÇO: fl.Jfl_~UIM à. CACúc;...TE.,_4r-Jt~f6!> 

f\JOME: pfi{!)fO - --~ Sff;;;~~- - . ------- - -·---- -- ------- ·-· ----·-------------------·----·----·----
PROF1ss/..o. f.>~ Dfl-( f f2.0 EST!\00 CiVíL. -~- C_c.:..:Â.~S&:ca=c.c.DQ...-: ______ _ 

f'lt\CIONí-\UDADE __ f.3>~5-{~J~ •. . E.i'IOEREÇO 1?. · --~f.'!Q?(;.Q. -~--~~/~ -JE.R.8'-11~ 

~10,V:1:: : -~f\JCl"1ô..t!)D-·---~--~--: ·-fYlts.1ZfA:NO--------···--· ·- -

Prw F1ss;\o: .DP..· ~_(YlÁQ,VIN~_ E ST/\[)0 C l\.':i.: _____ ,5CL,.,Tt,rTZQ 

i'! /\CIOt'J .'\UDADE: ~~!>f '-tf !t.Q · ~- El\!nf::' RFCO ~ • 5ió CQSl'4~1 ._3 - JJ:J2.~ f/A5 

CAM"'~~ 6fl.d.~1.>e.,. 1é> ~ JV__MW :!)€" zao7. 
;:/) r' r~ ~ I . / .:: ' ,,,; ,. e _, (7 ' 
f (/V ':_::j /U /,L-,ç,Y· {r (}vf/ 0 _>.t. /:- z._ ) ç;<- <)-,f'/1- _);--t- ·1__....é..-<-9- z = 

V / 



·, 

•• 
S'F:I?Vi(XJ ;VOJ>lfU,.iL E REGISTRA!, 

R.egistni c.lco Título~ e Dncumentos 
Campina Grand ~ - P<:ruíba 

(ANEXO~ 1 ART. 120 LEI Nº B.015173) 
- INFORMAÇÕES COMPLEIYIENT,~.RES ( ií PARTE) -

lf·.:u1c1~,1< o DJCEF:C;O COMPLETO DE TODOS os SÓCICS Fl'tmADO f'<ES 

~ Público Fe<brat 

CONFERE COM ORIGINAL 
A SOC!EDAQE ç_IVIL 

MOME: -~-Q?.CO_~:>-.~-~---~'W~---···--· 
JAN lOQ& 

PROFiSSAO: f\101"t> f2. 1 ::>17l- EST ADC· CIVIL. ~Có:S~~~~~~==~~=L 

---------
NOME GIU\'11li2. SILV.â.. ~--11--=0._.S ____________ _ 

PROF!SS!i.O: -·-----~J??~ ESTADO Cl\/il. . ~-"!>.Q ............. . 
NAc1oi'!A.uoA.oE: J.3>.~l~J~Q . ____ ENDEREco: R~-~--~-~i--~~--~n&(Y\rAS. 

NOMF. --~~5?~-~Th .. --~~~1-?(;> ____ ~------~-~kO . . .. _ ... ____ -· ...... ......... _ ··-· ... . 
PROFISSAO: _____ _&'?._~~~- __ ESTADO CIVIL: _______ Y._J __ Ó V~---·--···------···-··- ··- · · - ...... . 

N1\CIONAUDADE: 'STZ-65 f llE. f r2o __ ENDEREÇO. J2 J/JLO!}O CÂ~AfU1, 007-'-'~f~5 

"N<5M2··-J-A:ttmN· ··---~ -·· OL! v.z.tRti.--··72:ocuA---- --·---· ··· ·· ··· -· ·---· -- -·· ··· ····· -- ··--··· ··· ·· -·-
PR0F1ssi\o: 8LU- CôNf .S1)).. EST/\DO Cl\!lL: ----~.Sâ.~---

NACIOf-~ALIDf\DE: __ J>'f?:.-ô.5-f~f rz.Q ·· D-JOERCÇO: 12 .. ~~-G.()~ô_~~~rAS 

f\IOME: ~_& __ (2Q_~-~--~-=f!1~J~-------·----·--·--------
PROFISSÃO. Me.ÜNJ rD Esrnoo civil. .50L..TE.r 1ZO 
i'li\CIONf\L.IDADE: º~~' .. ~.Jg,Q_ : ... Ei'IDERECO~.·~~---~-~~lJ.~l-4-Q, &fJ~.~f~S 
~-IOME: :10Ãt:J---!31l1fsnt-·-·-(V\-4f1...it~---·b_OS-·-SAN105--·---·---·---- -· . 
Pf<OFISS;\O: PÃ.1>~ rrzo ESTADO CIV!L: -----

NACIOrJ/\LIOADE: Bf21.l..5> '~ rfZ.Q ENf)ERFÇO: 'e·.sÂÕ G,.ON$tJL0,553 - ~1~5 
. ' 

CAMPttJ6.._61lAN~t~ Có ~~ ?JE zo.t:q. 
-- c-7) /, ,') --~ -- / ) ( ·· 7 <1/]( ./? s.:/t:;_/ ~ =)-o4 {}_i-,ce~cu ! (/V 7 / ,_1.V 'l>J,,,,. L,'/(/ ,_ ?~ <. ,/ 



~ , ·:-.~· C_,...\ 

S'EfnIÇO NOT-1/UAL E REG!ST!?Af, 
Hegisfro de Tít.ulo.s e DDc:umcntos· . 

Campina Grnnd '! - P;;raíba 

(ANEXO :..1 ART. 120 LEI Nº S.Oí 5/73) 
- INFORMAÇÕES COMPLEMENT/.l.fHõS \ IJ Pf\fHE) • 

SeMçio l'~ico Federal . . . 

1r-.1u1C/\l~ O EJJDE:T~C;O CCJMf-'LETO DE TODOS OS SÓCIOS FUNDf\DOf~\:= ·@~~tl~ªMf:OOIG~L 
t 

i'iOME: __JQ~---~QS._._ro ____ ")~g_l~_EJ\f!Q ..... ~ -·---- Z 
(j~: PROFISSÃO: 0'-'\PT'K lj. o V 1 L EST1\Dü CiV!L. ,,). 

Nf\CIOi\!ALIDADE: T>tl.A.S flA.';fTZ.O ENDEREÇ0.2.. t-'\ANoa - .~ .~ . 41r -~IAS 
···-············ - ··- -····-········ ···· · ······ ········- ·····-·· ·- ... .. ... .... ········ ...... :: ·:. ··· · .. · :~ .::.:·. ··· .. . :: .::::-:. ! :::~ . ·: : :::··· .. 

NOME L 1 ~AL.. t>O BóJ< .. :wSA~~J>E~ ... ~C4.~L~M~s~~.:sA~~....::::iT~1l-~""~L~--
PRoFissÃo: ----~11!-~~~~ .. ESTADO Cl\/!L. . . - -~ ~11?.r .fW . -. . ..... .. ···-· .. . 

NOMF _~J-~.--fu·~-~~YQ ____ ~~---~~ .. . ............... ..... ... -··'-····· .. ·-·· 
PROFISSAO: -----~2~-~-~-- ___ ESTADO CIVIL: .....•. SQ'--J_!;J_gQ ____ . ___ ____ ......... q . 

;-J;\CIOí,!l\l.ID/1DE: f')"R.A.~1 l,(_ 'f'Z-o El'JDEREÇO 12. SANlb A6o.strNIJO. :!>/N~ -JEll.f.t'l•AS .-- --- , 
•.. -. No-fÇfE:·-Mt!JVV·{;;L···---·fV1·t;ssf~- -~-· ·f\'\··&::oc r iros ··· ----·-··· ··· · ·· ·· · ·-··· ·· ········· · ··· ·-···· · ·· ·· · ·-

c:~Ji PRoF1ssAo: C-0(\1t;..T2..C/1 EB--tO __ r:sTADO Cl'./IL: _ · CÃS/J.PQ~'-------· 
t-J/\CIONALID1'.\DE: _1>~Sr~ lrz.G._ D-JOL:l~E:Ç0 : 12.· ~fMÂÕ QOLIV~f2.1 4tó-Jt'2EI"'/~ 

NOME: M~ L()·(t~~LVA;Z:oRo 
-------------------------~ .· · · · - ·· - -------------·--·-- ·- ···--------·----------~----------·----------

PROFISSÃO. V,l_G>~ lfi" 1 R.'2.1 n..A- EST1\DO ClVil.. . "D rvo rl..CA õ..M.. 

-:-:-~ ·.-; :c-·-MfSºJ-t-:..·_· ··];,'º~---~eop;1u,.-·-··cas111:..-·· ~~VfM~TO·-···-C-·--.. 

Prwr:; ~';St\ü; ...fj}_Nf:_.__ Pl.5 !!>u co_ !.::STADO Cl\/)i_: ·--~-~º t-TE•f2..A.. 
Nt\c1or-J.i\uDADE: ~~~:> tl,,€,, n-Q_. ENnERFco:fZ· fY\àwoa A. A~6~ 1'f&f-~tj5 
_CAfvlPrNA. Gn6NP€.1 <O !:;E .....,lJN./4-0 ?>E zo:>]. 

{.'tl /.~1 . ' /:;.: r ( / / q ' -7 <!. ,!' t;. • 
~ ,'? v'l./'1.) . ~'{,/,J-{ c::?,..J,-; / 't_./ ~ /-0/(' ;?cA.Ji,f;r?_ ~ 



SER i ·] ÇO iVOJ>t RIA L E R r~-GlSTl?,-i l. 
Regi.'itro de Títrilos e Dncumento.'i 

Campina Grande - Paraíba 

-·--·- ··-··--· -- ··------ ----·-··---·-· - ·--·------ -·--·-----------·---'·· ---···-------------------··--·--·· -·-- ··-·--·-------------------------·-----

"';:-_,-,,q-r.100 r:n\ -'B on:: ar.-.-..~0 :rr.. e>- ;;~ •o~o•cA~ ~~ ... ~t;;;~~ .. G ~~ ~u":.B~Ll- · u..:.:. a-te.~~- t-\~. ~~t,'ª ú ~ 

(ANEXO -1 ART. 120 LEI Nº B.015173) 
- INFORMAÇÕES COMPLEMENT/l.RES {li PARTE) -

SeMçic Público Federlll 

lr-.!UIC/\f~ O ENDERÇO COMPLETO OE TODOS OS SÓCIOS F!JNDADOf'<ES 

NOME· 012..UltJ.:DO ~ ])e: FlGU€1~~:DD 

• PROFISSÃO: _Yl_~J~~-JÉ ........ -.-· ESTADO ClViL. .. ~~JYJ-0 _ .... .. -····· ·-··---······· 
Nf\.CIONfa.LIDfl.DE: __ (S~_sr ~LfZo ___ ---· ENDEREÇO: ll· ~--§~~--1-~~~--~flQ'YlfâS .. · 

NOMF: -~º~~-º---~~----~ê-______ .~J~Y.4 . _ ... ·-··-------··· ····· ···-·· ···- -· -·-·--·· __ 
PROFISSÃO: _f2:_$T\) !)~tJJb ____ ESTADO C!Vll: ____ 5()l-~{_~------~--· ·· · · . 

i'·l/\Ciow\uor~oE: t3121i.5f L€ #TlO ;_ ENDEREÇO. R · NVTONIO .S· SILVA, 4~2..-~165 

r:N6ME~DE"Tt.--·-·R.lt.-á~O-·-ntL-·-5·rt.:.VA·~ ·· fYtJi12.i1NS ..... _ .. ________ , _______ - ~ · 

L~:i-~ROFISSÃO: 1>0Nll. DE C65l4_ ~STAOO CIVIL: ~ . 

t-.J1\c10NALIDADE: _13tZ.J.\Sr vt 1no r:NoEREÇo: f2. . .s4õ GONçtll-D, 553 -Je~lâS , 

MOME: 

PROFISSAO. ----------- EST1\DO CIViL. --------------

i'-lACIONí-\LIOADE: ______ _ --··-·--···-·· -· -·-· ·· - .. ENDEREÇO. ··- ·-- . . __ .... __ ····-·· . ... _ ....... ·-

,· 
--··----·----------·--·-·----------------·-··-·-·- ··-----·----·----------·-- -·· 

· 1'-lOME: ____________ --'----------------------

Pf~OFISSÃO: ESTADO Cl\i:L: ------------

i'!AC!Oi'J.'\UDADE: -------- ENOERFÇO: -----------------

?2 /l /~f ·· ~/V~(.'.i /(.~:JI :! c;;/0'.~;i- ,)~j!-t/-<--.êA.r(_ e 
/ 
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Ata da Assembléia Geral da Associação Cultural do BairrÕ e d". ~ 
realizada aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e sete. 

Aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e sete, em Assembléia Geral 
Extraordinária, realizada na sede da ACBJ - Associação Cultural do Bairro do 
Jeremias, localizada à Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A - Bairro do 
Jeremias - Município de Campina Grande - Estado da Paraíba, reuniram-se os 
Associados, em atendimento ao Edital de Convocação conforme afixado no mural de 
avisos da sede desta entidade, bem como em publicação no Diário da Borborema a 
dezenove de maio de dois mil e sete nos termos seguintes: "Associação Cultural do 
Bairro do Jeremias -ACBJ - Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Jeremias -
Campina Grande, PB - CNPJ/MF nº 04.815.834/0001-06 - Edital de Convocação -
O Presidente da Associação Cultural do Bairro do Jere · IM9H~ us de suas 
atribuições e na defesa dos interesses da entidade, co Capítulo 
VIII do Estatuto em vigor, CONVOCA todos os Asso iados que es e1~L m pleno 
gozo de seus direitos nos termos estatutários para AS EM !JiN L realizar-
se em vinte e três de maio de dois mil e sete, às dezen ve r; s, e 1::t-ê s de social 
à Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A - Jete ia pina Gr nde, PB. 
ORDEM DO DIA. 1. Deliberar aprovação da reforma est à Norma ,. 
Complementar 01/2004 da Secretaria de Serviços de. omunicaç.ão_ El_$trônica -
Ministério das Comunicações conforme Ofício nº 1675/2 07 I DCOM/DOS/SSCE­
MC datado de nove de abril de dois mil e sete. li. Assunto gerais de interesse da 
ACBJ. Campina Grande, dezenove de maio de dois mil e sete. REGINALDO SILVA 
SALGUEIRO - Presidente ACBJ. MARIA DO SOCORRO VIEIRA REMÍGIO -
Secretária ACBJ" . Assim, às dezenove horas, verificou-se que o Edital de 
Convocação satisfazia plenamente aos termos do Parágrafo Único do Artigo Quinto 
do Estatuto ora vigente, e, dando-se tolerância de trinta minutos, verificou-se às 
dezenove horas e trinta minutos que estavam presentes, à Assembléia Geral 
Extraordinária, trinta e cinco Associados - quorum este superior a dois terços do rol 
de Associados em dias com suas obrigações sociais. Antecipadamente, agradeceu o 
Presidente da ACBJ - sr Reginaldo Silva Salgueiro, o comparecimento dos 
Associados. A seguir, convocou os demais integrantes da atual Diretoria ·da ACBJ 
para comporem a Mesa consigo, a saber: Célía Maria Farias da Silva (Vice­
presidente), Maria do Socorro Vieira Remígio (Primeira Secretária), Socorro de 
Fátima Silva Salgueiro (Segunda Secretária) , Francivânio de Souza Laurinda 
(Primeiro Tesoureiro), e Natã Amado de Melo (Segundo Tesoureiro), declarando 
instalada esta Assembléia Geral Extraordinária e aberta a sessão, esclarecendo que 
a presente convocação tem como finalidades deliberar a aprovação da reforma 
estatutária que atenda plenamente às exigências do Ministério das Comunicações e 
tratar de assuntos gerais de interesse da ACBJ. A seguir, o Presidente determinou 
que o Secretário procedesse à leitura do projeto de Estatuto, o qual, depois de lido e 
submetido à votação, foi aprovado por unanimidade integralmente e sem quaisquer 
ressalvas ou alterações. A seguir, o Presidente determinou que, no intuito de não 
provocar descontinuidade aos trabalhos ora desenvolvidos pela Diretoria empossada 
a sete de maio de dois mil e seis, se procedesse de imediato às adaptações 
necessárias da estrutura diretiva da ACBJ para que atendesse às recém aprovadas 
normas estatutárias, propondo-se, pelo mesmo, 1§ que extinto o cargo de Vice 
Presidente,_fosse empossado o sr William de Oliveira (brasileiro, separado 
judicialmente, Representante Comercial, portador da Cédula de Identidade RG nº 
13.190.570 - 3 SSP/SP e inscrito no CPF do MF sob o nº 105.236.678 - 33, 
residente e ·-domiciliado neste Município de Campina Grande, PB, à Rua Miguel 
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Couto, nº 185 - 1 o Andar - Sala 105 - Centro), como Diretor Admirl1s . IVO, : pona Grando · PBO~( 
Allysson Costa Nascimento (brasileiro, solteiro, Técnico em Som, portador da C du ~ 
de Identidade RG nº 2. 760.273 SSP/SP e inscrito no CPF do MF sob o nº 
053.840.384 - 54, residente e domiciliado neste Município de Campina Grande, PB, 
à Rua Quinze de Novembro, nº 829 - Jeremias), que, de membro do Conselho 
Fiscal, passa a Diretor de Operações; a sr Célia Maria Farias da Silva (brasileira, 
solteira, Pedagoga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.107.361 2ª Via 
SSP/PB e inscrito no CPF do MF sob o nº 498.917.744-49, residente e domiciliada 
neste Município de Campina Grande, PB, à Rua Antonio Soares da Silva, nº 462 -
Jeremias), que, de Vice Presidente, passa a Segunda Secretária; o sr Rafael Silva 
Salgueiro (brasileiro, solteiro, Comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.159.006 SSP/PB e inscrito no CPF do MF sob o nº 065.09 residente e 
domiciliado neste Município de Campina Grande, PB, à Ru ~ges da 
Costa, nº 363 B - Jeremias}, como Primeiro Tesoureiro; ,a )OON ê't'iSfi 
Silva Salgueiro (brasileira, casád~ Comerciante, portadora a~ Cédula de lçJen 1 

RG nº 1.323.362 2ª Via SSP/PB e inscrita no CPF do MF so o nº ~~2 nâ 94 - -1, 
residente e domiciliado neste Município de Campina Grand , PB, · ua 'F'ranci co 
Borges da Costa, nº 363 B - Jeremias), que, de Segun o S 
Segundo Tes.QJ,JC~im~ .. ~ . compondo-se o Conselho Co~m~u:n~it~á~-~~~Jm~n~~~;-­
Conselho Fiscal) pelo sr Paulo Cilas da Silva (brasileiro, s éio; --Comerciante, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 2.633.312 SSP/PB e inscrito no CPF do MF 
sob o nº 012.388.634 - 18, residente e domici liado neste Município de Campina 
Grande, PB, à Rua Miguel Couto, nº 185 - 1° Andar - Sala 105 - Centro), como 
remanescente do Conselho Fiscal; bem como pela sr Edineide Farias de 
Vasconcelos (brasileira, casada, Comerciante, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 1.207.754 2ª Via SSP/PB e inscrito no CPF do MF sob o nº 789.908.904- 20, 
residente e domiciliado neste Município de Campina Grande, PB, à Rua Francisco 
Borges da Costa, nº 371 - Jeremias), pelo sr Reginaldo Silva Salgueiro Filho 
(brasileiro, solteiro, Comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.190.234 
SSP/PB e inscrito no CPF do MF sob o nº 070.800.954 - 92, residente e domiciliado 
neste Município de Campina Grande, PB, à Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 
B - Jeremias), pelo sr Cristiano Gomes da Silva (brasileiro, casado, Comerciante, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 750.014 2ª Via SSP/PB e inscrito no CPF do 
MF sob o nº 176.669.104 - 87, residente e domiciliado neste Município de Campina 
Grande, PB, à Rua Antonio Soares da Silva, nº 466 - Jeremias), e pela sr Nadi 
Vieira dos Santos (brasileira, casada, Comerciante, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 1.144. 716 2ª Via SSP/PB e inscrito no CPF do MF sob o nº 
504.607.144 - 49, residente e domicil iado neste Município de Campina Grande, PB, 
à Rua Antonio Soares da Silva, nº 452 - Jeremias), mantidos os remanescentes, 
manifestando-se como renunciando desembaraçadamente aos cargos diretivos aos 
quais foram nas últimas eleições empossados a sr8 Célia Maria Farias da Silva 
(como Vice Presidente), a sr Socorro de Fátima Silva Salgueiro (como Segunda 
Secretária), sr Allysson Costa Nascimento (como integrante do Conselho Fiscal), o sr 
Francivânio de Souza Laurinda (como Primeiro Tesoureiro), e o sr Natã Amado de 
Melo (como Segundo Tesoureiro) - do que expressaram verbal, clara, inequívoca e 
irreformável decisão, nesta Assembléia, usando os mesmos desta Ata para firmar 
termo de renúncia espontânea, do que deram plena anuência e abrindo mão de, a 
qualquer tempo, quaisquer contestações em quaisquer instâncias, internas ou 
externas, judiciais ou extrajudiciais, individuais ou coletivas, a quaisquer pretextos, e 
com igual e unânime anuência de todos os Associados presentes nesta Assembléia, 
e esclarecide que, nos termos das recém aprovadas normas estatutárias, o mandato 
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desta Diretoria estender-se-á a seis de maio de dois mil e dez _,.. pro esta . it-J \s'& 

submetida à votação, foi também aprovada por unanimidade. A seguir, de ermi u ª Fraí\ÇÕ 

Presidente um minuto de silêncio, em memória de dr. José Valtécio Brandão, 
Advogado que muito fez em prol da ACBJ com espírito altruísta, de forma 
desinteressada e voluntária. Concluída esta singela homenagem, esclareceu o 
Presidente que, desde o falecimento do dr. José Valtécio Brandão, diversos 
documentos foram extraviados, não sabendo seus familiares e nem companheiros de 
trabalho o destino dos tais documentos, razão pela qual houve por bem lavrar-se, em 
dezoito de maio de dois mil e sete, a Certidão de Ocorrência Policial nº 001992/07, 
na Delegacia do Plantão Centralizado - Segunda Superintendência Regional de 
Polícia Civil - Campina Grande, PB, sendo Declarante o sr Reginaldo Silva 
Salgueiro, nos seguintes termos: "Comparece a esta CRP · rda 
de seis livros de atas da Associação, onde encontravam-se~~~MlillMlili\IWIMI! 
o Estatuto de Fundação da Associação, ata da eleição e do 
Conselho Fiscal, constituição da Mesa Diretora e pleitos .el itora·s e P.~sse de as 
as Diretorias, além de outros documentos pertinentes à .As o · o!~~iiJ verif cado 
ontem no Centro desta Cidade. Nada mais havendo a trata , i te o Declarant das 
implicações legais contídas no Artigo 299 do Código Pená eu o 
Presidente, e~tão assess~r~do pela _d~ Antonia He!nesto _ -~- ~9~_0),9_'._ A voga a, qu~ •· 
todas as medidas necessanas e cab1ve1s na proteçao dos 1 resses ãaACBJface a 
perda de tais documentos foram tomadas, não apenas recorrendo-se à lavratura da 
tal Certidão, como também pela publicação nos dias dezenove, vinte, e vinte e dois 
de maio de dois mil e sete, no Diário da Borborema, do aviso de extravio, pelo que, 
desde já e, submetida à votação proposta neste sentido, foi também aprovada por 
unanimidade declararem-se revogadas de pleno todas e quaisquer decisões em 
Assembléias Gerais, em reuniões da Diretoria e em reuniões do Conselho Fiscal das 
quais não reste em poder, nesta data, documentos de posse da ACBJ 
comprobatórios dessas tais decisões. Por medida complementar, um novo Livro de 
Atas foi adquirido e, consultando-se o Serviço Notarial e Registrai- Cartório Toscano 
de Brito - João Pessoa, PB, a orientação recebida foi para que, das cópias 
autenticadas que restaram em mãos fossem devidamente arquivadas e conservadas, 
anexando-se às mesmas as respectivas certidões de registro cartorial de cada ata e 
segundas vias a serem obtidas no Serviço Notarial e Registrai - Regina França Isidro 
- Campina Grande, PB; fazendo-se uso do novo Livro de Atas para esta Assembléia 
e suas subseqüentes, desnecessário transcrever as Atas antigas (mesmo porque 
destas não se teria como colher as assinaturas dos Associados à época). A seguir, 
determinou o Presidente que o Secretário procedesse à leitura dos nomes completos 
de todos os atuais integrantes do rol de Associados da ACBJ, resguardando-se aos 
Associados porém que não se declinasse haver ou não dos mesmos alguma 
pendência com a Associação e, feita a leitura, o Presidente orientou todos a que 
procurassem com a máxima urgência verificar cada qual sua situação cadastral para 
com a ACBJ, fosse no âmbito da Secretaria, fosse no âmbito da Tesouraria. A seguir, 
determinou o Presidente que o Secretário lesse o inteíro teor do Ofício nº 
1675/2007/RADCOM/DOS/SSCE - Ministério das Comunicações, datado este de 
nove de abril de dois mil e sete, endereçado ao sr Reginaldo Silva Salgueiro, em que 
foram solicitados, da ACBJ, documentos e providências pelo Departamento de 
Outorga de Serviços, face à análise do Processo nº 53000.055207/06, em que se 
requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária; assim, 
noticiou-se aos Associados a quantas encontra-se o trâmite da documentação de 
regularização, já que um pedido de prorrogação de prazo para envio dos 
documentos---a Brasília, DF, foi solicitado - estendendo:--se a data máxima a dezoito 
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de junho de dois mil e sete. A seguir, solicitou o Presidente que todos â'sp ese t ~mp,n•G'•nde-P~&º 
Assembléia, em pé, aplaudissem à ACBJ e se congratulassem uns com os o tro 

17ª Françô \s 

em homenagem singela, pela passagem do sétimo aniversário de fundaça da 
ACBJ, ocorrida a vinte e quatro de maio de dois mil, pronunciando-se ainda o 
Presidente que novos e alvissareiros tempos se avizinham para a ACBJ exigindo-se 
de cada qual pronto ânimo, maior empenho, incentivo mútuo, respeito aos propósitos 
estabelecidos e postura voluntária em empenharem-se pela consecução dos 
objetivos através de princípios e diretrizes justas e dignas. Em seguida, deu posse o 
Presidente aos novos integrantes da Diretoria e do Conselho Comunitário, exortando 
os remanescentes a que dessem o apoio necessário aos novos colegas pelo bem de 
todos que integram a ACBJ. Após o ato solene, o Presidente interrompeu a sessão 
por algum tempo, a fim de que fosse lavrada a presente Atq..:::-B:filt~~~~~:t> 
Presidente determinou que fosse lida a Ata. Depois de lida ~~-MllMliM•~ 
aprovada por unanimidade. Declarada, pelo Presidente, ence~Fi QQM;@ às 
vinte e uma horas e cinqüenta e cinco minutos, e nada mais havendo que tratar, !U , 

Maria do Socorro Vieira Remígio, Secretária, lavrei a presehte eZci ~~~Qt com os 
demais. Campina Grande, vinte e três de maio de dois mil e s te. 

. --- -----~-- --- · . - . .. - ... 

Célia Maria Farias da Silva 1.107.361 SSP/PB 498.917.744-49 

Socorro de Fátima Silva Salgueiro 1.323.362 SSP/PB 032.532.194-71 

Francivânio de Sousa Laurinda 1. 983.465 SSP/PB 024. 707 .234-69 

Natã Amado de Melo 1.227.123 SSP/PB 495.957.094-68 

Allysson Costa Nascimento 2.760.273 SSP/PB 053. 840. 384-54 

Paulo Cilas da Silva 2.633.312 SSP/PB 012.388.634-18 

William de Oliveira 13.190.570-3 SSP/SP 105.236.678-33 

Rafael Silva Salgueiro 3.1 59.006 SSP/PB 065. 098.224-07 

Edineide L de Vasconcelos 1.207.754 SSP/PB 789.908.904-20 

Reginaldo Silva Salgueiro Filho 3.190.234 SSP/PB 070.800.954-92 

Cristiano Gomes da Silva 750.014 SSP/PB 176.669.104-87 

Nadi Vieira dos Santos 1.144.716 SSP/PB 504.607.144-49 
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Derquiane Silva 

Fábio da Silva 

Francinaldo dos Santos Mariano 

Francisco das Chagas Silva 

Gilmar Silva Santos 

lvonete Amado de Melo 

Jailton de Oliveira Rocha 

Janailson Gonzaga de Maria 

João Batista Martins dos Santos 

José Ramos Nascimento 

2.402.925 SSP/PB 

1.719.674 SSP/PB 

1.646.231 SSP/PB 

1.716.391 SSP/PB 

2.172. 903 SSP/PB 

2.186.018 SSP/PB 

' 1 ~ 

,_,'ç, 
Cf43. 
031. 87.340-76 

018.751 .794-02 

929.647 .294-68 

029.444.640-1 o 
041.557.594-03 

2.223.41 5 SSP/PB 437 .183.104-49 

2.803. 792 SSP/ 4-61 

1.945.442 SSP/PáONFERE C'?J1 f.~~~ 4-91 
" 

789.012 SSP/Pê 
' 

Linaldo Barbosa de Caudas Santana 2.319.592 SSP/P . 99.3 4-52 

·- 1-:-80T814-30 Luiz Gustavo dos Santos 2.728.433 SSP/P 

Manuel Messias Medeiros 

Maria de Lourdes Silva Salvador 

Maria do Socorro Costa Nascimento 

Michelle Carina G. Santos 

Orlando Soares de Figueiredo 

Robério Farias da Silva 

Valdete Hilário da Silva Martins 

1.835.589 SSP/PB 

419.520 SSP/PB 

766.030 SSP/PB 

2.486.534 SSP/PB 

1.222.220 SSP/PB 

2.607.985 SSP/PB 

1.711.206 SSP/PB 

853.521.444-53 

051 .702.044-91 

035. 762.284-70 

602.241 .504-72 

052.969.714-93 

919.707.684-87 

Esta via confere com a original, lavrada em livro próprio. 

9l)~J~~-<ll.~1~ 
s~ Mària d5.Socorro Vieira Rem1gio 

Secretário da ACBJ 

~ J~/Íolr? ;:;_á" ~;r:rr~ 
7v---ors-r.Reginaldo Silva Salgueiro 

Céd. Identidade RG nº 939.551 2ª Via SSP/PB 
CPF I MF nº 380.456.484 - 49 

Presidente da ACBJ 
Céd. Identidade RG nº 2.074.718 SSP/PB 
CPF I MF nº 437.183.104-49 

) 

D~ Anton·~fn~~~újo 
Advogado 

OAB I PB nº 5879 
Céd. Identidade RG nº 860.965 SSP/PB 

CPF I MF nº 366.671.704 - 78 
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'ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIA 
CNPJ I MF nº 04.815.834 / 0001 - 06 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A - Jeremias - Campina Grande, PB 

Reginaldo Silva Salgueiro 

Maria do Socorro Vieira Remígio 

Antônia Hernesto de Araújo 

Célia Maria Farias da Silva 

Socorro de Fátima Silva Salgueiro 

Francivânio de Sousa Laurindo 

Natã Amado de Melo 

Allysson Costa Nascimento 

Paulo Cilas da Silva 

William de Oliveira 

Rafael Silva Salgueiro 

Edineide Farias de Vasconcelos 

Reginaldo Silva Salgueiro Filho 

Cristiano Gomes da Silva 

Nadi Vieira dos Santos 

Derquiane Silva 

Fábio da Silva 
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, Campina Grand~·?B C 

' . \o'­
'l)a França \S 

Francinaldo dos Santos Mariano 

Francisco das Chagas Silva 

Gilmar Silva Santos 

lvonete Amado de Melo 

Jailton de Oliveira Rocha 

Janailson Gonzaga de Maria 

João Batista Martins dos Santos . SeMço Plibnco F&deral 

José Ramos Nascimento j CONFERE COM ORIGINAL 

Linaldo Barbosa de Caudas Sant na 

Luiz Gustavo dos Santos 

Manuel Messias Medeiros 

Maria de Lourdes Silva Salvador 

Maria do Socorro Costa Nascimento 

Michelle Carina G. Santos 

Orlando Soares de Figueiredo 

Robério Farias da Silva 

Valdete Hilário da Silva Martins 

Em Campina Grande, PB, 23 de Maio de 2007. 

,. 

~fa~~a54Lcçvfa-
sr Reginaldo Silva Salgueiro 

Presidente da ACBJ 
Céd. Identidade RG nº 2.074.718 SSP/PB 

CPF I MF n°437.183.104-49 
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CNPJ / MF nº 04.815.834/0001-06 
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437. 183. 104-49 1 Rua Francisco Bordes da Costa. nº 363 - Jeremias 

13. 190.570·3 SSP/SP 1105.236.678-33 1 R. Miauel Couto. 185 - 1º andar - sala 105 - Centro DIR. ADMINISTRATIVO 

053.840.384-54 !Rua Manoel Alexandrino de Araújo, nº 199 - Jeremias DIR. DE OPERACôES 

380.456.484-49 !Rua José Virafnio de Lima. nº 38 A- Jeremias 1° SECRETARIO 

1.107.361 SSP/PB 498.917.744-49 !Rua Antonio Soares da Silva. nº 462 - Jeremias 2° SECRETARIO 

065.098.224-07 !Rua Francisco Bordes da Costi;i, oº,.36.3 - Jeremias 1° TESOUREIRO 

2° TESOUREIRO 

176.669.104-87 CONS. COMUNITARIO 

1.207.754 SSP/PB 789.908.904-20 !Rua Francisco BoraeS\ CONS. COMUNITARIO e,-"' 
j - • 504.607.144-49 Rua An1onio Soares da Silva, 452- Jeremias CONS. COMUNIT 
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[2.633.312 SSP/PB j01 2.38S.634-·1 8 jRua São Gonçalo, nº 548 - Jeremia~_ ·-=rcÕNS. COMUNITARIO 
/ ·:·· / ---~ ·~-~~· 

Rua Francisco Bordes da Costa, nº 363 - Jeremias CONS. COMUNITARIO 

860.965 SSP/PB 366.671.704-78 IR. Miauel couto, 185 -1° andar- sala 105 - Centro ADVOGADA OAB nº 5879 

2.402.925 SSP/PS 043.742.374-37 IRua Joaquim Alver Cabuete, nº 41 - Jeremias 

031 .787.340-76 IRu~ FranciSC? Borges da Costa, nº 363 - Jeremias 
Reg ina França I s idro 
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(Art. 365 · Ili do CP:) CAMPINA GRANDE 1 J !i} -~ .~J}-~ 

Rua Francisco 8orqes da Costa. nº 371 - Jeremias 

~. - -- -- -- ---

Rua Vicente Tertuliano Barbosa. nº 195 - Jeremias 

2.172.903 SSP/PB 1029.444.640-10 !Rua São Rafael, nº 689 - Jeremias 

2.186.018 SSP/PS 1041.557.594-03 1 Rua Probo Câmara. nº 607 - Jeremias 

2.223.415 SSP/PB · .1437 .183.104-49 1 Rua São Goncalo. nº 532 - Jeremias ! 

056.566.884-61 1 Rua Santo Aqostinho, nº 98 - Jeremicjs I c.'f~ ~ ,;, 
(.ir;~ 
··' 

- '1 .945.442 SSP/PB 2ª 1917.546.714-91 !Rua São Gonçalo, nº 553 - Jeremias 
1 , 
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1.835.589 SSP/PB 1853.521.444-53 1 Rua Simão Bolfvar. nº 486 - Jeremias 

nº 390 - Jeremias 

nº 199 - Jeremias 

11::;~0 
035. 762.284-70 1 Rua São Rafael. nº 689 - Jeremias 

495.957.094-68 !Rua Probo Câmara. nº 607 - Jeremias 

602.241 .504-72 IRua São Goncalo, nº 132 - Jeremias 

2.607.985 SSP/PB 052.969.714-93 !Rua ~oniotS'bares di lilia! nº 462 - Jeremias 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nº i.b :::\ 5 /Oi'SSR/DOUL -MC de 0°t / t:>'-/ 1200:+ . 

,_ _ 1. O , -PR 
Processouº 53-ooO . oSS ·=3-ro,6· Localidade: Lo~-~ L~~o4- - i.J...J. 

Entidade: b-~ Cv~ e Q do "Í;)o0 ,\À--'C? elo (,~~=./-:::. . 
. / 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: LJ arquivado, LJem análise, LJem exigência, LJ instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

W Cumpridas integralmente- Processo instruído (1ª Fase) ~-:---=-:--:. -::-.- - ---
(__J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação a .Federal 

(__J Cumpridas integralmente- Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABil-di~~ COM ORIGINAL 

Observações: 
_/, ../_ • / O 

( .!U:A~--h~ ·'\J\e;JCV-ê.L 

1 ,' 

. ·-·--- ---~ --- - - ~ · ·. - . 

Analista responsável: _~_h_v.._-_d._i.-__ '-4r-;,=;;0y.-<'-~":;:..;:,.::.....-;l.""'"'7_'-, ----'-'L'-:lc;'"" ____ S._-._t_ . .....a..... ___ _ 

FANTASIA: 

e eo,'--v--~?VL-) 

(__J Cumpridas integralmente. 
W Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ( ~ ,'.)C, ) _ ~Q_=- fA.o~.-.c> ~'-77-}<:J d=- Cc~c,. 
Observações: 0 _ _,. 

[Q_ --r ._ x.,- - ( 
'\.i"'-..·oLv. -> l «d o fu/'-a~=- ,....}.....,... 

j~ ;::, 11 " fu..._.;l-c 

'11.;,~<Y;)' 

Brasília, 1rl;2oot-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº 3eioG /2007 !RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REGINALDO SILVA SALGUEIRO 
Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, n.º 363 -B-Bairro Jeremias 
58102-123/ Campina Grande - PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 19 de julho de 2007. 

. " (')NFERE COM ORIGINAL 

~~~~:;::Jl' º 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.05520 

de Campina Grande - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do-Serviço ·de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição 
datada de 23/05/2007, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
NormaComplementarOl/2004; / ·o {(b {c2c2__., · 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao subitem 7.1 , alínea "e" da Norma Complementar nº 01/2004. 

Obs: Dos ~ovos membros eleitos em 23/05/2007. /~t( 

c) deélaração, ~ssinada por todos os diretores, comprÓm{:tendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo COfi1. ao subÜem·7.1, alínea "i" 
dáNormaComplementarnºOl/Í004; /oi('~ 15/ . · · . · 

d) declaração,- assinada pelo representante legal, de que todos .os seus dirigentes 
residem na área da comunicfa.de a sei aténtlida pela estação ou na área iirbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1 , alínea "h" da Norma Complementar nº 01/2004;,AJ;t~ /S2 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

vaf- DOS/SSCE-MC -
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detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o ~;;~ Z 
disposto no subitem 7.1, alínea ''j" da Norma Complementar 01/2004; / O t( ~ /S~ . (~' 

f) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "l" da Norma 
Complementar 01/2004. 

Obs: Consta na declaração encaminhada "Rádio Cultural Comunitária d--º~ 

Bairro do Jeremias" e no Estatuto Social "Rádio Comunitária Shallon FM". /Oi(~ i 2l ) · 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, uma solicitação formal neste sentido e 
ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original ou em cópia 
autenticada, conforme deternünação disposta no subitem 7.3 da N rma Comp 1/2004. 

Ser.oiço Público F~ 

Atenciosamente, : CONFEªE ,. 
. n COM ORIGINAL 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf- Proc. Nº 53000.055207/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

a JAN zoas 

•• 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS -~,/;,~\\$ e:~:· , 
'*r~1ti 

CNPJ I MF 04.815.834 f 0001 - 06 ~··.'.'? · li ~ 

Correspondê~1~:T~~~:~~~2~~:~:,~~;.,/) 
8R.ü. ~fLL~ · DF 

p 6 - Campina Grande, 06 de Agosto de 2007. 53!JüiCT 045562/2001-23 

Ao llmo. Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Diretor do Dept<' Outorga de Serviços - Secret. Serviços de Comunic. Eletrônica - Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
CEP 70044-900 - Brasília, DF 

REF.: encaminha documentação complementar. 

Senhor Diretor, 

Haja vista o Ofício nº 3806/2007 /RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 19 , 
de Julho de 2007,· e que chegou às nossas mãos em 02 de ~~t'Q;:;Iie~OOL_ 
endereçado à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JERE~~.~~-~~ 
Processo nº 53000.055207/06, encaminhamos Dêe!t5Mf AL 
COMPLEMENTAR, conforme nova solicitação, na expectativa de que a mesma 
atenda satisfatoriamente ao exigível e aos trâmites legais. -' Z 8 A.N Oi 

2. Outrossim, ratificamos que contatos poderão s~'~- ~~~~~:=~ 
ACBJ Associação Cultural do Bairro do Jeremias através do s miam 
Oliveira, Consultor de Negócios, pelos telefones (83) 3321.5761 ou (83)1J968 .. 7041 . ___ 
(horário comercial) ou pelo email: dimarzo william@hotmail.com, sendo que 
solicitamos que toda correspondência seja encaminhada ao escritório do 
mesmo, à Rua Miguel Couto, nº 185 - 1° andar - sala 105 - Centro - CEP 58101 -
050 - Campina Grande, PB. 

Sem mais para o momento, aproveitamo-nos do ensejo para reiterar 
protestos de elevada consideração, subscrevendo-nos. 

Atenciosamente, 

1d/~do~c;i_,-Jdfo~ f~EÔINALDO- SILVA SALGUEIRO 
Presidente da ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 

WILLIAM DE OLIVEIRA I will iam de oliveira 

ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Bairro do Jeremias - CEP 58102-123- Campina Grande, PB 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº 3bc;ç /2007 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REGINALDO SILVA SALGUEIRO 
Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, n.º 363 -B - Bairro Jeremias 
58102-123/ Campina Grande- PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 19 de julho de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.0 5207 /0 , e 
de Campina Grande - PB, no qual essa Entidade requer autorização para u o o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentãaa a~~ reéi · · '-~ · 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO .JURÍDICA: · 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição 
datada de 23/05/2007, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subi tens 7 .2.1 'e alíneas e 7 .2.1 .1 da 
Norma Complementar 01/2004; 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao sub item 7 .1, alínea "e" da Norma Complementar nº O 1/2004. 

Obs: Dos novos membros eleitos em 23/05/2007 • 

. ,, c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementarnº 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1 , alínea "h" da Norma Complementar nº 01/2004; 

'·""- e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

vaf- DOS/SSCE-MG 

,. 



detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004; 

\ 
0

"'1) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "l" da Norma 
Complementar 01/2004. 

Obs: Consta na declaração encaminhàda "Rádio Cultural Comunitária do 
Bairro do Jeremias" e no Kstatuto Social "Rádio Comunitária Shallon FM". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal {A viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf- Proc. Nº 53000_,.Q55207/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Regina França Isidro 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

Registro de Títulos e Documentos 
Campina Grande - Paraíba 

-CERTIDAO 

Certifico, de acordo com o Art.217 do Novo C ~~ 
,. 

e a pedido de pessoa interessada, que, revendo os arqui os ~d~o7~~~~fUU"'"­
das P~_ssoas Jurídicas, a meu cargo, neles verifiquei c ns ......... ,--
58.076, livro A - 07, datado de 06/06/2007, que tra a aP-i-~~ 
Reforma Estatutária, bém assim, remane·amento de ca _ a: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREM!A , docÚ_oi~~lÇ) este, 
composto de 15 (quinze) laudas, devidamente rubricadas e autenticadas pélo 
titular deste Serviço Registrai, cujo inteiro teor segue em anexo. 

O referido é verdade e aos arquivos do Serviço de Registro de 
Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas se reporta. 
Para constar, mandei emitir esta CERTmÃo, que subscrevo e dou fé. 

Campina Grande (PB), 20 de Julho de 2_007. 

º ' sQ(Ã 
Maria Ade/ a CaneJo da snw1 

Escrevente Autorizada 

-:-·-.....__ 
c.na/ e ,,>._ 

"$ -~~'<;,. 
" .9,-, \ J;;:'-" U(c \ 

~ Registro de Tii:'IOS e ~~ \ 
V) oocumento> r 

5o Oficio de N_ota\ 2:) 
Rua venâncio Ne13voªos 

FONE: 3321-
camç.iina Grande.-PB O 

·A t} 
··-:<']? \,;' ' 1fla Franc,ô · ,. 

Rua Venâncio Neiva, 122- Centro - Campina Grande - Paraíba - Fone: (083)-321 _3005- CEP: 58.100-060 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
CNPJ / MF 04.815.834 / 0001 - 06 

DIRETORIA E CONSELHO COMUNITÁRIO 

REGINALDO DA SILVA SALGUEIRO 

WILLIAM DE OLIVEIRA 

ÁLLYSSON COSTA NASCIMENTO 

MARIA DO SOCORRO VIEIRA REMÍGIO 

CÉLIA MARIA FARIAS DA SILVA 

RAFAEL SILVA SALGUEIRO 

PRESIDENTE 

OI RETOR ADMI fMtlilltMM'lll~,_.é91e.L 
J CONFERE COM ORIGINAL 

DIRETOR DE O ERAÇÔES 

1° SECRETÁRI 
2 AN zoug ·· 

2° SECRETÁRl~~$;;;:::;;;;;;J 

1° TESOUREIRO .. 

SOCORRO DE FÁTIMA SILVA SALGUEIRO 2° TESOUREIRO 

CRISTIANO GOMES DA SILVA MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

EDINEIDE FARIAS DE VASCONCELOS MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

NADI VIEIRA DOS SANTOS 

PAULO CILAS DA SILVA 

MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

REGINALDO SILVA SALGUEIRO FILHO MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

WILLIAM DE OLIVEIRA/ William de Oliveira 

ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Bairro do Jeremias - CEP 58102-123 - Campina Grande, PS 



REGINALDO SILVA SALGUEIRO 
PRESIDENTE 

BRASILEIRO, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 45 ANOS DE IDADE 

.. . . . . . 
!TÓRIO NACIONAL • · :---- ·· ~..:;...'-"'"_:;::; - - =....:~ - -~~ .. -~ · _ . ~- . 
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WILLIAM DE OLIVEIRA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

BRASILEIRO, NATURAL DE SÃO PAULO, SP, 43 ANOS DE IDADE 



ÁLL YSSON COSTA NASCIMENTO 
DIRETOR DE OPERAÇÕES 

BRASILEIRO, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 21 ANOS DE IDADE 

.·. ; 



MARIA DO SOCORRO VIEIRA REMÍGIO 
1° SECRETÁRIO 

BRASILEIRA, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 45 ANOS DE IDADE 



CÉLIA MARIA FARIAS DA SILVA 
2° SECRETÁRIO 

BRASILEIRA, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 42 ANOS DE IDADE 

·- .:.:: . : ·.· . .. 
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RAFAEL SILVA SALGUEIRO 
1° TESOUREIRO 

BRASILEIRO, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 19 ANOS DE IDADE_t.\~}~l?lS ôo1'" 
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SOCORRO DE FÁTIMA SILVA SALGUEIRO 
2° TESOUREIRO 

BRASILEIRA, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 46 ANOS DE IDADE 
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CRISTIANO GOMES DA SILVA 
MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

BRASILEIRO, NATURAL DE CAJAZEIRAS, PB, 57 ANOS DE IDADE 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL.:• 

'-5:~9:~~-C>l.+·:' 2:~~:Í;{~}.·</~1,~~1~{;z.~~;3)::-.:)~:: 
NOME. ~ ODIS!l9:Altt . ~;~ENt . . -~ ·, 

. " • . . . . . 

~- ~~- lfü.r:ta: (}om_~~: ·.aà;::~~~7-'":::"'--......_.:_ 
__ .. .. _- -~~~~~u 

_ :~eiraa ~ - :Pir~·- .-
-~ . 
~ . . . . 

Cert·. Cas. 34521:.$18 
DOC ORIGEM. · :· •··. ,. ··.•- .. · • . 

. " 12 Cart .. Càinpii a G' 
. H-01. 

de PJ3 

~;;;;~-~~~~: - . .. • - =. . .. 
Joio Pessoe - PB . 

. - . 

...---



EDINEIDE FARIAS DE VASCONCELOS 
MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

BRASILEIRA, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 38 ANOS DE IDADE 



NADI VIEIRA DOS SANTOS 
MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

BRASILEIRA, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 40 ANOS DE IDADE 

REP(JBUCA f.EOERATIVA 00 BRASIL 

.ESTAD0 DA PARAIBA 
SECRETARIÁ. éiA_SEGUÁANÇA Pú_8LICA D• I .P o1l 

INSTITUTO OI: POLIDA CIENTIFICA 
DEPART AM~NTO DE :~DEll:l}Fi;:J;ÇÃQ · 'il-
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CARTEIRA DE IDENTIDADE 
~~- ..... --~· 

; SeMÇ0 Público Federal 

.:ON~ERE COM ORIGINAL 



PAULO CILAS DA SILVA 
MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

BRASILEIRO, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 26 ANOS DE IDADE 

~ço Público FfXlentl 

/CONFERE COM ORIGINAL 

2 8 JAN lOQI 
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REGINALDO DA SILVA SALGUEIRO FILHO 
MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

BRASILEIRO, NATURAL DE CAMPINA GRANDE, PB, 20 ANOS DE IDADE 

'\

1

f-· · --e- - ···---.. .--- --

~~L~ID;AE~MPT~O~OO~O~T~EA~R~IT~ó~rugo~NA~~~O~N~AL~~~mi 

l~~t:~f~~= 
. • ; ·. àl!~ Jtlfi:"~.:~> 

oocoR•GEM CER~~NASC. 4013:8, Fl.s.-l.5;Li;;.1; 
A/)7, 2i C·art. Campina Grande:PB-. · <j. 
CPF ~:_--;>::~<:{-;;G/~ 

~) Jr.:; ,../;:.:c<:r:o V.\Cr<a~nle . 
ASSINATURÃOO.DIBi 'Cl:IR 

LB Nº7.116 OE 29108/83 

.. - .: ~ . \ 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
CNPJ / MF 04.815.834 / 0001 - 06 

DECLARACÃO 

Os Diretores da ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremifii;Qi~m-d 
atribuições que lhe competem, 

CONFERE COM ORIGINAL 

D E CLARA M, 

em atendimento à solicitação de documentação conform 
3806/2007/RADCOM/DOS/SSCE - MC, e de acordo ao Subitem 7.~.,~=~- 1~·~·~_::;_;;:::-;J_ .. 
Norma Complementar nº 01 /2004, que se comprometem ao fiel cumprimento -das 
normas estabelecidas para o Serviço a que se destina a entidade, nos termos 
estatutários e também nos termos da Legislação Brasileira. 

WILLIAM DE OLIVEIRA 
Diretor Administrativo 

~~a/Qy4:fa)-a:4~ 
. REGINALDO SILVA SALGUEIRO / 

Presidente 
Céd. Identidade RG nº 2.074.718 SSP/PB 

Céd. Identidade RG nº 13.190.570 - 3 SSP/SP 

ÁL 
Diretor de Operações 

Céd. Identidade RG nº 2.760.273 SSP/PB 

MA~~O VIEIRA REMÍGIO/ 
1° Secretário 
Céd. Identidade RG nº 939.551 SSP/PB 

ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 
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Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Bairro do Jeremias - CEP 58102-123 - Campina Grande, PB 
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CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

11 \· \\ (j 1(\ . 
1 kuL&~ \ \ J'IM r 0tmjl\v / RAFA~SIL.:VA SA ~IRO 

1° Tesoureiro 
Céd. Identidade RG nº 3.159.006 SSP/PB 

2° Secretário 
Céd. Identidade RG nº 1.107.361 SSP/PB 

~SBFffrcfD~Jfr~~u~ 
2° Tesoureiro 

Céd. Identidade RG nº 1.3 362 SSP/PB 
// ..j' // , /l 1 Sen-iço PÚbli~ F€deral 

{z!;).;A/t-0/k.D {)D~~ Ç'A~fLtT . ' 
CRISTIANO GOMES DA SILVA CONFERE COM ORIGINAL 

Membro do Conselho Comunitário 
Céd. Identidade RG nº 750.014 SSP/PB 

----
-

Membro do Conselho Comunitário 
Céd. Identidade RG nº 1.207.754 SSP/PB 

w õ(t·v~ Jt;/J s ~ 
NADI VIEIRA DOS SANTOS 
Membro do Conselho Comunitário 
CM. Identidade RG nº 1.144. 716 SSP/PB 

Q~ ~)~,Çk 
PAULO CILAS DA SILVA 

Membro do Conselho Comunitário 

1 o ri~"' J,1 :í)),v CJ?~f'k Céd. Identidade RG nº 2.633.312 SSP/PB 

~~~~DO DA SILVA SALGUEIRO FILHO 
Membro do Conselho Comunitário 
Céd. Identidade RG nº 3.190.234 SSP/PB 

WIL~M DE OLIVEIRA I William de Oliveira 

ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
CNPJ / MF 04.815.834 / 0001 - 06 
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Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Bairro do Jeremias - CEP 58102-123 - Campina Qràndé, PB 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
CNPJ / MF 04.815.834 / 0001 - 06 

-DECLARAÇAO 

REGINALDO DA SILVA SALGUEIRO, Presidente, em pleno exercício, da ACBJ -
Associação Cultural do Bairro do Jeremias, portador da Céd. Identidade RG nº 
2.074.718 SSP/PB, no uso das atribuições que lhe competem por força estatutária, 
inclusive como Representante Legal da mesma, 

D E CLARA, ~ Púbítc0 F€daral 

CONFERE COM ORIGINAL 

em atendimento à solicitação de documentação confo me FÍCIO nº 
3806/2007 /RADCOM/DOS/SSCE - MC, e de acordo ao Subitem .1 . da 
Norma Complementar nº 01 /2004, ue todos os Diri entes da e i 
área da comunidade a ser atendida ela esta - o ou na área urba a 

~ddo~~~ 
. REGINALDO SILVA SALGUEIRO 

Presidente da ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Céd. Identidade RG nº 2.074.718 SSP/PB 

WILLIAM DE OLIVEIRA I William de Oliveira 

ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Bairro do Jeremias - CEP 58102-123 - Campina Grande, PB 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

DECLARACÃO 

REGINALDO DA SILVA SALGUEIRO, Presidente, em pleno exercício, da ACBJ -
Associação Cultural do Bairro do Jeremias, portador da Céd. Identidade RG nº 
2.074.718 SSP/PB, no uso das atribuições que lhe competem por força estatutária, 
inclusive como Representante Legal da mesma, 

D E CLARA, 

em atendimento à solicitação de documentação conf 
3806/2007 /RADCOM/DOS/SSCE - MC, e de acordo ao Subite 
Norma Complementar nº 01/2004, ue a entidade não é exe 
modalidade de servi o de radiodifusão inclusive comunitária ou 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e qu tJlão possui como . 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados. pessoas que. nessas condições. 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados. 

c&_.A)V-~o/o ~a~~ 
' REGINALDO SILVA SALGUEIRO 

Presidente da ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Céd. Identidade RG nº 2.074.718 SSP/PB 

WILLIAM DE OLIVEIRA I William de Oliveira 

ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Bairro do Jeremias - CEP 58102-123 - Campina Grande, P8 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

-DECLARAÇAO 

REGINALDO DA SILVA SALGUEIRO, Presidente, em pleno exercício, da ACBJ -
Associação Cultural do Bairro do Jeremias, portador da Céd. Identidade RG nº 
2.074.718 SSP/PB, no uso das atribuições que lhe competem por força estatutária, 
inclusive como Representante Legal da mesma, ,. 

D E CLARA, 

em atendimento à solicitação de documentação confo 
3806/2007/RAOCOM/OOS/SSCE - MC - Item "I", que, nos termo 
1° do Estatuto Social Reformado, a ACBJ - Associação Cult 

o denomina ão fantasia "Rádio Comunitári 

Serviço Público F~ 

CONFERE COM ORIGINAL 

FÍCIO nº 
t)J.iMigo 

· O 

~~&~~e 
. REGINALDO SILVA SALGUEIRO 

Presidente da ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Céd. Identidade RG nº 2.074.718 SSP/PB 

WILLIAM DE OLIVEIRA I William de Oliveira 

ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A- Bairro do Jeremias - CEP 58102-123 - Campina Grande, PS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº 33 o fó lóf /SSR/DOUL -MC de / q / o t /200 ~ 

Processo no 5.3- º º º -oS5 . ~?t) o;; 
l 

Entidade: 1bv2~ ~dL d-o 0~ do ~~ 
./ 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: LJ arquivado, LJem análise, LJem exigência, LJ instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

W Cumpridas integralmente- Processo instruído (1ª Fase) 
W Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: ,, 
-~r-.,l. A~~l~-i."-~--... tL. 

-1 -

Brasilia, _ 3_1_/ t7'0 /200 4.-

/ ij 

CONF~~c ;...,..., • e , _,r--''~ 

FANTASIA: ( \ao i 55) , SIAPE: ___ -_1._3 _) ,_- ·"_-~_"_- __ 

r, ~ (b~~c.. IJ.&icfc Jtpa.íec.itúi aa Sih.•a 
./ ~ Ç {Y\ .:\ , EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: Chefê cie Divisão I SSR 

(_2;j Cumpridas integralmente. 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ( \y? c)0 )- ~e__ 

Observações: 
·9 
\ /\-:QÇ<Võ'>--0 

- ~~ (\f-:J Z5) 

L..-õ-l f ·r - e~()~) - ~'\..:J"C­
Brasilia, cJo / O? /200 ~ 

,. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'' - 3 º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº '4 8 A cJ_, /2007 IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REGINALDO SILVA SALGUEIRO 
Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, n.º 363 -B-Bairro Jeremias 
58102-123/ Campina Grande - PB 

Brasília, .:3J. de agosto de 2007. 

,,.· Assunto: Solicitação de Documentação 
t:--·-

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.055'.Zll~ilb"ii})iii:,kiç~Kia~-4' 
Campina Grande - PB, no qual essa Entidade requer autorização para emJ~!f!~~iit;i~~if 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela ecf~ M.fttÇ,~lbJito~ a 
V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

toda documentação elencada no subitem 12~1 e suas alíneas a 
· 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto o 
explicitada; 

1) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para 
a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", o qual poderá ser obtido por meio 
do site: www.mc.gov.br · · 

Obs: Devendo a Entidade atentar para a legislação da Rádio Comun!tária, a qual diz: O 
profissional habilitado para assinar o Projeto Técnico, é aquele definido pelo artigo 9º da resolução, 
nº 218 de 29/06/73 do CONFEA, ou seja: Eng Eletrônico, Eletricista ou de Coniunicação. · 

2) planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, 
e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema 
irradiante, indicando na forma GGºMM'SS", as coordenadas geográficas e o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dBµ, o local da sede da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004; · 

nas - DOS/SSCE-MC 
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3) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do No?te- s 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no . . 
caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da 
Norma Complementar O 1/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

4) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme . 
determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 
01/2004; 

5) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os · 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica · 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004; 

6) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação· 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicávet·~,~~~~~e~'.._ 

contorno de 9ldBµ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro d~=~~~~;~~ 
transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, al~Éfff'c 
Complementar 01/2004; AL 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, unia . 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apreseiib1.da no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RJ3: 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Ao llmo. Sr. 

Campina Grande, 15 de Outubro de 2007 . .,, 

CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Diretor do Dept° Outorga de Serviços - Secret. Serviços de Cornunic. Eletrônica - MiHlstenô !aas CérfJui.'liMÇl>es•:'.: .". Ç '~' E 2 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar - Anexo Oeste - Sala 300 8 RA 8 fL i.8 .• D F 
CEP 70044-900 - Brasília, DF 
REF.: solicita prorrogação de prazo. 

i ~ti 0/'2007 -07 :43 
Senhor Diretor, 

Haja vista o Ofício nº 4812/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC que 
chegou às nossas mãos em 25 de Setembro de 2007, endereçado à ~§Ç~~~t:;:;;;-1 
CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS, referente ao P~8M"°"'Mltl"9C""1 
53000.055207/06, e considerando-se a exigüidade de tempo para 
quaisquer falhas ou vícios nossa pasta documental referente à qu 
operacional da rádio comunitária, 

S O L 1 C 1 TA M O S, 

mui respeitosamente, a prorrogação de prazo para cumprimento das êxi ências aó · 
máximo do que nos seja permitido, a saber: outros 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento daquele Ofício como registrado no AR (Aviso de Recebimento) Postal. 

2. Outrossim, esclarecemos que contatos poderão ser mantidos com a 
ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias através do sr William de Oliveira, 
pelo telefone (83) 3321.5761 ou (83) 9968.7041 (horário comercial) ou pelo email: 
dimarzo _ william@hotmail.com. 

Sem mais para o momento, e absolutamente certos de sua 
compreensão e acatamento do pedido, aproveitamo-nos do ensejo para reiterar 
protestos de elevada consideração, subscrevendo-nos atenciosamente, 

Termos em que 
Pede Deferimento. 

~ d ') @/AA_~/1/1,,<?d. O~#f \ A]- . . 
~[GtNALDÓ-SÍLvA SALGUEIRO ~~ 

Presidente da ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 

WILLIAM DE OUVEIRA/williarn de oliveira 

ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
CNPJ I MF 04.815.834 / 0001 - 06 

Rua Francisco Boraes da Costa. nº 363 A- Bairro do Jeremias -CEP 58102-123 - Gamoina Gn:inde. PB 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900-Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº ~ g 1 c2 /2007 IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REGINALDO SILVA SALGUEIRO 
Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, n.º 363 -B -Bairro Jeremias 
58102-123/ Campina Grande - PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ol de agosto de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.055 
Campina Grande - PB, no qual essa Entidade requer autorização para e 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para 
a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", o qual p~derá ser obtido por meio 
do site: www.mc.gov.br 

Obs: Devendo a Entidade atentar para a legislação da Rádio Comunitária, a qual diz: O 
profissional habilitado para assinar o Projeto Técnico, é aquele definido pelo artigo 9º da resolução, 
nº 218 de 29/06/73 do CONFEA, ou seja: Eng Eletrônico, Eletricista ou de Comunicação. 

2) planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, 
e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema 
irradiante, indicando na forma GGºMM'SS", as coordenadas geográficas e o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dBµ, o local da sede da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004; 

nas - DOS/SSCE-MC 
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3) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação if8~ 0~ · 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto;· o · 
caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da 
Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

4) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme 
determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 
01/2004; 

5) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004; 

6) parecer conclusivo, assinado pelo· profissional habilitado, atest~~~ã 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáve· · · "-
contorno de 91 dB µ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro d <tR~cf:'tfá ~L 
transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, al ea '~" da Norma 
Complementar 01/2004; "/. · ;JAN ZOOU -

7) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente àS·~~~~~~-i;J 
conforme disposto no subitem 12.1 , alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompánha a 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

,, 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, /~/.d~ .. . 
~/~~µ//1 

CARLOS ALBERTO FREIRE RE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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AssocIAÇÃO CULTUAL DO BAIRRO DO JEREMIAS (\~'3 ('.'~~ . 

CNPJ /1-1F 04.815.834/0001-06- _ ~~ .. 10 3 "% 
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Correspondência 005/10.2007/ACBJ O~ l:' 
s - 'i>~ 

" -Campina.Grande, 05 de novembro de 2007.M ;r·m:T1:Riü D~. ~ C·JMU!·.ni::.;; í:-.12· 
3;~ .~. 8fLLil .. :iF 

Ao Ilmo. Sr. 

CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Diretor do DEPTº de Outorga de Serviços - Secretaria de Serviços 
DE CUMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - Ministério das Comunicações Esplanada 
dos Ministérios -Bloco "R" - 3 Andar -Anexo Oeste - Sala 300 

Senhor Diretor, 

Mediante o oficio de número 4812 / 2007 / RADCOMIDOSt SSCE - MC, 
Brasília 31 de Agosto de 2007. 

Enviado á ASSOCIAÇÃO CULTURA DO BAIRRO DO JEREn .. ; ~"'°' 
pessoa ~o seu representante legal REGINALDO SILVA SALGUEIRO . ~d~ll"t:'l'JTT'l!ft!li~'t 

\CONFERE COM ORIGINAL 

Assunto: 

DECLARAÇÃO 

Venho por meio deste, declarar a esta secretaria que estou a enviar a 
documentação solicitada por meio de AR postal; contendo 19 laudas mais a planta de 
anuamento que diz respeito ao projeto técnico dá rádio comunitária que esta entidade 
pleiteia, já solicitado um prazo de prorrogação para este, estou a enviar cópia do oficio 
prorrogação. 

Enviado a esta entidade, como também da prorrogação solicitadas estando 
estas 20 laudas cópias autenticadas em cartório. 

Sem mais para o momento, e a absolutamente certos de sua compreensão e 
acatamento do pedido, aproveitamo-nos do ensejo para reiterar protestos de elevada 
consideração subscrevendo-nos atenciosamente. 

Temos em que 
Pede deferimento. 

42/~c:?' ~_ç&t,<;"'~~/- ~' 
7 fi:EG'fNALDO ·sIL VÁSÃLGUEm~"L C? 

Presidente da ACBJ - Associação Cultura1' do Bairro do Jeremias. 

ACBJ - Assodação Cultural do Beirro do Jeremias 
CNPJ J MF 04,812.834/0001-06 

Rua Francisco Borges da Cos'ta, N° 363 A - Bairro do Jeremias - CEP 58102-123 -
Campina Grande, 05 de Novembro de 2007. 
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õas e 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS f ~"f\'1'-J '\ 
CNPJ / MF 04.815.834 / 0001 - 06 - OIS' ·/J) 

Correspondência 005/10.2007/ACBJ s ~ .,ci . 

Campina Grande, 15 de Outubro de 2007. 

Ao limo. Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Diretor do Dept° Outorga de Serviços - Secret. Serviços de Comunic. Eletrônica - Ministério das Comunica ões 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar - Anexo Oeste - Sala 300 SeMço Público Federal 
CEP 70044-900 - Brasília, DF l.Mif'' lllttl'le"fft'"@ll!ll'IWIP'llell-rt 
REF.: solicita prorrogação de prazo. j CONFERE COM ORIGINAL 

Senhor Diretor, 

Haja vista- o Ofício nº 4812/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC que 
chegou às _nossas mãos em 25 de Setembro de 2007, endereçado à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS, referente ao Processo nº 
53000.055207/06, e considerando-se a exigüidade de tempo para escoimar (de 
quaisquer falhas ou vícios nossa pasta ·documental referente à questão técnica­
operacional da rádio comunitária, 

S O L 1 C 1 TA M O S, 

mui respeitosamente, a prorrogação de prazo para cumprimento das exigências ao 
máximo do que nos seja permitido, a saber: outros 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento daquele Ofício como registrado no AR (Aviso de Re.cebimento) Postal. 

.,2. Outrossim, esclarecemos que contatos poderão ser mantidos com a 
ACBJ - Associação Cultural do Bairro do Jeremias através do sr William de Oliveira, 

; pelo telefone (83) 3321.5761 ou (83) 9968.7041 (horário comercial) ou pelo email: 
dimarzo _ william@hotmail.com. 

Sem mais para o momento, e absolutamente certos de sua 
compreensão e acatamento do pedido, aproveitamo-nos do ensejo para reiterar 
protestos de elevada consideração, subscrevendo-nos atenciosamente, 

Termos em que 
Pede Deferimento. 

.. 



·• 

Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, 363 - Jeremias - Campina Grande - PB - CEP 58.102-123 

CNPJ: 48.158.341/0001-06 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

Ref Processo nº. 53000.055207/06 
Oficio nº. 4812/2007 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Assunto: Envio de documentação 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DE JEREMIAS, inscrita no CNPJ-MF 
sob o Nº. 04.815.834/0001-06, com sede à Rua Francisco Borges da Costa, 363, Jeremias, 
CEP: 58.102-123, na cidade de Campina Grande, estado da Paraíba, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e-devidamente registrada, vem mui respeitosamente atender 
a solicitação da Secretaria de Serviço de Radiodifusão, manifestada através do oficio nº. 
4812/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC, referente ao processo de licenciamento c!.a:::...::e:.:,nt::.id=a==d::.::e-----. 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. SeMÇO Público ~~r.i 

CONFERE COM ORIGINAL 
Para tanto, estamos encaminhando os documentos abaixo relacionados, de cordo com 

o item 6.11 da Norma 2/98: N ZDDY 

1. Formulário padronizado contendo as caracteristicas técnicas; 
2. Declaração do representante quanto às interferências prejudiciais; 
3. Declaração do representante quanto às interferências indesejáveis; 
4. Planta de arruamento em escala adequada; 
5. Diagrama de irradiação da antena; 
6. · Declaração do profissional habilitado que o local do sistema irradiante possibilita o 

atendimento do disposto no item 14.2.7.1ou14.2.7.1.1 daNorma2/98; 
7. Declaração do profissional habilitado atestando os limites de proteção do aeródromo; 
8 . Parecer conclusivo do pronssional habilitado; 
9. Anotação de Responsabilidade Técnica; 

Nestes termos, · 
Pede deferimento 

Campina Grande - PB, 24 de Outubro de 2007. 

REGlNALDO SILVA SALGUEIRO 
Diretor Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES u~;~·~::a: ~~g 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusã~ :-:-

.;..;: 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 1 1 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

jAjsjsjojcjI)Ajç)Ãjo) jcjujL)TjujRjA)L) )Djoj jB)Aj1jR)Rjoj )Djoj J 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) . CGC 

IJIEIRIEIMIIIAISI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lol4lsl1lslsl3l4lololol1lol6l 
DENOMINAÇÃO DE F ANTASlA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

:::;::\ 1 R 1 u 1 A 1 1 F 1R1 A 1 N 1 c 1 I 1 s 1 c 1 o 1 1 B 1o1R1G1 E 1 s 1 1 D 1 A 1 1 c 1o1 s 1 T 1 A 1 l 3 1 6 1 3 1 
'\/'

1 LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO} BAIRRO 

1 . J 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 '--"-J...,__..E"'--'-R~E..J...O.!M~I -"-"'-A_,__,,,S'--'-----'-__.__~~~--~~ 
CIDADE 

CAMPINA GRANDE 
CEP FONE 

15 18 1 1 1 o 1·2 1 - 1 1 12 13 1 1 1 1 1 - 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTUDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IFIRIAINlclilslclol IBlolRIGIElsl IDIAI lclolslTIAI 1316131 1 ~ 
BAIRRO CIDADE 

IJIEIRIEIMIIIAlsl 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lclAIMIPIIINIAI IGIRIAINIDIEI 
CIDADE(CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS' 

J J J J J J J J J J J J l ~ io ]7 °) 1 J 2 ' J 1 J 9 "J s lJ 3 J 5 o J 5 J 3' J 5 J 4" 1 w J 

6 - TRANSMISSOR 
·p ABRICANTE 

<9) lAlPlElLl lAlPlLlilclAlclõlElsl lElLlElTlRlolNlilclAlsl lLlTlD!Al) l 
1 MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

1 A 1 T 1 F 1M1 -1 R 1 c 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 5 1 • 1 o 1 Watts 1 1 o l s 1 s 1 s 1 I 1 o 1 o 1 
7 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAIPIEILI IAIPILl1lcl IEILIEITI ILITIDIAI 1 1 1 IAITlcl- lol1I 1 1 1 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 lol.lolrm 12191.lolm 1 1 J3lol.lolm 1 lslslol.lolM 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO / 
FABRICANTE MODELO 

R F s B R A s I L KM p IRIGI 2l1l3 I 1 1 1 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

1 3 1 5 1 . 1 O bietros 1 1 4 1 . 1 3 1 dB 1 O 1 . 1 7 l 1 1 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

FormRadCom InformTec 
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li ' ATECEL Associação Técnico Científica Ernesto Luiz de Oliveira Júnior 
Apoio à Pesquisa e Extensão na Universidade Federal da Paraíba e na 

Fundada em 1967 
Universidade Federal de Campina Gr.ande ê,SS C0 
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., \ ..... ~'.,,"il' t Ãº .,...n._.,,.,,. \# 

u ~ 
\'.' 9~ 

\,) -

Ponto de GPS de Precisão Topográfica no Bairro do Jeremias, Rua: Francisco Borges da Costa. Ponto 
coletado no Jardim das Residências. 

Coordenadas 

SAD 69,LLA 
Latitude: . l2° 12' 19,69550 
Longitude: 35° 53' 54,79877 
Altidude: . 550, 18542 m 

CONFERE COM ORIGINAL 

SAD 69, UTM, Zona 25 
N: 9.202.517,83703 
E: 179.859,35315 
Altidude: 550, 18542 m 

Campina Grande, 08 de outubro de 2007 

~a=_,~ 
Nilson de Brito Feitoza 
= Diretor Superintendente = 
CREA: 2240-d - 2ª Região 

Av. Aprígio Veloso, 882 - Caixa Postal, 10082 - CEP 58109-970 - Campina Grande - Paraíba 
Fone: (083) 333.1064 - FAX: (083) 333.1080 - C.G.C. 08.846.230/0001-88 - Inscrição Estadual: Isenta 

Site: www.atecel.oro.br - E-mail: atecel1(v.atecel.org.br 

JAN zuua 
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Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, 363 -Jeremias- Campina Grande - PB - CEP 58.102-123 

CNPJ: 48.158.341/0001-06 

-DECLARAÇAO 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO 
BAIRRO DE JEREl\flAS, declaro, para fins de direito, junto ao Ministério das 
Comunicações, de acordo com a legislação em vigor para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, RadCom, (Lei Nº 9.612/98 Decreto Nº 2.615/98 Portaria Ministerial Nº 
191/98 e item 6.11.II, alínea (b) da Norma Nº 2/98 do Ministério das Comunicações), 
que, caso ocorra int€-rferêrmtas::::ifHà€sejáy~s causadas pela estação~níel:r..om.t}et=~ 

. - _ . d P\ibf Fc era• 
nossas transm1ssoes, caso as mesmas nao sejam sana as no pr~~~~~~'MM1 
ANATEL. CONFERE COM ORIGINAL 

Campina Grande - PB, 2 

.~b/fuHo~ at'r2 ,,S.:L5r& 5/erfkc_~p 

REGINALDO SILVA SALGUEIRO 
Diretor Presidente 
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Associação Cultural do Bairro do Jeremias 
Rua Francisco Borges da Costa, 363 - Jeremias- campina Grande - PB - CEP 58.102-123 

CNPJ: 48.1S8.341}0001-0ó 

-DECLARAÇAO 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO 
BAIRRO DE JEREMIAS, declaro, para fins de direito, junto ao Ministério das 
Comunicações, de acordo com a legislação em vigor para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, RadCom, (Lei Nº 9.612/98 Decreto Nº 2.615/98 Portaria Ministerial Nº 
191/98 e item 6.11.II, alínea (a) da Norma Nº 2/98 do Ministério das Comunicações), 
que, caso ocorra in~Efu.t.€Ae:i:as:~~·eiais causadas pela estação, as nossas transmissões 
serão interrompidas até que sejam sanadas as interferências. 

Campina Grande - PB, 

REGINALDO SILVA SALGUEIRO 
Diretor Presidente 
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ANTENA VERTICAL 
COMUNITÁRWA 

MODELO: ATC-01 
88-108 MHz 

. • . . : ·. . •• • .. = ..... .: . . .. ; . . . ..: : :. -~~- ,. : ;· :-":'· ·. ·;·::-: .. i_------íl-.. ------r-·~-j..:-,:·:·~·ªçã .. de .. 

0

0 .. :_:_:_:_;,:-~-:ª .. ":-,1-o_s_M_hz...,. .... --................... :, 

..... 

· I 

•=..:=-.-::..·- - ~ .::::.:..:; ·c:: ::"=~=--:.;::::. 

o 
o 

·Relação de ondas estacionárias: (vergrãfico) 

• Potência: 300Watts 

• Proteção estática D.C. Ground 

• Terminação: conector tipo UHF fêmea 

•Fixação para mastro até 2-112· 0 

• Peso: 3,5 kg 

• Resistência à ventos: até 100 km/h 

·.·.-: .. . . .. : . . -··· 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 

H. U 1.lttl 11111 
o 

.... , 
,. , 

·,.,: , 

; 1....- .. . -
"-· .- .. p-

1 2 3 

ATC-01 

.-· 

4 

'-. .. -· .. -..... ·~ 

\ 
' 

5 6 dB 

DIAGRAMAS .OS !~RADIAÇ.a.o HORIZ.ONTAl-
·:· .. :-.:. 

1-------------.-----------.------------1~:>: ·· ·. · 

1 - MONTAGEM LATERAL 2 - MONTAGEM NO TOPO 3 - MONTAGEM LATERAL 

ÁPLICAÇÕES · ELETRÔNl~As·1ND~··c:ONL:=LTDÂ.~~> :,:,.:./~ · ·, .:. :::·:>; .. 

• . = FÁx: (0~3) 331~10~6: ~:~~:~~f<e~~~.~~1'~2~21:{~~Í;:.~.~~·~~-~~~.~~f~~~?ff 
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apel FAX 
Ap!icacões Eletrônicas Nº do Documento: 741/07 

~~~~--~----:ce=~~"""'""""'""=.~2;c'C°c,8=2j~<C3!;,;i&~~-'"~=~~~~~'!,,,;. 
Ul ~ f tij 

• I 

º" 'DJ. 
~ 

DAT ~·: -;;:2~07 I N° do e-mail: 83/ 91213570 TOTAL DE PÁGINAS: 
01 

REF: 
PROJETO TÉCNICO 

PARA: RÁDIO COMUNITARIA SHALOM FM 1 NC SR REGINALDO SILVA SALGUEIRO ' 

D Urgente D Para .Revisão D Favor Comentar D Favor Responder D Favor Circular 
Conforme s o l i citaçã o , e stamos envi ando orçamento Pr op o sta d e equipame n tos p a r a 
Radiodi f u são Comunitár i a . 

Item Equipamentos Qtd P. Unit. Total 
01 Transmissor de FM 25W ATFM-RC * 01 1.700,00 1.700,00 
02 Gerador de Estéreo/Processador de áudio AP-07X 01 840.00 840.00 
03 Antena Plano Terra c/ 30m cabo 01 300,00 300.00 
04 Mesa de som 8 canais e/híbrido AP-8S 01 1.575.00 1.575,00 
05 Rack 1.9." 01 560.00 560.00 
06 Sinalizador NO AR 01 -- - ,,, _ _. __ , ;;>U.1 0 

• ~ . _.., .. ,.., ,,, 
07 Caixa de som p/ retômo 02 V _,.,.. ,..,..- • r~ o 
08 Microfone SM 58 01 CON~E~E9~1 DM ORIGNAI o 

zuu• 
Prazo de Entrega: 39 dias, ~p<:)s confirmação do pedido. 

~351,10 

Condições dePagamento: A Vista (5% desconto) ou 3X no __ 
Gara~tia: 1 {hum) ano contra defeito de fabricação, na L_ .

0 
.~~· ... · 

Frete. FOB 
Validade da Proposta: 30 dias 

ALUSm-~1"1tRA - SETOR COMERCIAL 
Apel-Aplicações Eletrônicas lnd e com ltda 
E-mail: aluska@apel.com.br ; proposta@apel.com.br 
Fone: O.XX 83 2102 2121 
Fax: OXX83 2102 2131 

r 

~~-=,,,..··""'"'""'·"''"-"°-""'='=="--'"z-.::'"'7'"-""'""l'.'."'':"-"''õ'2~~.c7<';Tz;:~~i-:;§;;-;:s.:.;J:;,;:;::;0f-iê-:::::":-;:"[f::_:;35_-co;L''.TS:;'f~-'-;~_:::t;,z:~u<:::c~Ji''-'"'"·'"" --'-""·="'"'"'-~-~----·--
. · APEL - Aplicações Eletrônicas lnci. Com. Ltcia. -- --·"·'·~- ~~··"-=-"·-·~·º'""'~'===-=~,~~= 

Av_ Assis Chateaubriand, 4115A - Distrito Industrial - CEP: 58.105-421 - Campina Grande-PS. 
Fax: (83) 2102-2131 - Fone: (83) 2102--2121 - \'l!W'N.ape!.com.br - apel@apel.com.br 1 



SECRETÁRIA DE PLANEJAMENT~.illlsc(, 
MAPA DE ARRUAMENTO u'1 ~~l~3 : 

- <.) ' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PEf~ _ 'e/> 

Erico Alberto de Albuquerque Mirand 
SECRETÁRIO DE- PLANEJAMENTO 

-

CAMPINA GRANO ·· :J 
_ PB 

L-ô~M--._. EDIÇAO ATUALIZADA 
(~~:~~. (IMAGEM POR SATÉLITE ) 
. 02/1 0/2007 
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SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO 
MAPA DE ARRUAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB 

Erico Alberto de Albuquerque Miranda 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

CAMPINA GRANDE 
- PB 

EDIÇAO ATUALIZADA 
. d-t . . 

amei de a · iDfes 
rdena or de Planej lJlbano 

ê,9S C
0 

· 

~- ~ 
-- -. , As: l =t \.\ .~, 

;, ~~~-/! 

(ESCALA 1 :10.000) ~~~ 
. Mat. 18.464-1 02/10/2007 
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Erice Albert~ de J\lbuquerque fv1iranda 
SECRETARIO DE PLANEJAMENTO 

1~~h.ffi~ 
eJ de Mirand , mes 

de Plane1arr1~ .; . VrballO 
Mat. 18.464-1 

Prefeitura tidade de Campina Grande 
Av4 Floriano Peixoto, 1726 ~Santo Antônio 

r 8o"') n,(')10 c:rt~~1a2fi6 rone: J XX j0 xUL()jf V ~ 

e«rnaH ~ er~co@prncg~pb.gov ~br 
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-DECLARAÇAO 

JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO, Engenheiro Eletricista, 
Registrado no CREA sob Nº 1603424865, declara, para fins de direito, junto ao 
~.1inistério das Comunicações, de acordo com a legislação em vigor para o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, RadCom, (Lei Nº 9.612/98 Decreto Nº 2.615/98 
Portaria Ministerial Nº 191/98 e Norma Nº 2/98 do Ministério d-as Comunicações), 
que o local escolhido para instalação do sistema irradiante da estação da entidade: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DE JEREMIAS, nãoeossui desnível 
maior que trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto ~emalal~«llia e 
1 km, possibilitando o atendimento do<rem 142..2-wl..cla-N"'Orrnlr e . 

Joabson Nogueira de Carvalho 
Engenheiro Eletricista 
CREA: 1603424865 

Eng. Joabson Nogueira de Carvalho, Reg. CREA nº 1603424865, CPF: 408.031204-00 
End. Rua Huerta Ferreira de Melo, 300, apto 303, Bessa, João Pessoa - PB, CEP: 58037-460 

E-mail: joabsonnogueira@gmail.com 

,. 



r-;,~~ 
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João Pessoa, PB, 24 de Outubro de 2007. 

Excelentíssimo Sr. Ministro das Comunicações 

JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO, Engenheiro eletricista, inscrito 
no CREA-PB sob nº 1603424865, Declara para fins de instalação de emissora de 
Radiodifusão Comunitária, que a instalação do sistema radiante da entidade: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DE JEREMIAS, com a altura e 
localização proposta (abaixo especi:ficados),.-O;ãt à . -I,i. . .ites do oabaritos de 
proteção dos aeródromos para a região, de acordo com a legislação especifica 
vigente. 

Localização: CONFERE COM ORIGINAL 

End·. Rua Francisco Borges da Costa, 363 
Jeremias, Campina Grande - PB 

Latitude: 07° 12' 19" S 
Longitude: 035° 53' 54" W 

Altura do sistema irradiante: 

Altitude do solo: 550 m 
Altura total da antena: 30 m 

Endereço do Profissional: 

Rua Huerta Ferreira de Melo, 300 
Residencial. Plaza Tower, apto 303 
Bessa, João Pessoa, PB 
CEP: 58.037-460, Tel/Fax: O xx 83 246 7561 
E-mail : joabsonnogueira@gmail.com 

son Nogueira de Carvalho 
Eng. Eletricista 

CREA - 1603424865 

. ' i \ 

,. 



PARECER CONCLUSIVO 
Declaro sob minha inteira responsabilidade que o Projeto Técnico (Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - RadCom) da entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DE 
JEREMIAS, constante dos formulários em anexo, atende as seguintes exigências: 

• Lei N° 4.117, de 27 de agosto de 1962, modificada pelo Decreto-lei Nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

• Lei Nº 9.612, de 19 de março de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 

-• Decreto Nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 ;-que -aprovao~Regulamento dos Serviços 
de, e suas alterações; 

• Decreto Nº 2.615, de 03 de junho de 1998, que aprova o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; SerY;ço-P~ Fedorlr 

• Portaria Nº 017, de 31 de janeiro de 1993, que dá nova redação àP'm·~~-~--eeao~ 
Norma Técnica para Execução do Serviço de Radiodifusão Sono ã ~M,r~~r9S1&' 1NAL 
Modulada; . ~ 

• Norm~ Nº ~/98, Norma .complementar do Serviço de Radiodifusão C m á . A 9 
• Demais legislações pertmentes. . 

Atesto ainda que o contorno de 91 dBµ da emissora em questão, para as condições de 
instalação previstas no Formulário DOUL/RadCom 02 (em anexo), nãG..fi.G-a-siW.a<àe-a-mais 
de um km de distância em nenhuma das direções, conforme l{vantamento realizado, 
possibilitando o atendimento ao item 14.2.2 da Norma Nº 2/98 do Ministério das 
Comunicações. 

João Pessoa -PB, 24 de Outubro de 2007 

Eng.º Joabson Nogueira de Carvalho 
CREA: 1603424865 

Rua Huerta Ferreira de Melo, 300 
Residencial Plaza Tower, apto 303 
Bessa, João Pessoa, PB 
CEP: 58 .037-460, Tel/Fax: O xx 83 3246 7561 
E-mail : J oabsonno gueira@gmail.com 

,. 



3ANCO DO BRASIL 
:edente 
:oNS . REG. ENGENHARIA, .ARQUIT.E AGRONOMIA-CREA/PB 

>ata• do Documento No. do Documento Especie Doe. Aceite 
01/11/2007 1603424865-XX/XX 

Uso do Banco Carteira 
1 

Especie Quantidade Valor 
18-019 R$ 

cnstrucoes : 
l l - ART/Doc. G00011209 

NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO 

3acado: 
JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO 
Rua R,HUERTA FERREIRA DE MELO,ED,PLAZA TOWER 300 APTº 303 
BESSA JOAO PESSOA- PB 

Sacador/Avalista: 

F' h 1Ç a d e e ai~~.Pn 
Agencia/Codilo Cedente Vencimento ~· " r:-... .--> 
0011-6 / 211 -3 01/11/2007 <S> 

,_, 
...... 

Data do Processamento Nosso .Numero · 1 Q,' ...... l'l:f-
01/11/2007 .· · 00000000000051654-o wRLibrice:~ ] 

(=) Valor do Documento O ~ 
29,00 \9,.,. ~ - . 

(-) Desconto ... --o"Ol 
29,00( 601) (27) . ru 

(-) Outras deducoes 
(35) 

/ abatimento I -
(+) Mora / Multa / Juros <S> 

(19) .co ...... 
(+) Outros acrescimos 

~ 
(=) Valor cobrado ru 

!.'-.. 
(") 

-~ 

1603424865-XX/XX 

CEP:58.037-460 ICG/NTM 

Autenticaçao mecanica 

CONFERE COM ORIGINAL 
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CONFEA/CREA-PB wo;:~-~:ti#i 12 º 9 

E-mail: informatica@creapb.org.br - Home page: www.creapb.org.br - t S\I . 1 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 
Av. Dom Pedro L 809-João PessoalPB-CEP: 58013-021 PABX: (83) 241-2525 

T 

ART -ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA- Lei Federal nº 6.496/77 . 

• 
1.Título Profissional \ 2.Nome do Profissional 
ENGENHEIRO "ELETRICIS'l'A ;roAl!SON NOGUEillA DE CARVl\Ll!O 

4.Endereço para correspondência 15.Bairro 
RUA HUERTA FERREillA DE MELO, 300, APTO 303 BESSA 

8.CEP 1 9.Fone 
58037460 32467561 

12.Empresa Contratada 

14.cndereço para correspondência 

10.Fax 
32467561 

16.Cidade l 17.UF 18.CEP 

··· · ·· .. 

1

6.Cidade 
JOÃO PESSOA 

1
3.Carteira 
6054D/1'B 

1
11.E-Mail 
joabsonnogueira@gma.il . com 

113.Registro CREA 

115.Ba·irro 

j 19.Fone 

1
7.UF 
PB 

................ ............... .. .. ... ... .. ....... ............... .....• ••...••••••••••• ••• •••••••••••••••••••••••• coNtRAtANtE; ••·· ···· · ······ · · ·· ··· · ·································· ··· · ······· · ··· · ····· ·· ··· · ·· ··~;; • ·••• iré2······ 
20 .Nome do(a) contratante da Obra/Serviço \ 21.CPF/CNPJ A ·l . J { t0<1 · 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DE JEREMIA 1 04. 815. 834/0001-06 C/. '_.!./-- / 

22.Endereço para Correspondência 
RUA FRANCISCO BORGES DA COSTA, 363 

23 .Bairro 
JEREMIAS A J /} 

24.Cidade 
CAMPINA GRANDE 

1

25.UF 26.CEP 
PB 58102123 

127.Fone 

... .. .. .. . . ····· ·••••••••••• •• • ··· ··· ···· •• ••••• •••DADOS•DA OBRAISERVlC::O • . 
28.Proprietário da Obra/Serviço 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DE JEREMIA 

31.Endereço da Obra/Serviço 
RUA FRANCISCO BORGES DA COSTA, 363 

36.Tipo da ART 
Normal 

/ 37.Participação 
1 Individual 

1

32.Bairro 
JEREMIAS 

\ 

29.CPF/CNPJ 
04.815.834/0001,...06;~~~~~~~~-t-~-. 

· e- o.· .... •:- C' .-...11.---.11 

30.Fone 

1

33.Cidade - · 135.CEP 
CAMPINA GRAND ,. ...... -·-··- - - - · · ·-· ··n •li\- 58102123 

-- ·---- rnu nc1n1i:1A1 
138.Vinculada a ART .-1.fü.1 - do Profisstonal 

·: :: :::: ;:; ::::::::::::: :: :: ::: ::: :: ::: ::::: ::::::=::::: :::::::: ::::::: ::: ::::::: ::: ::::::::: :: ~::~~~~tit C:tASSI.FI'.CACAO:~DA~:ART~~j~i~~~=:::·: · · :: : : :~~ : ·: JANi~iuu» ... ~ :::::· 

Atividade Técnica 
NerTabela Ol) 

Nível 
NerTabela 03) 

Descrição do Trabalho 
(Ver Tabela 02) 

Unida e .de medida 
(Ve1 Tabela 04) 

39 
40 

12 1 B0109 r i 1,00 45 

41 1 / 
42 
43 
44 
.. .............. ............ ... ...... ... .. ... . · ....... ..... ... .. ···· ·········••••••• • •• • • •• RESUMO DO COl'ti'RA"tõ •···· 
PROJETO DE INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

46.Valor da Obra/Serviço 
R.$800,00 

1
46.1.Período da Obra/Serviço [47.Entidade de Classe [48.Hcinorários 149.Ta)'ía_..: Recolher 
24/10/2007 Até 28/10/2007 rf~ l/,;'i) 

Local e Data Declaro como verdadeiras as informações acima Declaro como verdadeiras as informações âclma 

CAMPINA GRANDE - PB A A __,( ..(1. I -
24/10/2007 r......--~....L.~v / - · Vu 

/ Profi{sional Contratado Contrátante v V' 
Este documento anota perante o CREJ.-PB, para efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes(Lei Federal 6.496/77). 

l)A análise do preenchirr~ eto desta A deverá ser efetuada pelo setor de atendimento do CREA-PB, após a qual será emitido o boleto de 
pagamento cuja taxa est Óª de acord com as tabelas utilizadas no CREA-PB. 
2)Para efeito de fiscaliza -o, dev se permanecer no locai da obra/serviço uma via deste documento, bem como o referido comprovante 
de pagamento. 
3)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a respectiva baixa desta ART junto ao CREA-PB 
4)Este documento só tem validade mediante assinatura da{s) parte{s) contratada{s) e contratante, bem como a identificação da 
chancela do CREA-PB na parte inferior, contendo o número do boleto de pagamento. 
(1° via - CREA-PB] [2º via - Profissional] [3° via - Contratante] [ 40 via - Local obra/serviço] 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------
CONFEA 1 CREA - PB 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da Paraíba 
ART - Anotação de Responsabilidade Tjtnica - Lei Federal 6496/77 

1.Titulo Profissional 12.Nome do Profi7a1 133.Cldade da Obra 49.Taxa a recolher 



CONFEA/CREA-PB 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA. ARQUTIETURAE AGRONOMIA DA PARAÍBA 
Av. Dom Pedro L 809-JoãoPcssoa/PB-CEP: 58013-021 PABX: (83) 241-2525 
E-mail: informatica@creapb.org.br - Home page: www.creapb.org.br 

ART -ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA- Lei Federal nº 6.496/ 7 

"ERGENHETIU> "ELETRICISTA 

4.Endereço para correspondência 
RUA HUERTA FERREIRA DE MELO, 300, APTO 303 

8.CEP 
58037460 

9.Fone 
32467561 

10.Fax 
32467561 

12.Empresa Contratada 

14.Endereço para correspondênda 

16.Cidade 

....... .. ...... ... .. ..... . .... .. .... . ··· ·· ······· ·· ···· ··· ··· ············ ···· ····· ·· ·············· ···· ......... .... ...... .. ........ .... ..... .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . 

20.Nome do(a) contratante da Obra/Serviço 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO "BAIRRO DE JEREMIA 

22.Endereço para Correspondência 
RUA FRANCISCO BORGES DA COSTA, 363 

24.Cidade 
CAMl?INA GRANDE 

25.UF 
PB 

17.UF 

CARVALHO 

5.Bairro 
BESSA 

18.CEP 

23.Bairro 
JEREMIAS 

26.CEP 
58102.123 

6.Cidade 
JOÃO PESSOA 

11.E-Mail 
joabsonnogueira@gmail . com 

13.Registro CREA 

15.Bairro 

19.Fone 

7.UF 
PB 

·· ···· ································•·•• •••• ••••••• •••H: ••;iJ.:'i./T•••·• 
21.CPF/CNPJ l ':o.'!_<;: .- ' 
04. 815. 834/0001-06 l .. 

27.Fone 

@ f.C···=======· ::.:. .. ::.:.··::c..:::::c..:::::-"-':::-"-'·· ·-"-'···.::.:••·;.;;.···;.;;.···;.;;.··=;.;;.: : :;.;;.;:;:::.:..: ·"'-···c..::•• •c..::•••-"-'•• .... =D:="iAD.::' :::.o:::.s:::.· :.::º:.::.A~O=•=B.:;::RA::::·· ·:<,;1:.::s..=E.:;::R:..::Vl::::· ;e..: º=· ::.:.• ::.:.••::.:.•·•·::.:.·• ::.:.· •••:.:.c••·c..::·• •c..::•••-"-'• ' •-"-' ... -"' .•. -"' •.. ===c..:.:;..::==:JJ.==~:.;.;=~ 
-... 28.Proprietário da Obra/Serviço 29.CPF/CNPJ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DE JEREMIA 04 . 815.834/0001-06 

31.Endereço da Obra/Serviço 
RUA FRANCISCO BORGES DA COSTA, 363 

36.Ttpo da ART 37.Participação 
Normal I ndividual 

32.Bairro 
JEREMIAS 

33.Cidade 
CAMPINA GRANDE 

38. Vinculada a ART 

···· ·· ····· ··············::::::::::::::::: :::: :::::::::: ::::::::::: ::::~~~~:~~ CLASSI.FI:CA ·AO:~PA ~ART~~~ :: ::·· 

.:.: 
Atividade Técnica 

erTabela 01 
Nível 

erTabela 03 
Descrição do Trabalho 

erTabela 02 

L 

39 
40 
41 
42 
43 
44 

12 1 B0109 

..... ... ... .... -· ........ • .••.... 
.. .. ···· ······ . ···:·:::::::::::::::···············=·· ··· ····· ··•:::•.• :=•:RESUMO '. o.o•. CONTRA'tô.:···= ·· .. ' ' . . . . ... 

PROJETO DE INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

46.Valor da Obra/Serviço 
R.$800,00 

46.1.Período da Obra/Serviço 47.Entidade de Classe 
24/10/2007 Até 28/10/2007 

48.Honorários 

local e Data o verdadeiras .as informações acima Declaro como verdadeiras as informaçõ s 

(i,~ CAMPINA GRANDE - PB 
24/10/2007 c"Í' /J / · , , J . 

.T( }/U.f\.A.1~~-~ / r: ' / f . .4 :G'""J , . v .~r~ ,y /2,),yZ,-...JGt)iJ ';b-J!,Ji . 
• Contratante ~ · 

1)A análise do preenchimen desta AR deverá ser efetuada pelo setor de atendimento do CREA-PB, após a qual será emitido o boleto de 
pagamento cuja taxa esteja e acord com as tabelas utilizadas no CREA-PB. 
2)Para efeito de fiscalização, dev e permanecer no local da obra/serviço uma via deste documento, bem como o referido comprovante 
de pagamento. . 
3)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a respectiva baixa desta ART junto ao CREA-PB 
4)Este documento só tem validade mediante assinatura da{s) parte{s) contratada{s) e contratante, bem como a identificação da 
chancela do CREA-PB na arte inferior, contendo o número do boleto de a amento. · 
[1° via - CREA-PBJ [2° via - Profissional] [3° via - Contratante] [4º via - Loca.I obra/serviço] 

--------------------------------------------------------------------------------------~-------------------
CONFEA I CREA - PB 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da Paraíba 
ART - Anota ão de Res onsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 

1.Titulo Profissional 2.Nome do Profissional 33.Cidade da Obra 49 .Taxa a recolher 



-:.t 

~ .. \ ;;.. ;..•;>-.) fit-()~ 

"''"'' ~~~ 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~'tlJ. ...... '~"~~Cf~;;;: ff ,'~t:- · . \f~ 
CONFEA/CREA-PB ~-~ _ 0~00011209 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETIJRA E AGRONOMIA DA PARAÍBA \l. 

Av_ Dom Pedro I, 809 - João Pcssoa/PB - CEP: 58013-021 P ABX: (83) 241-2525 -
E-mail: infonnatica@crcapb_org_br - Home page: www_creapb_org_br 

ART -ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA- Lei Federal nº 6.496777 

4.Endereço para correspondência 
RUA HUERTA FERREIRA DE MELO, 300, APTO 303 

8.CEP 
58037460 

12.Empresa Contratada 

9.Fone 
32467561 

14.Endereço para correspondênda 

16.Cidade 

10.Fax 
32467561 

CARVALHO 

17.UF 

5.Bairro 
BESSA 

18.CEP 

6.Cidade 
JOÃO PESSOA 

11.E-Mail 
joabsonnogueira@gmai1 . com 

13.Registro CREA 

l'S.Baírro 

19.Fone 

21.CPF[CNPJ 
04. 815. 834/0001-06 l_ ~ 

7.UF 
PB 

20.Nome do(a) contratante da Obra/Serviço 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DE JEREMIA 

\ ' ,.,;{ . 

22.Endereço para Correspondência 
RUA FRANCISCO BORGES DA COSTA, 363 

24.Cidade 
CAMPINA GRANDE 

25.UF 
PB 

23.Bairro 
JEREMIAS 

26 . .CEP 
58102123 .. : 

. .. · · · · · ···· ·· ··· :::::::: :: ::: : ::::: ::::: : :: :::::::::::::~:~ :~ : : :~~: : ~DADOS";DA~OltRA'./SERVI : o:~~ : :::: ...... ........ .. ...... ... . 
28.Proprietário da Obra/Serviço 29.CPF/CNPJ 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DE JEREMIA 04 . 815.834/0001-06 

31.Endereço da Obra/ Serviço 32.Bairro 33.Cidade 
RUA FRANCISCO BORGES DA COSTA, 363 JEREMIAS CAMPINA GRANDE 

27.Fone 

35.CEP 
58102123 

36. Tipo da ART 
Normal 

37.Partidpação 
Indi v i dual 

38.1 - do Profissional 

........ ....... ............. ···· ·· ····································································•tLA$$:tf;:tc.A··Ao óAAR.t •• • 

39 
40 
41 
42 
43 
44 ... ... ............ .. .. . . . . . . . . . . . . . . . 

·················· .... .............. . . . . . . . .. 

Atividade Técnica 
erTabela 01 

12 

Nível 
erTabela 03 

1 

Descrição do Trabalho 
erTabela 02 

B0109 

.. ···········:::•··············-··················'··········· ·· ·····••.R.eSUMo·-.:>O.CONTRA'fO •.•····· 
. PROJETO DE INS TALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODI FUSÃO COMUNI TÁRIA 

Quantita 
Servi 

46.Valor da Obra/Serviço 
R.$800,00 

46.1.Período da Obra/Serviço 47.Entidade de Classe 
24/10/2007 At é 28/10/2007 

48.Honoráríos 

Local e Data Declaro como verdadeiras as informaçõ 

CAMPINA GRANDE - PB 
24/10/2007 

Este documento anota p 
l)A análise do preenchime 
pagamento cuja taxa estej 
2)Para efeito de fiscaliza 
de pagamento. 

to desta deverá ser efetuada pelo setor de atendimento do CREA-PB, após a qual será emitido o boleto de 
de aco o com as tabelas utilizadas no CREA-PB. 
o, d e-se permanecer no local da obra/serviço uma via deste documento, bem como o referido comprovante 

3)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a respectiva baixa desta ART junto ao CREA-PB 
4)Este documento só tem validade mediante assinatura da(s) parte(s) contratada(s) e contratante, bem como a identificação da 
chancela do CREA-PB na arte inferior, contendo o número do boleto de a amento. .. 
[1° via - CREA-PB] [2º via - Profissional] [3º via - Contratante] [ 4º via - Local obra/serviço] 

CONFEA 1 CREA - PB 

1.Título Profissional 49.Taxa a recolher 
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~co DO BRASIL 
lenté 
fS , REG. ENGENHARIA, ARQUIT.E AGRONOMIA-CREA/PB 

:a do DocUlllen to No. do Documento Especie Doe. Aceite 
Ol/ll/2007 1603424865-XX/XX 

Uso do Banco Carteira 
1 

Especie Quantidade Valor 
18-019 R$ 

strucoes: 
- ART/Doc. G000ll209 

NAO RECEBER APOS A DATA DE . VENCIMENTO 

.cado: 
JOABSON NOGUEIRA · DE CARVALHO 
Rua R,HUERTA FERREIRA DE MELO,ED,PLAZA TOWER 300 APTº 303 
BESSA JOAO PESSOA-PB 

.cador /Aval is ta: 

:cebimento através do cheque nº 
• banco 
:ta quitaçao só terá validade após o pagamento do cheque pelo 
lD.CO sacado. 

· - ~R~~I,~= ~tb ~/ ,,,. ~. o do Sacado 
AÕencia/Codilo CedentQ 
o ll-6 / 211 - 3 

~S-enciA~ 
. ~ Ol/ll/2007 

Data do Processamento No&sf:, Numero 
Ol/ll/2007 . 00000000000051654-0 

(•) Valor do DocUlllento 
29,00 

(-) Desconto 
29,00( 601) (27) 

(-) Outras ded"J.coes / abatimento 
(35) 

(+) 
(19) 

Mora / Mu:l. ta / Juros 

(+) Outros acrescimos 

(•) Valor. cobrado 

1603424865-XX/XX 

CEP:58.037-460 . ICG/NTM 

Autenticaçao mecânica 

li? 
CV 
o.. ..... 
"" ""' ..... ..... 
~-< -
,:=, 
<I: 
<S> 

'"" -2'"· 

« 
~ 

o­
co 
cu 
IJ"J 

'° ..... 
rSTRUÇOES PARA PAGAMENTO: o pagamento até o vencimento, ou no lº dia útil, se aquele nao o for, poderá ser efetuado em 
Lnco participante da Compensaçao de Cobrança. 

qualquer 

- - --~~ -- - -------------------------------- -- ----------------------------- -------- - ------- ---------------------~------ ------"J.e- -

-}N'~jiJ DO BRASIL Ficha de Caixa~ 
! te · Agencia/Codigo Cedente Vencimento ~ 
)1'1.,.REG.ENGl!lNKA.RIA, ARQUIT.E AGRONOMIA- CREA/PB 0011-6 / 2111-3 Ol/ll/2007 ..-1 

•ta do DoCUlllen to 
Ol/ll/2007 

.Uso do Banco 

a.strucoes: 

No. do DOCUlllento 
1603424865-XX/XX 

Car.teira 
18-019 

Especie 
R$ 

l ART/Doc. G00011209 

NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO 

acado: 
JOABSON NOGUEIRA .DE CARVALHO 

l!lspecie Doe. Aceite 

Quantidade Valor 

Rua R,HUERTA FERREIRA DE MELO,ED,PLAZA TOWER 300 APTº 303 
BESSA JOAO PESSOA-PB 

:acador/Avalista: 

( 

Data do Processamento 
01/11/2007 

29,00( 601) (27) 

(35) 

(19) 

Nosso 

1603424865-XX/XX 

CEP:58.037-460 ICG/iqM 

Autenticaçao mecanica 

\ 

> >f 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .055207 /06 Localidade/UF: Campina Grande/PS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 0610712006 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S1219 07S1350 
Distância A:B 3.39 

( IBGE) 
Longitude 35W5354 35W5252 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 - Jeremias. 

2.1. Endereço do Studio 
--

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 - Jeremias. Serviço Publico F cderal . -... 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) CONFERE COM 0-RIGINAL 

Número do Processo Distância 'if JAN 1081tus 

53103 .000452/02 40,00 ~ PAN 

53730 .000024/99 1.360,00 V AR"ã-
-·· -

53730.000035/99 2.080,00 ARQ 

; 1 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Francisco Borges da Costa, 363 A 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

13/11/2007 Página 

Sim 

" 

VIÁVEL 

Não 

Não 

Sim 

1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055207 /06 Localidade/UF: Campina Grande/PS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

12. !conclusão da Análise 
. , ,.· 

Tecnicamente viável. 
**** Têm concorrentes ARO. 

CONFERE COM ORIGINAL 

13/11/2007 

•· 



- ~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .055207 /06 Localidade/UF: Campina Grande/PS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 
07/08198? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
' .':<, assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
~cí1 4. segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 

Sim 

Ili item 6.111 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de ..... . . ... _ 
-•m 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e verii~ pij bfico Federal 
diagramas? (nº IV, item 6.11) \ "~ 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do site~~ONFE RE COM ORIGINAL 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2. 7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11) - . nnnn 

Ap~""'" de<l•ração do,,_, habílltado atestaodo q"e a lo.lal•ção ,..,_ ""' fe<e ~gaba..;., '4 ..1 1-111 ..... 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
l,...--Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, ite · 6.1 

8. 
Apresentou parecer condusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta aten~1 . / 

todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emisso Rãd Sim 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 
í \ 

Sim 

!!":'< 
~ 

. a. Ganho Maximo: 

J 
11. 

o.o 1 b. Fabricante: Apel Aplicações Eletrônicas e. Modelo: ATC - 01 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 29,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-1p.02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: ~pel_ Aplicações Eletrônicas 1 b. Modelo: 
lndústna e Comércio de Antenas 

ATFM-RC 1 e. categoria: 2H 1 d. certificado: 0802-04-0001 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Conclusão da Análise 

Tecnicamente viável. 
Item 15 - As coordenadas do local de instalação participante do Aviso 21 são as mesmas que a tornaram a 
selecionada. 

eúfe •~dáa áa S ifva 'M Yíp 
Çh~í~ de Divisão I SSR 

, 

.. - ·-

13/1112007 RadCom Página 1 de 2 



- J STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SE TARJA DE SERVIÇOS DERADIODIFUSÃO _ _ 
D TAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS J?~E RADIODIF_USÃO 

· ÀNÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Rente Oficio nº 4sz {;2_,, . /O /SSR/DOUL-MC _ de .:3 i . I O~ 1200::;. 

Pr son º 53- o 0 o , <DS5' -_ :2?3}r:G· ·. LocaHdade: ~~~ Cr.....OA---~~-- f a ·· -
En de: ~IYYO~~ ~cJL- do 801..A/"V-A0- º'k::> ·. ~ , · 

~ . . 

( · nica entidade ~o local/bairro /ou com concorrentes: LJ arquivado, (__)em· análise~ LJem exigência, LJ instruídÕ 

1 i (__o<..&~- . 

J 
, ., . . · EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: · . . 

Cumpridas integralmente~ Processo instruido (r• Fase) - : . . 
Cumprid~ parcialment~. restan~o a apresentação da seguint_e documentação abaixo descrita: 

( n?J / Cumpridas integralmente -Processo instruido (2~ Fase)-EN~IDAJ?E HABILITADA 
') .;..:~ e· . . Oervações: f~oa~,,.,12_ ~ -~~ ,. 

Cumpridas integralmente. . 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentaçao da seguinte documentação: 

Brasília:. 1 ~ '1 i / /200~ 

~~ (~ o:r) 

.~E~~ C~ f? ":J ) . 

Analista respons~yeh 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0038/2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

I - INTRODUÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.055207/06, 

OBJETO: 

protocolizado em 24 de maio de 2006. 

Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação do 

Jeremias munic 

Estado da Paraí 

...... -· ·--_, ..... .. , 
/ \ 

1. A Associação Cultural do Bairro do Jeremias, inscrita no CNPJ sob o número 

{jj 04.815.834/0001-06, no Estado da Paraíba, com sede Rua Francisco Borges da Costa, nº 363ª -

Bairro Jeremias, no município de Campina Grande, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 20 de maio de 2006, subscrito por representante 

legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 

termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.V. de 22/05/2006 que 

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e 

respectivo estúdio. 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entrJ'.f::)J 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 02 entidades foram objeto 

de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas : 

a) União de Difusão Comunitária da Zona Oeste - Processo nº 53730.000024/99, arquivado 

pelos seguintes fatos e fundamentos: Objetivando autorizar as Entidades interessadas na execução 

do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 

06/04/2006, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para autorização. 

@) Ocorre que esta Associação não encaminhou a documentação exigida pela Legislação Específica, 

qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. •· 

9º, § 2º e incisos da Lei 9.612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de Habilitação, o qual 

expirou aos 06/07 /2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n.º 6142/06, datado de 19 de setembro de 2006, cuja 

cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Ocorre que o referido ofício foi 

devolvido pelos Correios. Diante da impossibilidade de comunicação entre este Ministério e a 

decisão. Saliente-se que, após o prazo 

processo arquivado de forma definitiva. 

b) Associação Beneficente do Bairro dos Cuités - Processo nº 5373D.000035/99-,- ârquivàêfo 

pelos seguintes fatos e fundamentos : Objetivando autorizar as Entidades interessadas na execução 

do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 

06/04/2006, convocando as Entidades a apresentarem .a documentação exigida para autorização. 

Ocorre que esta Associação não encaminhou a documentação exigida pela Legislação Específica, 

qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 

9º, § 2º e incisos da Lei 9.612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de Habilitação, o qual 

expirou aos 06/07 /2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n.º 6145/06, datado de 19 de setembro de 2006, cuja 

cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos . Ocorre que o referido ofício foi 

devolvido pelos Correios. Diante da impossibilidade de comunicação entre este Ministério e a 
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Requerente, houve publicação no Diário Oficial da União em 18 de dezembro de 2007 para ::::1s 0~ 
ciência à Associação do arquivamento, concedendo prazo de 30 dias para pedido de revisão da 

decisão. Saliente-se que, após o prazo não houve manifestação da Associação, tendo sido o 

processo arquivado de forma definitiva. 

II - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

({) por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento ~~·fti. e--ra1._.-.... 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e Norm 

nQ 01/2004, de 26.01.2004. 
IGINAL 

5. 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado naRu.a . 

Francisco Borges da Costa, nº 363A - Bairro do Jeremias, no município de Campina Grande, Estado 

da Paraíba, de coordenadas geográficas em 07º12'19"S de latitude e 35º53'54"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas :Íridicadas 

€} deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 67 e 68, 

(____; denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom'', que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Ressalte-se que 

em relação ao Item 15 do Roteiro de Análise de Instalação da Estação de Radcom, as 

coordenadas geográficas são as mesmas que a tornaram selecionada. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", " h", 

vaf - Relatório Final - Processo nº 53000.055207106 - Campina Grande - PB 3 1 



õ'ihs Co; · 
.;:.~· lC[ (, ~ 

\.1>:. ~ ::~~tr.i f 1 
"i", "j", "I", da Norma Complementar nº 01/2004, comprovação de necessária alteraç~~"S' _ -;,P, 

estatutária, Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição foi devidamente registrada e relação 

dos associados, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com 

o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 161a184). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 

166, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 187. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

(ij características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios ( anten~ BelWJ06úQ!OO.x 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite :"'.dNF6~~ ~. •· 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 184, dos autos, corresponde ao que se segue: --· 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes , devidamente 're'gistradas 

@) e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes ; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados ; 
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III - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

• nome -

!~ Público_F~ _ 

A ssociação Cultural do Bairro do Jeremias; 
J CONFERE cÕM ORIGINAL 

• 
1 

)!ª ~OOR quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 1r ·--
·--- - -- -- ---

Reginaldo Silva Salgueiro Presidente -·U - -- --

William de Oliveira Diretor Administrativo 

Alysson Costa Nascimento Diretor de Operações 

Maria do Socorro Vieira Remígio 1 ºSecretário 

Célia Maria Farias da Silva 2º Secretário 

Rafael Silva Salgueiro 1 ºTesoureiro 

Socorro de Fátima Silva Salgueiro 2º Tesoureiro 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 - Bairro Jeremias, município d(f Campina 
, \ 

Grande, Estado da Paraíba; 

• coordenadas geográficas 

07º12'19" de latitude e 35º53'54" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls . 187, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls.166 que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação 

Cultural do Bairro do Jeremias, no sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do 

serviço de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas no 

Processo Administrativo nº 53000.055207/06, de 24 de maio de 2006. 
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JJ€._o~.~~ 
Relator da conclu~o Jurídica 

o/ifma áe r átima .Afvarenpa !Ja:nis 
Chefe de Servi1;0 de Hadiodiíusao Comunitária 

Mat 1 ~166009 
SERACICORACIDEOC/SC 

De acordo. 

Brasília, 15 de fevereiro de 2008 . 

'J.[çide 51.parecida áa SiíiJa 
Chefe de Divisão I SSR 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 

Brasília, 15 de fevereiro de 2008. 

ALEXA 
CONFERE COM ORIGINAL 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação>~telraJfm~~~;;;;J 

~~~~~~~~~~~D_i_re_t_o_r_d_o_D__,ep~a_r_ta_m~en_t_o_d_e~O_u_to_r~g~a_d_e_S_e_r_v_iç~o_s~~~~~~~~~~ 

Aprovo o Relatório nº 0038/2007/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 15 de fevereiro de 2008. 

/7~ _.,-·"/~ 
,,/ ,.,,,.--·· ,/"" 

....... ;?~ / ~ _./' 
ZILDA BEATRIZ'S. DE-éAMPOS ABRÉU 

Secretária de S~erV'iços de Comunicação. EÍ~trônica / ,.·· 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO n!';:~A 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: CAMPINA GRANDE IUF:PB 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural do Bairro do Jeremias 

Nº DO PROCESSO: 53000.055207 /06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: União de Difusão Comunitária da Zona Oeste 
(01 Nº DO PROCESSO: 53730.000024/99 

ENTIDADE: Associação Beneficente do Bairro dos Cuités 
Nº DO PROCESSO: 53730.000035/99 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004 

CONFERE COM ORIGINAL • 

Brasília, 15 de fevereiro de 2008. 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº Gil/ 0 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Jose Marinaldo Cardoso 
União de Difusão Comunitária da Zona Oeste 
Rua Cônego Pequeno, s/n - Bairro: Bela Vista 
58.108-660 Campina Grande - PB 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília,i ·~ de~de2006. 

. CONFERE COM ORIGINAL 

,. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53730.000.024/99, na localidade d1 
Campina Grande - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço d· 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-no 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidadt 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 0610412006: convoçândo as Entidades 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "União de Difusão Comunitári: 
da Zona Oeste" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a dispost 
no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9º, §2º e incisos da L( 
9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/200( 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado n 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

'~ 
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Regional da Contratante. Ay~r i::eman~es Ré~is - ~crente de Ad-

~~~~~~~ ~S)~d:c~; {::1~ ~~~!º~~C:,S~R~m~~7 
DAT.A DE ASSINATURA: 29/1112007; CONTRATADO: TRANSPO­
TE POSTAL LIDA-EPP - VIGÊNCIA: A partir de 29/11/2007 até o 

~Uu~iadTc~:Ckª1~NITXRi1ôs~~!T:!:1i~t~ gi~:1 l~~.!~ 
da Contratante, Aysef Fernandes Régis - Gerente de Administração da 

~ª~r:f:\~oc f!:~ ~~i~o ~a1~~::11~ ~P~~~j ~~~1t;: 
SINATURA: 29/11/2007; CONTRATADO: TRANSPOTE POSTAL 
LTDA-EPP - VIGtNCIA: A partir de 29/1112007 até o término da 
vigéocia do contrato. OBJETO: Alteração do item 3.1.1 da Cl!usula 
Terceira SIGNITÁRIOS: Luiz Felipe Dias - Diretor Regiooal da Coa-

~~:· cA.t:1r~6~~::csk~~r:~~:u~~s~~i:.~1) 
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato W 00412007 DATA DE AS­
SINATURA: 19/ 11/2007; CONTRATADO: POSTO BADENORTE 
LTDA - VIGÊNCIA: De: 08/1112007 a 21/01/2008; OBJETO: }..u­
mentar o quantitativo do item "gasolina" cm 18,3% e do item "Ôlco 
lubrif'icantc" cm 2So/ .. correspoDdcndo ao aditamento no Valor Global 
do COlllrato cm 23,89o/ .. conformc a lei n! 8.666193 ; - Do Valor Gl<r 
bal: RI 28.513,48; CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ativida­
de: 6801 l .#102.010001; SIGNITÁRIOS: Luiz Felipe Diu - Diretor 

~·..._ Regiou.1 da Contratante, Ayser Fernandes Régis • Gerente de Ad­
{~)·\~ministraç.lo da Contratante e José Cardoso Filh<r Representante da 

'C§ ~·~~s1:?~,~~nt~t~N~~X'oi;'. llif?:J.ti ~= 
CANICA lllDROPNEUMÁTICA LIDA - VIGÊNCIA: De 

~~~:~!. ~ i~18jl~~fi~~~%~;ar~~C!"çf~ºõ~~ 
ÇAMENTÁRIA: Atividade: 68011.#103.050002; SIGNITÁRIOS: 
Luiz Felipe Dias • Diretor Regiooal da Contratante, Ayscr Fernandes 
Régis • Gerente de Adlllin..istraçlo da Contratante e Fernando d:1. Silva. 
Osório - Rc;t>resentante da Contrata.da; 49) Terceiro Termo Aditivo ao 

i~-Tl~: I~~bfü"J~ ºI~~~~: l~gfm:t.~~~ 
19/lln007 a 18/1112008 OBJETO: Prorrogar o período de vigência 
do contrato. - Do Valor Globo.!: RS 4.860,00; CLASSIFICAÇ},O OR­
ÇAMENTÁRIA: Atividade: 68011.#103.050002; SIGNITARIOS: 

k6~/~1~:~~= de0~~nt~:l i: g~~:::=· eA~ajo;e:n~:~ 
Alves • Representante da Contratada. 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO Nº 700014112007 

JORGE ALEXA.>,'DRE NIEDERAUER RAMOS 

D IRE TO RIA REGIONAL DE SÃO PAULO INfERlOR 

EXTR.o.TOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

~~º~~t;:E~!e ::tsa~~oE ~L'Et~~~~8°ls 
S.A.-EMBRATEL; data de assioatura: 06/11/2007; objeto: Alteração de 

~i::ãm~';n~~~~~tr;;~~t~u8f:5!º :S ql~~~r:~o~~= 
bolso no Exerdcio 2007: RS 1.048,99; Desembolso no Exercício 2008: 
RS 11 .538,89; 02) 6° Termo Aditivo de Reti-ratificaç!o ao Contrato nº 
410289/2003. Contratada: PROEN PROJETOS ENGENHARIA CO­
MÉRCIO E MONTAGENS LIDA; data de assinatura: 0411212007; 
objeto: Prorrogação contratual, Rcadequaçio de Preços e Alteração de 

~91:6o~~. ~1so~1i~!icio or~~~~~~~1~~.~~~~~ 
bolso no Exercício 2009: RS 4.049,42; 03) 1° Tcnno Aditivo de Reti­
ratificação ao Coottato nº 001512007. Cootntada: FERNANDA PIVA 
COP! & CIA LIDA; data de assinatura: 20/ll/2007; objeto: Adita­
mento Contratual e altcraçio do Prcimbulo; Valor Global: RS 
'.\02.906,72; Desembolso no Exercfcio 2007: RS 302.906,72. 

Contrato - N! 040212007. Assinatura cm 06/12'07. Vigência; 
I0/1212007 a 10/1212008. Contratada: ALARCOM SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA ME. Objeto: aquisiç!o de dis­
positivo de rastreamento, prcsta.çlo de serviços de mooitoraçlo de 
veículos operacionais alocados no CEE/Campinas. Origem: Dispensa 
de Licitaç!o o' 201112007 - CPIJDR/SPI. Recursos Orçamcotirios -
Conta: 740!1.44403040000 e 74E08.I3202030000. Valor Total de 

RS I0.915,00. Desembolso no Exen:ício de 2007 de RS 627,99. 
Jlesembolso no Exercício de 2008 de RS 10.287,01. 

AVISO 

giona1 s~ :~~fut!t::~i~s~1f~rr::~:n~c~éfe3~~~~~~~t:tt 
SERVIÇOS SIC LIDA. - CNPJ 05.079.327/0001-14, com último en­
dereço de estabelecimento conhecido na Rua México, n. t 223 - Ba.cheri 
- Curitiba/PR - CEP 82510...060, por meio do Contrato o. t 0060/2007 

~~~d~ d1l~= XercJ:,;~~i~po~°tc~~r:5~n~ 
~~~~~de triagei~:;J~a.Ji~:J!ºR~~i~:i°m:Ín~~e~~ 
conforme as con~e especificações coostanlc$ no instrumento coo· 
tratual, vem por meio deste aviso solicitar aos seus representantes lc· 
gais entrar cm contato URGDITE com a Átea Gestora Administrativa 
do respectivo contrato na. ECT, qual seja. a ~ncia de Administração. 

~~~~~~:,> o::~~~d!~!~=:~~~~l~s~~:~~t 
Centro, 3.' andar, CEP 17015-905, Bauru/SP, sob pena de abertura de 
processo administrativo pua rcscislo contratual, nos termos do dis­
posto na Cláusula Nona., item 9.1. 1 e alíneas a, d, h. i. 

Destacamos que o presente aviso se deve ao fato de a ECT 
alo ter obtido êxito nos contatos com essa empresa via fone e via 
postal 

LúlZ ROBERTO PAG.4,NJ 
Di~or 
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DIRETORlA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N' 7000003 (ENG) - GERAD/DR/SPM 

A Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana torna pú­
blico que a rCUJli!o de licitaçlo para abertura dos envelopes at s 01 
- "Documentos de Habilitação" e 02 • "Proposta ccooõmica" da Coa· 
corrêocia n• 7000003 (ENG) - GERAO/DR/SPM. cujo objeto é a 
contratação da obra de reforma do Auditório e Sa.l!o Nobre do Edi­
fício Sede da ECT/DR/SPM, localizado na Rua Mergeothatcr. nt 598 
• Bloco II - 1 ! e 2! andares, Vila Leopoldina, Slo Paulo/SP, conforme 
especificações técnicas e demais condições do edital e seus anexos, 
adiada "sioe die' .. teve nova data marcada para o dia 23/01/2008, às 
09:00 horas. A data destinada à entrega simultânea, mediante pro­
tocolo, dos envelopes n' 01 e n! 02 à Comissão Permanente de 
Licitação será oo dia 22/0112008, no horário das 08:30h às I2:00h e 
das I3:30b às 16:30h, oo c:ndcf<l'O a seguir indicado. A vistoria 
poderá ser r<alizada até o dia 14/01/2008. A licitaçlo será realizada 
pela Comisslo Pennaneotc de Licitaçlo da ECT/DRISPM. O local da 
licitaçlo será na Rua Mergentbalcr D9' S92 - Bloco ll • 13• andar • 
Vila Leopoldina - - . -
folhas nt s 4419 

87~5. 88195 ee~9JÍ1~8'M!lijjj~lii!r!lii~iiÍiliJiii .. ililtilt:~ cncontn.-sc di51 . . 

~:~~~~t~ 
Vila Leopoldina, São Paul<>'SP, oo 
d• agencia, das t1:00h às l 7:00h, de 
edital RS 10,00. Aviso ~ · 
Oficial da Unilo , t 232, scçl{ 3, á 

.n 
A DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO METRO­

POLITANA TORNA PÚblieo o resu!Wlo de jµlgamcnto da P~!la 
econômica da licitante habilitada para o Lcillo n1 004/2007 - GE­
RAD/DR/SPM, que tem por objeto a. alienaçio por venda de ma­
teriais inservíveis da ECT/DR/SPM (sucatas de papel e pçcllo). 
conforme especificações técnicas e demais condições dcsaitas o.o 
edital de licita.çlo e ~s anexos. A proposta vc:accdora foi a da 
empresa "Multilixo Remoções de Lixo SIS Lida. pelo valor global 
aferido de RS 266.400,00 (duzentos e SCS$CO.t& e seis mil e qua­
trocentos reais). Os autos do processo cocontraaMc franqueados i 
consulta por parte dos intcresudoc. 

HÊLIOBUN 
Leiloeiro Administrativo 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 3 DE DEZE~IBRO DE 2007 

AVISOS 

A Comisslo Especial de Licitaçlo, instituída peja Portaria MC n.• 1.028, de 21dedezembrode2006, publicada no DOU de 2211212006, e suas altctaçõc<, e com bue oo(s) Edital(s) de Licitaçlo, toma pública 
a abertura de ~ ~ apresentação de IMPUGNAÇAO(s) ao Pedido de R.ccons~ interwsta pela coDCOrrcnte dcscrimiD&da oo anexo único. 

Os ~wt:~ proccsso(s) estarão disponíveis na Scactaria da Co~ial de Ucitaçloi Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Ç'.splariada dOI Ministérios. Bloco 
~ll;~%l~~ a teOrosc1o§s·~ ~ t"'~·~l66~~~ de 1~3~ deste Minutério, sendo que a contagem do prazo de cinco dias ótcis tai início a partir do primeiro dia útil seguinte i 

ANEXO ÚNICO 

Cone. N.• R/MC . 
ll9/200t SP IGUAPE FM 

,. 
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A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Porta.ria MC n• 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações~ TORNA SE~ EFEITO. a publicação contida no Diário 
Oficial da Unilo n.º 235, de 07/1212007, às folhas 127, Seção 3, referente ao aviso de abertura de prazo para apresentação de IM.PUGNAÇÃO{s) ao Pedido de Recons1deraçlo mterposta pela. EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA LTDA., Concorrência n• 12912001-SSR/MC Localidade de lguape/SP, em função de erro matenal 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria MC n.' 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada DO DOU de 22/1212006, e suas alterações., toma público que por determinação do Tribunal 

de Cootas da União (processo n.• 027.71612007-5) estão suspensas, por prazo indeterminado, as concorrências indicadas no ANEXO ÚNICO. 

ANEXO ÚNICO 

Brasllia-DF, 17 de dezembro de 2007. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. MACÊDO 

PresidenLe da Combisão 

('.:} f--------~ 

COMU1'1CADOS DE 3 DE DEZE~IBRO DE 2007 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no subitem 9.3, alínea "e", da N rma Compl n• 1/2004, aprovada pela ortaria. nº 103, 

de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR as entidades abaixo rc ionadas, r se encontrarem em local incerto nlo sabido ou 
sem possibilidade de entrega de correspondência. conforme motivos constantes di.\S devoluções de AR Postal, da manutenção do arquivamento de se - de decisão do 

.1; arquivamento, podendo as interessadas, DO prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, apresentar recurso endereçado à Consultoria Jurl 

de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicaçõe5 - Bloco "R" - Anexo - 3° Andar - Ala Oeste .CEP: 1 

se também disponível na página do Ministério das Comunicações na Internet, no sítio: www.mc.gov.br. 

€9 
G 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. no uso das suas atnõuiçõcs e tendo cm vista o d~posto no art. 187, inciso XL do Regimento Interno do Min.istmo das Comunicações e ainda o subitem 
9.3, alh:iea •c•, da Norma Complementar n• 112004, aprovada pela Portaria n• 103, de 23 de ja.nciro de 2004, publicada no Diirio Oficial da Unilo de 26 subscqOcntc, resolve; pelo presente Edital COMUNICAR u 

entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, cooformc motÍV06 constantes das devoluções de AR Postal.. do arquivamento de 

seus processos, de acordo com o subitem 9.7 da supracitada Noi-ma Complementar, podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicaçlo deste Edital. aprcscn.tár
1
501icitaçlo visando 

a revido da dccislo de arquivamento. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicaçlo Elctrõni~ no endereço Esplanada dos Ministérios - Min,istéri.o das Co~uni~çõcs - Bloco "R" 

- Anexo • 3° Andar - Ala. Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília • D.F. O presente Edital encontra-se também disponível na página do Ministério das Comunicações oa Internet, no sítio: www.mc.gov.br. 

SJBOOOOOOOl..00 
3 -<>2 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

Secretária de Serviços de C'?lllunica.ção Eletrônica 

,. 

f 
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RESULTADO DE JIJLGAMEl'<'TO 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n• 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 2211212'00<~.~nl!Mlfltll~Mmm!!!~!l~r;i,tal de Licitação, toma 

público os resulta.dos da pontuação das Propostas de Prc.ços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuído a cada licitante da. Coucorrên]~ 
Os auto(s) do(s) proccsso(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala. 104, Ministério das Comut1icaçõcs, n 

R, Ed. Sede, Brasília/DF, os eventuais recursos dcvcrlo ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo que a contagem do prazo de ciaco dias 

presente publicaç!o, a teor do §5•, do art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Concorrtocia n.• 01712001-SSRIMC, Localidade de Abaré/BA. 

- · -Servi o 

Concorr!ncia n.• 017/2001-SSR/MC, Localidade de Scabra/BA. 

IDA. 

IDA. 

os Ministérios, Bloco 

irt1 dia útil seguinte à 

,.,,,-.- 640 
f .) 
~~:} 

Concocrência o.• 017/2001-SSRIMC, Localidade de Se= do Ramalbo/BA. 

Concorrência n.• 017/2001-SSRIMC, Localidade de Uruçuca/BA. 

Coocom:ocia o.• 017/2001-SSRIMC, Localidade de Xique-XiquclBA. 

,. 

f 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nºG/<15 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 0 

Josenildo Silva Marinho 
Associação Beneficente do Bairro dos Cuités 
Rua Berna, 605 - Bairro: Cuités 
58.104-480 Campina: Grande - PB 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, J ~ de ÓJb~ ..... 6'vode 2006. 

$eMço Público Fcdoral 

9 
,. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53730.000.035/99, na localidade de 
Campina Grande - PB, no qual · essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-no·s 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou A viso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 <:;onvoc()llµo as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "AssociaÇão Beneficente do 
Bairro dos Cuités" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a 
disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9º, §2° e incisos da 
Lei 9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006! 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado nc 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

JO 

f 
I 
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PREENCHER CCM LETRA DE FORMA /ffe.fs i!:t~ S C 

DE.STiNf.\T,ÓJ~m DO-C-rE'_:i_J_E~T~O-·~í~D-fE_S_T_'f_N_A_<_TA-.~,_-Ff-E-~~--·~ 1 

! 1,m · 'J RAZÃ.o soe . - .. - ............... • -../"\l"'/ld e ru I f1J:::."TINATAIRE ~rs CJ f ~-
h; 

! 1 1 

ENDEREÇOíAOR 

! 

1 1 ' ! 1 1 
1 CEP I CODE .0 0STAL 

i 

of nº6 l 45/2006/ ASSIDEO-C/SC 
JOSENILDO SILVA MARINHO 
ASSOC. BENEF. DO BAIRRO DOS CUITES 
RUA BERNA 605 BAIRRO CUITES 
58.104-480 CNvIPINA GRANDE/PB 

~ ~ , -<l'l 
rw rL/ rN 
~C\ Tct.~I <.J S' - .,, . 

1 1 1 

l L 1 

.li DECLARAÇÃO DE CC '10 I NATURE DE L'ENVOI 

.IA I PRIORITAIRE 

! ~~~~~~~~~~~--~~~-~~~~~~~~~~~~~- r-[J~_E_M_S~~~~~~~~~~---< 

L-------·---·~··~--==·==========:::;:====l=º==S=E=G=U::;RA==º=º='=V.=:!\=L=E=U=R=O=E=~C=LA=R=E=' =::;\ 

1 

AS.SINATURP .. Do RECEB.EDOR / S·l.GNATURE OU i'IÉCEPTt:UR DArA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 1 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINAT!ON 

_/_/_ 
NOME LEGiVEL DO RECEBEDOR I NOM USIBLE OU RÉCEPTEUR 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECERF:DOR I ÓRGÃ.O EXPEDIDOR 

~-...1-R-U-BR-l-CA~E-M-A·T--D-O_E_M_P_R_E_G_A-D0~/ --~~~~~;_---1-+~~~~~~~~~-.. 1 

1 

S!GNATURE DE L'AGENT • 

i 
1--~~~·~~-~~~~~~~--~· ~~~~~~~~~~~~~~~~-1-'>UE.! 

ENDEREÇO Pl~RA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463 / 16 
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of 11°61.45/2006/ ASS/DEO-C/SC 
JOSENiLDO SILVA MARINHO 

oJ-JJ 

r~~1r 1 · 
.1 .~t;1 

.
}il.,,c,..,J.'i 
. . 

•. '":f: i: 
.;,~.,,J 

ASSOC. BENEF. DO BAIRRO DOS COITES 
RUA BERNA 605 BAIRRO CUITES 
58.104-480 CA1v1PINA GRANDE/PB 

~~) r~·~; :~; ·r f~ r:::· f:':': T p, !\ i 'T'C' 
'._: ~ :."-%:':°~ .:; ;;, .~ ly,~~ 1 •. 
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RegiOQal da Contratante, Ay~r ~ernan~es Ré~is - 9ercnte de Ad-

d~~~~~ ~?n=~ i~ ~<!li~~º~h~:~~R~mtf&~ 
DAT.A DE ASSINATURA: 29/1112007; CONTRATADO: TRANSPO­
TE POSTAL LIDA-EPP - VIGÊNCIA: A partir de 29/11/2007 att o 

~Ü:~a~c~~::k~~NIT~·s~~!~:1i~1~ gi~~~ ~~~!!i 
da Coatn.ta.nte, Ayser Fernandes Régis - Gerente de Administração da 

~º~ri:~oe Í!:~ i~~~~ ~:~!=t~ ~~~~~ ~~~~cts: 
SlNAlURA: 29/1112007; CONTRATADO: TRANSPOTE POSTAL 
LTD.A-EPP - VIG~NCIA: A partir de 2911112007 até o término da 
vigêocia do contrato. OBJETO: Alteração do item 3.1.1 da. Cláusula 
Terceira SIGNITÁRIOS: Luiz Felipe Dias - Diretor Regional da Con-

:~:· /ktit~a:M~1~!skP~~~~:!~!bis~~~c~7> 
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato N~ 00412007 DATA DE AS­
SINAlURA: 19/1112007; CONTRATADO: POSTO BADENORTE 
LTD.A - VIGÊNCIA: De: 08/1112007 a 21/01/2008; OBJETO: j.u­
meotar o quantitativo do itero "gasolina" cm 18.3% e do item "Oleo 
lubriCIClDtc" em 25Y., corrcspoodendo ao aditamento no Valor Global 
do contrato cm 23,8901',confonnc a lei n! 8.666193 ; -.Do VAlor Glo-

~~: 6~1~~illM.i:1cixi~~[;~Wo~:RCu~F~A~: _AJ;';~~; 

DIRETO RIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRUOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

OI) 5° Termo Aditivo de Rcti-ratificação ao Contrato nº 41026612003. 
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES 
S.A.-EMBRATEL; data de assinatura: 06/11/2007; objeto: AJ~ de 

~Í::lmot;~~~imo~;tua~~uÓÍ:S:' ~ '\~~~r,:~:~~= 
bolso no Exercício 2007: RS 1.048,99; Desembolso no Exercício 2008: 
RS 11.538,89; 02) 6° Termo Aditivo de Rcti-ratifica.ç!o ao Contrato n• 
410289/2003. Contratada: PROEN PROJETOS ENGENHARIA CO­
MÉRCIO E MONTAGENS LIDA; data de assinatura: 04/1212007; 
objeto: Prorrogaçlo contratual, Rcadequaçlo de Preços e Alter.ação de 
prcimbulo; Vigência: 06/0tnoos a 06/01!2009; Valor Global: RS 
295.608,00. Desembolso no Exercfeio 2008: RS 291.558,58; Desem­
bolso ao Exercício 2009: RS 4.049,42; 03) 1° Termo Aditivo de Reti· 
rutificaç!o ao Cootrato nº 0015/2007. Contratada: FERNANDA PIVA 
COPI & C1A LIDA; data de assinatura: 20/1112007; objeto: Adita­
mento Cootratual e alteraçlo do Pre!mbulo; Valor Global: RS 
>02.906,72; Desembolso no Exen:fcio 2007: RS 302.906,72. 

Nº 242, terça-feira, 18 de dezembro de 2007 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N' 7000003 (ENG) - GERAD/DRJSPM 

C:'"'~ RcgioW. da Contratante, Ayser Fernandes Régis - Gerente de Ad-

~_}~;{~~~= 1:> ~~~~ ~dfti;oU:CO:~~ ~ef~~~i~ 

Contrato - N! 040212007. Assinatura em 06/12/07. Vigência: 
10/12/2007 a 10/12/2008. Contratada: ALARCOM SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÔNICA LIDA ME. Objeto: aquisiçlo de dis­
positivo de rastreamento, prcstaçlo de serviços de monitoraçlo de 
veículos operacionais alocados no CEE/Campim.s. Origem: Dispensa 
de Licitaçlo n' 2011/2007 - CPLIDRISPI. Recursos Orçamentários -
Conta: 74011.44403040000 e 74E08.13202030000. Valor Total de 

RS 10.915,00. Desembolso no Exe,.;fcio de 2007 de RS 627,99. 
nesembolso DO Exercício de 2008 de RS 10.287,01. 

A Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana torna pú­
blico que a reunião de licitaç!o para abertura. dos envelopes o1 s O 1 
- "Documentos de fhbilitação" e 02 - "Proposta ecooõmica" da Con· 
corréncia o• 7000003 (ENG) - GERADIDR/SPM, cujo objeto é a 
contratação da obra de reforma do Auditório e Salão Nobre do Edi· 
ficio Sede da ECT/DR/SPM, localizado na Rua Mergenthaler, n1 598 
- Bloco li - 1 ! e 21 andares, Vila Leopoldina, São Paulo/SP, conforme 
especificações técnicas e demais condições do edital e seus a.nexos, 
adiada "sine dic", teve nova data marcada para o dia 23/01/2008, às 
09:00 horas. A data. destinada à entrega simultânea, mediante pro· 
tocolo, dos envelopes n1 01 e n! 02 à Comissão Pennanente de 
Licit>çio 5Crá DO dia 22/0112008, no hortrio das 08:30b às 12:00b e 
das 13:30h às 16:30b, no endereço a seguir indicado. A vistoria 
poderi ser reala.da att o dia 14/01/2008. A licitaçlo senl realizada 
pela Comisslo Permanente de Licitaçlo da ECT/DR/SPM. O local da 
lic:itaçlo será a.a Rua Mergcntbalcr D° 592 - Bloco II • 13° andar • 
Vila Leopoldina - Slo Paulo/SP. O covo edital, com as al!Cnlç&s oa.s 
folhas n' s 44195, 46195, 41195, 5319S , 54195, 61195, 18195, 8219S, 
87195, &8195 e 92195, em iubstituiçlo as anteriormente publicadas, 
encontra-se disponível no site: www.coneios.com.br. Os interessados 
poderio ainda adquirir o me5Dlo em formato "CD-R", na Agência dos 
Correios "Cidade de Slo Paulo", sita na Rua Mcrgcnthaler rz- 568 • 
Vila Leopoldina, São PaulolSP, DO horirio nonDal de funcionamento 
da ag!neia, das 09:00b às l 7 :00b, de segunda à sexta-feira. Valor do 
edital R$ 10,00. O Aviso de Adiamento foi publicado no Diário 

~- ~~1i;ssmo"ró~uarn~l ~.fJ!A1:A°$iG~~~u ~~ 

.. 

22/1012007 a 21/10/2008 OBJETO: Prorrogar o pcriodo de vigência. 
do coa1r1to1 - Do Valor Globat RS 9.240,00; CLASSIFICAÇÃO OR­
ÇAMENThRIA: Atividarle: 68011.44403.050002; SIGNITÁRIOS: 

AVISO Luiz Felipe Dias - Diretor Regional da Contratante, Ayser Fernandes 
Régis. Gerente de Administração da Contratante e Fernando da Silva 
Osório - Refrescntante d3. Contrata.da; 49) Terceiro Tenno Aditivo a.o 

iY:~~: 1~t'hOO:b~J; DJu~J"i~~: 1~g~:Cl:.,co~~ gional S/;, :a~f~fut!~~~S";l):O:::~st!T:~~~~~~Ó~ Oficial daf: · ~ t · 7. 

l ~ Pl)blico É~ 
~!il:llllllMIAllllSl~--...... il8f ... t-idt~·tlo 19/ lln007 a 18/11/2008 OBJETO: Prorrogar o período de yigência 

~':..~~~ '1:~~!:'1~~J1t:~ó~bfciio~:s~l8~fi:1fui~: 
i~~~sF:I~~!;: deD~in~~~:1 

dd: gz:::::~· ;~~Jo~e~~~: 
Alves • Representante da Contrata.da. 

. _AVISO DE_ REVOGAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO Nº 7000141/?007 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Diretoria 
ReJiOGal de Santa Catarina. através de seu Pregoeiro, comunica que 

:i:;':'CC:=:tr~ emÔf:s tr~,fi~~~~ :~: ~:Vfç~~~ ~a~~t; 
~~=1~n:iÍ:~c~~l:~=~ª~J':, d!en~~~ri:1~e~o:i 
~.1~.2:7,~~mAri~, ~=fut~a n~~9~~i eJ: 
Licitações e Contratos. 

JORGE ALEXANDRE 1'1EDERAUER RA.'dOS 

SERVIÇOS SIC LIDA. - CNPJ 05.079.327/0001- 14, com último en­
dereço de estabelecimento conhecido na Rua M~xico, n. 1 223 - Bacheri 
- Curitiba/PR - CEP 82510-060, por meio do Contrato n. 1 0060/2007 

~~~~~d~ dv~:= ::1~o;~~i:os~~7~~s~on~ 
objetos posta.is de triagem autorizada, por meio de sistema de video­
codificação, nos postos instala.dos na Diretoria Regional Siio Interior, 
conforme as condições e espccificaç.ões coostantes DO instrumento con­
tratual, vem por meio deste aviso solicitaz: aos seus representantes le­
gais entrar cm contato URGENTE c:om a Arca Gestora Administrativa 
do respectivo contrato na ECT, qual seja, a Gerência de Administração, 

~~~~~~~~i:! :-~g~d~~!~:::'~~:ns~~~CS~~ 
Centro, 3. ' andar, CEP 17015-905, Bauru/SP, $ob pena de abertura de 
processo administrativo para rescisão contratual. nos termos do dis­
posto na Cláusula Nona. item 9.1.1 e aHncas a, d, h, i. 

Destacamos que o presente aviso se deve ao fato de a ECT 
não ter obtido âito nos contatos com essa empresa via fooe e via 
postal 

LUIZ ROBERTO PAG/\NI 
Diretor 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 3 DE DEZE~IBRO DE 2007 

\ CGNliEiRl> G!llllQ!ilGWAL 
'. LEILÃO N' LL 4/2007 

Leiloeiro Administrativo 

A Scactária de SetviÇ05 de Comun~ Elctrõoic:a, oo uso cLu suas atnbuiçõcs e tendo em vista o djsposto DO arti 187, iocisos XXIX e XL, do Regimento ln1crno do Ministério dl.s Comuai~ ap~ado pela Portaria 
n' 313, de 23 de junho de 2003, publicada DO Diário Oficial da Uoilo de 24 su~eotc, resolve, pelo presente Edilal, N'fJTIFf°CAR as entidades abaixo n:lacioaaaas, por se encontrarem em local inceno, alo sabido ou sem po<&ibilidade 

.. , ~eo=~~~~oeom~to'°'~~~~.;,,~=~~~~~~=::~~C~-le~ 
@Ídas Comunicações - Bloco "R' -Anexo-)• Andar~ Oesle -CEI': 70044-900 - Brasilia - D.F. O preseotc Edital eocoa..._ também dispoolvel na págioa do Mioisttrio das Comuoicações na lnlCmet, ao sitio: www.mc.gov.br. 

\J} ZIIDA BEATRIZ S. DE CAMPOS A BREU 
Secretária de Scrviçor; de Comunicação Elettõnica 

AVISOS 

a~ 2,~º ~~ Lici~u,1Pt'G\t.tt~~)~~~-:i;~~~~bro: ~~c:O~:::i.: ~~.:ia ~~~~·!f:' alterações, e com base oo(s) Edital(s) de Licitaçlo, toma pública 

Os ~ ~ p~ estado dispon(veis a.a Sccrewia da Com.issio rcial dc~i~1 Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações., DO seguinte endereço: Esplanada d06 Ministérios. Bloco 
~cite ~bl~: a tc:Ôros do§s·~ ~~s 3,.ev~·B.lJ6~1~~j:i!7e°l°993~ deste Ministério, sendo que a contagem do pru.o de cinco dias úteis tert início a partir do primeiro dia ótil seguinte i 

ANEXO ÚNICO 

Ccmt;. N.• RIM Loar • 
129/2001 SI' IGUAPE 

,. 
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A Comissão Especial de Licitação instituída pela Portaria MC n• 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicad:i no DOU de 22/12/'1006, e suas alterações, TORNA SEM EFEITO a publicação contida no Diário 
Oficial da UnilD n.• 235, de 07/ 1212007: às folhas 127, Se<;ID 3, referente ao aviso de abertuia de prazo para apresentação de IM_PUGNAÇÀO(s) ao Pedido de Reconsideração interposta pela EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA LTDA., Concorrência n• 129!2001-SSR/MC Localidade de lguape/SP, em função de erro matenal. 

A Comissão Especial de Licitação, i~tituída pela Portaria MC o.• 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 22/1212006, e suas alterações., toma público que por determinação do Tribunal 

de Contas da União (processo o.• 027.71612007-5) estão suspensas, por prazo iodetenninado, as concorrências indicadas no ANEXO ÚNICO. 

ANEXO ÚNICO 

DrtLSilia-DF, 17 de di!zcmbro de.· 2007. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. MACÊDO 

Presidente da Comis~-flo 

COMUNICADOS DE 3 DE DEZ&,IBRO DE 2007 

A Secretária de Serviç.os de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar n• 112004, aprovada pela Portaria nº 103, 

de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da Uni!o de 26 subseqüente, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem cm local incerto, nlo sabido ou 

sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, da manutenção do arquivamento de seus processos, mediante indeferimento da revisão de decisão do 

_;.. arquivamento, podendo as interessadas, DO prnzo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, apresentar recurso endereçado à Consultoria Jurídica. A documentação deverá ser remetida à Secretaria 

de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Espia.nada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3° Andar· Ala Oeste .CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. O presente Edital eocontra­

se também disponível na página do Ministério das Comunicações na Internet, no sítio: www.mc.gov.br. 

UF 

SP 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica,. no uso das 5Uas atnõuições e tendo cm vista o disposto DO arl 187. inciso XL do Regi meato lnlemo do Ministério das Comunicações e ainda o subi tem 
9.3. alínea "c•, da Norma Complementar n• 112004, aprovada pela Portaria n• 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada DO Diúio Oficial da União de 26 subscqQeote, resolve, pelo prcscn.te Edital COMUNICAR u 

entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem cm local incerto, n!o 5Abido ou sem possibilidade de entrega. de correspondCncia, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, do arquivamento de 

seus processos, de acordo com o subitem 9.7 da supracitada Norma Complementar, podendo as iilteressadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicaçlo deste Edital, ap~ .solicitaçlo viWldo 

a revido da dccisio de arquivamento. A documentação deverá ser remetida à Secretaria. de Serviços de Comunicação Eletrônica., no endereço Esplanada dos Mioistéri05 - Ministério das ~niàaç&s • Bloco "R" 

- Anexo - 3° Andar - Ala Oeste .CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. O presente Edital cocontia·se também disponível na página do Ministério das Comunicaçõcl na Internet, no sftio: www.mc.gov.br. 

Z!LDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

&crctãria de Serviços de CC?Dlunicaçã:o Ektrõnica 

,. 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC o• 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada DO DOU de 006, e suas altera.ções;--em c;;,ofonnidade com o Edital de Licitação, torna 

público os resultados da pontuação das Proposta.s de Preços pela Outorga (PP) e dó Valor Ponderado (VP) atribuído a cada licitante da ciá abÍÍxo citadL 

Os auto(s) do(s) proccsso(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja • sala 104, Ministtrió das Comunicaç6cs, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco 

R, Ed. Sede, Brasflia/DF, os eventuais recursos deveria ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo que a contagem do prazo de cinco dias úteis tctí inlcio a partir do primeiro dia útil seguinte à 

presente publicação, a teor do §5•, do art. 109 da Lei oº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Coocorr!ncia n.• 01712001-SSRJM:C, Localidade de Abaré/BA. 

Concorrência n.• 017/2001-SSRllviC, I..ocalida.de de Seabra/BA. 

C-On<:orrência n.• 017/2001.SSR/MC, Localidade de Uruçuca/BA. 

C-Oocorrtncia n.' 01712001-SSRJMC, Localidade de Xique-Xique/BA. 

Brasília· DF:. 17 de de-Lembro de 2007. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MAC~DO 

Preside~le da Comissão 

Servico 

1 i 1 

1 :r 1 

VP 

1 :f: 1 

1 EÉ 1 

,. 



1 - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTO RIA JURÍDICA 

PARECER/MC/CONJUR/JSN/N~ 1698 - 1.08 / 2008 

PROCESSO: 53000.05520712006 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

r;;Ser-,;ço:=-;-. -::-Público::-:. ::--. ""--:F:-~~-....,, 

CONFERE COM ORIGINAL 

,. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub 
examen", por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório n2 
0038/2008-RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 189/194) - opina pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Cultural do Bairro do Jeremias, no 
município de Campina Grande, Estado da Paraíba, "no sentido de cpr:ceder-lhe a 
Outorga de Autorização _ para a - exploração . do Serviço e de --Radiodifusão -. 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )"no 
respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

II - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", 

Esplanada dos Mi11istérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTO RIA JURÍDICA . ~} :;~ 

com centro localizado de acordo com o indicado no item 1 O do mencionado 
Relatório, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, 
também, ern seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos 
termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, ern atendimento aos 
preceitos da Lei nº 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2. · o de 
1998, da Norma Cornplernentar no O 1/2004, aprovada pel e 23 

l 

de janeiro de 2004, constatou-se o seguinte: 

,. 

• A União de Difusão Comunitária da Z ·na O st o n.º 
53730.000024/1999) e a Associação Bene ice · ôo Umrro dos 
Cuités (Processo nº 53730.000035/1999) que farnhém concóttiarn 
à prestação do serviço naquele município, tiveram seus processos 
devidamente arquivados, conforme exposto no itern 3 do Relatório 
da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fl. 
190/191); 

• os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, 
o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, bern corno manifestações de apoio da 

.. . : - . . :.: : :.:e ~:c:~-c- . . -~.: e_ ···. "'fospecfív'a cõinun1dade;'· entíe'~íllstitúiÇã"es ·e. pessoas jurídicas da· ·;. 

localidade, estão de acordo corn as normas, corno se depreende da 
do itern 9 do Relatório; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo corno estabelecido na legislação, 
basicamente as regras da Norma n. º O 1/2004, a teor dos itens 5 a 8 
do Relatório. 

III - CONCLUSÃO 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
Requerente está em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 62

, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 19~8k ~ 

P ARECERIMC/CONJURIJSNI N." 1698 • l.08 12008 ~ \ ~ 

) . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das / 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 32, do art. 223 , da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 
' 

~ CONfERf COM ORIGINAL ,. 
Brasília, 24 de Julho de 2008. 

JULIAN SSANTOSNORONHA 

Advoga a Assistente/CONJUR 

De acordo}. consideração do Senhor Consultor Jurídico. 
En:rl Lf /Ü ! 12008. · 

. .. . ··- ·-- . . . "MARIA.DA . 'ÓRIA uxrF Dos SANTOS -·- . - - -- ... _., _ - "•· -- . 

Co;rden~do;a-Geral &untas urídico~ de Comunicação El~tr~~ica ·· . ....... . 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

Em/fl !OQ 12008. J.tÍJ~ '- . 
MARCELO BECHARA ~ S. HOBAIKA 

Consultor Jurídico 

PARECER/MC/CONJUR/JSN/ N.º 1698 - 1.08 / 2008 3 
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PO R·r·AF~.L~ l\~ 1058 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COivlUNICAÇÓES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9'2 e a..rt. J 9 do Regul amento do Ser.,riço de Radiodifus ão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2. 615, de 3 de junho de 1998, e na Lei n2 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vjsta o que consta do Processo Administrativo n2 53000.055207/2006 e do 
PARECER/MC/CONJUR/JSN/N2 1698 - 1. 08 / 2008, resolve: 

Art. 1-º--0utorgar autorização à Associação Cultural do Bairro do Jeremias, com sede à 
Rua Francisco Borges da Costa, nº 363 A, Bairro Jeremias, no município de Campina Grande, Estado da 
Paraiba, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

' Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q.. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 07º12'19"S e longitude em 35º53'54"W, utilizmdo a 
freqüência de 87,9 Wlz. 

Art. 3-º-- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso N acional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do servi~o, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Ârt. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HÉLIO COSTA 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.º 53000.055207/06 

c,omui/i e,, ~ ... 
((; V 

o Fls c1 !?d_~' o -- (ti 
. ;::: . tSY' (/) 
.c;i Rubr.r..a __ _ 

..... ~ ,,.._ 
/p ....., 

• Vf,1,; ')-··v;f 3 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.º 1058, de 23 de dezembro de 
2008, no Diário Oficial da União de 07 de janeiro de 2009, e consoante o disposto no § 3° do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Al ice/atos 

Brasília, oG de fevereiro de 2009. 

ORDEIRO 
Diretor do Departamento de Outorga de Sei iços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nº 67 /2010/GM-MC 
Brasília, 15 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00758 2010 EM 
- 53830.000056/1999 .~~~ 

MC 00759 2010 EM / 
- 53100.000407 /2004 ... ~ g 

MC 00760 2010 EM 
/ 

- 53000.06143412005-G ;- -

MC 00761 2010 EM / 
- 53000.05520112006 ·1~ -~ ~ _ º ). \f oJ-\J~~ 

MC 00762 2010 EM I 
- 53000.05111012004 - G ~ - o ~ V'O J-\J -~\::: 

MC 00763 2010 EM / 
::_:_:_ ___ :j377C!:_900372/1999 -.,... ~b--=--~~-\J'0)__\)~~--4- -------

MC 00764 2010 EM \ 

- 53110.00105012001 ~s3 - -o ·');.. \f ·ol..\J ~~ 

MC 00765 2010 EM ,r 

- 53740.00065311999 -~':::\- - o ~ Vol..D1v--~ 



• 

_/ 

MC 00766 2010 EM / ' 
-53830.00108611999,..- ~-S- a~ \!oH_Jµ_V'~---

Mc 001612010 EM / 
- 53830.003092/1998 =>-~ -~ ·- \::::)~ \f O)_~ ~g-:· 

Atenciosamente, ~ 

~E~:c::o-
Coordenador-Geral Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 59/ 2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.055.207 de 24.05.2006. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Cultural do Bairro do Jeremias, na 

localidade de Campina Grande, Estado da Paraíba. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasília, ~+ de ~cAl\JV de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, L t de ~90 de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

2 

Aprovo a Informação nº 59/2011/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, ~ de ~ de 2011. 

GENILDO LI ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Se ços de Comunicação Eletrônica 

Processo nº 53000.055207/2006- Campina Grande/PB- Informação nº 59/2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 

r 

L 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UN IÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

COTA nº 0102/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.055207/2006 (cópia 1) 
lnteressado:ASSOCIAÇÃO CULTURALDO BAIRRO DO JEREMIAS. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrôn ica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 01698 - 1.08/2008/JSN/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria jurídica às f ls.198 a 200, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasíl ia, 01 de abril de 2011 . 

COTA_RZL _0102 /2011 



. ' . ; - ,. 

Oficío nº" O 3 !2011/GM-MC 
Brasília, 2 O àe abri 1 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

de 2011. 

ü 
) Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

_ , MC-00071 2011 
\ . - 53830.000337/2002 

MC 00072 2011 
. - 53630.000048/2002 

MC 00073 2011 
r -- 53740.000776/2000 

MC 00074 2011 
- 53790.000327/2000 

"---../ 

MC 00075 2011 
- 53790.000329/2000 

MC 00078 2011 
·-;. 53710.000473/1998 / 53000.011948/2008 

MC 00079 2011 
- 53000.012805/2006 

MC 00080 2011 
\ __ /_ 53000.002192/2008 

SAG--APOtC 
OígJtall1ad~ 



~ . 

) 
o 

\. 

-'_J 
' 

) 'B"?Z. 

MC 00081 2011 
... - 53000.002187/2008 

MC 00082 2011 
- 53000.Q5-l481J2005 

MC 00083 2011 
- 53000.018601/2003 

MC 00084 2011 
- 53000.065204/2006 

MC 00085 2011 
- 53000.008987 /2006 

MC 00086 2011 
- 53000.002189/2008 

MC 00087 2011 
- 53000.020768/2004 

MC 00088 2011 
~ 53000.U174_01/2005 

MC 00089 2011 
"' 53000.064-59-112006-

MC 00090 2011 
- 53000.024-051/2009 

MC 00094 2011 
- 53000.05520712006 

MC 00095 2011 
- 53000.009238/2006 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS-4 
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SAG .. APOIO 
Oigltallzad~ 
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